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~>.xtrn • .3Dr. or. JU1z de utrelto da vara ctvel e -.em

marcial a quem r~r esta d 1et.r1bu11!a. 

~. (1.o...~'o.._ 

,.;? '18 s·;( 
~ 

JlDt.on1o Buono, domiciliado ne capt tal 

aqui denominado ~upplicante , por seu advogado ( procura· 

;ão j. sob doc . n. 1) quer proll<1r ac;ão em1mr1a contra 
a ,;ão Palllo tla1luay Oompany, eoc tedade &non:llJ.a, com sdde 

em Londres, aqui denoml.ne.da ~uppllcade ; e, par~~o esse :em, 
paes a exp.1r os tact.oe, a LBl e:.. que aquellea 88 enqua -

drsm para ded ~ tr a e ua tnt.en;ão. 

- 000 -

No anno de mil oltocenLOe e noventa e do. , 

ou seja, ha q<~~.renta e sela IIIUlOB, medew;te coutracto ver

bal, o ~upPltcanve cor tract.oll seus aervl;os com a .oUPPl1 • 

caaa para o transpOrte de bat\lll!~na, eucou•uenoas e valores 

em 'sral, da ,.gencla que ella J:.! unn.. ueeta c1d111e para 

a eat.< ;ào da L~. se11do peei!Ôil un1ct~. a qllem foi con!ll!.do 

o serviço. 

• 
A~Uelle ternpa, todo o eervt;o era :teltO pe-

lo :tupPllcanta , pe•~almente , em suee curro;as , c001 se~ a

j lllaute . 
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A soppltcada paguva ao suppllcante, pe~o 
serviço, trezentos e clncoenta mll ráls ( 350.;;000 ) 1 por 
mez e tr.ate lllla pell uena cormllsaão por transpOrte. o cres
cente progresso do Paiz, re!lect1a no movimento commerc1Bl 

a 1ndustr1A1 da llOPP11C8/:11!. 1 do que surgiam novas necess1· 
dades de amplia;ão dos serVlvOS contructados para attender 
eatteractor1amente o publico. 

Deaote dieao 1 

o 
O contracto existente to1 alüerodo, tsmbem 

verbalmente, passando a 1:1oppHC!U1a a Jllgar ao ihlppl1cants 
qutnhentos mil rá1s ( ~000 ) menaaes, e majo~a a com
missão sobra os transpOrtes . 

como é no to r to em todo o pa1z, com o e stu -
pendo progresso de são Paulo, o segundo contracto verbal 
estava e eXigir nove retorma porque o movimento da S~PPll

cada c:r"ee1a e avol~ava-se do di&. pera a no1 te e o trena· 
"rte dos mercs~or1as por meio de trac,ão animal üo~va -
se detrtctente, exigindo grtllldes estoqos e sacrlticlos àJ 

.)U'lnl1ca:nte que devia obedecer ao bor~<rlo dos trens cta aup

pllcada, conforme sempre aoa DII!IISIDOS eeteve a~.]elt.o deflle o 

comsyo do contracto 1nlc1at. 
wtão . 

COIM era de prever~se 1 a .suppl1ct:aa tratou 

~e melhor &$ranttr-se contra o suppllcsnte , ~ vez que os 

responaab1lldsdes delle tMJbem cresciam dtar181llell't>e ; a, 

pera lsso, o conduziu ao 20 J.Bbelllâo desta capl.t.al e no 

dia cinco (5) de J~lno do anno de mil novecentos e vinte 
( 1900 ) , ou seja, dePOis de vinte e o1 to annos de con -

~ 



tracto verbal , e com elle !irmou p~r escr1ptora publica 

o contraoto junto sob <!.2.~> · no 2 do Qual constem ae clau

sulas eegu 1nte e 1 

) •cooouc;ão dos volúmee que a SUPPllCIIda recebe na sua 

Agenc1a de c1dade, entre esse Agenc.la e a est.e.,;ão da 

Luz, bem como a entr ega a domlc1l1o dos V,!l.llllles que 

vierem assim despacbàcloe para eeta cidade . 

b) A conducvão dos vo1anes eerá !etta em automovete fe

chados de Propriedade e.xclustve do suppUcante , QUe se 

obr iga a iniciar o ssrvivo com dois desses veh1culos e 
a augmentar esse nurraro, caso se torne necessarlo de

vtdo ao augmento dos volumes a tri.Ule POrtar ( clausula 

1'!-). 

c) A soppl1cada I'Clsar!t 11.0 soppllcante a taxa ( coamts eão l 

de cento e tr 1nta ré !e ( Jll30 ) por volume da Q ual,u e r 

dlmens~o que seja transpor tado entre a ageucla na c1 -

dade e a esta;ão da LUz, e seiscentos réis ( $600 )pr 

votuue Que !dr entregue a dom1c111n . 

d) o prazo do contracto to 1 de tree annoe e impOsta ao 

suppl1can~e ae obrlga;ões de 1nlc1ar este novo servt;o 

de automove1s c:lentro de noventa dias ; de no caso de 

desarr~ de um ou mate automovels empregados no ser -

vi~ contracta.do , o suppUcrmt,e empregar~ outiros veh1-

culos e~elhsntes , de ~do a nã~ interromPer a orompta 

entrega dos volumes a dom1cU to nem o transpnte entre 

a Agetlcla da cidade e e este1ão da LUZ. ( c1aueu1as :!~ 

4~ e 5~ d~ contr acto . ) 

e) No oo.so do serv1vo nã~ eer es~1sfac'J;or1o coa' os rectll'-

808 que o Suppllcant.e consegu 1r, a :!UP!lllcada poder!>( e.r-



• 
ranjar outros velltculos estranhOs POr conta d'l 3Uppll

cante, por~ regutarle$r o servi;J. ( ct.ueula ~~o can· 

tract.o, .111 f 1ne . ) 

t ) .;ue o contructo ~ peesaal e Lntraneterlvel , não :poden

do o supplic~nte paeea1-o a JUtr' e sem o c~nsenttmento 

prev1o, ~nr escr1Pt:>, da suppUc ada ( clausula 6~ do 

contre.cto ) . 

g) ue o outorgodo ( SL'PPLICANT! ) l'lCa 3\.JF.Il'O AO HQ~A-

RIO ~UE A Oli'l'JR'<:.D.• ( 3\jPi'I.IC~ ) Ji:..U..,N""{ P""-t-. A EXE· 

0 CUÇ.{O !J&: AluOOS OS J.;.lVIÇOS CO;t.-L,C'IAOOS. • ( clausula 

9~ dO c~ntrACt.o . ) 

.. x-v1 da cla~sula nona do contrnct.o , t1cou pat.t~~t.e a 

euje1;ào d) Juppl1CJnte , de modo ger!ll, ~ hort.rio de 

trens de. liUPPl1cadn. 

h) l'ln~nte, na ctaueula uec1ma, a SIIPPUCllda .l:npo7: ao 

suppllcM't.e ae penas de lllllta de vinte a ctnc,enw. mil 

rUe Plll'~ o e casos de demor!le que prej ud 1 que a b6a mar

cba !!2.§ ecrv1õ"ll QUI! deUe dependem ; sendo a multa de 

C cem mn réle por dia, M caso do servi;o detxar de eer 

feito comPlet mente , em QU9.lfjuer dia .• EJJI:: $T(Vl.Ç0 

•":H ACC:1~SCIIY.l DA JlAI.DEAÇJtO Dlt ENOOI.IIu:."NllAS ;;: B.~:n~ ... S 

PA.U A E !!r,,/\) DA illtCCABAl':A. 

60 

I.:QIIl) dec?rra doe ter.nos d~<quelle contracto, 

ern:,lllnto a :O~PP11cadl!' gu.nhava "" centenares de contos oe ~ 

r~ls 11 c uet.a do tr(< br.lho do ::IUPP11cante , e e te, com eu~> ta. 

m1l1a, lUCteve.. coe: ae rr.a1ore. d f!lcllldades não e6 ..ra 

viver com tem...m pa-~ mant.er o CJntr..ct.o . !;)1 • .1av~<t~: ln

genurotente na proctarn&tJa probldatle br1t.ann1ca ! 

• 

t 
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Dah1. 

Uma carta do 3~PP11Cbnte em 16 de Oút~bro 

de 1923, dirigida e SúPP11cada, pedindo-lhe Llll augmento 

nas s ue.s comrnlsaões v lato o novo padrão de v ida não com -

portar mala aS coi!tll•Õee élo contracto, - depois tle trln

ts. e 11m annoe de serviço cont .nu o e 1n1nterr~pto ! 

(doc . j . por copia, aobn . 3 ). 

Acolhendo o ped tdo do :!11lJ!)l1cante, em car

"ta de ro de Mar;o de mil novecantoe e vtnte e Qllll.tro ( .. 

1924 ) archlvada no archtvo da super1ntendencta sob nQe 

51/2/801~1, a SUPP11cada estabelece~ : 

. . 

' Tornando em coneldera.;ão os mo
tlvos apresantados pelo suppU~lte , 

a supplicada resolveu elevar, a con -

tar a e 10 de Abr 1l prox1mo, ( 19M ) 

as taxas actutllman te pagas ao suppl1-

cante Pelo tranapo r ~e âl ancO!lllnentltiB 

enõre a »gencia e LIIZ e a úom1c111o , 

para 5Q,, ( clncoent.a por cento ) das 

tall!l-s Que forem attrtbulóas a esta t.s • 

tr~-lla, Bll c$da despacho •. 

( doe ;,;f. sob n . 4, Por C'JP1a, ar -

chtvo da superlnLendencla, n . fil/ 

Como ee vs. 
O docLtnenta acima não mudou a natureza do 

contracto de loc~;ão de servi<oa da 5 de Junbo de lg20 , 



lavrftdo um notae do 2Q •abelllào, unlc~mente majorou as 

col!ll!leaõea do :.suppUcnntP, ms.nt.~ndo todas 11.1 outrlll cl&u

auiae e cood t;ões do alludtdo C'JDtract'l. 

QUIID O d 1z ?! 

' o 

A propria 9oJj)pl1cao~<, P~la PBlavtu. aút.or1-

sad~ do seu SIJPerlnt.endenta, ar . ,. . t.I . I•Bllln&ton, nos elt

preasos ter111oe dtL o ua car~ d11 tres (3) de J"evsre1ro, de 

mil novecentos e trinta fi Qlll.tro ( 1934 ), que 6ra se o:C

terece por certldã.,, sob Cloc. 11. 2-A, devlder..ente Allt.llsn 

ttcsda e regletrsde, de c11jos terma consta ; 

--

• 

•Acusa.Ddo o receblmento a a preza

da cana de v.:;., de 31 dom& passa

do, csbe-:m COIII&a~lcar que aata ,._,mi -

n1strEqão, tendo 001 vista o seu pedi · 

dn, par rnotlvo de sa6de, que ufo lhe 

permite continusr á J.eatA dos servi- ,..,. 

;os de transporl.e de encomerll 1111 enne 

a A~enc ta da Ulded e e a esta ,ão da Luz, 

hem como a entrei>"- de volq)•BB a doml-

c tl1o, e ata companhia resolveu concor

dar com a propoau. cont lda na-1ue1a e .a 

missiva, e, asalm aendl, entrega.re=os, 

prov1sor1arnsnt! • a execu;io daqueles 

transpOrtes ao :ir. Mtonio ;,omes da 

Silva , sob !lll meac"'a conut;jes do con

trát.o aaslnádo com v • .3 . no segundo ta 

bsUonato degtt\ cldttlle, á rouas 57 , 

• verso, do livro no 336 , em !i de J~o 

de 19.00, e uttputt ;i>et1 coneta.ntee da 

• 
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·~!.! g_e_.!t,o ~uPtrl!l~nlellcJ!! , 1&1)!da 

~ ..:lQ .!1.J l\or;g á .19Z4 • 

Pe;o d evHver o.a.oa das Ylaa da pre

unte, a 8 1n~n P8l0 vr . An1Nn1o G?ll ea -da 31lva, oecturarxlo ee e<. U1 de acft-

do com os a e ~a t&rmos . 

.30~ cocn ea tl.ma e considera,ão . 

De v. s. Ato. Vor. 

(a) A. M· >ltlltn ton 

supu 1ntenoente. • 

Eactarece o .311PP11canta. 

1011 

" c:.~.rt... aclllll trunacrlpta, cooo bem se vG 

doa se11s termos, !o1 em respoev. d carw Que o ::>upPl1can

t.e d1r1g1u 11 SupPllceda em 31 de .Jitn81ro de 1934. ESrA 

CAUTA O SUf'f-LlCANTE A E3Cl~INE:U DEKli.S UI> ~U/l-!U. rA E !JOIS 

AN!l03 m: SlollVIÇOS COifTINU\110S, lhll<1 '~'lU ' r .... ~;.;,:r.,, SUJ•>I

'l:O AO t«:HA!UO llE TRENS lln .WI'r\.lO...Jn, eem euber o ~ue e

ram ter J.aa e nelll U.cen;as de ll/1 a1 Clla ! 

1. maclúna b<lll!ln• aewva g ats, desentrose.

da, minada por grave ll!')le!tla ue recl&.mava o seo repouso 

e trat ento . .\ Suppltceda cã' u comoveu deanloe da a11a 

prec trl sttua;ão 98S~oa.l e tlnance1rn : - NBIPII - lhe Qlllll.

~uer aux1llo ! ... 

Por mulõ~ !avor , a ~IIPPllcadt consentiu a 

eubetl t111;ào do ::h1PP11cunte no aervl;o , temPJrur lSIIII<fLl.e , 

por nntonlo ~meada .31lv•, na condl;ãee que o ~~Ppll

cnnte , verb&lmeote, havia eTnUcado 11 ::!uPpllcrulll na pessOa 



• 

da as~ ;;l~per1ntsnchnte, ar .. -\. 1: . • ,,ellington. 

~~se seriam essas condt;õee ? 

}.tl)atllii.entJ:>, - te:nP<>rar lamente do eervl;o, 

pe.ra Q us o 'lllpPllc'ltlte pooesse arranjar com .Antonio ..,,me e 

da Silva aQuillo que Pedira á ::suppl1c':lda e esta lhe negara: ... 

120 

A Supplicada. prevalecendo -se da bO'a !á do 

SullpUcante, homeo' tncul ti:> , POde ·se dizer, lhe te11 essa. con· 

ceMão mu1 to de lnduetr1a porque tal concessê1 !ol a taifl.da 

qoe ella ja t ruta armad" contra elle desde 17 dt uezembro 

de 1931 , no Livro de NOtAS n . 532, tls. 27v. , do 2ll . abel

Hão desta caPltel. (.0., , e;~ ~./o) 
AJI8 sar di seo . 

O eubetltuw Pl"ovlsor lo apr esentado Pelo 

SuppUcante il. dllPPllcMa desempenhou cab'l.tment.s e a plano 1:' 

contento dest~ a eubst1tu1;ão , não tendo havido reclam&;Ões 

contra o serv1;o . 

.anto aas1m qua • 

sm DleiOOrandllll de 22 de t..a1o de 1936, a ::!llp • 

pl1cuda o IIWldou .tiiDSBIIJlr .2 serv1;g M d la 10 de Jllllho ;b~:~~~e

m:>IDlo d! 19:!.6, sendo termos desse doc\lllento , que ae otterece . 
devidamente autbe~tlcado e registrado, os aeguinte. ; 

( s l c ) ~ reapeeta á car~ I)Or v. J • di-

rtgtda ao sr . euperl.n~endente oes:ta 

~etrada , sobre o ae rvt;o de tr~BPOr

te de v:~lumea entre .vencia utdad e e 

3ão !'aulo e a dnmtc1l1o , Ct.ln"re-ma dl· 
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•ze r que V . s . poder•' ~~ -.0 

s;~o em ue "o a conter do dia 

to de J&.lllho p.r. ase1gna.do, 1'/ • .uay

on, ~;befe d' Ir !ego • • 

( ll~c . j . eob n. 5. ) · 

o Supplicm~te reaaaumlu o eerv1;;o na data 

prdt1Xa.da Pela auppltcada, achllve -se no desempenho das 

e.ne obrlga;ões, qtJ-9Jldo receb..ll a c r, de 2!i de l'I!Vere1-

ro h 19Z7 , da Suppllcada, <IJ . J. Jb n. 6 , au :.1\enUcad' 

e regtetr~o. de!p!'(!tndo-? do .. rvt;o, r.oe t 1"108 expree-

908 IISSII1nt89 I 

• 

• 

•comnll'l!co a v . s . que, tendo 

eeta oornPMbla reeolvldo faze r por 

out ro modl'l o trane porte de vol Ll:tles 

entre a Ag•ncta da cldude e a esta;6o 

da LÚZ, bem como a entr .. ga de volumes 

a dom1c111o, eesee asrvt;oa deixarão 

de ser ~<ttrlbul<~oa a v. s . a cont.ar 

de 10 de J&.lllb'l pr x1111o e:n dennte, as-

e r lnten-

del"te . • 

l ó Q 

Em ca.n01 tltrl!lida. á INPPllcada, o suppli-• 
CI!IIte lhe fez sentir a 1njus~1;a da a.a de pedida do ser

vl:l'l e aollcltou urre. reconatder• ; "o desse neto. 

com a 1l.e11gna que lhe cons tl t ue proverbial 

alltUUI81o, <!11Jck, em certa de :::1 de tJlqo de 19~7 , resiJ')n-



( Slc ) ' . •• sentia não P?der alterar a de· 

• • c iaào ;Já toma.d n .. . • 

&as11 C!irtl> devtdamomte a~thentlcuda e r egi.§ 

tradn, d !lnntllll pOr \ . M. olell1ngton, :iuper1ntendente da 

SUpPltcado.. ( doe . j . sob n- 7. ) 

Nada mn1s n'i tur11.1 ! 

No d 1a 26 de ll.ab de 1937 , em notas do 2Q 

1-t.b lliio dll C'J.pltru , a 3URP11ceda já havia contr~>ctadJ a 

Componh1a :;era l de nanaportes , para fllbstlt Ui r o !3úPP11 • 

cante ( d'lC , j . eob. n . 8. ) 

No dia 2 d e .Junho de 1937 , a 3UpPl1cWJa pas

sou ao ::111PP11cante o UERTU'ICADO 1ue junto t.ambem se ortere· r 

ce s~b dl)c , n. 9, cujos termos são os a sgutntee 1 

• 

• -

1 UP.rt1!1cg QUe o ar . Antllnlo .tjUom, 

c'm c:Jntractante , pr atou a~rvt;oe a 

esta uom~hla, ~rre•tuando o transpor

te ~e encommen~~e entre a n'een sencla 

de despacb-,e, no centro da c1da1e, e 

1.1. esta;ã, da Luz , e Wl!lbem, taeellllo a 

entr~ga de enc0llllll8Dilaa, a domlclllo , 

d.e acc?rdo c?m ~ contr .. cto de ~de JU· 

nho d e 1920. at~ 31 cte M~1o cJe 1937 • 

.i!egundo cons"l.a , jj lliWUO~ !!,ll!!?JI !llll.U 

qaguelle ~ont~gl.Q, ? er . .tjuono fazia 

o tran!!p'r~e entra & ,,gencla e a esta· 

;ii:o d'i L~ . os eervl;os dl) er . diiJno 

• 

• 
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• tor!llll &lllllPre sat1s!actor1oa. ,.astgna

.1:> A. ~ •• etllngt~n, Jll;>erint.endente. • 

( ooc. j . e~b. n . 9 , aut.h~nt1cado e 

regtstrt~clo.) 

verdl'd Ira attnt.ad de obito PaSSad pe

ta :!up-ptic!llla a? suppl lc!lllte a')ll e etantu e um anMS de 

iclad e , em plena m!zer la ~ ••. 

p.,rventllra est. ri a Jllj)pllcsda eetrl ~a 

111'1 jlle a callea ·revlet.a pelo art. óG da Lel n . 62, ele b 

de J IJ!Iho c1 e 1935 ? 

o act·:> reor?VSlh da ~uppUC!tda nznia-ee D'l 

mais Cl81110nea lnju 1.1~ c:>ntr 11 V"lh'l e leal eervld:>r, 

e... sobre ..;croa t: p,..;.,..s INCOllr'J:.S3AV lJ, ~.;".-..i ... ~ lOS /. 

hl..l,?AL, AS LEIS IJO BliA31L e ,!l:.AJLAJ,::O:!H\13 a que e W sujeita 

c:x:lo cJnceaHonaric;que é r e servt;:>a de lltllld .Je publi

ca. 

ue tacto. 
I\" O 

~ nrra111q!le ; !!.ll cRu~ justa Ê. inj usta 
E 

~ desp1dida .M _ 'tllp llc!llla .. P~ su pi\LCII~a. dtrP.2 a .1§

crtotllCa J~llbl1~ ~ c'n§\l3cu1..;o ~ .:llOiedade AlllJWili.L

•c.,moo.nb1a Qe~ •l u ;rranepntea• ; ! c !ll113:> _peS§?&l ...li 

!llnç,;ioll&l d'le ::CMC .Cundad 2t~! ; eua aç;cig .§ .netiJodQ!! ~ 

S§ry1 ; Q,ll 1.Q Jà.~ ll ~ W~. 1l2 .Q& Un8 LVO gnltt~ a!~ 

~ .!:\! • m p r1& e ac1nt'!l:l!l1en>e !llft,!ltém ~! ;1 uoptlc!lda 

~ raul' Jall~X C~~~ . apenas nos aeg~intes P' tls : 

a) ;. •comPlJlhtr:~ ,er:>l de :l:ransp,rtea• no -

~'rl!lmente cmbectda P'ru ..... T., tem 



• 

de ca ·na1 da. 2.'Y.Xh~10 ( d?la 

mll c~ntos de réla ), em 11 -000 ac -

;:iea de duz~nt.>~ ll.l réla cada lll:A • 

c) ~eae capttal !?1 eubacrlpw: pela 

U'lmp&nhia Fazenda Bel6n ( 9. 976 ) 

ac~ões, ou seja, mil novecentos e 

noventa e c1nc'l cont lS e d U7,euwa 

mil rl11a ( 1.99õ:2:>0Yr'O ) ; A. L! . 

•lelltngt;:m ( J!!jl J>rnllt•D!:~ P !IUp~ -

r&nt:ndente ~ Sup~l!CMil ~ .. ,) ,Quln

r.e ac;;es; ?a dtna1s acc1>n1stae, -

IDOOJ l'EirlOVIARIOS, lllll!i ac;tio de du

zent.os mil ri!ta ( ~' l : .. . 
Eese c'll·Ja~. <:001 seu caPital jd elevado 

j:8ra aals de dez m11 coutos de r61e . obedecendo o pe. -

drão typ1co ela crea;~o de John BoJl, pnr .. esus d )Q11nloe, 

t o i a entidade creada pela 3 uppllcao~ Pl.lr<~ sube Lllulr o r 
Supullcaote 

grado • . .. 

' •• •• 

Quanta cera para um pobre carroceiro elllll1-

ser4 que a suppliesda teve reol neces el -

c1ade deeae deadobrszr.anw, dessa manobra toda, !llr;~. sub -

stltu11- 'l ? 

• -
Abs >1 Jtam~nte não. • 

J::•se met lc 111oso preparo Que 11 pecut1nr a 
certas empreaaa est r&ngelrae constltuidaa pela gente da 

Supol1cada, ' mach1na QUe a6 sabem mont.al-a e !u.zel- a 

!uncclonar Cl)lll todas a aeguran,;a os tlr 1 UIJllliC:>a, <1111111 • 

• 



•• 

• 

" 

.... 

" I 

do atgu!lll avrwusa-thes oe Interesses ... 

N'l cas• em aprcp. ~.:. G. r, d arma c,n que 

ee !u~tno~ o auppltcante e •. • 

quem lllllll ? 

2 g 

- J. pe~·e:na CJncorrenc1a dae empr.,; ,a de 

traneP~rtes, Cc.;;Jlnb;;'ea &VJla~a. veNiatletroa ! r!u.CO atl· 

rac!o!'8S q1.1e, pelas magn1!1cas r.,dov1ae conatrl.lldu.a pelo 

Estado, es1.avam a proclMI&.r a tausncta da SJppHCboúa p:lr -m1s na.o preencner os tina a ~ue se destinava C>Uil c " -

ces 1>nar1a doe 'ervl;~• da transpJrte terrovt-rlo ' •••• 
• coca etc el to. 
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A Sup~llc'lda m!lll?btam'l d,ctuenta sua se

gunda t1lha, •c. G. r. •, tnst.all?u·a aparatnsa.'!:l"nte den

tro das su9.8 Zet.a;;;"ea e armazena nesta Ca';!IULl, ew SIUl

t oa e Jundtany. ~lt? latn, trOillbetaou aJa uatbo ven -

t08s •c. o. r • , serve o publico e? c~Jerclo c~ prlo

rldade em ranldu nos !:au8 tranep>rt.da 1.! . :1. r. atten· 

da tnc.,nt1nent1 ao comu1erc1o . c. G. r. nli~ tem CltiC?r • 

rentes em ranldez s eeguran,a nos seus ee. Vi<os da traus

portes, etc. et.c. 

o 

- Serd que c. o. T., realrn~.nte, ll coucorrun

te leal e está a ta~er aau8 tranep>rtea, c.,mo aonunclA , 
palas nd'JV1Aa d? Eetad.., ? 

- A bs 1 ~ t'3lllente nl\? ! 

•c. o. T. • d etmples lntermedlarla da S~pollcada, entre 

aa esta;Õe! e ar~~ena deele e ~ c~erclo e o oubllco em 



geral, goeaz1Cio seus carrugadoree das vantAgens de não 

pagar ari!Jlzena~em á S~p~Llcada, quaal:> a 11110 estão •~ -

je1 toe , 8 ele .1lU: 8~8.9 morcfu!Jrtae \ranep1r\ad!l9 ~ ..l!r.1 -
lll811:Q losur,. !õ2lll Dt:~t.oJ:l::ào ~ ~ . .'1UW1Ciorea .Q.!! remey -

li§Dt!!s J~!!' d 1cectamezrt..t c >n!!!!!ll u~· VansP?rtU d. S~p -

Pllclda, - ~ ~ t.\' t~ ~ &raVR l.nfrtt.C<'W J!2 ~· 

no. 1~.673 ~ J,922. AU· 113. 1'1CW1d~ , aealJil , ÇJ?-t;~Ct!l -

W~ .ti.~~ oroced tmento 1111c 1to, !1!!1 rel.B.,;OO ~ .!1!!!! ! 

p[lcyru dlr.rct.tmente D":J cmtlar-lbe o ~s ltr"nspn -

~.u ... 
C!,lle mala ? 

c. :; . r., atám dte~. j v~'!oa'- ~ .u • 
ç_awento, que d1ev1rtlla as 1'1nalldades da SuppUcsaa no 

Brasil , estnnoo , por teso, a ex1g1r rigorosa 1'1ecallaa -

-;io dos pOderes cocnpetent~s. a quem a ~llPPlie><nte , oppor

tiiii"'\e!lt.e representArá contra ella ..• 

Não á só . 

250 

-Volva o L!. Jlllz sua preciosa atten~' 

para a pee'1~a de A·..JL• .ltll1ngt,on. u :Jt.Bl14!1de de ..21:§ 

elllente da ,'c. a . T~. UI!. esc r 1.rtura ~ .1.!!1 .Jôgjl!lt.1 t.ll1ci,2, 

j IIW nl1 íl2.c • ll• .lllL 
O 3r. A. Jo , u&lllngton, a,.tparece, a ee

SIIlt , liB. Qll&lldede de Sllll&tlntendente da Suppllcada ; 

- r) l:J.Q ~. n... l! , ~ .ll 311PDll -

can~ !!.1 ..ll!t e'tW l! espt,l1~. 

b) No elo c . n . 7, lementaodo ni>o P:JIIer 

revogo.r a deePedlda do ;JuppHcante. 

c.l NO doc\lllento n. 9, att~eta.llóo a bl:la 

cmducta !lo .:hlpPllCII.Ilt.e • ~oe n.o1~ 

.. 

, 



antartor a> contracto de 5 de Jllllllo de 

1930, ella Já vinha pres$8ndo seus aer

v1;os 11. 3upP11cado.. 

s na ascrlptura de 2.6 de t~&io de 1937, 

Cl)c . junto sob n. e, apparece o mesmo 

er. A. M .• oelll.ngton, na _guaUcladt il 

ProsUeolc9 !!! "i:... .G.., _I!, J. (lrma ~.I 

li ~DP11C!W 6, .1!.§ .!l!!!l!lJ j ;!IID!I t1,1) \O!Jd epja , 

11111. c o n t r a c _ti ..!!l!l mesnos .nr -
!9~ que o supp11c•nte mantlnba com a 

SupP11coda •... apenas a1 teraN:Io o pra

zo de tres lllora clnco EIIlllOa : ••• 

.Adeus lw.lr.alldade 1nglna ! 

ll6Q 

com es88 a~eoto de pruo no contr.actlllbo 

!1rmado caustgo meema, a cal.VJ\ sole[Q1a da !:hlpPUcw:Ja !1 -

co u á mostra ... 
::ttect1vamante, pondo a descoberta a 1n -

justa, 1l1egal e lmnoral d espedtda do supplict>.nte , pre -

tenda slla, unua!,&t.!Hmente, tlrmando aquelU contractl

nbo com •c . (}- . T! , temo apenas a11gmantado o prazo,J12t· 

~. annunnr a Lei Brasileira: ... 

Estll. redond•·~ente enganada. 

A justt;a tará ao 3upP11C!illte o deeaggravo 

e rellloravõee a que tem direito ex-vi l§g~, !)'Ir 01re1to U1-

v1no e b.-no. 

• O():) -

Istn posto, estáplenoroente juet1t1cMa a 

presente ac;ã:> 81D!W.r1&. nos termos do art. 478, Ut.ra •c • , 

x:tN, do o.P.c. 



I 

• Neatea termos. 

• 1G) O SupPllcante requer a v . :;:xcl.ll. a ctta.,ro da 3~pPll

cada Ji? P&ul? !111l1r&Y C'XIIPaDY, na oea1.,a de seu re -

presentaote teg~ para comparecer g a~ lencla extraor

d lDar la no dia e hora em que t~ dee 1gnllda, oo.r& ver
oe·lhe accusar a clta;ão , propOr-se-lhe a presente ac

;ão, >1fforecor a detesa que tlver no prazll da le1 e 

dar eeu depOimento pessoal, t11do sob as penas de reve

lia e conttssão ; e, 

21 PropOsta a ac;ão, o SupPl1cante pede que a .OupPl1cada 

tleja eondemnada a lhe pagar 1.tna lDdemntza;ã) c&lcula.da 

na base da cc:mnlesão total das IIH1moe doze meue de 

aerv1;o, eomprehend1doe do dia pr tmelr>l ( 10) de Junho 

de 1936 utl 31 de w.ato de 1937 , d1v1d1da p?r doze e 

multlPllcada por o11arenta e cinco mezee, corresp:;,nden

tee a quarenta e ctncn annos de eervqo ettecttvo e 

sem lnterrup;ão ou paralyea,ã? de t.ln ed d 1a, a verl!l· 

onr-ee e a lloutdar -se na execu;ão de senten;a, ~ Ls1 

n. 62, da rt 11e Junho de 1935, art. 20, P&ragro.ho 30 , 

comblDadoe com .,e arts . 10 e !lo, da cltada 111 n. 6.2 , 

t.l1l& vez que o .:IUPPllcante não gosava da e etabllldade 

que aa lell sobre 1nstttlltos de aPQaenta.dorl& e pen -

a;ee til! creado, e conta c~&ts de dez annoe de aervt;o 

e!tecttvo e !oi dispensado do eervt;o sem Jlleta causa; 
-e mate -

) No 18gfl!TI!Into dae terias legaea a que tem d1rll1t.o, de 

contormld&de com a lDd emnlza;ão 11 q u1dadtlr·ae n9. execu;iio 

nos ttrmoe do art. . ao, paragraho 30, da L&l n . 62,re-

t.ro cttllda. --
Jo"ln&l mente , 

• 

• 

-



• 

40) A aposento. r o .i~ Ppl1cante com JS vencimentos n.en•es 

q~o se Hqutdar rn ex9cUytil) de aceordo com o art. 211 1 

paragrapllo 311, da Lei n . 62 de !i/6/1936, 1 a lbe ae

rem pagoa desde o clla 10 de Junlll de 1931 I em deante, 

porque 11 l!UpPllenda era aeteao deapedll·o sem jllata 

eallsa eli·Vb da d1aP'Js1;àJ do art. 10, da elt.ada Le1 

n. 62. tudo sob !1.8 pena de revel!!\ e l!lllyMJent~>a . 

!~O !Alo pel? que já se expOa e prov ll e 

ainda porque a re1a;üo de dtrijl't.c) exlatente entre o Jup· 

pl1c•mte e a SIIPPlle~A., embora aQuelU não se acha ayn

d1eal1a~o. eetá expreae&nente ~oa11t1e&aa no uec . u ••.• 

23.'768, de 18 de .1ane1ro de 19:34, artlsos primeiro e se

gllldo ( arts. 111 e 211 ) • Dá-se a eau • o valor de .{a ..... 

10 1000 J()OO !)ai' a o a et Cal tos 1 ega es. 

• 

P . ~. N .N. Por todo o gem r o de provte 811 

direito psrml tttoas, por er«nee ., v <&tortas 

em geral, prlnclpalmente por exame dJs 11 -

vr~a da eaertpta e arcntvos da suppllcada e 

da sua Superlntendeneta 1 por arb1 t.r&tnentoa , 

d eo11menMs de teatEI!Iunhaa 1 eartu precato -

rlas 811 ·erat e prlnelpa.L.uente Ptllo depotmen -
to peseo&l da suppllcada , e•Jb pena de con!1.!!, 

alio. 

D. e A. esta c~ dez doct.m.nt.<l& 1 dl da 

t estemunhas, digne-se v.6Xo1a. de lrdeoar a 
c1t.a;ão na tfnna re uerlda. 

Merc(. 

I 
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. ESTADO DE S. P1>.ULD COMARCA DA CAPITAL 

ALFREDO CAMPOS SALLES FILHO 
8.• TA6EL1.1AO - RUA DO CARMO N.• 6 

TELEPHONE, 2-3290 

==*-== T 
Procw·acão bUlllanLe que faz 

n c1 T '"' ; I 1t B r; O ,. O._ 
' 

SrLibnJll !J USU~()H virem O$lu inatrumonto do proeul·a~ilo bus
tanle tlliO no unn(J 1lo :-ln;;oimeoto de Nof\So Scml1or Jesus Ohri~to, 
do mil UOI'I'oenlo~ ll trlnlll e '~ , nos ·i t l t i dinR 
rlcJ m<!7. ile ;.l r i 1 , - n't)íll,u citllldo Jlll S. PAulo, ÜBJ1ll.o l do B•tndo 
tio meliroo nome, <In HopuiJlíCII diJR F~tudOR Unidos do Brm<il, 
• C' ,+o.,..i1 "r nf,., i ""- 1 1Ji"o · C'' co 
1 .ltn . t a 

1 
I n · 1 1 ~ ~ l' i , 11.1 "/r: , l 

l i 11 on , 1 o· i c i 1 i ' o ta i t 1, 

. -

"' ... --
---
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: -.. 
é 
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Ao qun di><AO ell~ outorgnn!AI conrur OK r•ocic•rllti tlue 
nslois l he concodom pnrn e-m seu nomu eomo ,.oe ptviuttt(J fu~otSo , 
c·aquerac· , tl llngnr a de!oudoc· IIOUS direito• em <tuulctuur juizo 
ou trjbunnl, podNldiJ PI'Of1llr. R quNU tllroíto t ivor, R:ot uüt;ffi't\ uompe
tuntof!, chreiJ~.. <'rinwtt nu cnmmcreiaP~ prot4P~n.tir e.m rteu~ tt•rmoM 1tté 
~~ntenças e ~uil< '''4'CUCóefo, a><.•ijlnllr us respootivos orliNllados, 
orrereec!r em jui1.1• o c1ue [ôr nt.4C~·J~~Mriu nos incidt•nt~·i ' lU'• nppare
c~rem, int\'rftt~;r r'"t'Url'\n:ot rl<- OJ)J)j-llnt.,~'~~ ou ftggnt\'O~ o pr- ·Lar em 
suo ~lmn tjURitttlt'r lioiiA> juratnentu; l'l'CJIIOror in1·entarlc•, tutrtílhas, 
~mbargo.~ ur•rf•MtO"'- M'<JU(":iltO~ t.1 c•nrlft!it pr«:atoria~: fllt('r justifica• 
cõe."', hnhilitO\'('H'"• lt'll\'ut,·Õt~ compof'f(·(~~. r·t.•c.:onvNt<;Õ~ht, confJttsOeM. 
dosiKt!(lnç.-iuM,I,r·H fHHWI;itu,.., n •·hitrn~·õo~, U1"1'(1llflciOçôut-t. f"'ilttlrilU~, t• oontro· 
protesto~ ; out<ll').(llr, lle<·oitar o ll••ignur t>l'llr itltlll'BS dn vt•ndul!, com· 
vr·ne~, t'P!-t~àn, IUtllhnr, hyjlot hcta"', ,.,,.hrt' hypr>thcwu~, ilí' rlnQ1,o, -
IN !:!• )LI,;TtJ~r. t' uulrn• qnallf'qut•r; rn,••r rogiktrar Ult•• til uh>• onde 
convir-r, alil.,Í,I(nar pnrn i~so USl tt!'"J,.>t'ltvoM extrllcto"' ; ""'"'im eomo 
lho CkiUt·•~tt p .d,·r~~.-""' para Lnlll IJ(It em J ui~ ou (ura d eUe 
dar ttuita(ilo tlu tiUt• rf'Oebe.r, ,.uhstJliK'IQ!e(\r &Lat ..,, C'"Onvier, e o~ 
&ubstabê!l!<'l<l~>< r·m outros, o rclevnl-<•~ do enearg.• rir• Mti•façiio, 
que o dlroito nuturgu. E do comó &••im disse do <111" dou fé, 
lnvrtJi <!Hto iu•1 r·umuni~J, q11e SQ_ndo·lho lidu,nceeit llAA!gn , , 

f'1 ' 11 1 ( .-
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2.• TABELLIÃO DE 1 
RUA ALVARES PENTEADO, 18- TEI 

SÃO PAULO . 
:sp ' 

~ 

'1. .. r "') J ~rt{fico, 
a_ vlrtuda da pedido verbal de pesaoa interessada, que r evendo 

no c~tor1o a meu cnrgO os respeet1voe livros de notns , ~o de nu

me~o trer.entos e trinta e eeis (336) á ~olhas aeeoanta e sete ve~ 

·• ao (67 v . ), enoo.ntxoi a eaoriptura elo teOr aeguin~o • ESORil'!ZUI!A 

llE ACCORDCJ PARA O XI!AliSPO!Wl DE VOLUMB~ POli AUTO.:OV:SIS . - S.AlBAll 

1 

qu ntoe este vixQm que, no anno do Noecimen>o de llooeo Senhor J~ 

eus Chrieto de mil novecentoa a vinte , eoe cinco diea üo mez3e 

Junho , nesta cidade de são Paulo, em meu oartorio, perante mim, 

Tabell iio interino, compareceram partes entro ai justas e oontrn

otodoe, "saber : de um lado como OQtorgante a são Paulo 

Compony, sociedade anonyma, oom eéde em Londren , repreeenta4a 

peló Suparintendente Arthur J . Owen, e de outro lado como outor 

g ao Antonio Buono, negociante , ambo6 domiciliado& neste Capit al, 

meuo conbecidoo e dae teotemunhea abaixo nomeodaa e oaaigna~aa , 

do que dou té . E, por umbaa as partes me foi dito que , tendo a 

outorgnnte eontractado com o outorgado a conducQão doa volumee 

qu.e a outor ;IUlte recoba em aua Agencia ai tuada no centro de ata 

cidade , entr eeea agencia o a eetação do Luz, bem como a ent re

ga a dooioilio doa volumes quo vierem aeeim deepaohadco para ca

ta oid~e , obr16am-ae, mQtuemente , és seguintes condiQÕoa 1 1a. ) 

A c~uo~io doe volumes oerá feit a pelo~ &utomoveia fechados de 

propriedade exclu.Aiva do outorgado , que se obriga • iniciar o aaE 

viço com doie deeaee veh1culos e a augmentar Gsaa n~ero , onno se 
:.. 

torne neceas6rio dov1Jo GO auggQnto doe volu~ea a transportar . -

- 2a. ) - A outorgc.nta ~ogar6 ao outorgado a truca o e cento a trinta 

réis ($130) por volume de qUalque~ di ensõo que ~eja transporte

do entre a Agencia na cidade e .~ estação da Lu , e eeiwoentoo 

rei• por volume que r&r 1ntregue a do•dcilio , n&o bavendo alem 

de soas taxas, 'lUOesquer P"G""'Illltos •xtraordÚ!!'r!oe . }a . ) - 0 n:e-

• 



• 

p>·eaente oontracto vi§orará por tree annoa, a contar de l~ J-

nho de 1920 (mil novecantoa a v.nto), podendo ~ual~uer ~tea -dfl-o P?r terminado em gua15uar t~;c, ~diante aviao 4•-.tr~a me-

zoe l outra .arte. 4a.)- O outorgado iniciar~ o aerviço dentro 

de noventa 41aa deata dato, podendo 1n1cial-o antaa ae o~~to

movt1a !1cnre~ ~ro~toe.~ .: - ro ceto de desarranjo em um ou 

ma i e doa automove1o em~r•·eudoo no serviço contr •otado, o Olltorgn

do obrigs-se a empregar 011troa veh1ou1oa aemolLunte. , de modo a 

niio in terroaper a Drom;ta entrego doe volumes a do ,1o111o ne:n o 

transporte entre a Acencia da cidade e a eatação da L~: . Ko caeo 

-do eorv1ço oao 8er eat1ofeotor1o com oa rccura.a que 

rio coneo[Uir, a outorgante poder~ arranjar o~troa Yoh1c~oa ee

tranhoa por canta do •~pro:ar1o, para regular1aar o aerv1ço . 6~ . ) 

.......,...-... O reaente captracto , n-o podendo.,-, OE 

consentimento pruv1o, por eaor1-

pto, da outorgante. 7a . )- O o~torgedo será raeponeLVel pelna 

perdas e avariao de volucoe, que se dornm quando ea transito noe 

vah1culoe de sua ~ro~r1eda4e . 8o . ) - ~o ae tratar de entro-

do Yolumea a 4om1c111o o oonductor do Yoh1oulo do outorgado 

eer' ooompanhado por um emprogado que a outorgante des1gnar,af1m 

de ajudar na entrega. 9a . )- O o11torgedo f1on euje~to 

que n outorgante doaienar para n execuç~o da emboe oe -- . -
80 horar1o .. 
•.•rv1,çoe 

oontractadoa . lOa. ) - O outorpdo 1'ioa ~11Jdto áa IIIUlt.•a da vin

te mil r41a (20l000) a o ncoenta mil r'ie (50SOCO) para oa ~eoe 

da 4eaorae que prejudiq11ea a bOa aercha doe aervi;oa que dalle 

... 

·r_-

dtptndea . Ko caso do terviço deixar de aer feito co=Plet&mente ~ 

em qunlquer dia, 8 mUlta eerá de com mil r61e (100$0, O) por dia . 

A Oomponhia poderá doeoontar ae multao duu oontae que o outorga-

do tiver de receber o• da caução, 1nde9endentemonta de notifica-

vão judicial OU qual•IUir Outra. l:U. . ) - Para &aranUr a bOa exe-



• 

• 

t 

• 

-

execução do pre ente contracto, o outorgado depoeita noo oofrea 

da outorgante a quanti~ de Reio 2: 000$000 (doia contoe de réis) , 

a tit\Üo de caução sem juros . Earo caução eerd recolhido aoa co

fres da companhia outorgante em dez prestações mansaeL àe du~en-

toa mil r4ie (200$000) cada uma . O que ~udo sendo ouvido por am

bae as oont.ractantea 1 por elite me foi d.ito, na pt·osença dcs mno-

mos testemunhos , que aoceitam & preeento eecr1ptura co~o nelle se 

contem e declara . E de como n-~1m disseram, dou f, . Sendo- me eota 

hoje dietribuida, lavrei- a a pedido das partes e ~ vista do di go 

partes , áe quaea a 11 e , por e3tar conformo , a outorga~am, accei-

taram e ansig.nam com as mnsmoa teatcmunhae , D tudo pregjentee , que 

aão : Hildebrando A. Pacca o Eurico do Amaral Mello , meus eonheci-

doe . P ga qu,,tro mil raia de eello federal . Eu, Rubens Silveira, 

ajndante habilitado , a escrevi. Eu, João Corrên da Silvo e Sá, ta

bellião interino, o subscrevi . (a . e . ) Arthur J. Owen - Antonio 

Buono - Rlldebrando -" • Pscoe - Eu.rioo do Amaral ldollo . (Devida--mente aell ada) . NADA MAIS se oontinhn e nem ~ecl< rava em dit 

eecriptura p. r• aqui bem e ~ielmente tr,nacripta do proprio ori

ginal no qual me re;>orto e dou fé . são Pnulo , doze de Julho de 

mil n~veoen~oa e trinta a nete . Eu , io Rodolpho Horta Leoua, 

l ~~~~~~~~~----~t • 
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REGISTRO DE DOCU MENTOS 
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CARTORIO DO DR. ARRUDA 

! 9Jov 

José Soares de Arruda, 

BACHA~!L I!M Dlft!ITO E PRIMEIRO O~~ICI.AL DO ftiOiaTftO ltSPECIAl DE 

TITULO$ E: DOCUMENTOS OA CAP1TAL 00 UTAOO OI! 8 . ft'AULO, 

ft~PUBI.ICA DOS ESTADOS UNIDOS 00 8,.A81L, t:TC •• 

GER TIFIG! 
• • e da fe, a pedido verbal de parte interessada, que revendo 

em cartorio o livro B IIU.ll:ero 11 de Registro Integral de Ti 

+ulos, Jocwr.entos e outroe !'apeia, nelle, sob o nwr.ero de 

ordem 11.601 e em data de 2 de Agoeto de 1.934, encontrou 

o regi~1.ro do teôr seguínte: ''Por Antorlio »uono foi-me hoj a 

presente ,para registro integral, o docwr.~nto a seguir tr·EUU~ 

cripto, apontado sob DUmero 67.345, do Protocollo A, oQ 4: 

• ... upenntendencia tiO (espaço) - Telegrbll:I.LII, "Tasb c:aster 

são Puulo". são Paulo nailway Comiany. Se.o I'Dulo, 3 de Fe

vereiro, 1~34 - Illmo. Snr. Antonio liuoz;o a/c. do Sr. Che

fe da eete.çeo de são Paulo. Ac~aando o receci:ento da rre 
zada carta de V.S. de 3l do mês paesudo, cuba-me comuuúcar 

que esta administração, tendo em vista o ssu pedido, por . - . 
u10 ti v o do eau.de, qu.e na o lhe IJermi te conthlwu· u toote. dos 

serviços de truns ot·te de encomen as entz·o e. Acencie. de. t.i

dãf;n~·~ estaçao da Luz, bem oomo a entreen de volwr.es e. 

domicilio, esta Cocr~a resolveu concordnr com a propos

ta conti'la naquele. SUE. missiva, e, 118111111 sendo, entre€;U'e-

---------~-------------------- ____ 1 



16 000 

•• .-
• 

entrc~emoa, provisori~ente, a execução daquellea trans

portes ao Snr. Antonio ~es da Silva, sob aa mesmas cor~i -çoes do contrato asair.aJo COII V .S. no segundo tabelicmato 
I j . .... +++ 411!!"'!"': 

destu cidade, a !olhas 67, verso, do livro na 336, em 5 de 

Junho de 1920 , e estipulaçõea constantes dn carta desta Su 

perlutendencia, datada de 20 de !Jurço do 1924.. Pelo devol 
ver uma dus vias da presente, assinada !•elo Snr. Antonio 
Gowea da ~ilva , declarando ee está do acÔrdo com os aoua -termos, Sou com est ima e conaideraçao de v.s. Ato. Vor.-
Cassignodo} A. - Superintendente. • --

ocumento ora transcri~to, 

d:u:tylocr11phado 111:1 1.IIIR> folha de papel eem pouta, com o ca

beçalho impresso. são Faulo, 2 de Agosto de 1.934. ~.of:i 
cial inttrino,o eubecr ·vo,(as ignado) l!AhC03 COmu:A. · - - ; 

B R A o que se continha no alludido reBietro, ao qual . . -se reporta o da fe , nesta Capital de Sno Puulo ,aos vinte e 
c i no o diaa •lo 
a subscrevo, 

•• 



• 
! 

sio PaiÜO, 18 de Outubro de 1923. ,. • 

lllmo, So.r . su,oÃi"-b' :;:fetlf!: da SÃO PAULO RAILTTAY COt.IPAifY . 

lll!STJ. 

Pl' e !!Jld o Snr • t 
f ' . 

Tem este por rim junt~ 2 d.emonatraçõee das deapezaa 

toitee mensalmente, com a ontreta retta ~ DO~ITC!tiO e doa CARRETOS 

do A!;!1101A da CIOADJ! per8 a l!STJ.ÇlO DA LUZ , para que V .Sa. se 41!'ne 
• montar razer um estudo, e!im de verificar ao ~ Juate a minha p~ten-

-

ção pnra um a,~to de $400, quatrocentos r~ia, por volume na entre

ga A. oor.ãC:i.u:o 8 um augmento de t200, duu.ntoa r61s, por volume, nos . 

carretoa da AOZNCIJ. da OlOADl! pare ~ IS~ÇlO da LUZ. 

Acho Clesnecuosae.l'io demonatru a V .Sil. que dia pox dia t udo eat4 ..,. 

' carecendo e além d1aso preciso au~ntar o material pare a AGENCIA 

OIDADll: a aubst1 tutr a1gun,s ceutnhoa por autOIDO~eia para a Ell'IIl!lJJ. & 

DOliiCILIO, at'tm de melhortt bastante o eerrtqg_ o ttmblllll collocar j>êlr--
tadoree pexa eaeae entPages, aa queea at6 a~ra tem aido ~eitae oem 

os me aa:us • -
Cont1ado na justeza de v.se. ~uardo ume reapoata &abre este meu po

d1ao , o agradecendo , tirmo-me com alta eat1ma o apreço, 

• • 

ne v.sa . 
Amigo o Crdo . Obgdo • 

(a) Antonio Bueno 
• • 

I 
• 
~ 
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SUper1ntendenc1a. , São Paulo R81lway Company L1~1ted . 
• • NA 51/2/80/31 

são Paulo, 
• 

20 de Carço de 1924 . 

Illmo . Sr. Antonio Buono 
. @ 

são Paulo . 

Tenho agora o prazer de responder a sua carta de 18 

de Outubro do anno proximo passado, cujo aesumpto esteve sendo de . -
vidamente estudado por esta Companhia. 

Tomando em consideração os motivos apresentados por 

V.S. , este Companhia resolveu elevar, a contar de lg de Abril pr~ 

xtmo, as taxas actualmente pagas a v.s . pelo transporte de encom

mehdae entre Agencia e Luz e a domicilio, par!l 5ÇJ! das t.!!t,,aa que 
i 

torem attribuidas a esta Estrada, e~ cada despacho . 
• Fica entendido que v.s. 1ntrodu~ira no serviço os me-

lhoramentos a que se refere na certa ora respondida. 

Representando a moditicação que trago ao seu conheci

mento pela presente, um augmento de vulto na 1mportanc1a dos cnr-
• ratos prestados, espero que a mesma lhe sera sat1staotoris. 

• Sou com estima e consideração 

De V. S. Atto . Vor. 

(a} E . .Tonston 

SUperintendente . 

• 
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Em resposta ' carta 110r V.~ . dl.ri~Ch o ~r. suoer1nt n
,Cl(ltlr e!Jta ts~r .. cti,sctre o serv1eo ele tr:m$p(lrte ele v lt ell e .. tn• ~ r.-

• 0111. "'a" e Suo llwlo e . Q2micU1o1clJIIInr.,-Qlll <11zer qtlo ., , ~ . po<19m 
' •teassurelr o ssrv1c.o em questao a oontar no Cliu 1~ ac jUI'lllo • •• 

1!:::>1?'ioCia o est;ltr.a e 'iJ're~o,:Juboorevo-rra,, • 

l 
' • 

-.u 
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Ra:t. 1/'f/11/3 e5 4e F&veroiro 4e 1937 . 

• 

Pur;. 1 

~ I .<!:) 
Illmo. Sr . .intonio Bw>no 

a/o . 4o Sr . Chefe 4a eata~o 4e 

Slo PADLO. 

Communlco & v. s . que , tendo eat& Com~& re

eolvil!.o fazer por outro modo o transporte 1!.8 volumu entre a .&&en· -
ela 4a c1.t&de e a eat~ão .ta Lus, bem como a entreaa de l'Olumea a 

domio111o , ••••• serviqoa deixarão de eeT attr1bu1doa a v. S . a -
oontar l!.t H da oTWlbo proximo em benta , -- Agradecendo oa servi~• preutadoa , aUbaarevo~me , 

Com eetima e coneidaraqão, 

De '(. S. .ttto , Vor • 

!tlconhtçD ' /tr, . 

J' ' 

o 
~ - a: 

<IM•. liJ 
lll -

. 1 l '·0791 .J 



o 

11 !/U/'6/ 

D. 111 4& UZ90 h Utf . 

Ill.,. Sllr • .t.atoato Buo110 

4/o do ar. Cl»ta 4a uhqào 4a 

•' ,.~,, \ .. @.' '\ '1J ~, •'. rJl ; ~·~ ,., .,\, '-o. \ 
''' ' ... · • .. • r ·. I .·, ''••'~ . 
:· ·-

Dou • wu p04n- ~ - oarta 4a 14 4• •rqo cor

raa ta, wrADdo aobn a raaotaiio do oontraoto qua ra&ula o .. r .,tqo 4a 

traaeporta 4a 'I'Ol-• atra a ~ia Ctb4a • a aataqão 4a J.oa, -.. 

ao- a atr•c• 4a aaoo-•4&• • doatotUo, a, • ..,..poeta, oaM- par 

'Uoi p&.r·l~, para 01 t 1DI OCDY&DlaDUo, cpa o aoauapto tot cooo14erado 

4a aoYo, oo• tou a a)"llpa tbta, • •, aotu4o e ata eo.paabla .. a t&Dba. 

4o oo• a Coapubia Clel'al dlt 'l'raaporhe, a reapaUo, dato Dio po4er 

• • 

-
' . -Sou coa aou .. • oou14•aqao, 

D. Y,S, .UU Y4r • 
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X :91;. ddtUuYt ~utth e/e 
2.• TABELLIÃO DE NOTAS 

RUI< ALVI<RES PENTEI<OO, 16 - TE~EPHONE: 

SÃO PAULO 

C/JDc.. n . (V 

Pl. 1 

J 
em virtude de pedido verbal da paoooa interaaeada quo revan~o no 

cartorio a aeu car&~ oe raapectivoe livro. da notae, no da nume

ro eoi centos a de%oito (616) ' folha• da~anove (19) , encontrei a 

escripturo do •aOr negu1n•e: E.,CRIPTURA DE ~: ... ':RA~!O I'.I.I!A TP..lN.-

POE.H lE VOLUI!E PO I.OTiilo!OVU;, . - S A ! B ! !! quantos uta vi 

rem que no anno de mil novecentos a trinta e sete da !ra Chriati , 

aoe vinte e sele dias do moz de Maio , nesta cidade da são Paulo , 

tm meu cartorio, perante atm, Taballiio, coa~aracerem partae en

tra ai ju•tas a eontractadao, a aabor : do um lado, coao 
• 

te, a são Paulo Railway OoapoQ3 , eooiedade anonyaa, com e4da 

Londres, repreeaoteda pelo substituto do .uperintoodeote, M. J . 

Hillaano; a, da outro lado, coao outorgada, a nhia Geral de 

'frana ortu, aooiedada anoayma, cem s4da neata Capital, wr~s~ 

tada por aau presidente, A. M. Wellington 
--··6··-~ 

todo dcaio.liadoa neata Capital 

testeaunhae abai o nomeadas e aeoi~da~ . 

• ~rector, Bal t. .. azar 
L 

a "lU' conhacidoa t doe • 
do ~u~ dou r4; • por ag 

bae ae partes me !oi d.to que tendo a outorgante oontr~ctado coa 
v 

a outorgeda a conducção do~ vo l uma o que a outorgante racaba ea 

eua A&encia , aitusd no centro da cidade, an~re •••• Agencia e a 

Eataçio da Luz , bem como a entrega a dc~ic111o doe volumee que 

vierem aeeim deapacbadoa para •~ta cidaoa, obrigam-se mutu&Rente 

'• ae&Uintea cond1çÕaa1 a . ) -A conducç'o do volumee ser' ta1ta 

pelo• eutomoveia fechados de propriedade e oluaiva de outorgada, 

que ee obriga a iniciar o eerviço com tre- deebea veb~culoa e a 

au~ ntar esse numero, ca o ee t orne neceaeario devido ao augmen

to doa volumes a transportar, 2a . )- A outorgante posa r' ' outor

gada cinooenta por cento (50~) doa tazae quo receber uo publico,e 

titulo de conóucção por qualquer volume que e ja tran portado en

tre a Agencia, ou oidada, e a estação da Luz , be~ como pelce qua 



que forem entrogues a domicilio , não havendo, alem deeeaa taxaa, 

quaeequer pnsamentoa extraot·<Unario• l 3a.) - O.Jlresente oontracto 

virorará por oinoo annoa , a contar de primeiro de Junho de mil 

noveoento e trinta e aate , podendo qualquer dae partee dal-o por 

terminado em qualquer tempo , medirul\e aviao do trea me~ee ' ou

tra parto1 4a .)- No oaao de desarranjo de um ou maia dos automo

vaia empresadoa no eerviço llontrnctado, a outorsada llbrisa- ee a 

empregar outroa vehiouloa eemelhsnten, de modo e não in~erromper 

a prompta entrega doe volume_ o domicilio nem o traneporte entre 

a Agencie da cidade e a eetação de Luz. No oaao do uerviço não 

ser aatiafatorio , com os reouraoe que a empregaria conseguir , a 

outorgante poderá arranjar outroo vahiouloa extranhoe, por conta 

• 

da emprezarie , para regulatiear o eorviço 1 5a. ) - O proaanta oon- • 

traato é pe&eoal e intranLferivel , não podendo a outorgada p~s- ~ 

sal- o a outros . sem o consentimento previo, por eecripto , da ou

torgante ; 6 .a . ) - A outorgada eerá re ponaavel ;elne perdas e a

variau de volumes que ee derem quando em transito noe vahiculoa 

de sua ;ropriedade; 7a.)- ~uando se t ratar de entrega de volumes 

a domicilio , o oonduotor do vehioulo da outorgada será acompanhe

do por um empregado que a outorgante deai&ner , afim de ajudar na 

entrega . Correr á por conta da Companhia Geral de ~ran&portee o or

denado desse empregado ou de outros que !on•• requisitados para 

ao ompenbarem a entrega don volumes; Se . ) - A outorgada fica eu

jeitn ao horario que a outorgante designar para a execução de am

boe oe aerv~çoe contractadoe; 9a.)- A õutorga4a fica 6Ujeita ás 

multac de vin~e mil rái e. (20$000) n oi nooenta mil :réio (50$000) 

para oc oa_os de demorao que prejudiquem a bOa marcha doe servi

ços que della dependem. No caso do se<·ViQO deixar de eer feito 

completamente em qualquer dia, a multa hera de cem m11 r 6ie (Ra. 

lOOtOOO) por dia . A companhia poderá de ,corttar ae mul~es dae con-

• 



• 

l'lr . .. 

j; 
-contoo que a outorgada tiver de receber ou da oauçao, iodepende~-

temente ~· notificação judicial ou .,uelque: outro; lOa. ) - Pare 

garantir u bOa execução do presente cuntrGcto, a o11torgada dopo

oito noa oofrea do o11torgente , ~ quantia da doi• conto' de r lia 

(2•000;000) I e titulo de ca11ção, reprun•ntodo por obrigaçõe do 

Governo de Eetaúo da são Paulo. o GU8 tl1dO ··~do ouvido por ~ 

bas uo ,pDrte oontractante..,, por ella c:tt !ol dit , n rrPe:er~,a 

4&8 meamaa teateaanhae, 1ue acceitam a pre~on\e e or!ptura co=o 

oella ee contem e declara. E de co=o aaoim di aerom1 dou ti. Á 

pedido dao pcrtea e ~edian•e diatrib~ição, lavrei e ta e ecriptu-

re , a ~u l lhee endo lida, no retença d a te temunhas, ae~am 

conforme , • outorcaram, aeceitar&m • o 1ana~. com ea &e~eas tes

teou 1 •• 1 que aão 1 João llobrega de UmeHu $ Renato Arruda Guim.s

riie 1 111eioru ~ meua oonbeoidoa • .l'"r" ou a!feHoe do eello é dado 

a ••~• oon~raoto o valor de doia contao da r41 • .Pega 1~&400 de 

aello hdaral e o ~axa de Educação • aude~tu, Alfredo de Moura 

.l'i~eata, ajuduate habilitndo l a eocraY1. ~~. Atranio Rodolpho Hor

ta Le aa, ofticial aai~r, a aubacreY1 . (a.a.) ~urioe JohA liill

mann - A. M. Wellington - Baltha•&r Pidalia - João Nobrega de Al

meida - Renato Arruda Guimorãe • (Dev14acente aellada) .- K!DA 

KÁI~ •• continhQ e nec declarava am dita eooript11ra para aqui bom 

e fiel~onte ~ran cripta do pro rio original eo qual o. reporto o 

dou f,. ~ão Poulo 1 vi~<• e oete d6 Julho de 111il~ocentos e trin-

ta e llo<•ta_J-•"• • ~tJ::!al uior, a oon 

terl e aeoigao. ,r~z:::t -
I :lit 

I , k .:.. 
- ,\JI .)I .~ 

I 

• • 

• 
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• 4 .... • ~:tt;:. • ·-j'f:u;;~wy 1{-....//Y"-'/ly 
/-/' -..7.1'"'"- .. ,;;,.J:. .. u~• ,C~ • kl'll" 

~--~ ...... ~ (·~~~-
• • 'r/ll/5/ 

Ç I R T I r I C A D O 

O!RTirlCO Q'.le o 11' • Antonio ll\lono, oomo oontraotante , prutou 

llr?1QOI • 'ata Com~ia, a!rlotuan4o o tranaport e do enoom• 

•na. •t.r1 a no .. a J.j;encia 4e dupeohoe , alta no centro de o1 -

-4e4a, • a eateqao de Luz , • t&&bea, h~endo a entrofll de anooa-

aen4u, • doa1o111o , 4e aoc&rdo ooa o oontreo to de 5 de Junho 

4• 19ZO, ''' :51 da •to de 103'7 , S.CWICio coll8ta, Jtl aaútoa 

annoa ante• decptalle oontracto, o ar. ~ono tnla o traneporte 

-etre a ... oola e a aateqao 4a Lwa . Oa aenlqoa do ar , a..ono 

tor&ll ,..,pre oatt.tatarioa , •• 

são Paulo , 1 <l.a Junho de 1837. 

I 

1 e. • 

.t..X. l'ellJ..n&too, 
Sup•lntellllan te , 

-
• flL 2·t7tl 

-

-

I 

I 
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.@;. d~u:Yt- ~UJe 
2.• TABELLIÃO DE NOTAS 

AU .... LV .. AES PENTE .. OO, 18 - TELEPHONE: 2·07G8 - -· 
I I ' t 

..o. • .. '/) ~ • i 
~ 8111 virtude de :pedido verbal que revéidõ 

1
oo 

L oertorio a meu cargo, os res:petivoa livros da notas , no de lli.IIMro 

qui.Dhentoa e trinta e dou (~) , a tolbu vinte • sete varao ( -

2?'1G) , tncontrei a eeoritura do te3r eagu.inte: Bl:iClU'l'UB.I. li! Comi· -
~r,roiÇlO !J.l li()OTEIIll!ll ANOIIDL\ "C014PJJlJIU GKRAL ll8 'liWl'SPORI:!!S . · 

t1 A I B A u quantos eata vtree r;tue no ano do naeoi.IDIInto da Nosso 

;;ellhor Jesus orilto da 1111 DOYeCentos • trinta • Wl, &08 ciauaeta 

(17) di.a.a do mês de l.lezembro, nesta cidade de :1!o Pa.ul.o, om meu oer

torio , :perante mim , tabeli!o, oo~J~P&raoaram partea entre a1 Justu 

8 oontratadaa, outorgantes e reoiprooamenta outorgados, 

a Co:qpanhla J'aaallda Be}jlll, sooiedada 8DOnillla. , 00111 Mda nesta Ca 

tal, representada :por aeu presidente .l . lo!. Yel.l.ington e Charlea 

v~:~&:penan, diretor; George IDII1on, Baltlla2ar Fidtlia , José da O erva

lho, Joaqu.illl Va.gllBDl!o , Jobn Blllman , Nioola.u .lla.yon, B. L. lltani· 

laiJ1 e oaaUAo Gal.vlo Buano, sendo llUII os dou pr1M1roe o~a

r&lll tamblllll :por 111 1II1ividualmente; todos cualloa, tunclonarioa tar

rov1arioa , domio 111ados e residentes nas te Capital. , conhecido a da 

mim, tabelllo e du taatemnobae a4eante nomsadas e no tim usina· 

du, do que doa r4. Jõ, • presença du IIIBSIIIall teate•mlwl, :pelos 

presentes, outorgante& e reciproo&lll8nte outorgados , taJalldo cada 

Wl por aua vez , me toi dito r;tue deUbera.r&lll tullda.r • oonat1tu1r , 

como de tato o ta.ze111 , :pele presente esoritura,uma aooiede.de a.noni· 

~~a , ccz:1 a õ.anMin•yio de "Co:s;panh1a Geral de 'l!ra.naportas•, com M· 

a.: nesta c idade e com o oçital. de doia ld.1 contos da reis (l!e • •• 

2 .000:0001000) dividido em dez 11111 (10.000) açllea da duzentos 11111 

reis {200,000) cada Ulll&J que o reter ido capital. toi todo aubaori-

to :pe1oa preHDtea e deede logo intagral.isado :pelos res:pet1voe aube

oritorea , na pro:porçlo constante da lUta de ec1ooilltaa, tran.llor1· 

ta nesta BISOri tura; que , de contorm1dade oom a ensenoia legal to1 



• 

. . 

1'o1 depositada no BailO o •.Br1t18h .Bank or ~South .t.merioa • , oont'orme 

recibo que tambem YM trazwor1to , a quantla de duzentos contos de 

re1a (200:000$000), oorreapCIIlllente á decúa& parte do oç1tal. so

o1&l; que a noYa sooiedada, ora oonat1tn111a, M reprá :pelca ea· 

tatu toa adeante tranaor1 toa, que, oeste á to , roraaa Udoe, .o ai toa 

pelas pertas oontrdentee e aae.1Jla4os :por todoa oa subaor1tores; 

que , finslmente, estando ounu;tr14aa todas as 1'oriii8Udades de direi

to nos terliiOs ela l.eg1alaQlo vigente , os outargantu e reciprooa

mante outorgados dlo :por tuollada e oonatitw4a a aooiadall.e aooni-

1118 "'orçanb1a Geral de !traoapartee•, Q.ll8 , P'MDDhillu U t'aru:all-

11~81 lia rasietro, :pubUoillatle a arohiTaanto, aatará habilitada 

a inioiar aa 8U&II oparaQ!Iaa, Jatatutoe - OQ!!U)Irttia Oere.l de Traoa

portes - T1tul.o r . lla~~~~ , objeto , clom1o:111o e p:-uo de dlll'açlo da 

sociedade . J.rt1go l Q. Sob a danomlneçlo de "'()II)J)8Dhia Oere.l dll 

Transportes•, rios oonat1tlú4a uma socádade anon11118 , que se rege

rá pelos preseotea eatatutoa e pela legialaçilo u vigor a:pllcanl. 

J.rt1so 2R - J. soc1eda4e 1:.- :por :prlrot:pal objeto o tranSl)Orte de 

peeeap1ros e de •roa4or1aa de qual.Q.aer aBpao1e, seJa por estra

daa de rodagem, seja por eatrad.ee de rexro , por Y1& t'luvUl , Mr1-

t11118 ou aérea , em veh10uloa de sua propriadade ou oomo agente ,oom

m1aeer1& e representaote de outrBB am;prezaa. i tln1oo. Na exscuç!o 

do obJetivo social , podará a soo1adade ta.zer os 8JIIPl'&hEioll1msutoe 

e oparaçt>ee que se tornarem oeoeesarioa, COJ:IO eeJu: a) ast.abele· 

oar 1aetalaç15es da qualQ)Ier crda, necasaariaa ou dllatlnMae a u -

ploraçlo dos seus nesoc1oe , balll oomo conatruQllea e bemreitor1aa, 

,Julaotlaa uteis e &lJl'OV8it an1s a dito t1m; b) oootreh1r obrigaçl!ea 

e gerantt-lall pelos mdoa perm1tillos em direito , podemo, desse 

modo , hipotecar , apeober, a1'1&oçar , garantir :por ave.ea , oelebrar 

oootratoa, :Nrmar OOCUll'ocU.eaoa , lançar ernpreatimoa dalltro ou t'Óra 

do pe.h, lnantar quantias u B&ooos, aooiadadea ou pert10ulares ; 

I 
I 
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particulares; o) adQI11r1r, par qwllquer titulo Olllii'oso ou 11o,bens 

imoveis ou imo'lllis , direitos a açoes oorrei!].Xlndentes e o maie que 

se oom:prehsnder em taes categorilll!l de bens • .Artigo ao) O dam1o1lio 

(>U séde social da Com))8nb1a será em Sll.o Paulo, capital do liStado , 

Estados Unidos do Brasil. § Unico - A sociedade :podará ter tilie

es ou suoourases e agencias em qualquer outro ponto do territorio 

::::':1~0=~16:8 4:8~8A ~::e:::i:~. a§ d::o. d: ::::::l (::~ r 
inoidirá com o ano civil • .Artigo 50 • O :preso de duraçll.o da socie - \ 

• dada podara ser prorogado pelos a.ccionistas, por deliberaç de 

assembl.éa geral. Titulo II • Do Capital social. .Artigo 6D --1.~,,~ 

pitsl sociel é da dois JD11 contos de reis (2. 000:000$000), 11.1'ru0~~ 

do em dez mil a,.eas da duzentos mil reis (200$000) cada uma , po 

d'ndo emitir-se titulos multiplos para qualquer numero de açOes • 

~ste oapi tal será desde logo intagralieado. Artigo 70 - As açOes 

serão nominativas , só podendo eer traosí"eridas par termo no livro 

:pro:prio, á cargo da sociedade , assinado :~~or ambas as ;partes. Toda 

a açll.o é 1nd1v1sivel, em relaçl!o é ISOOiedade , devento eer-lb.e res

titu.i.ão o titulo do acionista que a tiver tre.nsí"erido. Artigo sa-

No caso de novas chamadas da oa,pital, como oonsequenoia do augm<IIJ.-

to do cçital soo1al, deliberado pela e.ssembléa geral , o aoion1e-

ta !<U& nao acudir ao e,pslo da dirstor1a ficará sUjeito a uma mul-

ta de oillCo :Por cento ao mez , tioando salvo á diretoria :proceder 

ao le:!ll.llo , nos termos da lei, uma ve?. decorridos trinta dias da 

t>!!'I!Úl!l8ção do :preso de entrada da :prestação • .Artigo 9D - As caute

las, eçOes ou t1tulos multi:plos ssrll.o assinados :pelo pr.oes1dsnte da 

eoo1eõ.ade e :Por mais 1.1111 dintor • .&rt~ lOD - A Sl.illa<:r1çio de LimA 

a91lo da sooiedade :ln~Portarllo no oonhecilllento doa :xresentas estatu

tos e na sua inoon!.10ional aoeitaQil.c, em todas as suas clausulas. 

Artigo n a - Perdido o titulo representativo das açOes à.& Oom:P&· 
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1loawanh1a, ~~~-se -á, em h. ver do res:p&t.1vo t1 tular e a sua cus

ta, novo titulo, com a meSIIla numeração, e com a averbação "1\l:ll>lioa

ta•, devendo o aoionieta, como :prellmlnar, anunciar a :perda, J,l8la 

~sa local, por tri.Jlta dias . Titulo UI- Da e0m1n1etração,&:t-
• as atr:lbuiçt)es - Artigo 120 - A Diretoria da sociedade cCIIij)OI'- se- a 

de trais membros ef$tivoa, que , observado o d1aposto no art1SO 39 , 

aer!o le:ltos :pela aasemblea geral. , por maioria de '7otos , podando 

o numero 1\e 1\iretoree elevar-se até sete. Artigo !3D - .A Direto

ria eCm1n1strará a sociedade, nos termos dos :presentes estatutos 

e das leis Vigentes , tem.o todos os X>oderes 1\e gestão e l\1el>OS19ão, 

Q.ue:rorem neoesear1os á conCllçiio doa DBgocios da sociedade e a rea

l 1ea9ão dos :fi.Jls sociais. OQJllpete- l.he, assim, esl)8oi:f1ca~amente: a ) 

exercer a repreaentaç.ão legal da OO!liPIUlhia , no mais alto e aJl!Plo 

sentido de s:x:preas!!o, dei!IB.Ildaal.o ativa e l>BB&ive.mente , X>odanl\o cons

tituir IIIB.Ildatarios para rellreeentarem-n•a 9111 Juiz.o ou :róra dele , 1>8-

rmte quaisquer tr1bunaes ou alltor1dadea e reparti9&s e.d.at1nilltrat1-

vae , llodenCo ajllStar hoillll'arios e revogar lloderea oonf'er1dos ; b) 

OUÇ'ir e 'h.zer cum;prir as 1\ieX>Osiçtles destes ests.tlltoa e as d1e

pos1ç!5es legaes , be.m como as dsliberaç~es 1\as aaaem.bl.éas de aoioniB

taa; o) contrahir obri!!IIQ!les , adquirir e trane:!'erir , pelos meios 

oaçetentes, bens e direJ.tos, hipotecar bens eociaie , da-los 8111 pe

nhor Oll caug4o, 1'1rmar compromissos de (l!l.Qlquer ordem, l>Or instru

mentos ;publicos Oll 1>8.rt1oulares, em1tir,ol1 aceitar e obrlgar-se por 

<IU.al.Q.uer :rorma, llOl' meio 1\e letras Oll promiesorias , abrir e movimsn

tar contas bancarias, ui tindo cheques ou subscreV6Ildo recibos , re

nunciar , desistir e trans1g1r , em J\l120 Ol1 :!'Óra dele ; d) orie.r e 

prover ce carsos moesss.rios , suspender , re1110var ou demitir empre

gados , marcamo- lhes os reel>Btivoa vencimentos; e) nomear gerentes 

e Sllb-garentea, 1'1 xando-lhee orl\enados ; t') llr&Btar eonalmente , ' as

sembl.éa geral ordinaria, as contas da gestlo social, med.iant.e ~e-

• 



apresentação de relatorios e ba.lanços, prehenchelldo, em rela9ilo e. 

oo.ntae , publioidade e arch1vlll!l8nto, todas as prescrições lsSI'BB; 

g) oonvocar as assel!lblÓas geraes, de oontor.m:!.dade com oe :sreeen

tes est&tutos e a lsi; h) propor o dividendo a ser d1str1bu1do en

tre os acionistas, bem como todas as medidas e providencias ten

dentes é. llÔa marche dos lll!lgocios soo1a1s e de:pe)1dentes de delibe

ração da assembláa geral . § Unioo - J. exsoução das delibaraç!Ses 

da. Diretoria. e a representação deste, oomo orSI'JD da sociedade, oa

berl!o a.o :presente e, na sua :t:aJ.ta, ao "lioe-:pres1dente em exarei-

cio, ecom:peilhado, um e outro , de maiS um diretor . Tra.tando~ :pb_

rem, de alienação de bens, da sociedade, o vwe-presidente, ''x\.1 
ercieio só poderá substituir o J&"&Bidante em sxsroioio diSO e.m ~ 

~'t-'>'11 
oução do que a .oiretoria tiver dsl1berado , mediante :podares 891!8 

oiaes o~idos :pelo mesmo :Presidente. Art1so l4Q - os diretores 

eleger!.o entre e1 o presidente, o vwe-presidente, os Q.uaes :poda-

rão ser reeleitos 11ldef1n1damente • .artigo l5Q o mandato dos dire

tores dtn'ará dois anos, :podendo aer re1110>gado , :por maioria de vo-

tos, em e.ssemb~a geral da soai edade. .artigo 16Q - J. Diretoria se 

reurorá Q.Uantas vezes 1s so rôr neoessario , :par convocação do ],>re

sidente, ou de do1s diretores, s.f1m de tratar dos interesses da 

• sociedade. llaetara a :presença de dois diretores para Q.UB a reuni-

ão possa sa reallsar e de liberar. J.s suas resolu.çllea ser'Ao toma

das :por maioria de votos, tendo o :presidente ma1s wn voto, no oa

so de empate . Artigo l7Q - No caso de morte de um doa diretoree, 

l'ld de sua incapacidade, renunc1s , talenc1a ou eonool'data, sará o 

mesmo substituido pelo acionista que a Diretoria designar , de mo

do teiJIP(Il'ario, aM que a assambléa geral resolva sobre o :prebsn

ohi.mento definitivo da V&SI' aberta . § l~ - No caso, porem, de sim-
' plss auseJJOia de um doa diretores, em goso de Uoença, o diretor 

lioeneiado só será au.batUuido pela designação a Q.ue se retere o 



o presente artigo, quanao ae tornar nsoeaaerio :ror= o •quorum•, 

a ®e alude o artigo 16. § 20 - A 'Diretoria, por ooasilo da aseem

bléa geral , inforn:ará da dea1.gnaçl!.o da diretores , falta da oon:ror

midade com este artigo. Artigo ].8a - o presidente, ®&Ddo eetivar 

ausente , ou Q.U&Ddo 1no1dir em Q)lalquer das hipotesea a Q.l18 se re 

:rera o artigo 17 , será subst1tu1do pala Tiee-wesidante , sendo que 

"" este, em hi])otese 1dent1oa, será substitu1do 1nter1namente, por um 

diretor •· ~eignado pela Diretoria. Artigo 190 - Os diretores paroe

berllo a renumeração q.ue a aseenibléa geral determinar , anualmente , 

~ortando a aoeitaq!o do cargo em anuencia a deliberação da aaaem

blola , nesse partiCular. J.rtj.go 200 - Antes de entrar no exaroioio 

lia seu cargo, oada diretor , oa qualquer acionist a por ele, caucio

nará dez (lO) aç!lea da Co111J181lh1a, em garantis. da sua ,estilo. D1-te 

cauçl!o só Jl<)derá ser levant ada, quando julgadas e aprova.ã.es aa
1
oon

tas do ultimo ano em que o diretor tiver exaro1do o manaato . Tit u

l o IV -'DO Presidente. Artigo 2 10 - Silo atr1ba1çlles do Presidente: 

a) representar e soo184ade em todas as suas rel&Çiles externas, em 

1U1zo ou :r6ra dela , devendo a sua assinatura ser sampre aCôiJUl8nha

da da de um doe outros dois diretores; b) presidir as reunilles da 

JJiretorie e tanibem ás da assembléa geral , desde que oito tenha dire

to e :PB&sos.l interesse nas suas dal.iberações, Titulo v - 'DO Vioe

Pres1dente • .Artigo 220 - o ViCe-Presidente 6 i.nnstido de to4ae 

as atribUiçlles do Presidente , que l.be :t'1Car!o csbeiJdo, na s.aaancia 

ou 1JIIped1mento deste , salvo o disposto na ultima parte do paragra• 

:ro unieo do art1SQ 13. l'!a sua :t'alta sará o Presidente substittuD.o 

pelo t erceiro Diretor, ®e agirá conjuntamente oom um acionista 

que a Diretoria 1nd1oar pu'& Diretor •ad , boo• . titulo VI - Do b8-

cretar1o e do Gerent e - Artif!P 230 - .&o Secretario ooJÇete : a) re

digir e lêr as atas das rellll11les da Diretoria; b ) e:z;pedir os or.s.

oios , aVisos , oiroulares e mais correspond61lo1a, conforme as deli-
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delibera.çtlea do Gerente , praticar todos os átce de adm.1nis'tlra9ão 

que lhe 1'or8Dl tra9Qdos :pela Diretoria. § la - o cargo de Gerente 

pode ser exercido pelo ::~eoretario de Sociedade. Tanto o osrSQ de 

tr.~eretsrio como o de Gerent e poderá ser exercido por Ulll dos dire

tores de Com:panh1a. Artigo 25Q - ~o o oarSQ de Gerente ou o 

lle saoretar1.o tôr exercido por um dos lliretores e se discutir as 

sunto lle interesse llo Gerente ou do Secretario, respetivamente nl!.o 

poderá essa diretor tomar :parte nas del1bsra9i5es e vota.çlles • .Ar

t igo 26G - o Secretario, bem como o Gerente , são nOlllflados 

retoria , a Q.uem oom:pe te tambem a eus destituição. Titulo VI -

oonaelho l'iBOal - .Artigo 27G - o conaelho Fiscal será composto 

t reis meatbros efetivos e tre1s su:plentes, e l eitos anual!!!Bnte :pe 

aesembl éa geraL, sem o aQJJ.eles , nos seus ill\PBdimeD.toe , substitui

dos :por estes , na ordem da votagão. Artigo 280 - A renU~~~Sra.ção doe 

.r.embros do conselho )'isoal será t'ixada pela aseeaíbléa geral . Ti tu

lo VIII - Das Assembléas Gerass . Artigo z9a - No mês de Março de 

ceda ano , reunir-se-hllo os aoionist.as em a.ssembléa geral ordina

ria, precedemo convocação :pela iqlrensa, oom anteosdenoia <l.e Q!lin

ze <l.ias . Dita assembléa tomará conhecimento do relat.orio e aontas 

de .Uiretoria, balan90 e do perecer do Conselho ]'1.sca1, proce4endo

se, por igual , a eleição dos diretores q11e terminarem o mandato 

ou cujo logar esteja vago, bem o ano doa msmbros do conselho Fis

cal e res:pet1vos su:plant.es . Artie;o 300 - 'J:oda a vez que, :por lei , 

não seja exigide maior presen99, poderão as assembléas gerao e, ar

ctínar1as ou extrsordinsrias, :f\lnciona'r e deliberar validaJ!Iente , ums 

vaz presentes e.oion1.stas Q!lS representem, 1'8sso~nte ou por J)rO

curação, :pelo 0111nos um QJ.>.arto do capital social. § 1a - Se esse 

• q11orum• nao se rellnir , no <l.1a e hora designados , rar- se- bs segun

da convocaçilo , com anteoedencia de vinte dias , com a declaraçllo de 

qu.e , qualQ!l9r que sej e s quota de OIIPital sooi.al re»resentado pe-
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1)8~08 ac1oDiatas :presentes, por si ou par wocuração, tuncionar e 

deliberar a assembl.éa, valldamnts . S 20 - A assemblia geral, no 
• 

-entretanto nlo poderá deliberar, se nllo estiverem wesentsa , JielO 

menos , trela acionistas, alem dos JJiretores e tisce,es . Artigo ~10 

o Pt8SO de quinZe dias , para a convocação das assembléa.s geraes or

' weve.lsoerá pera a de.s assembl.éas extraord1narias. Para a segunda 

convocação destas ultimas , os e.nuncios serão ],1Ublice.doa com ante 

cadencia de oito dias . Artigo ~211 - Nas deliberaçlles das assambli

as geraes , ser!to admitidos votos por woouração com poderes ss);l6-

oiaea , da vendo os procuradores ser acionistas e nlo ];16rtencerem a 

JJ1retor1a ou ao corpo de fiscaes . Artigo 3311 - uom a c onvooação 

das assemblie.s geraes , da-se e. suapensllo das transtere.noias , até 

que ditas a.ssembléas tellbaal terminado asas trabalhos. Artigo 340- • 

As delibere.ções ser!lo tomadas por maioria de votos , dando cada a-. 
9ão direito a um voto . Artigo 3511 - A meea da as!!embléa geral oom-

por-ee-ha de um :presidente , elsito dentre os :presentes por sol.ama

ção e de um secre.tario e um escriturador • escolhido ,1;16lo :presiden

te caberá, p0Nill1 a wesidencia da assembl.éa ao ,III'8sente da COCIPS

nhia digo da JJiretoria , ou ao vioe-:presidente que o utiver subs

tituindo, ou ao diretor designado );16la JJ1retor1a , se~e que Jlllo 

se tiver que deliberar e votar contas e atos de gesti'lo da IIIO!Im& 

ou de e.seUJ4tO em que qusJ.quer doe diretores seJa, direta ou indi

retamente, 1.nteresse.do. Veririce.do o eawats , ao weeidenta da as 

sembl' ac,aberé deoto.ir . J.o Secretario coawetirá lavrar a atares

,1;16t1va. Artigo uo - Haverá um J.ivro de p-esença, rubricado pe;(o 

wesidente da .Diretoria, no qual deverlo le.n9ar suas assinaturas 

'H~ i'!íion1staa :presentes as reunilles por s i ou por wocure.dores , oom 

a mençllo do numero de aç15es que cada um n>l~I'&S&nta . Titulo IX -

Dos diVidendos. Artigo 37Q - Os lucros llQ.uidos ssrlo distr1ou1doe 

coni'OI'IIIIl o deliberar a assembléa geral , depois de teita a wov1sllo 



:provido Julgada neoessaria :para os diversos t'wldos de reserva da 

sociedade . Titulo X: - :Oissoluçi!o e lltiuidação da sociedade . Arti

go i3BQ - J. sociedads só poderá dissolver-se :por ocurrencia de qual-

c;,uer das h1poteses previstas no artigo 148 do Decreto numero que• 

trocentoa e trinta e quatro , de quatro de Julho de m1l. oitocentos 

e noventa e um, cabendo á asaembl.ée geral , quando a Dli o nio dis 

puzer 6lll contrario, e:x;pressamenta, designar os liquidantes e o m 

do de Uquida<}llo • .uiapos1ções transi torlae - Artigo 59Q - !';xerce

r1l.o os cargos de diretores , com a. graduaç1l.o constante destas Esta

t utos, até a assembléa. geral ordlnaria de mil novecentos e t 

e quatro , os acionistas seilhoree A. li. welllngton, pare pres 

te , Cherles T. ahal16Dan, pera vice-presidente , e l!Uj!o Allhley Britl. 

reton, ;para diretor gerente ; e para membro do conselho l'iaoa.l , o 

Stiilhores José Carlos de 1:1ouza, l!ax1 mo Corrêa e Cendido Galv1l.o :sue

no , e para suplentes os senhores Paulino ()onçalws, José Pimenta 

da Jlello e Leonel .lleyon - Artigo 40Q- uma vez :prehaooh1daa todas 

as oondiçlles de registro, publ1c1d.ade e erohivamento da sociedade 

será convocada uma assembléa geral da sociedade, fiUe ;tixará a re

nnmeraç1l.o dos Diretores e Fiscaes. :Relação doe subacri toras: Colll--
:pa.Ilh1s Fazenda :Selem, nove mil novecentas e setenta e seis ( 99'76) 

aÇl)Se ou m1l. novecentos e noventa e o1nco contos e duzentos mil 

reis (1.995:200f000) - A. u . W& l Hngton, qutnze (15) a.çl)es ou tree -oontos-aã reis (3:000$000). Oharles T. Oha;penan, uma ação ou du-

zentos mil reis ( 200$000) ; George l.Dndon, uma ag1l.o ou duzentos 

lllh reis (200$000) ; Baltbazar Hidelia , uma aQ1l.o ou duzentos mil 

reis ( 200$000); José de Carvalho, uma açl!o ou Onzentoe mil reis 

(200$000)1 Joaquim Vagllengo, uma a9ilo ou dlluntoa mil raia CRl!,_$ . 

2001$000) ; John Hillman, uma ac;ao ou duzentos mil reis· (200$000); 

Nioolau .llsion, uma ação ou duzentos mil re18 (200$000); H. L. tlta

niJanà , uma aç1l.o ou duzentos mil reip (200$000); Oendido Galvllo 
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G&lvt.o .Bueno, uaa açlo ou duz.entos lll1l reia (2001000) . I.tisserao:~, 

mais, e a aasuir, os outorgantes e reoiproo&C181lte ol1torgados,Q.ue 

pela presente aeoritura , ratUioavam a nomeaQ&o doe primairos ad· 

ministraO.orea e :t1ooaea , oonstantee dos ~atat11toa aql11 transori· 

tos, declarando, por esta fOrma. , legal e da:t1nit1V81118nte :t:llndada 

e oCIIllltitl11da, :pare todos os et'eitoe da direito , a "'om;panhla G&· 

ral da n-anaportee • • De o ano ass1111 diaaarem, dou. r4. .f. pedido das 

partes, lavrei .. ta esoritura, boJa a oda diatr ibuid&, o Ql.l& t1z 

á rteta doa doolli!ISiltoa dos teôres sa6Uintaa: Olli:S . 6a. uol.etorl.a 

de& .Hen1ae .hderua em Sio Paulo. :!elo por nrb& - CBrcioio da 

aU noveoantoa a trinta e WD• 118. 6 : 000$000 • .f. tolhas do Livro da 

aaoaita do aalo por 'nlrba t1ca debitado o at11el uoletor pela qu.an

tl.a de saia oontoa de raia recebida do Wlr . UOat\)e.nhia Geral da 

n-ansportes , proveniente de selo proporoiol)&l sobra o sa11 capit al 

social a realizar , na 1Japortamia de doia mil contos de rais, ooo· 

torme a verba ntlmaro do18. 6a. Ool etorl.a de& .t!endae :rederaes Ellll. 

t!l o P.ulo, dazeeeia de DezeiiiDro de mil -oonoentoa a t r inta e lllll. 

o ssorblo , (.f.nin&tura Uegivl!l) . o Coletor , Oioero 11. Costa.

n. Bri tiab Bal:lll: ot Bou.tb .&merioa, L1a1t84. ..ao Paulo, dszeee18 

de .Dea&J:íbro da a1.l. novecentos e trinta a Wl. J.)&Ql&r&J!!OS ter rece

bido a oredi to da "0om;panh1& Gera.l da Transporte a • a Q.I1&Dt 1a da 

duzantoe oontoe da reis (200: 000$000) , oorreapon1ante a dez por 

cento (10~) sobra o capital a realisar da mama. Ths Britisb Bank 

ot ll011tb .Am&rioa, L1.111ted. (a.a . ) .f.. :r . Jl , Osd&ll • O • .t. . L!.&8%JU8· 

aon. (Selado com mil reis de selo t'edaral ) . Lida ás p~~rtes e we

tecunbaa , por aatar oontorme , a o11torgaram, aceitaram • assinam, 

coa as mealll&a teetamunhas a tudo presente a , que elo: l!.elloel Ferrei

ra l:lobr1nbo 1 :rolo llÓ& , meus oOilheoidoa. 111u , .f.nlando I.orena , a,)u· 

dante bab1llt 14o, a eecrev1. . au, .t.ntanor L1berato da l(&oedo, tallé· 

lUa, a aubeoren. (a. a . ) .t. . • · nlHngton - ubarlea T. Cba.PBli&D· 

• 
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Chapenan - George IDmon - .Balthazar l'idelis - Josá de Carvalho -

JoaQ.uim Vagliango - John lfl llman - Nicolau Alayon - .B. L. Stani

l.alld - Candido Galv'!o Bueno - !.!anoel .Ferreira Sobri.nho - João wSa. 
Nl.nA l!Al:S ao oonti.nha e nem declarava em lUta esorttura, :para a

qui bem e tiel.mante transorita do :PI'O:PI'io original, ao qual me re

porto a dou té. sko Paulo, vinte e um (2l.) da ~e mil noveoen

toe e trinta e oito ) • , Afranio Rodol~~orta I.essa , oti

( P.ODC 
o,.,.,. , w a i • • 

~~.., 

/. 

I 

wn "'•• ..,.. • 
4J,, • ,. 

. ' '' l.t.IJ)IIOI, li• a -

l• lu i!. ... 
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CARTORIO DO 14.• OFFICIO CIVEL 

• 
CstnwJD: ~- .:Jr ._%.~"",_..,. ~_... 

Traslado de requerimento por cota no protocollo das audiencias 

Lívro n.• .10 Fls. 11 

"Audieoola publ1oa e ordinario que aoa pimeir<l>e J11nh0 

de mll ooveoen~os e trinta •oito. nesta cidade de 

SAo Paulo. no Palaolo da Justiça. na aola roapaot!va. as trare 

horas. d& o Merltiasimo Ju!r da Oirt!to da ~. vara Clvel. 

Dou~or ~enato llonçalns d@ vliveira, a"bat . O 1• Jdz aa '/a ,nra, 

oo .. tao aacrivlo. aberta a apracoada a ~oqua de campainha pelo 

porteiro doa a"cütorios-:. j,•da.nte, Joio auoa, 

COMPARBCKU o dol'tor t.ntonio .ibairo da Silv&, por parte da nto-

.~io Hl•ono, e disse q~>e , o!teracendo a peLição constante de nove 

foll na co nspel dact,v logra'l'h&.dA. , ell~tdaa , r"brioll.dAs e devida-

men e aoai~nBda.s, r • ePeite.ve l desl)Mhc e fó de cl tacllo , aoc•·sava 

o oilaçlo teila i Sl•Dlicada, 8io - ···lo R&ilway C<>mrany, na ressoa 

de ae" repr•untante legal, ar . Alexandre .oe.rtine 'lfel.ington, para 

comparecer i eata a"diencia , atia de ••r-ae-lbe propôr apresenta 

ac l o ar'llll&ria ea qne o supplicMto pede a condeanaçio da •"PPli

eada, no pao a.a:ento de 11ma indemnizaçlo calc,.lada na base da com

miaalo Lolal <r•• vence" d11ranta 01 ultimes dote mezes de traba

lho, com~rehendictoe de primeiro de J11nh0 de 19ao até o die. :ll de 

maio de 19a't , dividida por doze e m"ltiplicada por q~>a.renta e cin

co, oort·eapondente a q•,arenta e olnco annoe de serviço ef:CectiTO 

a lia,.idar - , e na exeo•·~ão de sent~nta (lei n. 62, de 5 de J"nho 

do l~b, art . 22 , nara~a'!'ho 32, ooabi~Ado coa oa ar~igos 10 e S2 
• 

dA citada •.ei 62) ••ma vez q"e o a··pl'licante nlo gosaYa ca estabe-



estabilidade q••• as Leis sobre lnstitntos àe Aposentadoria 

a rensaoe têm creado conta aais de dez annoa de earT!~o e!

fectho foi diaptnaado SUl j••Sta ca"a&; DO Paj!Utnto d.aa 

férias lega a a q"o tem direito, de cGnl<Miidado cca a in

dnmi•ação q• o se liq,idar na oxec,.ção da aentença, nos tl'r

moa do art. ~2, paragrapho terceiro da Lei n . o~; a aposan

Lar o '"PPlioanLe oorn os vencinvntoa menaaea q••o forem ap••

r&dos na ax•onçlo ce sentença , nos termos do arLigo ~2 ,pa-

ragrat~ho taroairo , da Lei n. 62, de cinco de Jnnlto de mil 

novecentoa e trinta e seis , qne dav•rllo lha sor pagos du

de o d!tl l"rilleiro de maio, digo, prl.Jteiro do Junho do a1l 

novecon 01 a trin.a o ao•e ao diante; no pagaa~nto doa jn-

roa da aóra o C"ttaa . Requeria qne, aob J)rtt.lo, ae ho•·Yea

so a cit• ção por feita " acc,aada, a acção por propoa tt. o 

o prazo da loi por asaignado oat'a contestação o•• defeza que 
• 

tiver . Ficando valida a citação felt~ na poaaôa do senhor 

klekandre M• rtina '9llington, para ~no oste, pessoalmente , 

cOIIlo rtProeen~ante legal CLa anpJ>licada, venha dar """ de

poimento rt~aoal no e"rao da dllaçlo probRtoria , •=a vez 

cr•• oa botos prlncloaes em <l''' • fnnda • aoçloaanu da 

I''& acl.lliniatraçio. Apregoada , comparocen o dr. L>•h de <'•ti

ro~ ·o11ea Het to , qt•e exhibi., procl'r açlo da a1rppllcada o 

moa.-

Tiata doe a••toa . - Pelo 11. J· iz foi doter~r/' a ter

h•d• maia. ras dac.o em aagn!da . g., , ~·<!-

J ' 



CARTORIO DO 14.• OFFICIO CIVEL 
J~nvúo: Dr. P'ranc.iaco ltaperna A tvea 
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ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DA CAPITAL 

u.· TobeUto Dr. A. Gabriel da Veiga 
(.JI.I~ de~~ di.OOnh:lllic:l•d•) 

CA~ro•oo - RUA DE S. BENTO, 5·A ·FoNEs •-oooth2·o••• 

u,. U .ltUI.AO '""'""o OR. M. UCHÓA. DA VEIGA 

~ljtff.'tl1 a J'rráiú 'i•rl/a/ t4 ~&;úa utl~alâ~, .f'a, 1w~nátt Em mw eau't~llt. 
f11 d:.t.v «J_,tmir"-1 ,f, ,,4&.tJ:k.,;"'"/6, "" áe .,," 13 a;{{. 358, 1< ell· 

~tlla tJ úuáumr-nlt, ~ ~·• ~rtÚA4: 

Substabelecimento -ã ;A-wa,<ap-i• &:..-,,.,;, f'"r.r:O DR. 

AN'l'ONlO t.aiE DA F'ONSECA. - ; 
Saibam rani«J "'" ,t"#."" úutt,.,,..,/o "• ""41al:&,.mmt. -ã _Porta • f 
/"<WIO~ tfu;,,;. <•Úe"' f""- no mu• fÚ 8/~innl/6 rá ~. _2_..:, i 

.m,. {tluj&o "" mril ,.<Hrett!.J trinta e oi to, aos onze- - - -
C/ _@ ~ 

- - - ,/,(u t4 mh 4 Abril- - - _.,,I!J/11 «fM"Í: 4 ....7, @u1~ j 
~I 'HtUl tXZI6JtÚ, flçitLtlk mÚ/t. 61~Í1Jt D#llftâl«Jtl'- rll'lti! q~ltJJjmJJk o 
o Dr. ANTONIO LEloiE DA F'ON!iJECA, orasne 1 ro , advogado e 1i 
propr1etar1o, residente nesta Capital, - - -- - -- - ! 
- - -- - - - - - - - - - - - - - - - 1.i o -

i~ffl?l,tç,;/, 

.~-~ .fltQ}fl f-;, rh m 1 m ~ t/r,.J éaltttnN11~:) aekâtiÚ t1.11ÚJadÍ.IJJ t!?ll 

_Áiei<'HfXJ. ,ç., f"'"j /"' .I e •uM)'"""" r-· ,/,;',.f'" ;1.•• '"'" ,;,,&,mm&. 

'"t!la~ctit., ~""' .4 """' .,,dta.t/ea~ tti./a, na _,teJcJrm ..é Dr, LUIZ 
DE QUEIROZ T~LLES(NETTOl casado, advogado, brasileiro , com 
escritorio nesta Capital, - com reserva de iguais para si 
- os pocleres que lhe !oram con!ericloe pala Sli:O PAULO RAIL~IAY 
C? LTD., Livro, 234, fls. lBS, - pela G~".NERAL MOTORS OF BRA-
SIL S/A. , Livro, 236, fls. 521 - pela M:l.A'N'l'IS (BRASIL) L:WITED 
Livro , 460t tls . 141, -pela ~;IA. GERAL DE TRANSPORTES 8/A . f Li
vro 348, ! a. 21 - pela <JENERAL MOTORB ACCEPTANCE OORPORAT ON 
SOUTH Al.IERlCA , Livro, 382, fls. 116, - pela CV.. FA~AS BEID! 
Li~roi 348L fls. 22L_- todos por procurações deetas notas , e a!n
da pe a C!TY OF SANTvS IMPROVEMENTS C~ LTD., conforme procuraQao, 
lavrada nas notbB do 3° Tabel18o de santos, Livro, 1041 fls. 50, 
e por THE ROYAL BANK OF CANADA1 nos termos da procuraçaoL_lavra
da em notas do 4° Tabelião da ~pital , livro , 270, tla. ~. - ----------------



• 

I 
I 

~ ct'JJno a.N:~#n d.e#~ dtJa J€ t ,111 j4ulm aú ÚIJIUt.IIUtt&,J fue ~ I( 
""'r." < 04#;"' com as testllnUnhas a te txo Que ouviram ler este. 
Eu , Renso Bellett1, ajuâante habilitado o escrevi. -Eu, 
Ignacio u. Oa Veiga, Tabelião interino, o subscrevo. -(a.a.) 
A. Leme Oa Fonseca. - José F, Arruda. - José Mass1n1. - Bela
da com dois mil e duzentos reis teOeraie e mais seiscentos 
réis estaoost correspondentes aos s elos sobre Emolumentos. ------------------- --- -- -- -----

• 

• 

~ mâ,j J~ t:bJL/IÍI'" f:ln t.J f'tÍ~ .,m~/att~r.ÚRttNitJ, n{, ,,t'l( hm t r?'1~1~Ú r a-.41'.r/, ~,&z Ulftft'âtt1 f«e1 t'tNy(.l'fm ~ (4c/ot(a Ç#~#nt, d,li ~ e lt JU~-
Cietib e a#im,, em ,;uu eaU'tJUiJ vteJia etÜtZâ'e t4- Y ~ttft., a.()) 18 tú 

Abril- - - - - r/. >'ti 38.z. Paulo Oo Amaral Leite 
dact1lograte1, - Eu, o. Uchoa da Veiga, Ta 
rino, o con!er1, subsc vo e assino. -

tt t 

h .. 
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ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DA CAPITAL 

,,,. Tebelflo - Dr. A. Gabriel da Veiga 
( .JUt. d• Oif'eftO •m iii .. OOI"'•bilidod• J 

OR. MARCELLO UCHOA DA VEIGA 
CAI'ITORIO - RUA DE S . SENTO, 4 1 (A•Uao S·A) 

Ct.rlijleo, a pe<lldo 11' !)e41101L bate~ que ,.vt.o•t.• tm •nu f""-Urlo, CNI lt\IT'Otl espedalt de pto-

c~o~r ... oo d• om~tt..,. 234 • fbl.bU 188 , .. f"ftCODtrn. a. procuraçlo do ttor teplet..! 

Procuraçõo bastante que foz • 
SXO PAULO ~AIL.AY Co. LTD . 

&Al.8.A.W QUAtnOII l!3"f"K f'118UOO INB"''''UlliE.VI'O OC P'ROCVI\A(:..\0 tr..Rut• '~irem. que • UlO 4o 

N~dltH-....-J-Citllltodl..a.,,_.*• vlnt.e e o t to - ·-- --------- · 
ao a trea e ..... ............. a. e ..... o._.. cs. Out...bro ---------------------
••'• no.....- 01a4e c1e wo Pa.,- meu Olt torto e pe•·•nt.e at. tabelltaõ,oompa
•·ooeu c~mo out.>.gonto o sõo Paulo ~t~U••7 Oomp1n7 Ltmtteci , IOal.l!dode 
anonyw.a, 0011 e ide em Lon:l&·ea ,de:v1aament.e aut,r1.aldl a tunoc1ona~. no 
Pai&, nvate aoto rep ... eaentatta pur se ... D\A,l)ll"lntena~te 1nteJ 1no A. K. 
Well1ng1.0n, eate - - - --------------------· --- ·----- -----------

recoobotkl o ptl o proprl o do mim e -- dU dl ... \Métmllcbu ao dllu:U ·•"·du 

pena\e u qt.talit ,or •• le me tGI dil~ que, por •• ~tlc» -~nto • 11011 ttniiOII ca. Cltttho. ~ 

• n~UUt• • 8.,.1 111MC1•t• 1 Jllf'OCIIddllt. e a Dra . A.ntJnlo Lf'ae da Poneeca a 
Waldoa.l,·o de Cla·valho, br•aU.,lt·va ,.o •••c.Soa , advoF;I ooa , reatoentea nes
ta Capl tAl , 1'3a quaee , contere amplo a e llllal Ud~• pod~1·ea pe!"a con
J~o~ncta ou aepara,.,mente,e~~ qu.alquer l nr tAnola ou Co• rca e tant'l no 
Juls o Peoeral o.,.o no E.st.ad.,al e onde 0o.1,. eate e e ap, •rent••·eJ~t,lnclu
at•• perante o Suprem., Tribunal Ftae•·•l, u•t.-n~e e:a oe t'tlr_..ltv.a da ou
t ... rsan~e e~quaeaque.r pruce•eoa , tettue ou oaua••L••J• COta'> a ... to,a, .. e.1• 
co~o •·tt, podmClO pa·opor e pr· .. move. qu.Of!IClwlr aoçoeeLc~nteataJ.. , _,:eoon
vtr, Ju.t·l• , •u•pelta~.· , trenat.gtr, n•r e eoe:bei' cp{taçao , t·•quPret• tallen
cl•• , 10011 ti, e t.mpugna•· conov~o·oataa , ~r~o~mov•r habt.lt t.aqo~a a e oreo.1-
toe , ,•equerer madtoes, lneidcmtee, be.m oo1M» pl.'e'Venttv•a, pt"el1m1narea ou 
acautela t.o, toa, i nterpor prutettoa do q ""'lquer natu:•etia , .. ept.•e-Mentmdo 
1 r..utot•snnte em quaeaquer exeouttvoa tt.aoaea quo lbe. o aJam movtro a , 
UJI polo ? .. enoo Feaet•al,UJO pela Fasenoa ao Uh6o ele 3aÕ Poul o t ou 
pella Olo3tlrae Munto1paea neste, beu1 eotun pe1•1nte QJ•eequet" repal .. tiçoea 
publloae , tecteJ.•fles , eetadoue.s 01,1 mun1o tpael,1.nolut'4. ve perante o Oona e 
lno Noohnal do Trabolho , compl·eh~noendo oo pou~ree do eubatob~leoer 
e o" 1mp,·eaaoa que:.,l1.oon , ,•at1!'1ca . ............ _ ................................... ___ ______ .., .. _ 

) 

Q. 
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Ao Ql.lft dlll•e et o\ltort'Ul.t! tlMW!edJA ,poclnrtw po.rn. rotnJII"M'er em qualquer 
JW.O 01.1 lrlbunl e U llf:fc.DIICT o IIJ\1 d!Joell.o e JuMit:' propondo t:nntra qUo~~m qur.r qut "J~ a,eAo •ur.Mtla., Ol(Jtfta.lia 
ou. u.euUva t Cklftlld4Ddo 1WI qllt l.be fOf"t-10 ptop611W of.:-ntceodo q-ualqu.r ttl1tl'\l dt (M"6~A, lt'lquldndo, 
l"tl.nqll(ri..flodo. "porrwal.&ndcJ t CODtndlWIIIIIJ w.t..ID1.1obU1 Offt~ 4oetUD4dJ~I dado .. tlltpe.llO a quem lhO t6r 
nquenndo 4Ur&Jq '*' dlliJmc:lia ou ..mt41da ....eur1t.6rta 4t MWI 4Jttlto., &alA como • ~llll, em...,._ NCJ~ 
m., ~ t dtpóllltol-. Nq~ pr:omo'Hrldo t IKOIDP..,.odo todoiOI tfftiiCII dt pu'tllhu .aaUDM• • ~ 
tarfoll ~a._ t&Ato DO .Jubo do d.U OC80 .. dl .... ..._ pGIIIIII» tuBIO a 'lt!IÜllllll' Otty.W por MOt'ÔO ..... 

~ ..... o...aôo • tt• - laÜ ac:ordat - ..UpWu ~ •• ..,., ,...,..... ~ ........ wotar P"A -.,._ .. .,_tan. • 'ldrptoiaolli to,. ,... • _.o. .-ucdatM. ~ ...,. ,...._ ~ • ...._ 
~ ,.... ln.t.u' dt I :Oie«* ~ M ..... dt Pu t ai ~ .. alo. t ...... ..,.. fuu IOu~ 
tuarnd'' ttu~ Dcl~ ._,......., ,.,.. ,..,.., .......,. licito ~ r.u.t. ..-.r a .-
~; ........................... .....,. • ..,.....,. • ..,...,.,..., • ....,....,. • ,..,., .... ...-..: ,...... -zsir 
l&lll ~ • ~ • ......- .... ..,., ot...,. vt.ia- dt ""'' r· to\«'''b' .. ....,.._. -o'o. oo .... 
a.o&o CIOIIDO t.t4',_.. dlttto 01111 bldlrtto • tt..ú~ proonsr Q, ,..._.,.,t. ~ ~ lllact. ~ 
~ l*.f'la INbiUlbekcltr .. ~ 6etU. elO q~ OCII'Ivtf!r t Cllf Wbtte.bek!ddOI .. OUil,. t rnota~-- ..... *'
eet• • -.c~~te •~ aa.rtu doi ~ que Jlmdo Pf"tloiG. ....-o GQIIIIIôlf'IMiu CIOIDO '*"' hn•crut• lk'lllt ha•trumeu.o. 
m tido qua.oto ..,. ... tor ttdto por IIN dito ,..oe••rMot • MLbat:allel~ pra10et• UTU JlO,. nune 
e vuiJI'IIIO • ,_,.. 11 rt~ lG6a ~ tJilao&o. m M CIOfQO ......, o dJIM duu t•, • m• j)t'fll 
qu• lbe la.VI"UM Nt.- IIUilnunea~ o q1.-.l tclt.o, tb• 11, ac:elt OU e Mil gn1 OOift 08 testemu-
nhal ab•lxo quo ouvt,sm ler eote. Eu , Luiz de Oonz•g• SGbntdt, •Jurt•n- ~ 
te h•b1 1Hoao G eaGrevt . Eu , A. Oibrlel ae Vetg• , tobell1Õo, o liUb•o•·•- ê: 
vo . (u) A. 11 . WelHngton. - Joio llue 1Jú . - R...go AMbrooio . (Legal 
~acnte ulhd• com dolo mtl reu tederll) . 

-. 
• 

• • ;--
• 



CARTORIO DO 14.• OFFICIO CIVEL 
l!"!srrivão : Dr. Francisco Hapema Alvea 
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~o. '"nr. Dr . . J 1:u de D1rE>ito da "~. V1r • 

-' i -=-::::::> . 

0 SdVogndo DtOn1o P1be1rO dA u11V8, ftbPiYO ft8S1(nftd0, 

·nos Mtoe da acção eummarla que seu cliente Antonio Buono move 

a Cão Paulo Railway Coml'f\lly, cartorio élo 11~.2 0.1'f1c1o, vem expor 

e requerer a V.EJ<<'is. o 1ue segue : 

Afim de prevenir contra quaeequer ~ctos tendPntes a 

1~pe~1r a appltcação da Corst1tuição F•deral, ~t . 1}7, l•tra 

• r• , e Lei n!! 62 de 5 de Ju11ho dA 19}5, art. 14, o suppllc'Ulte 

com A presente, ortereoe o incluso doeu .um to, registrado sob -

n!! 9164, no Certorio do Registro de T1tuloe e Documentos do 0.1'

fictal Dr . Cyro Coete, pAra ser junto eoa autos. 

~equer , outros!~, que se procure ~or tres vezes, no 

lo~r tnd1ca1o na rrocuraç~o e r~srecttvo substabeleci~nto , os 

advogados da suppltcada, para receber os autos ~ara a contesta-
-çao ou defesa. 

Feito isto, que o Snr . Esortvão o o~rt1t1que tncont1-

nent1 nos autos afim de que o prazo !a 1en~~o corra em c~rtorto 

ex-vi do art . 162, do C.P.c . 

Nestes te~os, requer t V . ~~ta. ~e digne de orde

nar seja esta, com o 1nclJeo doc~ento , J . aos autos. 
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P •• o A t r, t 11 e c .. n: ""'l 

"funl..!r" lt'n r1o11 o "it l lJ \ u r nt e '~ln ·c nnos d rvl-

ço, rto t. ~ " v 1P1t "tr C n-

tra r pr ... t -cç u: 

)-u ln e 111z çio nr pnrc10111'1 t u 61l ~ervlço 1-

1 el11 uar ner - , no Ul-

t• • • o 11 ' 
\ 

b)-o nto r r1 n-

)-a o ent or1 c ti r. e 
-X.tCU · O, rôr 11 e tornnr 11 certo' . -

t o e r• ent spc<Ut1vc ex r • Lei • 
c1 JWlho 111::5. 

II 

I'. 1e e nc~-o rcr>o t , no ntr t nto, • rwl1c• • ffit i 1 ceaen-

te, ro cto ~ • .. l venl.e 1ro • ., do "u tor, 

"O er.volveu a t'TI"\.111 e e 1 vrc. o eu 

pstrono. 

A t1tUlo e prel1 1tl." re , . . 
III 

P. Lei 6 • o 6 e Jur o e 1S3., r lan o as r»l õ 

tt:" s rcc ôre • no reto 
• e llc !'- " 

• conce l!l.or.:.rlas I s .. rv1ço 
cos. c r Ui rot1• r 

. • ram nt r 

no 

er: -
-(,. 

11-



-z- A.. LEBJI DA FON!I11.CA .. ,}., ......... 

~rctnPs ou tnuustr1Aes; 

IV 

!'. ue 

v o::-. n ... o 6r1t"" r e r o CP.so em •Jebc t•:;,, or1 1nado .lc contrr cto 

nt r! or .• sue ~l·rtc;t>torlêL Ó0 " e:t tuJ~ V1. n•to c A~tor ~

~.C r ~om let • rto1<' mê es 11' tr'balho, <'m execw:~ • UP Sr:u con-

tracto C·lll R·~. 

trltl!!" • 

v 
n . •;• o A•to1·, •;O!Jr.!er•·.!•nt "'p·orr1 •t r1o , J~r""ls rol, eo:n:) e 

f&z <·r· tnot 1~ 1·, mpr .. Pt><!l} ou nmeclon.-•rto aa Rt, m: ~ n :ro 

·ontr: ct· .te 11· t.r ·rvl.o;o '''' tr..mspone ~e cr:co .enao. , ret to )( 

or s• • contt e rtscr, com instalJaçê: s · )3 apper~>lh· em p•oprt!IS, 

ror f"'!!SC l eu , oper nco , <•m sunrma, cow lnúepentlenct econo

!lic e s.-1 r•Ulll uer ut>oralooç1:o em reluc':io r r,é. 
lli t& 1 conrormitl&ue, 

•rr 
r. ue o ;.utor, c<X!IIllerci•.me e proprt P.tarto, exec~ttlVO serviço 

coru•~.:ne re , como • 1nl E-~ecl..tf , jllll l O c outras ~1p~sas r.bo ~ 

no~ l mpor t nt "s, rc.zendo-o n• ouHo e .(.ltos ahnos, ea1Mte 

. J• t !' 

• 

contr:: c tos E!lS!gr1J 1os ,.ntr" os l.lnt ress do~ . 

teto pbato, 

VII 

P . u ~ o A-utor , corro cone' slt•n rto t1e um rvl.ço ~ tr~~sporte , 

r••"\llGilo por comrecto c •tr1•to, tlcou st.,le1to, c o .~ lUrtlll, 

U 1. •r 1 
• 

1'H 0 t , ubsql•tc, r..o rllspos l.-

tt vo u Li' 1 ,,. , co o sJ r os.. u "f"rrovt ir lo'' , , vb0r<1nrulO 

rv1 cont1 "·'" , .. 1.r1 e-

to nome ''· 



' 

• 

,. -.-
A. I.EliE DA WO!fiiF.«lA ....... ..., ... 

VIII 

P. • ' o Autor, em 1 ~c ::'ev· ·retro \!e lf-,;, por ascr:tr•turn publ t-

I ·rlU, 

<1 mú o de!1u1t1vo •- llT~VOt:llV J, ao nr. M.tonto GCll•~' J· JU

Vl, 'l- s~rvl~os de u:! conce s0o, r,.l>í•r 1llt•:H • m- oo re-
tomr. :,G 1~ c nle, ·t J resu Jthlll' o u:nr -· cç·-'o ô'-t.tf' contn 

1 1.ouo c ,o. con-

como1+~:-o e 11 • r r !LO", (!esc: (lenlJDo· OU t:Xercld(; fOI' t r'C•31f'(l, 

r ucl !r{z c r :.r e dese1t· ~onvr~n~;,er o .,.,1, to r, fllCe, t,Ô1A !:D 

clla , <ls aHSJ..n(!B 

P. ue "' pe tdo e1 • r ·rt 

Pl( O·t• , q1.:c l:ill<J, 

rer r1.1 esc.rl tol!'t'. 

IX 

.; 1t'JJH'1)Ce•'lente, tttnto pela~ r:--ZÕf'S I( 

tot~ll ôe tla pr~t,,nçi!o ajt.J.v , u~n-

to peln ·"1rcUUlSt ct 1• e tratar de s<rrpost.o uwrr (!.'tlóo , 

;:yno 1" ll7.&tlo, bc. cano pe l 'l de v •. ~ar a 1 1 nccU!J:UlfL<:-. e 

t rl no , I) pt- .. lu o + 

u •u o- tltull: r ru" 1n :crtrto c con 1 5 s ae G r ~er . 

Isto posto, 

. .. t•e o Aut r, co o ccntr· ct m Je rr. ,rvtço 4 tr nsporLe,ou 

c;>mo ~onc rvt ;o, • , o :nr.re .,. tnt1 tulou . 

1' ·1 ~oi ·1m·c!on: r1o ott mpre a o Ja R~ . no ·nt Jlln nw 

1 C , "rn "CIS ~r Jo. rê.vOres í!Ct!' . 

r:- t e ton os, 

XI 

F. ..,u• o.; r ~ nL cs <ll't.1 os e C'c.nt 

ra , .. JuL '!.l',u~ll' 1 I r me enLe 

- -te..cuo .::e v· r1.:. s r roce )iuos 1 

nf~Sl e 1 rrftC Q •n\a n 

cçíjo, co · "O 1na~õ,. o lrulto. 



-- A. J,II!JIIl DA FOl'lllt:(JA 

rrcv • ll\) • ro: lo 

r te, .ob pen e 

''Ot1'1 r ln 'J1r1•.-:- tpc_ 

• Ul Y. • Vl ~ rl un-

t • • t "11 I, 

• 

. .· 
• 
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CARTORIO DO 14.• OFFICIO CIVEL 

Traslado de requenmento por cota no pro1ocollo das audlencias 

Livro n.• lu Fls. r v. 

"Aud1oncia publica e crdina ria quo aca ••i de J•• to 

dt m11 noveoan t. oe 1 trinta e oito , nesta oidade dtt 

sao Paulo. no Palacio da Juatloa. na aala raapocLiva. éa trose 

horaa . dá O Worltiaslmo Juis de DlTiitO da a•l}~1 Vara Clvel. 

commtro ascrtveo. aberta e apresoada e toque dl campainha pelo 

port.etro oJU~ ""'Cl"to 1 -f'l~ •• f ra 1 Joio "~O• J 

COMPARBCI!:U o Bdvor.aoo ~<ntonio lb•lro da 'ílv•, ror rnrt• ae Anto-

.i ,,, , ao ,. toa a acção , 

o r a, abria 11 r st'ectlv~ ailaç!lo r elo r-·~o c e 10 diaa, e f"nh& 

roz f'CS tA rrov~ ~ • dilaçio ~or abe lt • as 1 n~da a pArtir 

f•r irlc , ""' 

í -
~8-e..-z.~~~ 
ê~r.-z=PC 



I 

• • 

• 

t 
• 



A. LEllll D.l t'O'NIIt:CA ............... 

. nr.nr .. · 7 v ctv l e 

c 1 l c 1t l: 

• 11 Cc.l --. . ~ < ---
1 r t J 1 C rtcrl.u 1 o 

1 1 u -• v ,r" r • • 
• l c rt 1 llt LU 1-• 

t 1!! • r 1c1: 

f. r rtr. nto • 

.. 



• 

p/t.ULISTA ~~o 
:'Avo'~ ----
~IHHOS I SILOS 

- SAHTOS 
ISC."T0-10 

RUA DO CARMO 13 
-S.lO ,AULO 

CAIXA DO COUliO 574 
TELE, HO H E 1 •0041 -
EHD. TILaOt.: "MO,ALA" 

• • 

AGIHTt OI 
THE RIO DE JAHliRO 

PLOUit MILLS 6 GüHAitllS, LTO. 
MOIMHO IMOLII 

DISTitliUIDOR EM SÃO PAULO DE 
IJSCOJTOS 
E MASSAS • 

AY MORE 

DE 19 :$8. • 

Ill~o . Sr~ Gupftr1ntendenta da 
S~o Paul2 Ra1l way Co~pany 

3ttllQ~o da t.uz 

Pre7ado Jr. -

8m r~apoeta á euo o8r~• d~ 1 do oor
r~nte , rftla prPaente Ceelareeoe QU8 errectlvamentft 
o sr • ....,t nlo Duono, "ir ••l~!IU'l•'=.d• cerr~to 
•• ane~rr•;a da t odos rltit~ tranapôrte «a ra
r!n~~ deade o DO~ d@ ~rço de 1~30, co=o Já ente· 
r1ormental doede Dezembro do 19C3 ae encarregava 
do& do ~o nho Inglaz. 

eonv l er. 

CC/R li 

Pode V.S. fazer deatH o uao que lho 

Somoa co~ to~~ eetlm~ 
de v . s .amoa .attoa. 

:/~?/ / 
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CARTORJO DO z.• OPPICIO :;::.~;e~ 
CI'Y&L C ANNUOI 

01\. RfiUl. DE fll.MEIDfl PRfiOO 
~AU.CtO OA JUIT'ICA 

._ ..... V "- 0 ... 
O 'autor Raul de Alm~ld!_Frado,sev

ventuarto vttaltcto do segundo otrtc1o ctvel e 

çoi!I!Perclal ,desta COll'Drca da Capital rlo Estado de 
' 

ü!lo aula . 

C E H T 1 li' 1 C A, a PMtdo verbal 

de pessôa interessade, que revendo e seu cartorto 

os autos da seção su~rla promovida por Antonio 

Antonio Buono ,verltlcou 

delles constar rolhas nove a dez verso o docu~~1to 

do teôr seguinte:-• Registro da Titulas e doeu- - 1 -

rnentos -l.:artor1o do 3outor t.rru Ja . Josfi Soares - 1 

do registro espectfll de tttuloa e documentos da f-/ 
Cllplt9l do ...atado de ão Faulo, flopubllca dosEs 

t~~os Un1dos do ~ras11 , etc . CERTI~JCA e dá té, a 

pedido verbal de parte lnteJ·essal!e , que revendo 

em cartorto o livro ~ c~ero novo ,de Registro in

tegral de Titulos,AutOd e emoriaes,nolle sob o 

nuoero rle ordem seis mtl cento e oitenta e nove, 

~ em data de trirta de elo de mtl novecentos e 

trtntu e sats ,encontrou o rntelatro do teôr segutn

te:-"Por Antonio Gomes da Jilve,ro l-me hoje aprj

sen~!l•lo , pera registro tntaf r·eJ , o docu,...,r to a sel 

gu1r •·r· nAcrtpto,apo!'tado eob o numero de ordem 

no·•enta e ctnco mil oitocontos e c1ncoenta e do s , 

• 



~ 
/I 

<lo i'r·otoc~llo A numl!ro seh :-(Escudo !\ar. tonal ):Jr, 

Antonio Pompeu de ca~argo . Dactmo terceiro tabal-

11fio da ~·otas . Sete-A . Hu• .lenceslau Braz,aete-A. 

elaphone dots-ctnc~-ctnco-sa1s-se1s ,São Faulo. 

.P.L. O outor Antor.to Foropeu de ca~argo, serven

tuarlo V1ta.l1c1o do dec1mo terceiro ortlcto de tf

ballii.io de notes deste unlctpio e Co.,rrca <te São 

l'aulo , t.:apitsl do &stllrlO rto nasmo nome,etc.etc.cer

trrtce A pedido verbal de pesaôa 1ntarea~ada que 

revencto os livros R~ arch!vo no seu cartorl~, no 

livro de notas numero cento trinta e quatro í to

lha v1nt.e e quatr·o verso encontrou Uu'18 escr!pture 

o seguinte teôr:Escr!ptur-a de vertia e cessão.SaJ-
• 

bnm Quantos esta virem QUe no anno do 1\asclmento 

•le Nosso San"or Jes11s cr.rtet.o de '!I f l novacl!nt..as 

e trll"tn e <lWl.tro,nos QlJator~e dias do mP?: dll.!e

reretro ,nesta C!dá~e de oão Faulo,em meu~ r.orto, 

e mim tabel11eo,compereceram parte entre st 

,lJstes e con\ractades , n aober: como outorprt.-

l
cedente e venledor Antonio Ruono,commercfrnte,re-

1S!dentn I!' rua Rectte,num11r0 ctncoente. 11 úots e 

como e como outorgado cesstoner!o e comprador An-

' 

tonio Comes da ~11·~a,co rc!e~te , resldente 6 Rur , 

thunan laró,null!ero noventa e um,ambcs malorea,dor.:1-

c111a~oa nesta Capital , maus conractdos e das tal• 

t ·munhns adaante nomeodeA e asstgnadas ,do que do\1 
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CARTORIO DO 2.• OPFICJO 
CIY&I. I AHNUOe 

01\. 1\fiUl. DE ftt.MEIOfl Pl\f\00 
~AUCIO O.A JUSTIÇA 

•· ~•v .... o 

!é;parante as quaes,por elle outorgante me rot dl

to que es~ndo conrtado á sue pessôa o serviço d$ 

tran'!l?.orte '.!z_vol umes e et!conurencles de Agenc 1 a:fl-

d de á Eateção da luz,de são Faulo Rsllway, bom co1o 

entrega doA volumes procedentes tla tO<IIls an esj 

rDdns á domtcilto e destinanos á E.atação dll I u7. , 

pela presente e na melhor !6rma de d1rotto e ~adi-

ante a quantia dP ctpCQApt~ # cl pcg cgntos de réts 
I 

(55·000 000) que recebeu do outorgado, neste ecto, 

e bôa e corrente moeda do Faiz que contou e achou 

' exacta do "quo di-lhe plena ê'"k"êxiífA'<fut teçrto:~o r_ 2 -

-~P.smo ou torga<~'t' d~J~ "e '"~reri":r ;:;:;-- ~ "ôi1 ~ 'c~ ~h n.1.ti - !) 

r~corno de Cocto cedidO e trenster1•1o tem cte ago ~ j, 

ra para sempre , ~OdOB o.s El?UB direitOS ElOS ser·'!..L- r-
ços actma rerer·idos, compromettendo- se a não ts 

pxercel-os, por sf ou Interposto pessõa,n~ quslqu r 

te~,o , ob pene de rtcer sujeito n rager ao autor-

r 1o,t !!Ulte :1e cincoente contos de r,;ts(50:~) 

e ~1n lro corr~nte ,cobrevel por seção su~rta l 
ou por outra qualquer , de t6rma mnts prompta e se

tora;qua por erta mesma escrtptura , elle outorban-

re venda AO OUtO!"~SdO,COmO de !BCtO 

bs seguintes bens qusdeclara,sob as 

vend1dll tem, 

penes da Lei J 

rosmrlr por justo titulo completamerte llvrea e 

~escmbaraça los de quaesquer onus, 1uvlrles ou reapon

sebtltdades , e saber:- dois eutos-:smln~ões usado~ , ;'Í 



(I 
~ando um, marca "Cbevrolet"motor T . :; .8;9432 e ou

~r~ "Fiat"motor numero 414809l, bem asstm um cam1-

~h~o e uma carrocinha, estes de tração animal , com 

cinco animees, bons , transferindo deste já para e , 

pessôa no mesmo comprador toda posse e dom1n1o q e 

pxerc1ca em ditos caminhões e en1.maes :e que nss1 , 

lle outorgante protesta e obriga- se a fazer esta 

anda a cessão sempre bôas , tirmes e valiosas na 

elhor !órma da Lei e do D1re1tos :dtsse rtna1men-

e elle outorgante que para qualquer seção ou ques

ão oriunda 1este contracto, fica ele1~o o fôro 

esta comarca da Capitel, com expressa renuncia de 

ualquer outro, por pr·ev llegiado ClU9 Sllj~l. gntfio pd-

o outorgado cess1onsr-1o e comprador foi dito anl 
e as testemunhas que acce1tava a presente em se" 

nte1ro teôr, por estRr em tudo conv~ctonado.~srm 

, disseram e outol"garam,do que dou fá , pediram-me 

que lAvrasse es~a escriptura, hoje a mtm d1str1bul

~a,a qual rei ts ,sendo- lhes lida e ás tegtemunhas, 

f tudo presences,achara.m oonrorme ,acceitaram e asj 
:!iignam oôm as mesmas testemunhàs que são:Mar1o Ra

bello e Jurandyr C.Raggto,meus conhecl dos,dom1c1J 

hactos nesta ~.;apital , do que dou ré . Vae esta sellj 

de com cento e sessenta. e ctnco mil réis de es t&ll\-

llt>as rederses, sobre o seu valor e um sello de s' 

aúde de duzentos ré1s ,do que tudo dou ré . i;,u ,Julto 

esar de Siqueira,ajudante hab111tado,escrev1.Eu, 1 

1 



CARTORIO DO l .' OFPICIO 
ÇIV&L & o\N:NDO'I 

Df\. RfiUL DE IILMEIDII Pf\1100 
~A&..AC'tO OA AISTIÇ.t. 

. . ... A Ut-O 

I 

Antonio fompêo de CS~o~ct~o tercetto ta ell ão, 

a subscrevo . ( 88) Anton1 o Fluor.o. ;;ntont o Gome o da 

Silva , Verto P~ballo .Jurandyr ~ . Regg1o . (Est8vam 

co11Mes e dev1dl!ll'ante tnut11isedas cinco estam- , 

pi lhas red~rnes no valor total de cento sessenta 

e c tnco mn e lu~entos réis) . .... re o quA M contll 

,nhe e rttto ~scrtpture ,para qqu1 bem e rtelmente· 

transcr1pta por certtdão,do que d6 ré .são faulo , 

vinte e ctnco de ato de r.!l r.ovece tos e trinta/ 

e sets . ~u , tn)A . P~pêo de ca~argo ,ta ~lltno, e sut

acrevt . ta)A .Pompêo de ca~argo . (Pb tKo)u.B.R.S. - ; -
vtnLe m1 1 réts . (Hnvta um carimbo do docillo tercei-

ro tabe lltão,ll ut111sando uma es tamnllha de r;tu- Ç ~ 
cação e saúde o~ o alto estava ~lambem um outro ca-; J'/ 
r tmbo do clectmo terceiro tabel11ão,1nutt11sanlo 

t reta estampilhas estcJuaes ,sommar.do um mil e du

zentos r~ts , Juntamente com a data manuscrtpts, 

vtnte e ctnco/ctnco/trtnta e se1s , t~ets vezes ,e~

tnndo tnmbem a mesma data sobre a e ·amp11ha de 

educaçiío .Na primeira foli-a eo alto e3ta"S repet i-

do ~arlmbo do dactmo terceiro tebe111ão sobre 

trela estampilhas esLaduaes , som~ndo um ntl A du

Mntos l· ·la,Juntamente com a data manuecrtpto vtr-
te e cinCo/Cinco/trinta e seis, trela ve7.N") .Nad4 

mate conttnro o documento eci~a transcrtrto , a~~t~r 

u ' 



~arceada , proprte do dectmo tercelro tabel l tâo, e 

r umeradas relo '!lOS o. ::lão Faulo, · •·tnta de " elo de 

r11 novecentos e trinta e sets . ~u , orttclal Inte

rino, o Aubacrevota )José de F1guetrecto Torres . • 
I 
tl;ra o que se continha .no allud!r:!o ref"1Btro,ao qu 1 

re reJ'IOrte e dtl ré ,ne ta CspttAl de São feulo ,ao 

tr1~tn de ~to de mtl novecentos ~ trinta e e ts . 

·u ,orrtctal 1nter1no,a subscrevo,.Jos6 de F'tguel r' -

Ho Torres . (~evldamente seJlada, ccnsta o carimbo 

bo f ects tro de t1tulos e docu-entos) ." I. 

~~~A_. Ge contém no referido documento aqui bem 

~ •tel·~~te transcrt~to eo race do proprto ort•t

qual 1t rnrorte; e •iá !6. ~O P81'lO , /.ia<, 
' . 

D.B. S. I\. e ·r. 
Rs . 26SO 

• 

, 

\ 

.. 



CARTOJUO DO 2,' OFPlCIO 
CJVC&. R AJIINIXO• 

OR. RfiUt. DE flt.MEIDfl PRIIOO 
p,M.Acto o.a ..,.,.,ç,. 

e . .-AVLO 

~~ 

o )outor Raul de Al~otda Prado, ser

ventunrto v1tal1clo do segu!"do oC'Icto c!vel ~ 

Çom•rc1al ,d!':;tti comarca da r~pttal do Estedo de 

tão Pculo. 

C' r.._!{ T I F 1 (; AJ 

~e peesôa lnt6ressada , que revendo 

a pe!ltdo veJ'baJ, 

e:n seu certortd 

e>s autos elo acçilo su=rta p1·o:nov1da ror Antonio 

~es do tlve con:ra Antor1o Buono,vortrlcou del

las constar tolhas quaren~ e sote o depol erto 

poeaoal io teôr seguinte:- • DEPO!U~NTO pg SOAL - 1 -

~ue presta o l\6o Antonio Buono, com setenta !•nnoa V:.J 
e lclnde, Ltaliano, viuvo, co•,merc Lante, r·esldPilte á /~1; ) 

ua Celso 0Rrc1a, o!tocent.oa e novt.'ntu a trats-A, ( f/ 
nt>Ando lar o escr~wer ,N~ oito d!oa do~·""· de Sq-

emt·ro de '1111 novecertos e trlnl.'t e seta, J'Ieota 

ctdatle de >iio Paulo, r:o Falac1o la Justtça, em a S!t

la ele despachos do ertt1sstmo Ju1& de Dtrofto dá 

prtlfoetra vere ctvel,Dou;;or c 

pnde o T.ernno se achava presE r • . ., , co ntgo ejt~danttt 

MIV!ndo no irnJ:e<.limento do crtviio;pr·eaeJ tep o 

i·equerente repiesentado por seu baatnnte procura

dor Houtor J,enu to .ierneck rle Almeida Avellar e o 

hpoente oco.:1panhedo de seu bastante procurador 

toutor Athe>s Aquino de ~l{al hãet~ . r· l toe! o o com-

tro~taso loeal, pessou a prest r o depol~ento 



• 

\ 
\ 

pessoal , na r6rmn que segue :- que 
j 

o depoente á 

concesstonar!o dos ser•tiços de trnnspor·tes <'lo en

c~el"das e entrorns a dCl:l1c1llo rlo >ão Paulo 

t Atlv!A: Co:npany donde o anno de rrtl oitocer.tos e 

noventa e um: que e:n ;;rircipios de Feven•1ro do 

anno do mil novecentos e tl'inta e quatro, (<nt,r·ou 

em er>tenlimentos com o A!Jtor , AntOiliO Gomes da sn
va, por lntermedio de outr~s pessoas ,pera a ente 

vel·rler o matarl el de que 11 lspunh~ pur·l! aqualle 

~erviço e transterlr, temporar1amerte, ao JteS!IlO au

tor, os serviçOS de QUB Bt"B COllCBíi.CIQJ<; r !;'; QUA Bll

DB transrerenci& como dependia do consenLi:nento 

ela super·tntenclerctn RI! u-o reulo Rs11'1'8y, to1 CCP.t- ' 

b1nP1a entre os 'lots ,por .iocumento escripto, tsto 

é , ume. c~.>rts dlrif!olr: f! ·urer1nter1P.ncta da Ingle

~. tendo ficado uma copia com o depoer-te e outra 

1oom o Autor; que t'lssas copies rornm ~ 1 rli•1RS rele 

propr1a super1ntendencta, que as entr~~o~ c !e

poente e ao autor,depots rte eute~t1cedas; que ten

do receb10o a copia da mencionada csrte , rez ~ntre

ga ,ao autor,do ~tertal destinado ao ser,iço, re

lcebendo tomhem,nes~1e acLo,a quant1 a de dez contos 

de réis ; que o restante do preço, para co:nplutar 

a 1mport.ancta total de ctncoenta e c1r,co contos 

de réts, o depoente r·ecebeu no c11a da assignoLura 

~a escrtptura, sendo trinta e nove contos em di-



CARTORIO DO l ,• OFFlClO I 
CJVIU •• Alilt•IIUO. 

OR. RI'\ UI.. DE tli..M EIDtl !'filiO O 
,.ALAC10 OA JUST1ÇA 

-. •av ... o 
.,-

nhetro e seta contos de réis representa1os por 

ruas letras ele Ca'llb10 ele treta COJ"tOS de n)JS CS

Jl8 uma , quo roran: resgatadas no seu venclmento:qu' 

b depoente , no o11a quator7 e do ••'evero1 ro rto '1'11 n -

~ocen coe e c r· tnta. e quatro, ass1gnou o esc ri p~ura 
ravroda nos notes do decimo terceiro tabellliio 

t:lest>J çap! tal , sendo certo que no livro respectivt 

~ençou a sue esst~natura se~ ligar ~ter lmporten
cte ao que da ~esme consteva,pois que o seu inte

resse éra apenes receber o dinheiro da venda que 

f inha relto A---· .11a1 destinado a esse seJYiço 

que o depoerte , pe u.r de constar da escr!ptura a 

cessão e trrrsrerencta de r.odo det1n11,1vo ,para 
I 
rempre, le Lodos OS seus d i reitOS ao:~ StJrvlçOS •18 

nue {Ira conce stomrlo, e de ter CO"'Pr'<•m&ttl do-11' 

r não rM18 SXBI'CB] - OS, por Si OU l'Or 1ntorroste

peSSÔU , Bm qualquer tempo, não re~ essa cessão l'Or

R'HI teso lho Gra vedado pela São Paul o 1.111ly;ay ; 

nua o que tot combinado entre o depoe~te e kntOI lo 

n~es da Silva to1 sómente a VPnda dos mater!aes 

~es~'r.aúos ao serviço e a cessão temporarla Jess•s 

fJetviços ; que entretat•to, o depoente confit"''ll I r

~e J r'ou<Jnta a suu asstrnetura ltwçeda nu l!lanctona 

ra escrtpturl1 lcvr•Btla nas notas 110 .ieC1'l10 tarce1 

)•o tabelltiio desta Capltel, no dia quatorze de t'e

r e,·elro de 1!!1l l'OVecentos e trinta e quatro; que 

como j. 11sse rã.o tomou attenç-o quando e stgnou 
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~ rerer !do e~crtrtura , porias o niio sabe si 111 mea-' 

~ consta a es~tpuleção de uma ~lta de ctncocnta 

f<nLos de réis par-a o oaeo de voltar ll exercei' tl\eB 
~ 

serviÇOS; que e~ Vinte 8 dots de '~lO O CO! rente 

!pno, o depoente communicou á ..;urarintandenoia da 

~c-per.hia lngleza(S. f- .R.)ochar-:le re "1" 1 lo e 

~ rro~pto para assumir novamente os serviços cte que 

erv concesstonarto e se achavaz entre~eo uO utor, 

1e accÕT!Io com e mesma Superint.endencia; que no 

fia 'rt~etro dP. Junho voltou a trebalhar, e con-

IO!'II\I1Rrle com es CO'fl'!!Unlcações l'ettas pela Superj 

~ nte enctq de s . r.r . ,por.;.., CO'!! ''aterlal proprto, 
1
1ou1rtdo recentell'P,te: oue da 1mportanc1e J'ecebl • 

e ,de ctn ocnta e cinco contos de r61e, nada devol~ 

reu ao Autor_, nem lhe pogou co! sn algumfl , pote que 

m • -,o nut.or rez aquelle pacn · ·1to la compra do 

rtertal , l;llndo .s;onho mete de duzentos contos de 

réts,durer·.e o tempo em c;ue t.rebelhou nesses ~er

yiçoa; que tambem o autor nada devolveu ou prgou 

ao depoente; que o depoente sebte e sabe que não 

~odta , de:t'6rma alguma transferi r· os dl rei tos de que 

éra concesstonarlo e se aes1gnou a escr1pturt re

fen1o a cessão dea·es ~1reltos o tez constrsnyldo, 

contra sua vonts.je , e tamt-- por ue jiÍ haVia ul"a 

jar·ta anr.er1ormente escrlnta ,ne qual rtcou clrro 

ue er·a tmpossiv'll a t rer~rer1 •ele detlntttw <~e 

~o.ç.e~.::~sj~-~u qual a6 poote provisoriamente ser• tr!ti1-
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a. ••vt..o 
~ 

rerlda, e isso o corror idade co o uperintlln

l:lente da ão raulo F.atlway . Nada mais rltsse , narr 

lha ro1 perguntado . Lido e actato cor.rorme, vae 

ev1c!emer.te assl~np-to . :U, Benj8J!'I!l A. de Oodoy , n

.1udante hab111 ~1 to , o dactyl ograp!Jot. {na . ) Oswn ldol 

tnto do ~_araJ. ntorlo Auono. er.ato ernec~ de 

r11!!elda Avellar.Athos de MagalhÃes . • " 

=-~·~ se contén no roterido depo1 ento,e.qu1 

~~~e fielmente transcrlpto em tece do proprlo 

ortginal, ao qulll se rape. ·ta: e dá ré . são Paulo, 

(±n:;1:;;6t:!':~ 
~ 

• . 

• 

D. IULe T. 
s . 2H600 

• 

- ~ -



• 

I 
CARTORIO DO l .• OPI'ICIO 

ctvu. e ü ttUQt, 

Of\. f\RUL. DE llt..MEIOfl PRIIOO 
"'A&.AClO OA JUa~tÇA 

• • PAUL.C) 

C Doutor Raul de Almeida Prado, 

serventuarto vitaltcto do segundo o!rtcio ctvel 

e commercial ,desta comarca da Capital do Estado 

de São Paulo. 

c e r t 1 t i c a , a pedido van

bal de pessõe tnteressada,que,revendo em s~u ca~ 

torto os autos da seção surnmaria Que ANTONIO GOl 

MES DA SILVA promoveu contra ANI'ONIO BUONO, V8l'1-

ttcou del1es conatar,a tolhas noventa e sete, o 

Accordam do seguinte teôr: -"Accorda~ , e~ QUarta 

Camarada Côrte de ~ppellação , vtatos ,relatadoa e 

dtscuLidos estes autos da comarca da Capttal , en

tre partes,a<~ravantes e reciprocamente sggrave

dos,Anton •o Gomes da Silva e Antonio Buono,por vo

tação unanime,der provtmento, em parte,ao recurso 

do prtmetro, ttcando preJudicado o do segundo, pe

gas as custas por elles em proporção. A especie 

é a seguinte:- Ant~nto Gomes rta St1va propõz con

tra Antonio Buono uma seção summaria para haver 

a somma de ctncoenta contos de réts,correspon~en

te á multa contractual e mais honorarios de advo

lgsrto, pelo racto de ter violado um contracto tir

majo entre ambos,em fevereiro de mtl novecentos 

e trinta e ouatro, em virtude do qual o réo cedeu 

a ells autor,pele quantia de ctncoente e cinco 

- 1 -
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. 
'· 
• 

bontos de réts , os direitos relativos aos servi ços 

~e transPorte e entrega de volumes e encommendes 

da Agencia Cidade á Estação da Luz,da São Paulo t 
I -
Rallway Company, incluindo-se na venda diversos a · 

pimaes e vehtculos . Em virtude do referido contra

hto, o réo se obrigou e nã.o mais exercer aquellas 

uncções ou se entregar aos alludidos serviços , pe

a de pagar uma multa de ctncoenta contos de réis . 

tretanto,no dia primeiro de junho de mil nove-

entoa e trinta e seis, voltou e trabalhar no ser

~tço de transporte pare a São Paulo Rail way Com

any . Defendeu-se o réo,allegando não haver in

ringido o contracto,visto não estar criando em

araços e.o autor , tanto mais quanto seu atast amen

o dos serviços r õra provisorio,con!orms tinha o 

esmo conhectmento, em vir tude de carta recebida 

fa administração da Estrada. E si estivesse sujei

to á mult a , não poderia ser superior a dez por ce!

to,nos termos do Decr eto numero vinte e dois mtl l 

ratseen~os e vinte e seis ,de sete de abri l de mif 

novecentos e tri nta e tres . Julgada procedente, 

lem parte ,a seção, t endo o Jui z condemnado o réo a 

~gar a quant ia de ci nco contos e quinhentos m11l 

reis, valor da multa, reduzida nos termos da l ei d 

Lsura,aggravaram-se os interessados . o recurso do 

~utor merece provtmento, em parte . Pelos termos do 
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lcontracto ajutzado, o réo se obrigou a não mais 

se dedicar aos serviços de transporte de volunes 

e encommendas de que era locatarta a São ?aulo 

Railway Company,sob pena de pagar a multa de cin

coenta contos de réis . Prtvou-se, deat •arte,de e

xercer aquelle mtstér, cedendo o seu logar ao au

tor,mediante o pagamento de ctncoenta e cinco cor

tos de réis, incluindo- se nessa importancta o valor 

1de trais auto-caminhões ,uma carrocinha e alguns 

animass . Entretanto,decorrtdos dois annos e pou

co de data do contracto,voltou o réo a occupar 

seu antlço lOger,atastando o aut.or de suas tunc

ções .O compromisso to! violecto. Isto está P~tente 

dos autos, como bem trtsou o Juiz. A dúvida que po

deria haver a respeito retere-se á legitimidade 

ou licitude de convenção, por dizer com a liberda

de de trabalho ou 1ndustr1a . A restrtcção não p~ 

dia ser perpetua ou durar sempre .Devta ser ltmt

tsde a certo tempo.No ceso,convenctonou-se que o 

réo não poderta,a qualquer tempo,voltar a exercer 

os questionados serv1ços .Todev1a,desde que a lei 

permttte o contracto de locacão de serviços por 

quatro snnos e não mata, consoante o dispos t o no 

art11•o mil ctu7entos e vtnt e do Codtro Civil , a 

restricção imposta na convenção ajuizada deve en

tender-oe como tendo por limi te aGUelle per1odo 
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de tempo. E como o contrscto rot violado ou não 

cumprido o c~pr~tsso assumido pelo réo,antes de 

!Indo o prazo de ouatro annos,deve pagar a ~ulta 

,estipulada . E QUando assim não tosse e nulla se 

considerasse a convenção, ser!a de ~uet1Qe que ae 

partes tossem repostas ao antigo estado. E a mul

ta deve ser prevista no contracto, sem a reducção 

tmpoeta na sentença ,v1sto que o artt&o oitavo do 

ecreto numero vtnte e dote mil setecentos e vtn-

te e sete é allustvo tão só·ente aos contractos 

relativos ao mutuo e~ dtnhetro e não a queesquer 

outros ,consoante tem esta Côrte decidido . Assim, 

deve o réo pagar a multa de 50:000$000 (ctncoenta • 

!contos de réis ), excluindo-se a verba de bonora-

rtos de edvogado, que não são devidos na especte , 

com os juros da móra. São Paulo, , de~enove de mato 

ÔJ1 de mll novecentos e trinta e sete . ( aa) !.:ar to ll.a

{i1~ '· ~'!· ~ão,Presldenta . ltetrelles dos santos, reletor. 
~;;, N. AÀ • > 
~ ;:>(;; , i c""o Vtelra. a __ I _ se contem 

_-, Y no rererido Accordem,aqul bem e ttelmente tran

scripto em tece do propr1o orlrtnal,ao QUal se 

,reporta:e dá ré . São ;sulo, / J &:, 'i~ 
-'fjLJIA6'- &;ú. ~La/t.n o A , 
J.L~'- ...,_ ;) ~-c <? , ) ~c-=---

D.R.S.e T. 

Rs. lh$900 

• 

• 



CARTORJO DO 1.' OFPICIO 
Crvi:L C ANNIXOJ; 

01\. MUI.. DE fli..MEIOft PMOO 
,_A&.o\CIO OA .lU. TI(' A 

.. .... v .... o 

O Doutor Raul de Almetcta Prado, 

~erventuarto vt talicto do segundo o1' t teto ct vel 

e commerctal,desta comarca da Capital do ~atado 

re São Paulo . 

c e r t_!_~ 1 o a , a pedt~o ver

bal de peesôa tnteressada,oue, revendo em seu car

torto os autos da seção su'!l"'arta que AN!'ONIO ao

~ DA SILVA promoveu contra ANTONIO BUONO, vert-

ficou delles constar,a tolhas cem, os embargos do 

~eguinte teôr:- "Por embargos ao venerando Accor-
- 1 -

1. - I am pror,.rtdo no recurso do SfZrllvo numero qui- ) 11 
hentos e ctncoenta e um,da Capttal,diz Antonio l ~~ 
uono contra Antonio Gomas dll Stl va, por esta em-

~hor t6rma de direito o aegutnte: - E.S.N. . 

rovará cus é nulle de pleno d11'&1to a respetta

vel decisão embargada, por 1nobservanc1a de dispo-

stçõea legaes appltcave1s ao caso . E Prova-

rá que é nulla a dausule penal estabelecida na 

escrtpture de tolhaa, que con.tltue o objecto de 

presente de~anda . Tanto que , , , Provará que el

le embargante estava prohtbtdo de transrertr a 

terceiros o contracto de locação de São Paulo 

Rsllway Company,sem o consentiment o expre ao des-

te . Sendo certo e Provará que o embargar! o 

tinha pleno conhect-ento dsquelle prohtbtção, ter-

J 



do,além disso,concordado expressamente com a im

poa1ção de São Paulo Reilwey Company de tszer,c~ 

mo tez,todo o serviço,e~ nome e sob a reeponeabi-- -
lidada do embargante. (Docuoento t olhas) . Ainda, 

Proverá que a São Paulo Reilway Company não 

to1 parte na escr1ptura de compra e venda de to-

lhas , ns qual , al1~a ,ee 

elludldo contracto de 

mero dote . Assim, 

te?. expressa reterencts sol 

locação,ora junto sob o nu

Provará que a tranateren-

cte da locação não rot dettnttiva,como não podia 

ser,mas to1 simplesmente temporaria,emqusnto du

rasse o impedimento do embargante . Entretanto, 

, ~ 1 Proverá que; auancto válida tosse a re!eride 

clausula penal (só para argumentar) , ainda assim 

deveria ser reduzida,de eccôrdo com a lei da usu

ra (Decreto Federal numero quinhentos e clncoen-

te e um) . E mais, Provará que , quando não ep.. 

pltcavel 8 lei da usura,deverie a pene ser pro

porclOnal a um anno e o!to mezes, tempo que falta~ 

va pera completar os auetro estetuidoe pelo arti

go mil du~entos e vinte do Codigo Civil ,u~ vez 

que 8 escriptura alludida vigorou durante dois 

annos e quatro mezes . Al~m disso, Proverá 

que o contracto de locação da São Paulo Rallway 

'Company era aleatorto, tanto que acaba de ser ree~ 

___ ( indtdo por parte daquelle Companhte,pela certa 
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sob numero,tndependente de indemntsação e de quaes

quer outr88 ronnsltdades . Assim sendo, _ - Pro

vará que devem os presentPS embargos ser receb1-

dos,nos termos dos artigos quarto e quinto,e par~

lg:rapho uni co da t.el Federal trezentos e dezenove 

de vinte e cinco de novembro de mil novecentos e 

trinta e sets,dtscutidos e 8!1nal julgados prova

dos , para o fim de ser annullado ou reformado o ve

nerando Accordam alludido, e julgada improcedente! 

a acção, ou , quendo não, para ser reduzida a multa 

aos seus devidos te~os,e condemnato o embargado 

nas custas e mais pronunc1ações de d1re1to, por 

ser tudo de Justiça . São Paulo, sete de Junho de 

mil novecentos e trinta e sete . Por procuração, 

(a) Manoel Vaz Netto. (Devidamente sellados). • 

·a contém nos rerertdos embar-

gos ,I'QU1 bam e rtelmente trsnscrtptos e'l! race do 

.proprt o original, ao 

D.R.S.e T. 

Rs . ll$700 

- 2 -



O Doutor Raul de Almeida Prado, - - - -
serventuart~ vttalicto do segundo orttcto ctvel 

e commerctal, desta comarca de Capital do Estado 
I 

da São Paulo. 
• 

C e r t 1 t 1 c a , a pedido ver

bal de peeeôa lnteressada,que, revendo em seu car

torlo 08 autos da seção SUJ~~:Mria que ANTONIO GO

YES DA SILVA promoveu contra ANTONIO BUCNO,ver1-

t1cou delles constar, a tolhas cento e otto, o Ac

cordam do seguinte teôr :-"ACCORDAM , ~m Quarta Ce

~ra da COrte de Appellação , vtstos , telata~os e 

d tscuttdos estes autos lia comarca de Cept tal, en

tre pertea,aggravante Anlonto Buono e aggrevado I 
Antonio Gomes da Stlva, por votação unanime ,negar 

provimento ao recurso,para conrtrmar o despacho 
de tolhas cento e ctnco, que r eJeitou os embargos 

de tolhas noventa e sete a noventa e otto .Trata

se embar 08 infringentes a Accordam proferido em 

recurso de aggravo. Não os admttte, entretanto, o 

Codtgo do Processo .Não importa que a lei federal 

numero trezentos e dezenove ,de vinte e cinco de 

novembro de mil novecentos e trinta e eeis, 1nvo

cada pelo recorrente, o permttta,porque não tem 

e t le applicação aos Estados Federados ,consoante 

Já decidiu a Côrte de Appellação. O paragrapho 

- 1 -
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segundo do artigo onze das Disposições Tranetto

rtas da Constlt•tção ~ederal dispõe que,emquanto 

não torem dec#Tetados os COdt~os do Processo Ci 

~tl ,Commprclal e Panal, continuarão em vtgõr os 

dos ~atadoa ,nos respectivos territortos , Taes Co

dtgos ,entrstanto,não roram ainda rtecretados, apezar 

o pra:>:o marcado no citado artigo onze e paragra

pho prlme1ro .Nestaa condições,a lei numero trezen

tos e dezenove não póde ter appltcação aos Esta

dos . A raculdade legislativa da União,em .ataria 

~o on1.e (Revista dos Tribunees,vol ume cento e 

sete , pagtns setecentas e ctncoenta) .Custas pelo 

recorrente .São Paulo, onze de agosto de mil novecen

tos e trinta e sete. (aa) uanoel Carlos, Presidente. 

lelrelles dos Bantos,relator .~cedo Vtetra .Yarto 

l.!aU~SâO , rheodomiro Dias . • se 

contém no rerertdo Accordam,aqut bem e fielmente 

transcrtpto em race do proprio ortglnol ,ao qual 

"'""""dá .z=Jo,..t.íd•:?:~ 
1.:~· ~ ~i.t:UIL.~,i!_~ ~= 

D.R.S.e T. 
Rs . 8S600 

• 
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2.• TABELLIÃO DE NOTAS 
RUA A~ VARES PENTEADO, 18 - TE~EPHONE; 2·0798 

'l I I 
SÃO PAULO 

Certifico, 
e'll vlrt11de de -pedi do verbal de pessoa 1ntereasw~o o segui.Jlte : e) 

que ]Or escri tur a de dezeeete de Feverei ro ~e ~11 novecentos e 

vtnte e ~ota, l~vr&d& nestas notas, a ~lhes ottantb e u~ verso 

(BlvO) , o.o livro .,u,.ero trezentos a ctncoeot& e treta (353) , entre -partes, co~o outorg&otes e reclprooa~eote outorgedoa, & Stio ~~oulo - -1'1a11way OollltBnY, aoc t eded.e unontma, com al{d,e em !DnJ.res, represen-

teils -pelo seu eu11ertoten:1ente e re11resaotwta no ll,.t~ll, Jl:rlo . ~. -;rohnst on , conforme procuraçeo erohlv~>.ta na Junta OoQilro l al oeste 

Oepltal; Erlc A. Johneton , por si , lnglez , c•sado, oapltal lste; 

'1'1111le'll John Shel<1on, O&cil R. Hl lll!lllll , O&orge IDooon, Loslezes , 

Cbesdos , oe dOis ulttmoo, e , vluvo o prlmetro , engenheiros ; Tho

l!lae P. Speere , Percy Col'bet , Charlee 'l' , Cbapm61J , 1ngl ezee , c~se

~os , cepl t&lietee; ~elthazer Flaells, Freaclsco E. ~e Ou~os e Jo 

sé d.e Oervolho , breslle lros , cesau.os , o.o alto COI!!&!•cto .:~.eah w·e-

ça, f, 1 onn~tltulde e "'ompenhia Fazeno.s llelem• , co11 et!ae neels , .. 
Cept tal ; certlrtco li!;, te que, J.esto mesma escrttur11 consts::~m cl &u-

eulm dce te&esi!!l';utntes Primeiro - que . tendo contrlltado e uJ uatu -

o.o entre st conatitalrem u:ll8 socle::teúe 60Ón1m& com 1:1 aeoo1111n~oçio 

de •oo,.,anhle "'azende llelem• co:n aé11e c? ate Oap1 tal J.e s io P&ulo , 

para o rtm de culttvar e explor"r ~ terrbs d.ea Fazendas •.aeléJD•, 

"Oechoel re • e "l!ord.e <Lo :.ratto• , e tudo mele que se releotone com 

-o re•.o , loclustve oreaçeo de gao.o e entmees de toda G e&JieOle ; se-

gundo - que tendo combln8do que o capttal lnlelal da ~oeled&le se

S-e de duzentos contos .1e réi s (llOO :OOOP:,O) J.tvld.l~o em '1111 (1000) 

eçõe~ de ~uzeotoa mi l ré is (~00$000 ) oade ums: tlm aJust&uo entre 

sl subscrevere~ esse OUJ~ital ~ela form& segulnte : ~rio A , Jobnston, 

'?11ll1sn J . She lo.oo, ceell R. Hl llmeo , Jeorse Touo,or. , 'lhomea P. ;;lpe• 

ers , Paroy Col'beth, Cllarles T , Ch&p'l!sn, 3elth6ze• •i;;~ells , li'rõnots-
• e '01 

co <: , de l'la'!!pOR e José o.a nt.rv~lho tOillbl!l " S81J c..rgo wn& açõo o.e 
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2.' TABELLIÃO DE NOTAS 

RUA ALVARES PENTEADO, 18 - TELEPHONE: 2-0798 

SÃO PAULO 
•• • o • 

Certifico, 
e~ vlrtuie de ~edldo verbal de ~egsoa Lntere3BSdB que, reveno no 

cartor1o a me•> cargo, 03 reeyeUvos livros <1e notes, no de numero 

'crezentoa e noventa e r.ove (399}. o :rolhas novent& e sela verso 

(96vg), encontrei e escritura :io te~r seautnte : J::SCBIP'l'UllA !E cQI

~"'0 P.AkJ\ JI:.ENO:U"' lE l.B3P~O'l: - !l s 1 b a m qumtos eato vi

rem q•Je no enno 11o neecln;;nto de Jesus Chr1sto C!e ontl novecento· 

e vinte e sei aos quutro dia~ do lllOlZ ó.e }'evsr-alro , nest11 alc16o.le 

de 3ÍÍo Paulo, ee1 meu cartorto , per;onte '!11m, ta·aellleo, c., •• .,. 

raon ~art~s entre e l justa~ e contracta.as , • aaber: ~e 

como outorgante. a !3ÍÍo Paulo llellwey oompsny, !!loc1ed6de anony 

co, 8~8 em lDncU:es , represent&o.a -por seu :3Uperlnteruente E r~ 

Johnston , e :te outro laJ.o , como ou1.orgwo, •olltonio Jo oea ,u. Sil· 

~1s, e~prezarlo de 't.rans-porte8 , ambos oa presentes \lomlcill~.los nes

ta Capital, meus co~ectdos e das testemunhas ~lente noone~as e 

' a"s1gne.ll.es, do que J.ou :ré. E pelo outorga<1o ma :t'ol \l lto , o.e&nte 

-das teste~unhas, que teoao oldo acceite pela Bao Paulo Fsllway 

Compscy, e tl tu1o -prec.ar1o, a sua propo ta p6l'a fazer ileey&chos. 

J.e enoo"!lllen.laa e marca.lorias Oba ~nelas t;l,\!\1 'll&Illem lltlste oto.bie 

(. rub "enlldor Fe1J6 , praça "brecha! j)eodoro e Alme lda Lima , fica

ram t!omblnl!das as seguintes conJiçÕes que '·sgularêo us relações 

entre ee mesmas agencies e a vla ~erres da outorgante : la).- o ou-
r torgado eccettal'a o desneotlo, co,o . ncoamenaa ou rnerclldorla., os 

volumes que forem bpresent~oa e~ suas egencta~ . cobr•n~ &tem 

!tos ~etes a ta:xa o1e quatrocentos réis (~00) ROr wolum~: e por 

dez pelos kllos ou frecq&o . Se as mero~orl.e fOre~ despaoh~as -
COill frente e pager, & agencia CleCl!U'&ro na 1'~atura, &lB'll 1108 ~tl

~81 ~etalhea usuoee, ~ taxs qu~ cabe ao ou~orge~o . conrormd es· 
M 

ser ao se<npre .. eapaahac169 com frete p~oao; 

2a.) Pode:J:'Í:O eer fel tos nas ageoc1as o.o outorg_eol.o, o.eapbohos nêío 



não a6 para ta eate-;õ-.s u são >-aulo BIIUwoy, co.o pr.ra ts ~rtl'L

das da Ferro que COlll eu~ "tBntê t L $1!(1 C!Ut>JO ou ..ilrecto; ~ •• ). 

•~tebelaotda-, .l.tgo, 3a.) - ,.s agenctea co~:~ t0.1o o pe 50&1 e ace" 

sortoa D>·oeaearlo..., serão estabelecidas inteira,oente ~ custa d.o · 

outorgado, sendO o -posaolll ua sua exoluatn cont'ilont;a e reaponse• -b1llc1ada , e t'tcamdo o ou torgec1o como o untco reapooeavel -para com 

-a 'leo Paulo R llwq -por qu_eequn lrngulutda.J.ee, erros c1e c6lcu-

lo ou de chaalt'loeção, ocllsaão, etc. , q1.111 :se Vll•ltlcere!!l no ser· 

'"\ vtço lln bgencles. O eoncasalonario nio po.ar' 61rait tlr nel!!lea a

sencln 1ndl1'1duo' q J8 tenha- sUo axonerwo~ ..~ .. serviço ~a ~st:~o

da por tncorrecç io .1e -procedi:IIIUito; 4 • ) - O CO!ll'asetonerlo entra-... 
ger' nn eataqõea .te Luz os d.esp~cboe de anco:~~~~e:nJa. que r..cebar -<J.o publico e na eote9ao 4o Pary os d.oepaollo~ ..,. llflrca...orha • .A!I 

entregas s erão tel hs no lugar " confOrma o hororio que rore:u in-
• 

dlcalioa pela edmlnlatre9io de ~stra11a . Os volumG& 48 enoommenda 

aerio entregues 6 'Sstra.l.a no ;,eamo 41a 110 I18Dpacho, bem '-'OlliO os 

lia mero•.1or1ua oue rorem re.cebillo• ad quatorze horu; ca de-x.le 

-aareo entresuae no 4i a sesuLDte, cedo; & •. )o transporte dos vo-

luaea entre • • aseool ac 40 outorseJD e equalle du.• est~QÔeb oa 

* 'i'aulo Rallwq, ser& ~alto por conte e rlaco ~o mee110 outorga

do, que e~resur6 para e se ti· vehiou los eproprialo, de mcúo 

a nio aeru dnnlrtcadacs o• voluae; &a . ) O outot'SaJo r~.:olllerá 

41ar1aocnte até ao onze horas, na Tbezourarla o~a J>o;n ... a, e:r s;, 

Paulo , - renda •rraoa..,ad~'> nl> veap .. ra •~ du• asunc16~, ruenao 

aoomp&ntltr os lrJII)Ortenote o.e guiaa d.isor1~lnetlvas, 11e caie 4~s

pecbo, 11e •ccol\lo com oe :no11eloe que fOrem llpp,.ova<loa pela outor-

gáiite; ?e. ) ,.., asancies c.o outorg& .. o 

orter..cara"' to..a a co:mo..:.tliooe ao pJbllco e ~evtrii'o estar abertas 

da! aete ' c1ezesate !lo:-es, t.o:ws oa .l.la!l utela; Ba.) ua volumes 

qu'! n~re·~ entregues veles egenclL .Lo outorg61o .~avario ser &co -

• 

I 

• ,.. 
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~CO~&Qhi~OS 488 SUl8B OU ~ecturaa Qe ~8PJeChO, 8 8gJ&lmente .18 

Ul!Ul note declarando a quantl4e.ie .1e volu:~ea, DL qud o potte .. or 

receber' a tnlgnature elo errpregsdc o.e sêo l'tulo '&1lny Co,.peoy, 

·-pera va1"r COI!IO reclbo, para todos os et'ultoa; 9b.) Os volume 

QUe t'ore·~ recobldoa pelo e:ll-preg84o ele C:e trll<l6, 1'8!D que protosto 

.lgcJ!II et>ja 1~09e..~o no reclbo, coneJ.Uen-ae como tendo lo.~ entre

sues pelo outors•.1o em pertalto est~.o de aeoo~1C10Db~ento,senao, 

ne se ca~o. a Eatrllda rei!PQnaavel por qualquer t111ta ou av..rl& 

•eritlca.l.e; 101. ) A> Jio Peulo R&llw111 forO< ced ~•tul tnente ao -outoJ'<l840 o a 1 "'Pr8BSOB e talÕes neeeesertos para o aen iço ' cu-- -go ua e~n~h·, CO'll excepção dÔs l!llP:essoa J.est1na.1os I. € a; 

U • ) O outorslklo t'ice sujeitos eos ,.egulem ntoe, tnstrooço 

ordene de ~erviço d~ atra~a que ~reo aplticevaie '• agencias 
. "·"' 

~em corJJO a pagar todos 08 1crpostos t'ed.ereea, est~uaea ou "''llllc 

peea a que esteJa~ ou passam 8 vlr ficar suJaltaB ae agenoias.

l~a.) As oondl"Õaa d.O pre~ente contrato serio appllcüvai & qutl

quer ou•ra aP.encl& J& despachos que o outorgbdo vler & 6br1r em 

•o-binaç;o co~ • ~ãO Peulo ~atlw&T, e, nenbu~a ~•~ agenotas ~a

rã 3er ~~~ pe e 'osa· at'este4o das su•s sltu119Õts ec~u~es,n•~ 

arJprtd.1a , e • amll'!ncta previ• :a outorsante; 13e.) Plon sa

rantlr r. blfa e:. ecJ ,êo d.eate contrr.cto, bell co:~ 11 responsabllllla

d.e ~•corrente da RUard.a do_ volu~s ~e~p&c~~o. ut' • au• entrs

gt é Estrada, o orJtorsuo dellca depo•ltwa e ,poder da outorgan

te , e quantia de ~ez contos >18 rét~ (10 :000$000). como ce.u9iio , se~ 

~uros; l4D. ) No c..ao ;te lnfracção de quetqU8l' diB clausulas deste 

oontrecto 0•1 de 1rregular14114e que dtf 'l!Otlvoa " •·ecle •89Ões 4e

co-rentea i10S servi9os das agencies, a outoq;ante pooerí. "P llcar 

ao outorsll<l.o :oultas o.e ce .. :1111 rtha e qutnb.entoa :au ...:1 , que se

ri;o .l.aacont wae uaa quentlas que o outorj;a:I.O tenha a ·eceber ou 

ou 4eYer' aer recolbl4a liO cotres :ia ;âo P•ulo tlellwq Co:.pen;y , 



~110, T~1'W'f, ~entro tte cinco atas ao avtro. ~o c•so ~o outorga-

40 nbo o r11z~r na ee prazo, a outorg&nte poaer* .ar por findO es· -te oontraoto e deacontar L ~lt& ~· caJ9•o 1n~ep.ndent~ ~~ 1nter-

l>êllaçêo jtldtohl ou qualquer outra; 15 ... ) u presente contr&eto ' 

l)e~soa1 e lntrbneterlvel, nio podaDO.o ser tr~nn1tt14o e outr·e:n, 

nem aa!DO pa,olllMnte, ..a:n mmuencla ]lrtVU, por eacrlpto , 4a 1iio 

Pe•Jto 'Raltwey CO"'PIIIY; l6e. ) J. concessão fel te pele pr eente escrl· 

ptura ' ~ala 1 titulo precarlo, ~endo caeetr • qjalquer te~. 

l~epeD1cntt 4~ lnteTl>'lle~ão J~lclel ou qualqltr.outrú, Je91e 
e ew a • 

que e verlt'lqua haver qualquer 1nfraeçio 4aa cond19ôes aq•Jl esta· 

belec1des o•J não 

4ee<t a concessão. 
-~~-""-'-' 

1!'&18 conv~nha á ;io Paulo 'Rallway a cont1nue7io 
"'<J' 

ae111 que . por tseo , posnr o ou~oraaJo ellcs&r 

Hr<!HO a q~al~r J.:!l.ie"''lla&Qâo ou tazer rtOh'lll9;o ae B3]lec1e 111• 

p;u .. a; 17o.) 'la a ' eo Paulo l1a1lwey IJonpany, practaer ua11r aos coa-
• 

lo~ J•ll11o11n, 11are ohter o cu'llprl'll&nto iieste contneto ou prec l • 

Sb" ClateDI.er· oe er~ juizo e:a questão qu~ co,. ella ae Tlllbctone, o 

outorgwo u rea]lOnaabl Use por tod.bs as <1espezas co a..voga.los, 

cueta• e outras quee outorgante t'lter et' aant~DÇb tlnal; l8a,) o 

rtfro pare toelo e qualc Jar qill!Stâo que tenhll rererenc lt. com o pra-

' -santa coo!r•cto, ,,r,. ae-pre o d.a Capltal ~e Z110 r~Jlo, qu~lqJ&r 

que venha a ser o d~lc LHo "Uuro .s.e u::a 4aa partu. o que tui1o 

aen.io lldo e ouvlCI.O por Erlc. L .robnaton, Su.,.r1nteDU.ante d& ~oo -
Paulo 'Rallw~~:; Oompany, pot' elle ,,. to1 e11to, na preaen9a ela. 'lles-

m&• teatem•mh11e, que aocetta esta e•orlptura a'l! to11os os aeua tli!l' · 

moa. Aeet'll d1oseram, do que dou ~é . e ~e ~d1ram lbeP lavra~ae êõ· 

ta. "ecrl'ptura hoje e "'L '!I dls~ribuUe e que , lM aeno.o '111~. pli!l'· 

ante tP t~•t•~lnhae , por estar conforme , e outorgaroo, 6cceltEra~ 

e e l~e-, ro~ ea ~A~as t ste~unh.a, que aio: ~tonto Blnott1 ue 

Aogelle e rorlolano E. JU ves, :~~~~us eonheol.1o" e a tu4o presentes. 

P~s• v lote oU rhs ae eello .. ed.eral. !!:u, :oio de .!"11Ct.10 Ferreira, 

• 

• 

• 
• 

' 



?errelra, aJu16nte babllltldo, a escrevi . ~u. Jo:O corr~ ~· Cll

va e sá, tabel' tão lnterlno, * s~becrevl. (e •. ) "Brlc .i.. Jolmston

.átl'onlo _,.,,..,, 016 ll"Uo - ..,.,tonlo 1oottl ie ..n;:ells - Corlol~oo 

f.s • ... '.as.- (Devlolaluote .. l61b) . - l>.o.J.A ·w· se contlohe e ce:a .. e 

ela. ave e .. alta ucrlture pare eqol be'l e t'lel..,eote triiDScrlte .10 

pTOprlo orlgloal, e~ o~el ~ reporto e ôiOu ~é. Paulo, qoLtor-

z~ de Julho .te - 1• :.t.t'rmlo Bo.tol-



' 
I 



• . 

Vao oert1t1oado • • aeparado . 

s . Paulo , l5·J •>lho·l9}S. 

o Bsc-rJ.va.o , 

~,,.-,~" ~ ..___,.._ 

r 



CARTORIO DO l .• OPPICJO 
CI'VIL I AM!OOI 

OR. RftUL OE ftt..MEIOft f'KIIOO 
PN.NliO OA A81'1C' .. 

• .. A.U L.O 

"' 
O lXI 111'0 R !!A VL Il! .uJa! I .DA PilA lXI , B::.C RIV ÃO lXI n 

OUIH.O OPI'lCIO CIVBL 3 <.Xllo. ';, .1"1. !llluTA CAPITAl. LO z. -

TA li> .tB s]l) .PAULO, etc . 

o E H T I ~· r C A em vltotude <lo pe

dido conatiiJ\ta do requerimento retro , quo, l'!lvondo om 

nu oart.orio, oa autoa <!& ACÇÂD "·ln.:IIAIUA que A.I'IQNIO 

00111 '"" Sn.VA 100..-e oontn. A! 10l!IO DU.~O, dolle ver1-

t1cou oonat.ar q\111 a referida ao~ão foi •J~izada pelo -' autoe , contra o reu, co• tund.a.talnto na oacrlpta.ra pu--bl1oa de quatorze do Pavoroiro de mil noYocontoa e 

~r1nta e quatro, leTrada pelo 1~a Tabel11oo d~ata Ca

pital, Dr . A.ntorüo Pompeu <1• CamarttO, o oonatante do 

livro d~ No,u nU~~>ero l}4(oonto o trinta o quatro) á 
J:oll)ao vinte e quatro vorao1 , t~Mi<> c<>nfOl'JlloO ao ver1-

1"1oa pole. co••• ldao conate.nto de folhu novo doe ro!e

r1<1De auto e. NADA KAIS. O l'8for1do é verdade o de te . 

llao Paulo , l5(quin.:li oo Julho do .Ul novoo•ntoa o/) 

trinta o oito. Ku, ~U L~ i. a (1 I I e-t l\- :.1!.:...~ 
~· ~~~P~---~L·~~~------w-------------------

\ 

\ 

... 



REG I STRO DE TITULOS E 

CARTORIO DO DR. ARRUDA 

José Soares de Arruda, 

8ACHAft~L &M OU\IJTO E ~ft1MmiiiO Ofi'PlClAl DO ftC:GI:STftO UPE:CIAl OE 

TITULOS E OOCUME.NTOa DA C A~ TAL DO ESTADO DE S. PAULO. 

RE..-ueUCA DOS !:aTADOS UNIDOS 00 8,_ASI~ ETC., 

GERTIFIG! 
• • e da fe, a pedido verbal de parte interessada, que revendo 

em cartorio o livro H numero 11, da Registro Integral de 

Contractoe em Geral , nelle, sob o numoro de ordem 4.624 e 

em data de 16 do Fevereiro de 1.934, encontrou o r~istro 
do teôr segpinte: "Por Antonio Gomes da Silva foi-me hoje 

presente, em duas vias, poxn registro integral, o do~en-

""!!! s ;, ... 
"" Ls 
§· 
..J~ 
~' 
"8 
u ~ 
~" 

to a seguir trnnacripto, apontado sob ~ero 60.333, do Pr - ~~ -.. 
tocollo A, llll.ltero 4:- "CONTRACTO- Por e111te instrumento - '?::: 

0-

ticular de contrncto, entre ANTONIO GOUES DA SILVA, co~er 

ciente, proprietario da Agencia Expresso Nacional, e !R

'I'HUR LESSA, ficou justo e cOAtroctado o seguinte: A.Arthur 

Lesse. tendo entrado com GO:OOOSOOO (sessenta contos de re-

is) , e:a moeda corrente, pnrn que Antonio Gomes da :)ilva 

pudes-e obter a deeietencia de Antonio Buono, nos serviços 

de traneporte, e eLtrega de encomceLdas a docicilio da são 
Paulo Ra.i.l-y confor:e controcto lavrado nas notne do 13!1 

Tabeluão da tlotae da Capital, livro no 134, tls. 11!1 24vll . 

de 14 de fevereiro do correr. te llllllo, fica por este il:stru-

·"' 
~" 
n " .. <>z 
""' ~-= 
L~ 
~g ..... 
"i!; 
~[ 
.. ~ 



• 

instrumento, associado nos negocies objecto da referida 
deaietencia e cessão. B)- ~tonio Comes da ~il•a obriga
se, por si e seus propostos, a gerir os(serviçoa que se re 

fere, dieol- serviços a que se refere a clausula anterior, 
dando-lhe todo o incremento possível. c)- ~ensalvente se
rá Dl!llldado um balanço do movimento geral, cabendo 50)1 (c in 
coonta por cento) doa lucros liquidoe ao Sur. Arthur Lessa 
e outros 5~ (cincoenta por cento) no socio Antonio Gomes 
da i:lil VI>, sendo que O soei o ar. Arthur ~asa saro credita

do os juros de 5~ (cinco por cento) ao onno sobre a quen-
• tia adeantada ato fiLAI pa~ento. Dl O aocio Antonio ~o-

mea da ~ilYa responderá, coe os seus ber~, pelo que vier a 

faltar, sendo que esta sociedade teri. a duração pelo te::po 
que vieorar esse serviço coe a sio P&ulo Railway. ~) E por 
&saio estarem combinados, lavrou-se este em duas vias am
bse devidamente aesi :;no.das, sendo que a pl'imsira sobra os· 

tampilbns federaee no valor de cento e oitenta mil reis . 
(180$000) e mais 1200 de Educação e Saude . (Sobre quatro 
estampilhas f'ederaes da Blllssão de 1934-1!•3G, soll2DUildo - -180.'10CO e uma de Educo.çao e Saude): Slio Paulo, 16 de Feve-
reiro de 1934. (Asaignados)- A. ~saa,- Antonio Gomes da 
Silva. lG/2/34 (cinco vezes.- Abaixo). Testecunhaa: 11 far
si ;nado)- B. Poein,- 211 (assigne.do) A. Nogueira. • --
B A D A Y A I S continha o documento Óra transcripto, 
dactylographndo em Ul:lll !olha de papel Blll!l poota. - siio 
Paulo, 16 de Fevereiro de 1.934. - Eu, official interino , 

o subscrevo, (uasignadol UARCOS CORREA ." -x-x-x-x-x-x-x-x-
1 R .A o quo oe co.ntinha no alludido regietro,ao qual 

se reporta s dá fé, nesta Capital de siio Paulo ,aos quinze 
dias do ~•• de Julho de 1.938. - tu, officia1 interino, a 

subscrevo, digo, (aesignado) IURCOS CORRE!."- (Na col=a-



- 2 -

~ 

colucna de annotaçoes constava maie o se~nte): "Certifi-

co e dou ré, que foi registrado hoje n~>ate Cartorio, sob 

liUl!lero 14.517, do Livro B nO 13, wta decllll'f.çiio referente 

~o contracto ao lado.- são Paulo, 8 de Junho de 1 .935 .- O 

Official interino , (assignado) J, F. TORRES. " -x-x-x-x-x-x 

B R _! o que se continha no alludido registro, ao qual 

se ~eporta e da fé,nesta Capital de Siio Paulo, aos quinze 

dias do mez de Julho de 1~. -Eu: off' 1 interino, a 

subscrevo , ...--~ ~·Q 2otooo 



I 

• 
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Exmo. Sr . Ur. Juiz~ Uireito de 7~ vere Civel . 

Antonio .t:luono, ~ por seu edvo~ado , nos 
autos da seção eummer1a que move á S$~aulo ~ai-
lway Company, Uartorio do 140 Of!iclo , sendo ter-
moa da causa a dilação probatoris , quer tomar oe 

depoimentos dae testemunhas abaixo erroladae. 
~equer e v . Excia . se digne de orde -

nar designação de acc8rdo com a lei e a intimação 
das testemunhas pera comparecerem no die e hora d~ 
eignadoe afim de depõrem na referida causa , sob p~ 
na de serem conduzidas debaixo de vara em caso de 
deeobediencia . 

~ciente a parte contraria na peeaõa 
de qualquer um doe seus advogados, digne-se de de
ferir na for~ requerida. 

J . 







CARTORIO DO 14.• OFFICIO CIVEL 
fscrl\fiO: Dr. PrMOf•oo H•p••• Atv.a 

ASSENTADA 

. /... 

~ . /1 . /1 

L.t , "-• ....... ...... ...... ..._ • • 

o.a . Dr.e . Aa. ,,, . _ .t.. .... o .... 1"" A. a.,toni o .L..:.!r!a ~ 

c1 ot.ylosrn,,ho1. .... • o • • • • o • • • o 

•-P~OIA DO A O -: 

J~como llaelnl , oow 75 nnoa de 1W. 

• 

• •• dA lo1 

do 1n 1r1dn, roa~o~ u:-QUi o 

no ref rlc1 -•gpp ,gç u o 

O B 0 r.: 1 

1oa; ... 

l o 



p twHpo.en ur ,1\U:t.lrioou n 'ult 

O uutor. tr•,\Jalh vu e çu.nlu.v b m., t. u o 
12 :11: i\ M»P' 53 L I t 

.uso 1 .1. ue r pontuu.l 111 r•uu1 p "U.:UO!l.l.oa; - t~u:. p(llt-i ~r 

r Ih.: o .utor ,do.~da n nno • 189a u.t.é eat...l do.tr,, m.uH :.1. 

fol C'StCJbt 114oido Ilcatn U~p_itGl Q~ .a~rCot~L4 a t.r.;.~.naport s 

ot o.uprezl! " oGl"J•&toa,l3oal'.1nu41-l& a. au•v:ir o yublJ.OO f,:l 
• 

nam;.Ú no oouwatH'OlO; -Qt'E -f' iru1. tnd11 ter oatudo o o.u!.ol" 

ae~r• u serviço exolua1vo dn ré;-~UE ro~lt~ounuo o qu . 

dias• uc.imu,·.lfti.r;nn ftU• o uuto1· , asade o unno tle 18'}3., 

nt~ ttatc... dt.ltu, nll.noa tol eat..o.bcrlu1.!1t1o nua te. Uupltul c 

amproJ~ de trQnaportea ou •mpr,ln d~ o~retoa,~4at~~ 

.u eorvU" o publloo ou ao coauneJ•c1o; - OTJE o d.apoilnte tro. 

bnlhou,na qu~lidn~g d~ mt5tre de obrQa,nu conatruoçõo dt 

Eatu.,.,üo du L tZ , duruntiJ oa unnos de ld99 e 1900;- QU& a. 

QB G to~po ,o dQpocnto v1u ae~~~ o n~to~ u BeFYi~o OB 

t•á , ,1u,-unta a .. htagmlua do trens ,n~quella. .n.sto.t;Üo . Do.dlL v. 

• '!)Qlovrn ao wlvo w1o '-u .. o.rtu cont'l'or1.4, o cu1 auu• l"l ~ilr 

g11ntua1 11 to-etemunba ea--pond•u:-Q.l1bl o llUtOJ' n .. o el"U co.-

morolt;tnte, Bonao ,tõ.o eor.a nt.t.l,~-•r:prep;o.clo H. • •• ; - ~lJE o uU 

tor .t'uz1" o aerv1ço de tr.o..nap-ox•tee da l·~ 1..tll 'U • j{., u1 1 -
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Escrivão: ~- ff. ~-- ~..<> 
- ---- --

Traslado de requerimento por cota no protocollo das audiencias 

Livro n.• .lo Fls._ .. .iá 

"Aud1onc1a publica e ord1nar1a Quo aos vin~e de jnlho 

de mil novecentos e trinta e oitQ . nes~e cidede de 

Silo Paulo, no Pala cio de Justtoa. na a ala respectivo, és traz o 

horas. da o Moritissimo Juh do Direito da Sotima Vara 01ve1. 

Doutor Al•xendre llelfino de !trnorim Lima, 

oomm!go osor1vllo. aDorta e apregoada a toqua da campainha palo 

porteiro dos &"ditorios- aj.,de.nt e , João Pueoe, 

COMPARBOEU o dr . Lniz de b>ei r oz Telles Ne t to, por ])ar te do. S. Pan-
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COMARCA DA CAPITAL 

CONTRA- FE' 
r:xmo . f nr. Ur. ,Jui, ria 01.1'· i to da 7a . Voru Clvel e Collllllar-

cl:ü da CApital: - ll1z a S . Paulo Rall~1ny Co , LL<l . , J,os "u -
tofl oi~'! "~~oi'o mmnn.,r1P qné 1 11A wovo 'ntc,nlo Buo1 o , por er~e -

JU!I'O C~rtor10 dO 14!! Off1C10, Qt18 0 PC] "ll•i0- 86 Aber t :l <" dl 
l'lÇ.;'CI de prOV"Iô , é ~ •raA •nl.•' '"r" reqnerPr ~ V. C:Xcl., . " r1e 

ste_w•ç'io da d t~ e hor" J'l"T~ serM oHvtd~R •s test.anrunl'" ln

frF' nrrolnd~a , setenta ~ p'll't.ll o r•ntrnr1P. , fl nb lltlnP. de reve

liA. - P. deferir..ento. - ,Jio P!lplo, sete de JulLo (!., mil no

vacontoH E: trlnt~ e otto. ? . f'> . {:>ss1t:nndo) '· Lume da f'on

seca . - rm~EUJNH·'S : - \ntunio• C.omes d Sllv<> .-- Oct•v 1o GD-
- I 

rnes . - Cil •'t~ Cnrv~ll o. - Ose•r Loure i ro. - C"10 da Sou:1• , t.o 
v --1-. '""1 -

dos restdenter na Coptt"l. - DE S '- c H o : - J . slw um -
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horos , no l't>l<>clo d<> Jus t e• . S"e' PF!Ulo, o11 o/set /mn nove

conto; a tr1nt.r> e oi to . r isr.rovent.e , ~ rthur Silva "orto. -

lJqdp ffiP t S se conttnhq vr. rlH~ oettçõo, de pPCho e clestgnRçõo 

par- t>QUt bem I t'1Al ontí LrAntlCl tptos . - s;;p Paulo, to-" de 

Julho de m11 novecentos o 1 r tnt<> a o1t.o. o O.tr1c1"11 da JWJt1 -
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~xTJo . Sr . vr . Juiz de U1re1to da 7~ vara ~1ve1 . 

Antonio ouono , por ado , noe 
eutoe de seção eummerle que move á ~& Paulo ~a1-
l way ~o'Dpany , Cartorlo do 14 0 Ufticio, sendo ter 
moeda causa a dila·ão probatoria, quer to~ar o d~ 
poimento peeeoel de Hé . 

Nestes ter'Doe , requer e v. bxcie . qu e 
designada pelo ar . hecr1vão audieoc1e extraord1na
ris pare o f1m e l lu11do , d1goe- ee de ordenar e c1-
teç8o de Suppl1csde , na peee6a de eeu represent an
te legal , para depOr cumpridamente sobre a mater1a 
ert1culede na io1c1al , sob pene de conteaee caso 
não co'Dpareçe ou comparecendo ee r ecuse a dep6r . 

J . este aos autos 
!!: . H. L!!rc~. 
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Traslado de requerímento por cota no protocollo das audiencias 

Livro n.• Fls. ~ab 

MAud1 enc1 a publlol • ordinaria QUI aoa lO 

do mil noveoontoa e trinu • " 

do ..goo 

nesta cidade dt 

SAo Paulo. no Palao1o da Justioa . na sala r oepootive , as trosa 

horas, dá o Moriti aaimo Ju1• de Direito do Setima Vara Civol, 

Doutor Al.a ~1dr o ~~~~ or 1m L !JQ.Q. • • • • • • . . . . . . 
commtgo esorivlo. aberta e apregoada a toque de campainha pelo 

port.etro ~j • t • • . . . • . • • • • • • • 

COIIPARSCBU outor A t nlo Ribeiro d ~llv pOJ' p rto c!o An-

t n.l.., B\ 
' nos o.utoe do no :i_ 0 IUCC1 'll" 1 D uo move á. 5Ü.O Pu l o 

) I 
R n 1lw117 .. C1tt. . I o 11taeo quo , ortdraool'l30 tru1 potl41Ões , l.õrl-

~1n ctt Oa a ró , OQ poaaÔA de aeu repr aentnn~e lvg~ l, Dr. tJ? ~ .. 
ao por~aza por !& o ot-.Uexnndre ll<lrUn 11 llin;;\on, oon!oJ'm 

tlolol de j • uu.a dellaa, pclr 
- ,:J>~ 

nta\ ui1onc1A depor 

peaao<>h • • caapr1da.aente aobro a 1n-Lolal. Jlequ.rla ue 

deb ixo do pr &ão, 1 houvteB@ n o1\ ·o por t•i'o ~ cau~A4a , 

aob pen.n de oontG110 , oo.ac o rept·oe:Gn\ at.o l flgnl nio co rt 

•tA ou oompa.rooend.o e recuso n clepor , n rorm re uerldu . ll.

~rogoado, comp ~ oeu, nonAp~u~o do a u u~vo ido , D~ . Lu1 ~ de 

u tro: Telle1 Netto , e diaee C!!\or prDclpto a. d9por. Pelu.a 

p J't 8 , de OCIIIIIIIUIII GOOOJ'IiO !01 r 'lU rido 110 11 . i: . J 1a 11 11 .. 1&

IUIÇ- 0 ce nooro d1a • bor pnrn on ' mo o dopol..ll•n\o pedido. 

Pelo ». 11 . Jul& rol dottJ'1do , ordenando u o oaor1viio deel -

n.a.t~ue . ltud l!l 11 connt:uv em 11. oobo tom du no reapectlvo 

• 
no :\I 1.1. TriO' T'Oport.O i' QOlJ t• , E U, 

~A..____ 
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Pelo Autor 
ANTONIO BUONO 

"Nas empresas de TRABALHO CONTI
NUO,& ce·eaação dee relações de traba 
lho , a que o trabalhador não bajs d~ 
do motivo , 8 quando a lei não lbe m! 

rente a estabilidade no emprego,cria 
- lhe o direito e uma indemnização 
proporcional aoe annoe de serviço .• 
( Constituição Federal , art . 137 , 18-
tra •r• ) . 

SENHOR J U I Z . 

• 

Filiada pela gol le , eis ahi a ri, São 
Paulo HaiH1ey Compeny Ltde ., pode rosa companhia e~ 
transeira , no Pretorio da J ustiça ~raeileire, atim 
de responder pela violação do direito do autor , a8u 
gedicado J. leal t rabal hedo.r durante guer enta ~ cin
~sonos ~J. trabelhg conti nuo . 

Par e seu consolo , no estado de penu -

ria em que !oi atirado pe l a ré, passou- lhe este o 
documento de !le . 22 , ' etteetendo que os aeue ser-



• 

viçoe torem sempre eatietactorioe . • 
Despedido do serviço pele • re eem jueta 

causa, honroeo não eerá é mesma ré que , aoe seten 

ts e tree aonoe de idade , vá elle autor , agora, p~ 
lae ruas publicas da cidade exhibiodo aquelle do--cumento teo honroso pera merecer oe tevoree de c~ 
rided e publica . A escravidão e até abolida de e e.Q. 

ciededee civilieadae . 
O Brasil é peiz civ111eedo ; euee leis 

preveem e regulem o caso eub jud1ce , protegendo o 
direito do t rabalhador . 

Deente d1eeo . 

Ao ineigne Juiz da 7~ Vere Civel, em bae 
opportunidede , tocou a magna incumbencia de die -
tribuir Justiça és pertee, ambas eatrenge1ra a ,eu
jeitee áe leia do pe iz que generosamente ee eco -
lbeu . 

Se a ré violou a Lei brasileira contra 

o direito do autor, a reparação do seu acto in -
justo e violento lhe será i mposte tatelmente . 

A independencia , o deetemor e e cultura - . do preclaro julgador , constituem nao eo ae eoli -
das baeee das brilbantee decieõee com que dle e 
dia vee enriquecendo o tlleeouro doe eeue jue toe 
merecimentos como tambem e garantia do direito v1,Q 

lado pela ri. 
Is to poeto , t!llloe . 
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OS FACTOS 

No anno de 1892, e ré contrectou verbal -
. 

mente oe serviços do autor pera transportar em sue 
carroça, da Agencie de despachos que ella já menti 
oba no centro de cidade para e estação de Luz , ae 
encommendae e bagagens que elle devia transportar 
em eeue trens pera ee divereee local idades por el
la servidas no interior do Estado . 

Durante var1os ennoe e ré pagava ao autor 
350$000 meneaee por aquelle serviço . Mala tarde 
foi o ordenado elevado pare 500$000 mensaee, ac -
crescidos de uma porcentagem de cincoenta ou eee -
senta réis por voluem. 

Durou leso até o dia 5 de Junho do sono 
de 1920, quando e ré em notes do 20 Tebelliio de 
Capital mandou l avrar o contrecto de locação de ee.r 
v1çoe entre ella e o autor . 

Ae claueulae do contr ecto estabelecerem 
que eua vigencia eer1a de tree ennoe ; que qualquer 
dee partes , mediante aviso previo , podia reecindil
o ; que o autor ficava sujeito ao borarlo que e ré 
deelgneeee ; e, que o contrecto era peeeoal e in -
trane!erivel sem consentimento por eecripto delle 
ré. ( doc . no 2, a !le. 12 ) . 

Pelo contrecto de eecrlptura acima re!e -
rido o autor ganhava ae commleeõee de ( $130 ) por 
volume de qualquer àimeneão que trane porteeee da 
Agencie de cidade pare e eetação da Luz e ( $800 ) 



por volume que eotregeeee e ~om1c1lio . 

No d1e primeiro de Junho ~o enno de 1923 , 

equelle contrecto de locação de eerv1çoe entre o 
autor e e ré chegou eo eeu termo . 

Por torça de certa eob doc . no 4 , e fle . 
16, ~atada de 20 de Marco de 19211( peeeou o autor 
' a ganhar e co~1eeão de 50% dee taxes ettribuidee 
á ré, em cede despacho .• 

Eeeee comm1esõee lhe eram pegee 
ou ee~nelmente ne pegedorie ou Caixa de 

mensal 
, 

re , con-
tre recibos . 

A certa que Jl.Q..t copia foi offerec1da sob 
doc. no 4 , e fls . 16, está confirmada pele certa 
de 3 de Março de 1934 , cu jo original ee ofterece 
com eetee razões 
qual jé t1nhemoe 
2- A, e na . 14 . 

eob doe . no 11, e tle .~o..7 e de 
~./ 

ofterecido certidão eob doc . no 

Neste certa que otterecemoe eob doc . no 

11, original de cert1ds<l de tla . 141\· ~- ré e acre -
veu ao autor o seguinte : 

(ele) ... •tendo em vieta eeu pedldo , por 

moH;:o ~ eaud e, .wa !![o lhe _per -
m1tte ~ootlguar i teeta ~ servi
~ ll§ trenepo;r:t~ . - prov1eor1a
mente , .!!l..tregeremos a e:xeçucãQ. l!J!.
avelle~ trepeportee !Q er . Anton1Q 

• 

Gomee M 51lya , e~ u meemae con 
dlcõee ~ cgntrac~ aeeigpedo ~ 
V, s, . . . .!!.!!! ~-.! Junho t,l! 19?.Q e 
eetlpv~eçõ~e çonetsntee da certa 
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~e~te Suuvr1ntendenc1e, 
ço de 1924 . • 

20 de Uar-

Por equelle certa que é de 3 de Fevereiro 
de 1934, vG-se que o autor !oi eubetituido no ser
viço por Antonio Gomes de Silva, medeente coneen -
t1mento da R.!. 

Pela carta de 22 de Maio de 1936, doc . eob 
• no 5 , fle . 17, e re eutorisou o autor em termos e~ 

pressoe e reeeeumir o s erviço no dia primeiro de 
Junho de 1936. 

• Em certa de 22 de Meio de 1936 e re ecie~ 
tificou e Antonio Gomee de Silve de que o autor ia 
reeeeum1r o serviço no dia primeiro de Junho . 

E~ certa de 3 de Junho de 1936, e ré at -
teetou que Antonio Gomes da Silva , que eeteve eub
atitu1nôo eo eutor , .• • • e serviu com perfei ta re
guleridede". (Conferir certidões dee certee acima 
citedee eob doc . no 12, offerecida com eetae re -
zõee e tle .1-lo ) . 

Em carte de 25 de Fevereiro de 1937, e ré 
notificou o autor de que • ••• tendo reeolvido fa 
zer por outro modo o transporte, eeEea eerviçoe dej, 
xsrso de eer ettri·buidoe e V.S. e conter de lO 
de Junho de 1937 . (Doc . no 6, fle . 18 ). 

No doc. de fle . 22, de 2 de Junho de 1937 , 
e ré certificou : 

(eic) ••. ' Jé muitoe eonoe eotee do contra 

cto de 5 de Junho de 1920 , eté 31 
de Meio de 1937 , o sr . Buono ( eu -
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tor ) tezie o transporte entre a A
gencie e e eeteção de Luz . Os ser
viços do er . Bueno terem sempre ee
tie:t:ectorioe. • 

Certificou e ré haver despedido o autor 
do seu eorviço, no qual eompre e serviu satie:t:ecto 

riamente, unicamente porque tlnhs reeolyido , tl.l.l! 

uroor1e . tez~ ~ ~ro modQ Q aerv~. ( doc.fls. 
18 ) que o autor vin~e lhe prestando hs quarenta e 
cinco ennoe : 

ll l1c ençe ou afastamento não remunerado 
do serviço, que e ré concedeu ao autor, foi por e1 
la propria ineinueda verbalmente ao autor quando 
eete pediu- e que lne concedesse oe recursos que 
precisava pera tratar de sue saúdo. 

Esse insinuação lhe toi feita com intui -
toe inconteseaveis, contrarioe é moral , com o cal
culado propoeito de burlar se leie do peiz contra 
o direito do autor . 

Que e ré não tinha motivo justo pare des
pedir o autor do eervlço e o tez pera contrecter 
com a Companhia Geral de Treneportee equelles eer
v1çoe, ficou provado . 

que o contrecto firmado pele ré , com e 

Compenh1e Geral de Traneportee é unilateral, por
que eete Companhia embora revestida de peseôa ju
r1dice na forma de lei que a regule é a proprie ré, 
vemoe apontar linhas edeente . 

Do item 19a e 26a de petição inicial , o 
autor articulou e provou a cooducta irregular e 

• 
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)~~~ - 7" ~pr....-
im~rel de re, ieeo tento em relaçeo com o Governo 
Federal como tembem com o publico , com e pequena 
concorrencie e com o proprio autor , que elle despe
diu ee~ juete ceuea e unicamente pare der pasto e 

eua ganaocie . 
Coocluiu e inicial com o pedido e fle . 

9 vereo até lO , integrado no termo de propoeiture 
de seção em eudiencie que ee v~ e fle . 30 , com fun 
demente na Lei n . 62 , de 5 de Junho de 1935 , e Con 
stituição Federal , art. 137 , letra •r•. 

Ceb1e ao autor o onoe de prover quanto 
articulou contra e ré na eue petição inicial de 
fle . 2 até lO , doe eutoe deete seção . 

E elle o provou cumpridamente . 
De facto . 
Que elle entrou pare o eerviço de ré co 

• a c no de 1892, e proprie ré o reconhece, tento ieeo 
é verdadeiro que elle não negou e nem conteetou e~ 
ee facto na eue proprie defeee de !le . 39 até 41 . 

A primeira teetemunba Jacomo Masini , de 
~ anno~ ~ ide~ , effirmou : 

"Que conhece o autor d eede o enno 
de 1893; que no onno de 1893, quando 
conheceu o autor , era eetebelecido 
com armezem de importa ção, cereeee e 
generoe alimenticioe ; que o autor e
ra eeu frequez e lhe comprava a pre
zo ; que foi um doe mo tivos princi~e 
que justificou e abertura de credito 

em favo r do autor , !ir eete emDre -



• 

ga~o ~a ré , empresa conheci~ies1-

me oeete Capital , oo~e o autor tra
balhava e ganhava bem. ( fle . 70 ) . • 

A seguo~a testemunhe Joio ~a Silva breu -
~ão, de ~ annos de ida~e. atf1rms : 

•conhece o autor quando este 
ainda era mocinho , qua ndo podia ter 
elle une vinte e tentos ennoe de i 
dade, sendo ieto no periodo que me
deia entre quarenta ou cincoeota an 
nos decorridos ; que ee lembra de 
quando o autor, a serviço ~a ré • 
transportava enco~endes e bagagens 
de agencie que e ré, équelle tempo, 
mantinha neeta Capital , é rue 15 ~e 
Novembro• ( f ls . 71 doe eutoe ). 

-A t erceira testemunhe, Cerloe Leso ~rue -
eer , de ~ annoe ~ 1dade , ettirma : 

• • 

"Que conhece o autor , desde o an 
no ~e 1900 pera cá; quando conheceu 
o autor, este jiÍ fazia o serviço ~e 
ré, nesta praça ; que pele posição 

do autor no exercicio desee servi -
ço , elle era , dee~e equelle tempo , 
no t oriamente conhecido no serviço 
de transportes e encommendes e ba -
gegens da ré. • ( fle . 71 , verso e 
fls . 72 , destes autos) . 

Portento , ~o anno de 1892, até o d1e pr i -

' 
• 



me ir o 
autor 
25 de 
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I 
de Junho de 1937, data em que e ré despediu o 
do eeu eerv1ço, confor~e faz certo a carta de 
Fevereiro de 1937, a !la . 18, e certificado 

que lhe foi paeeedo pela propr1a ré em 2 de Junho 
de 1937, provou elle irretorquivelmente oe eeue qu~ 
rente e cinco ennos de eerviçoe e ella preetadoe. 

A propr1e ré, no seu depoimento peeeoal s 

fls . 92 até 92 verso , perguntada •se de facto o au
tor percebia oa ordenados de 350$000, e 500$000 men 
eaee, respectivamente, mencionados nos itens 30 e 
40, da inicial , nas data e invocadas pelo a utor• ,ia
to a partir do enno de 1892 , 

Res pondeu : 
• ~ ~ ~ autor v!nba recependo • • • 

~ remunerecão mensal e me1e um ec
creecimo .• ( !la . 92, verso , doe eu -
toe) . 

A resposta acima, dada pela ré, em rela -
-çao soe itens 3~ e 40 de inicial, confirme oe ser -

v1çoe do autor e elle prestados deede o anno de • • 
1892, medeente contr acto verbal de locação de ser -. 
viçoe , até o dia 5 de Julho de 1920, data em que 
foi essignado entre ella e o autor o contrecto de 
locação de serviços trenecripto no mesmo item 40 

da inicial , eob letree •a • até letra •n• . 

Temos asei~ provada e primeira parte da . 
locação de serviços do autor á ré, medeente cootr~ 

. 
cto verbal e remuoera , ão meneel , desde o anno de 
1892, até ~ de Julho do enno de 1920, ou eejam 28 , 
ennoe de eerviçoe contiouoe , prestados á ré, sem 



licença, ne~- teriee de um eó dia ~ • 
Eeee primeira parte do contrecto de loca -. 

cso de serviços ficou provada JX-ebunãent1a , não h~ 
vendo um eó elemento de prove em contrario . 

SEGUNDA_ e,ART.,LDA LOCAÇli'O DE SERVIÇOS IX) AUTOR G R'&! 

MEDEANTE CONTRACTO ESCRIPTO ----
Começou no d1s 5 de Junho de 1920 e ter -

minou no d1s 31 de Mato de 1937 . ( Conferi! cootrs
cto de fls. 12, sob doc . no 2 ), 

Do dia 5 de Junho de 1923 , até o dia 31 

de Melo de 1937 , o autor trabalhou pare a ré e fol 
por eeta pega nas meemae condições do contrecto de 
tle . 12, prorogedo tacitamente, ~edeante e ~mm~ 

§ão ~ QO% , das tsxee ettribuldes á ré, em cede 
deepecbo. ( Conferir carta de 20 de Março de 1924 

e !le. 16 doe autos ) . 
Apezer deeee majoração doe eeue vencimeli 

tos na certa de fls. 14 , doc . no 2-A , e ri mentte~ 
tou ao autor , expreeeemente , que o Sr. Antonio Go
mee de Silve lrie eubstitutl- o nee condições do 
contrsc to co:n elle !lr!ll&do em notes do 20 ·rabell18o 
no dle 5 de Junho de 1920 e certa delle ré de 20 

de Mar~o de 1924 . 

Veriflce-ee doe termos de carta de ré 
de 20 de Março de 1924, que a ré sempre manteve o . 

' - , autor no eeu serviço, embora com modificeçeo de for 
me do eeu pagamento , eojetto áe regree diec1pltne 
dee no contracto de locação de eerviçoe de fle.l2 , 
até o dia primeiro de Junho de 1937, quando elle 
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proprie tomou conte do eervi~o. 

Aquelle cootrecto foi sendo e flllpre proro-
gado tacitamente entre as partes; e, corroborando 
eeee facto, de modo fórmal , eeté e certa de ré di
rigida ao autor em 25 de Fevereiro de 1937, avisao 
do-o de reecieão do contrscto nos termos do art •.. 
1.221 do Cod . Civil ( doc . o~ 6, e fle . 18 ) . 

A LQCAÇJI:O DE SERVI CO ENTRE O AUTOR E A' Rt ~ TYPICA 

No Cod. Civil ~reeileiro , Capitulo IV, Se~ 
ção II, eeté eecripto : 

LOCAÇJI:O DE SERVIÇOS. 

Art . 1 . 216 - Toda eepecie de serviço ou trabel~o li 
cito , póde ser contrectedo , medeaote re
tribuição. 

Art . 1. 220 - A locação de serviços não se poderá 
convencionar por ~eis de quatro sono~ • 

Art . 1.221-- Não baveodo prazo estipulado nem ee 
podendo inferir de natureza do contra -
cto, ou do costume do lagar , qualquer 
das partes , a eeu arbitrio, mediante pr~ 
vio aviao , pÔde rescindir o contracto . 

• 

Art . 1. 232 - Nem o locatario, ainda que outra coi
sa tenha contrectedo , poderá treoererir 
e outrem o direito soe serviços sjueta
doe, nem o locador , eem aprazimento do 
locatar io , dar eubet1tuto , que os pres
te . 



Attendeodo-se para o instrumento do con -
• tracto de fls. 12, fir~do entre autor e a re oo 

dia ~ de Junho de 1920, que foi entre se partes pro 
rogado tacita~ente até o dia pri~eiro de Junho de 
1937, verifica -se que e clausula 3e ., eetatúe : 

e) •o presente contrecto vigorará por t.res 
annoe , podendo qualquer dee partes dal
o por ter~inedo em qualquer tempo me -

• diante evieo de tree me2es a outra per 
te . ( Cod . CivU , arte. 1.220 e 1.221) 

Na claueule 6~ : 

O presente contracto é pessoal e in -
traneferivel , não polendo o outorgado 
( autor ) paeeal- o e outroe , se~ con -
sentimento prev ia , por eecr 1pto , de 
outorgante ( e ré) . ( Cod . Civil ,ert . 
1. 232 ) . 

c) O serviço de transporte é licito e por 
isso foi cootrectajo entre se partes 

mediante se retribui~Õee ee~pre pref1 
xedee previamente até o eeu termo fi 
nal no dia 31 de Maio de 1937.' ( Cod . 
Civil , art . 1. 216 ) . 

Como ume luva , o contrecto de 1oce;Po de 
serviços tixando se relartõee entre o o•npregedo e 
e empr egadora aj uste-se nos disposições do Cod • 
CivU • 
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DEFESA Do\ Rit 

Na eue defesa de fls. 39 até 41, ellegou 
e ré, tão eómente •e titulo de prel1m1neres • que : 

1 A le 1 62, de :I de Junho de 193:1, r eguleo1 o a e 
rele<õee entre empregadores e e'Dpregedoe, D.Sl. ~'11:. 

'Derc1o ~ 1n1uetr1e, não é de eppl1cer- ee ée Empre--
eee conceee1oner1ee de eerv1çoe publ1coe , que não 
podam eer eQu1peredee áe Emprezee meramente com -
mercieee e 1nduatr1ees; b) e reter1de Lei não tem 
caracter e nem ette1toe retroect1voe, não póde re
ger o caso em debate, or1g1nedo de contrecto ente-

, 
rior e sue obr1getor1edade . 

' UE ~1UTIS' 

Allagou e ré 
' Que o autor, co!IIIlerciente e propr1e ta rio , 

jam~is toi eeu empregado ou funccionerio , mas méro 
contrectente de um serviço de transporte de encom
mendee, te1to ~ ~ conte ~ r1eco , sem qualquer 
eubortlina~ão e'll relação é ré. 

Que em tal contormldede , • executava ser
viço congenere , como ainda execute, junto e outras 
Emprezee não menos importantes, 'lled1ente contra -
ctos ese1l1;!YI1oe entre o e tntereeeedoe . 

Que o autor, como conceee1onerio de um 
eervi~o de transporte , regulado por contrecto es
cripto , ficou euj e1 to ao estipula do e'll seu e ajus 

tes , e não oos c1iapoe1tivoe de Lei 62, como ee 
tosse um •terrov1erio '. 



Que o autor , e~ 14 ~e Fevereiro de 1934 , 

cedeu e treneteriu, de modo detin1 t 1vo e irrevoga
vel , a Antonio Gomee da Silva , oe eerviçoe ~e eua 

-conceeeao . 
Que pelos motivos supre, está illidtda 

a totalidade da vretenção do autor em relação ao 
eeu pedido de terias porque não se t.rate de um eup
poeto empregado , não eyndicalieado . 

!er~inou pelo pedido de julgamento de 1m 
procedencla da seção .• 

REFUTACXO I. DEFESA DA l'U: . 

A Lei no 62, de 5 de Junho de 1935, tem 
toje e applicação ao caeo eub-lud1c§ porque • em~ó

ra o contracto de loca~ão de serviço tenha eido c~ 
lebredo no regime de completa liberdade, e verdade 
é que não tendo sido exercida a taculdade que ce -
bis alivremente ao patrão de diepenaar os aerviçoe 
do trabalhador, não podia maia tazel - o depois da 
promulge<ão da lei que e reatrlngiu. 

Eaea f acu ldade não é um direito adquiri
do , podendo , por ieeo, aer alcançada pele lei no -
va •. 

A Lei n. 62 deixaria de eatletezer oe 
eeue propoeitoe eocieee ee toeee eómente epplica
da soe trebel~edoree que tiveeeem dez annoe de ser 
viço depote de promulgada a mea~ lei. 

Aa leia trabalhietae em vigôr tem um 

cunho eminente:nente eociel e pol1t1co; vi.eam re -
gular de modo justo e equ1tat.ivo ae relações en -
tre 8 opregador 8 empregaO o, pera que da união do 
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trabalho com o capital posse surgir o maior numero 

de vantagens e'!l beneficio á collectividede . As 

euae dia ooei<Õee ee applicam i'llmediatamente a to -

doe oe empregadores e empregados , qualquer que se

ja o in1c~o de locação de serviço, porque do racto 

de estar e loc ação em exercicio, nenhum direito pó 

de su r gir em contrario áe normas edoptadae oae leis 

futuras .• ( Accordão de revi sta na appellação ci-- -vel o . 21 . 718, da Capital, entre a ré e eeue tre -- -balhadoree no "Estado de São Paulo"de 20 de Maio 

de 1937 , que e e otrerece com estes razões )_, {Jd.-1'(!· 
Veja o insigne Julgador que já os vtgeo -

ela do decreto n . 5 . 109, a jurieprudencie do nosso 

Egregio Tribunal de Appellação era pacltica sobre 

a epplicabilidede do chamado direito traoeitorioru 

leis trabalhistas . 

Portanto , com toda a razão não pÓde haver 

vecillação sobre a applicabilidede da Lei n . 62 , 
ao caso eub-judice porque a Constituição Federal , 

art. 137 , letra "f " , citada no tnicto deste traba

lho, dispõe decretor1amente a respeito . 

Quanto ao merito da defesa de ré, nade , 

absoluta'!leote nada, ella provou : - articulou pa

lavrorio balofo e vasto , chamado tiro sem bala,na 
feliz expressão do padre Antonio Vieira . 

Effectivamente , a untes propriedade que 

possuis o autor, adquirida he trinta enooe , por u
ma begatelle, oe jorneee ennunciaram, be poucos 

diee , contra elle, um executivo hypot~ecario movi
do pelo àr. Ao1ello Martuccelli. 



A qualidade de commerciante ettribuids ao 
autor, tacll eeria á ré provel- e exhibtndo a cer
tidão do eeu lençs'llento corno contribuinte de impoe 
to de induetrlse , commercio e protieeõee. Nade ot
tereceu ella, neeee eentido , contra elle. 

Quanto a fa lsa i~puteção que lhe faz a ré 
de ser elle, autor , 'lléro contractente de serviço 
de transporte ae'll qualquer subordinação 8'11 relação 
e elle r é , beata ettender pera o contracto de lo -
cecão de serviços, claueulee Se . e 9a . ,, e na . 12 , 

vereo, onde eeté eecr ipto : 
(etc) ' Quando ee t r atar de entrega de vo

lumes e domicilio o conductor do 
vehiculo do outorgado será ecompe -
ohado por um empregado que e outor
gante designar pare aju~er na entr! 

ge . 
O outorgado fica llUjsl\o §.2.. -ho -

rario que e outorgante designar pa
re e execução de e'llboe oe eervlçoe•. 

Que quer dizer entregar enco'llmendae aco'll-
panhedo de 
ao horario 

eerviço ? 

• outro e'llpregedo de re e !tear sujeito . -prefixado pela re, pera e execuçeo do 

Subordinação e t1ecal1zação do eeu tr§. 
belho no tempo por elle prefixado . 

Que 'llsie . 
Reate 'lloetrer agora que e pr opr1e ré en

carregou-se ~e prover que o autor nunca toi eeu 
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conceee1oner1o de serviço de trens porte e nem de Em 
preze elgu~a e, por leso ~ee~o . não trene!erlu o 
que nunca poeeuiu a ninguem. 

Ettective~ent.e , pele escr1ptura que e ré 

ortereceu e fle . 47 , o eeu testa-de-ferro Antonio 
Gomes de Silve, comprou do autor , por 55 :000$000 , 

do1e eut.o-cemlohões , eeodo um •cbevrolet.• e outro 
•Flet• ; um caminhão e u!D8 carrocinha de tracei o a
ni~l e cinco enl~aee . ( tle . 47 ) . 

O serviço ql)e prestava é ré, como seu e~

pregado , lhe era deteeo cedel-o , por lei . 
Cod . Civil, art . 1 . 232, dlepõe : 

•Nem o locetario , alnda qoe outra 
coles tenha contractado, poderá tran~ 
!erlr e out.re~ o direito soe eervlçoe 

ejust.edoa , - nem o locador , ee~ apra 
zimento do locat.ari o, dar substituto , 
que oe pr este . • 

Ora , Antonio Gomes de Silva , subet1 tuto do 
autor , prov1eoria!IB nte, no serviço que elle vinha 
prestando a ré, tinha razão de sobre para saber 
que o autor não tinha para lhe ceder em 14 de Fe 
vereiro de 1934 , os serviçoe que desde o dia 3 do 
meemo mez de Fevereiro de 1934 , 

da Silva esteve eutoriaado pela 
t o do autor , e preetar- lh ' oe . ( 
!le . 14 , e t ermos da eecriptura 
a !le . 45 , verso) . 

elle Antonio Gomes 
• re , como eubst1tu-

Contere doc . no 2-A, 

de venda e compre 

Em rela~ão á ceeeão do contracto de loca
ção de eerv1çoe a eecr1pture de !le . 46 é nulle , não 



• 

• 

.. 

produz e!feito algum porque tal ceseio era de!eea 

por lei . O cootrecto de locação de serviços é pe~ 
eoal e intransferivel . Houve apenae a substitui -
ção do autor no eerviço por Antonio Gomes de Silva, 
mediante consentimento previo de ré. ~só . 

Quem é en t ão o conceeeionario de um ser -
viço de transport es pela ré ? 

O conceeeiooerio de um serviço de trena -
portes typico , !sito pele ré, é Antonio Gomes de su 
va , 1eto deede o anno de 1926 . 

E!fectiva~ente . Digne-ee o ine1gne Jul~ 
dor de volver eua preciosa etten~ão p~ra o contra -
cto de 1netru~ento publico de !le . 60 até 62, e , 
naquelle documento constatará o que eeta~oe a a!!i~ 
'!lar . 

de Silva : 
Naquelle documento !1gura Antonio Gomes 

•) Co•no e'!lpreear io de transportes a t i tu
lo precerio . 

o ~etabeleciào com tree agencias nesta 
Capital , á pra;a Marechal Deodoro ,Hua 
Senador FeijÓ e rua Almeida Li'lla ,ree
pectiva'!lente . 

c) Com autor1eeção pera acceitar d eepa -
choe de mercadorias em euaa agencias 
e cobrar oe r espectivos !retee e dee
pechal- ae até com ! r ete a pegar . 

1) A concessão é feita a titulo prece -
rio , podendo cessar a qualquer te'llpO 

l!l<le,pendente de :tnteu ellatão judi -



- lU -

'I 
c1al QQ qualquer outra , desde que ee 
verifique qualquer intracção das cond1 
ções aqui esta belecidas ou oão mais CC!J. 
venha a São Paulo Ra1lwey !!. conttou.a -. 
cão dQsye conceseão, ~ ~. ~ ieeo, 
ooese ~ outorgado allegar direito ~a-
qualquer todemntzacio ". 

Na lição do grande comrnercielieta petrio , 
Carvalho de Mendonça , ee ee contrecto tir~edo entre 
a ré e Antonio Gomes da Silva , 

• 

• é essencialmente commercial,entre do~ 
e~preasrioe de transportes, vieto como 
e induetria de transportes se exerce 
por empresas de utilidade publica . o 
Cod . Civil o excluiu do eeu quadro . 

são , por tanto, corrrnercisn te~ o e 8!1!
preearioe de transporte, ainda que sx~ 
çam a industria sob o regimen de con -
cessão ... e conseguintemente , incor
rem ose •neemes reeponaeb111dadee das 

emprezas particulares. • ( Carvalho de 
Mendonça , Direito Commercial, vol . 6, 
parte II, n . 1.093, page . 497 e 498 ) . 

Ahi está a prove provada, em tece do nos
so direito , de que a ré , conceseionarie de eerviçoo 
de utilidade publica, está equiparada a qualquer 
empresa meramente commerc1el ou indue~r1al , pela 
responsabilidade doe seus actoe . 

o e!Dpreear1o de transportes Antonio Gomes 
da Silva, é commercisnte estabelecido com tres a -



agenc18e Oe tram portes neste Capital e, como 
tal , apresentando o seu contxacto phyaionomia c~ 
racterietica e autono!Da , disciplinado por normas 
eepeciaee , apeeer de o!!erecer pontos de e!!ini

dade e de epproximação com o contracto de loce~ãO 
de serviços entre o autor e e ré . 

Como ee vO , e concessão doe serviços de r 
transportes !eite pele ré ao empreeario Antonio 

Go~ea da Silva, não se contunde com o contracto 
de loca~io Oe eerviçoe do autor . 

Com e!Ceito, no contracto de !la . 12, en
tre o autor e a ré , uma .§Q rela;ão jur1d1ca .!L:. 

branga u. dyoe D!teeôae !~.la nelle Ugura'll,ao pas
so que no contracto de transporte entre a ré e 
seu e~preeario Antonio Gomes da Silva , co'llquanto 
tree peaeOae ee unem na mesma relação , delle e -
menam outras tentes ordene de relação , a saber , 
entre o rernettente e o empreeario de treoe por -
tee , entre este empresar1o e o destinaterio , e 

entre o remettente e o deetinatario . 

Como se de~netrou, uma só relação juri -
dica • abrange as peeeOas do autor e de re, no con 
trecto de locação de eerv1;oe que eeta co!D elle 
tinha !1r.nedo . 

Só ella r ecebie e cobrava os !retas que 
contrectava com o pub lico. 

Tonto eeeim é verdadeiro e execto que o 
autor trabalhou sempre sujeito aos horer1oe pre 
fixados pela ré; porque eeu eervi;o era por ella 

!iecal1aado ; e, sobr etudo , porque ao autor não 
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era permittido e nem sequer !acultedo recusar-se e 
receber e e entregar noe logaree indicados ae mer
cadorias que a ré lhe apresentava pare eeee !1m : 

Quer isso dizer que elle não era um con -
ductor livre , com o caracter de 
pretende attribuil-o no eerv1co 
teve . 

' autonomia que a re 
que elle lhe pree-

Além disso . 
As tres testemunhas do autor que depuze -

ra!D a !la . 70, 71 e 72, de 75 , 83 e 67 aonoe de .1: 
dade , respec tiva mente , a!!ir~aram em termos expree -- -. 
soe , de modo contáate : 

' que conhecem o autor desde quando 
elle ainda era mocinho , quando podia 
ter vinte e tantos aoooe de idade ... ; 
que ~ autor nunca !ol estabelecido 
nesta CaPital ~ ~eos1a ~ traga -
_portee .Q.!! emp.reza de çarreto.a ; que 
conheceram ~ autgr sempre nQ servi 
.!i.Q. da .ri., como empregado da mesma • . 

Essa verdade está corroborada pelo depoi
mento da primeira t e.etemunha de propria ré, que 
depôz a f l s . 79 , ass im : 

•que o autor não trabalhava para 
outra e~preza• . 

A segunda e ulti~a testemunha da ré, Calo 
de Souza , um moço de 37 annoe de idade , quando re
perguntado pelo autor , respondeu : 

' que conhece o autor a une doia ou 



tres sonos , maie ou meooe ; que o 

depoente não conhece a vida, oe~ 
se relações de negocioe que e11a 
pudesse t er com a ré ou co'l! QUem 
quer que eeja .• 

Perguntamos agora . 

A que fica r eduzida a certa do "Moinho ~ 
liste Limitada ' de t l e . 45 doe autoe ? 

A que Cicou reduzida a deteea da ré ? 

- te cinzas de um t r aque de São João ! .. 

E'll t~jo caso , apensa e~ homen&se~ é Jus -
t1ça, va'l!oe preetal -a alguns eeclarecimentoe eobr e 
e carta do Moinho Paulista , é tle . 45 • 

Aquella empresa , de innegevel importao -

eis , nem por ieso deixa de ser dependente da ré . 
Expl1quemo -noe . 
Durante cada anno , isso ve'll de longe da 

ta, é coisa velha , o Moinho Paulista precise que a 
ré lhe transporte de SSotoe pare são Paulo , mil~e

ree e milt>ereeó: toneledee de trigo . 
O trigo é mercadoria que não pÓde eot -

frer retarde'T.ento no E eu transporte porque o e pe -

deiroe delle precisam nae borae certae que todo 
mundo eabe para d ietribuir o pão ao povo . 

A gerencie do Moinho , foi ludibriada em 
eue b5a fé quando escreveu a cart a de t'le . 45 ,que . 
nada prove contr a o autor por eer um documento&!! 
cioeo , de caracter particular , sem oa requ1e1toe 

legaee peculiares soe documaotoe com for~a pro -
bonte em juizo . 
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Os serviços 

ra~ te1toe em parte, 

de t r ansporte do Moinho to
por tres t1l lloe ào autor , 

um doe queee , o meia velho, já é fallec ido e oe 
dois outros Humberto e Amadeu estão vivoe; e per
te por empresas de trace porte e eetabelecidee o e e

ta Capital. 
Nade meia . 

Por ultimo . 

-Afim de que o autor neo passe por vil 
cal umoiador perante e Jueti çs brasileira , taxan 

do e conducte de r é de r eprovada e 1mmoral , con
t r a eue peeeaa e seu direito , beata sttender pare 
os rectoe eeguip t es : 

a) A fls . 59 , está uma certidão de con -
et1tu1ção da sociedade enonyma "Fazerr 
de ~elém• com o capita l de Re • .. .• . 
200s000$000 , dividi do em 1.000 seções 
e 200$000, ceda uma . 

b) A ré subscreveu 990 ac ~õee , seus em -
pregados , t odos f errovierioe , para 
formar numero l egal , receberam uma 

-ecçao , cada u~ . 

' A tle . 23 ueque 28 , esta a eecriptura da . . 

fundação e constituição da sociedade anonyma •com 
penllia Geral de Traneportee•, com o capital ini 
ciel de 2 .000 :000$000, dividi do em (10 .000) acçõ~ 

de 200$000 , cada uma . 

c) A "Fazenda Belém• S/A , tomou (9 . 976) 
seções de 200$000 , oe seus meemoe em
pregados ferrovierioe , tomaram uma a-



cção , cede um ( tle . 27 ) . 

Logo , eociedede eoonyma "Fazenda Belém• 
e sociedade anonyme •companhia Geral de Trenepor -
tee ' eão teoteculoe do meemo polvo São Peulo Heil 
wey Compeny, e ré . 

Pore terminer e prove de tqnta maroteire , 
e ré, por seu representante legal A. ~ . r.ellington, 
no seu depotmento peseosl e tle . 94 , perguntado : 

' §! llJl. lli ~ ru. 1-'g:veruro de 

l,~~7 , eeyevl! ~ e,xerclc1o ü nre -
eidente -~ ' Comoenhie !J:sl'al de 
Trege:Qo.u~e ? 

- Ree.P.i>M.!U ~ .§.1:!1~ 

Perguntado : 

' Se no lli ~de f!l.VJU:e1ro de 
1937 Q depoente esteve ~ cargo Q! 

supgr1ntegdente ~ Ré ? 

- R_!!_U)O.DieQ ~ .§i.m..._ 

Foi eeee mesmo A .~ . ~ellington, Superin
tendente de ré que no dia 25 de Fevereiro de 1937 , 
evieeve o autor de que eeteve por elle despedido 
do serviço e conter de 10 de Junho de 1937 ( doc . 
no ô , e tl~ . 18 ) e e seguir .•. 

No qualidade de presidente de •companhia 
Geral de T reneportee• t1r!'!:llva com eete o contra -
cto de tle . 20 : : : 

Se~ commenterioe ..• 
A ré despediu eeu leal e velho eervidor 

durante quarenta e cinco ennos de serviço , sem um 
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eó dia de licença, eem lhe pagar um eó mez de ré
rias, iJm justa çeuea , apenas pera ella meema , com 
eeue protegido e vindoe da Inglaterra, se locuple -
terem com groeeoe ordenados de cinco e dez contos 
de réis por mez, na Companhia Geral de Transpor -

tee ! ••• 

Isso é publico e notaria em São Paulo • •• 

Dean te disso . . 
A condemneção de ré no pedido 1n1cial,ju-

roe da móre e cuetee . é medida que se impõ~, por 
ser de inteire 
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CAIU ORJO 00 1.' OFPIClO I 
ofl. flflut.. ·oê Ml."~"ê[m rf111do 

fiAUoCIOO& ~ 
e .. Ã VLO 

.... 
o doutor ~' TE ALidlllllli. PllAtxl , 

aarventuar1o v1t&Uc1o do cartor1o do eeyun ... o orrtclo 

oivel e commero1•1, delt& coma 

do de São Paulo, etc. (j) G 

C B •. t I P 1 C A, 

a ped.ldo de J.•&rt' intereaaac.a, qua revendo, em ••u 
cartorio, oo autoo da ac~ão SIIN~lA!aA "''"'ida per AN'fO

IIIO OC -:::1 !:..< SILVA contra All'l'OI·IO SUO • , delh• ver1-

r 1oou constar , o folh~e 11, o documonto ao teor eeguin

te: • SÃo Paulo lllUway Coçany. I .c. 'i?t>-11'1'/ll/}-!), 36. 

são Paulo, vinte o doia de lla1o de lllll noY~ootol e ·-trinta • oelo . Illualr1oo1mo oenbor Antonio Oomtl da 

Siln. "<l'ne1a l!çrs .. o llacional" são PaUlo - CUIIIPJ'e

..., co111111Un1ca r • V. s . Q'ole era v 1a to do o r. Antonio Bue

no t.r m&nireotado o ueotJO de reaoou.ir o aorvtço de 

trana~ort9a ce vol~'' entre k~eno1a Cidaóe e são Pku-

lo, urvtço eaao actualmente rdto 

tu1~Õ:o • a pec114o caquelle aenhor, 

por v.s. e:1 oubot1-• -= cumpre-.. 1nrormar 

!'e que fica ded~ado o di... um de 'unho p. r . para o . - .. 
ar . Mtonio Bueno r-,come11•r a erreetuar o aervlc;o e:a 

queetao . Com toda a estima e •preço, •ubacrew-cue , Da 

·v. s . Attl vr . (a/ N. Uayon. - N. Alayon - ch,re 4o 

'!'rafeso•. (Bata Ull carusbo elo Cartor1o elo Dr . Arruda 

com a deta 27 lllli }6) (Sobra duu ""tllmpllh•e, undo 

.- federal de duzentoo r$1a -!dueeção e .sa~- • UZIIII. 

eatedoal do um a11 r•1•. oe dizeres): •s. Paulo 7 Abril 

l9}b . Ronoto W. A. Avelhr. 7-7-}6- 7-7-}6''. NO VERSO: 

"ll!tglotro Go fituloa • Doeu:. ntoe - Apreuutado hoJe 

para rog1atro o epon~al.lo sob o num,ro ue ordem 95645 do 



do frotocollo, 11.ro A, nwa.ro ee!a. são Paulo, vinte 

e eetr:r de Kaio 4'1 adl novecantoe e trinta e ••1•. (a) 

Joe.Í ole F18Utlredo Tor..,o - Otr1ciaJ. •. "llegiatro de 

T1t~loa a doovmentoa. Rog1atrad0 hoJe oob nu=.ro 16.841 

no livro R nW~>tro l4 (regi o tl"O Integra 1 t.!o 'l'ltuloe • 

Documantoa), sôo Paulo, vinte o oote Uo Maio de mil 

noveoentoa e trinta o sei e . (a) Joeê de!l1gudredo Tor

re• - Ott1o1al". (Está = carl.lDbo do Cartor1o elo Jl>o, 

Arrude • 111a 0010 oa dhsreo: Conrer1Uo - por (1llog1vel). 

CERTli'ICA IIAIS que, a .rolhas 12, conota o ciooumanto 

do tooôr aegu1nte: " são Paulo Ao1lwa7 Coçany, K, são -
Paulo, trela do Julho de ail novecentoa e trinta , *'lo. - -
Atteo~do , Attenoendo pedido do 1ntereooado, atteeto 

que: Durante o tempo IQ que o oenhor Antonio Oomea da 

.Silva tevo ,. .. u oargo o sorv1qo de trallaport.e de vo

l•uou úe enCOD11ll$tlda de Agencia C1dado • são raulo e 

entrega a domicilio em são "•ulo, houv' Pwrf•1to ro-
• • • 

dUlaridad.. O eeohor AD~onio Ruono ~ de acoordo com a 

oomm..m1caçào feita a eeta ütre.U11, pa•eou a e.x•out&l" 

e•••• ~emoa aerv1çoa a contar d~ pri~etro d' JunhO 

corrente . !i. Al&yon . Cb!O!s elo Trllreco . ( utan ,. ... 

r11DI>o da são Pllulo Alilfty Co:lpa11y oom a da te de tl'e1a 

~ JW>ho do a1l novecentoa e t.r111t.o • aUa) ( aobre 

d IAI e&tomp1111Aa .. ndo ta& de ua lllll l'!Í1o otac!oal • 

ed11caçeo • aaude , C>l diseru):- e,f•oolo, 11 do 

3b. 1!. ~. AV9ll•r . 11 4 D A 

e <1n ri. • llao rtt~tlo , l O 

veo&ntoe • trinta J oito ., 

u -et n """ íh / ~ , L 

" '' r s o referido ,; vsr-

Yinte) de 
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/l. LIUIF. D/l I"Ol'IIII:C/l .......... 

I 

III .JUIZ: 

Fosse procP.dente a presente acção e 1ncontestavel o 

dtrelto ao Autor, certo que não seria necessarla, aa parte ao 

seu patrono, a grosseira e biliosa expressão que de inicio empre-

ga , ao re:ertr-se, nas suas razões, á Ré s.Paulo Ra1lway co.Ltd. 

A serenldaae de qu~m está com o atreito e usa da . . ... 

razão, j81lla1s justl! 1cou o deSSbrilllento de 11IIE,-.uagEIIII ou a desc(Jil-
• 

postura do gesto ou ae att1tuoes, sempre 1nute1s e quasl sempre 

contraprOducentes. 

O Autor, allegan4o a qual1dBO.e a e "empregaao" ou "!Une-

ctonarlo" da Ré, oun.nte cerca o e 45 annos , vem reclamar, por 

vta aa preS<"nte acção, o p8g1llllento de \8l llllle::mlzaçao, equ1va-

lente a tantos mêses oe "salar1os" qutmtos os annos de t.raballlo, 

bP.!Iõ como terias legaes e a aposentadoria a que se julga coe c11-

relto . 

A seção, poré!!:, nio tEIIII Comento ae cllretto, sejl' pelas 

prellmlnares arttculaelas na contest ação , seja "de merlt ls". 

A lel n• 62, de !> Je Junho ae 193!>, e:a que se estriba 
' -o Autor, v1nelo regular as rel~çõcs entre empregados e emprtgado-
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res, no commerc1o e na tnuustria, não poderá appl1car-se ás Em-

presas concess1onarias de serviços publicos, que não são, na ver-

aaae1emprêsas industr1aes ou commerc1aes. 

Ellas têm, regulando ditas relações, le6 1slação espe-

cial, consubstanclada, hôje em dia, no Decreto 20.465, ae l" ae 

outubro de 1931, com as alterações do Dec. 21.061, de 24 de Fe-

vere1ro de 1932. 

o caso ao Autor, regula<lo que é pela legislação espe-

c1al apontada, não encontra o apoio legal pretendido. 

A lei referida, por sua vez, não tem caracter retro-

activo, não podendo abranger , no amblto ae sua applicação, os 

casos nasctaos e decorridos anteriormente á sua Vlgenc1a. 

seria fundamentalmente retroactiva a sua appltcação ao 

caso em debate, por vir conferir, a um tempo ae serviço, decor-

rido no regl.men do direito anterior, uma regal1a (1ndemn1zação 

por anno de trabalho), quando é certo que, no decorrer desse pe-

r10do, nenhuma das partes poderia cog1 ter dessa c1rcumstanc1a, 

convertida em direito para uma (o empregado) e em obrigaÇão para 
• 

a outra (o empregador). 

Um tempo de contracto. despiáo de dire1tos e Obr1&~xões 
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que não tossem os da lei v1~nte, viria a ser erigido, bem mais 

tarde, em vtrtude ae lei posterior, em ronte de obr1e?Ç5es e di-

reitos bem diver sos, com os quaes, ~ claro, não poQeriam as par-

tes contar. 

Nenhunt d1re1 to, portanto , poaerá caber ao Autor, á som-

bra da lei 62. 

concedê-lo seria dar-lhe um caracter e eppl1cação retro-

activos, com !leerante violação dos pr1ncip1os de direito const1-

tuc1onal e o1V11, vigentes no pa1Z. 

AsslJil já o decldlu o ~g1o,1'l:rtbunal de Just1çe oo ES-

te.do, em jUlgamento unanlnte, con!irmendo aecisílo de primeira 

1nStanc1a. 

E'o que se vertr1oa ao julgado que se encontre no vol. 

106, rase. 442, pags. ?O e 71 aa Revista aos Tribunaes. 

§ 

"De meritis": 

Invocando o Autor, como runaemento de seu pretenso dl-

re1to contra e Ré, a lel 62, de o de JUnho de 1935, mlstér se-

ria oue elle tivesse siuo, de racto, um empregado daRá ou, em 

SUJJJ!IS, um "!errov1ario", d.e m6ao que o seu contracto tivesse si-

do, na verdade, um "contrncto de trabalho". 
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o facto, porém, é que nem o Autor !Oi um rerrov1ar1o, 

ne:n o seu aju~ te coe a Ré se revestiu da relçiio de um contruc to 

a.e trabalho, ~ra rosar da protecção r~clama<la. 

souzs Netto, na sua monct;rnpllla "!.11 Rescisão úo con-

tracto <le Trablllho de !Juração Indetemlnada, em Face da Lel 62, 

de 19315", á Jll'"l.na 14, apoiando-se ea~ Zln.,ruerevltch, caracteriza ' 

o "contrncto de trabalho" peln relaçí'io de suDordlnaçilo ou ele <le--
~noencln econanica entre w;_uelle que rornece o trabalto e aquel-

le que a rereunera . 

1.:a1s adeante, a pg. 17, oá-lhe o mesmo Autor outro 

traço caracterlstlco: "a pret.tac;ão, no contracto de trabalho, é 

-
oe natureza pessoal , nilo po<ler\llo ser executada por terceiro". 

continuando o mesmo escrtptor a caracterizar tses 

contractos, arrtr~~a, e muito bem, que os riscos, nesses contra-----
ctos, estão a cargo dO empre/!Bdor (pag.lS). 

ora, é evidente, contermo os autos o demonstram, que 

o caso eu; apn..;o não de aJ:re&!·nta revestido de u:a s6 elos caracte-

• rlsttcos apontados. 

Accentuemos, em primeirO legar, que o Autor, antes 

<la propositura desta seção, j8Q8ls se apresentou cou;o empre884o 

da Ré ou como seu runcc1onar1o, sempre o tendo telto, ora como 
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"co!IJ!lercl.ante" e ora como "concess1onar1o" ce um serviço ele trsns-

porte. 

Vejamos. 

Na procuração ele ns. 11, 11ec1ara-se "propr1etar1o". 

Na escritura ele !lS. 1:! contessa- e "negoclr.nto", o 

mesmo !azendo no <locumento de na. 46 verso e no <!e ns. 49. 

como "concess1onar1o" dos serviços ele transporte da 

I Ré, nos apparece nos Cloctmentos de !ls. 49 (4P verso, 50 e w 

verso). 

Cano f!!'prec.aco Ca Ré e cue jamaiS se inCUlcou ou lle 

cus se. 

Respeito é suborl11naç ão e depencencia econOCIIl.cu, é 

1:319 que eVidente que ella não n·s~lta ela escr1pura de fls. ll' • 

• o Autor contractou com & Ré a exeeucão áe um serviço 

de transporte, onel11ante emprego c! e tlens proprlos e c e pessoal 

seu (bens e pessoal co Autor), e'!l tróca de uma c!etemnaoa remu-

neraçüo. 

t.epenaencia algtma, ele onteca econom1ca, resu 1tou para 

o Autor, oe um tal contracto, tanto mais que elle, cont.ract.anc!o 

tal serviço, não se obrigou, ce m6do algum, a etlster-se de pres-

tar serviço congenere a quaesquer outras Dllprêsas. 
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• 

A sua liberda.<le de aCÇ.ão manteve-se lm.acta e Uvre, 

poaenc!o empregar a sua act1 vldac!e como bem a entendesse, pois a 

essa abstenção o não obrigou o contracto asslgnado com a Ré . 

Quanto ao segundo caracteristlco supra apontado, isto 

é, o caracter pessool de prestação, nos contractos de trabalho, 

que impede e obsta seja ella executada por terceiro, é onv1o que 

tambem ralha no caso "sub-Judie e" . 

Do proprto contracto e:ntre Autor e Ré (:ns. 12), da 

natureza do serviço contrsc1Bdo,áa prova oocumental abundante, da 

prova testemunnal e oo propr1o de:po1mento pessoal do Autor, o 

que decorre é que , sendo o serviço deste, Oe natureza complexa, 

aemandand.o 1nsta).lações, apparel.h.agem, an:l,maes, veh1culos, auto~ 

moveis e pessoal habllltado, -tuao sob ordens e d1recção ao Autor 

• e seus prepostos, e por elle mantido e remunerado, não ha por 

onde admittlr-se que a prestação, devlaa ~ . !ornec1d.a á Ré, tosse, 

pelo Autor, pessoalmente re1ta ou executsda. 

o serviço era executado pela moVimentação de coisas e 

pessoas, sob o~ens 41rectas do Autor, a ~s éxpensas e sob 

sua responsa~111daáe . 

O Autor era empresar1o do serviço e, na sua execução, 

• 
gosava 4e inteira autonomia, conr er1da, auás, pelo seu proprio 
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ex>ntre.cto . 

o serviço contractarto pelo Autor com a Ré não era,con-

seouentemente, um serviço que só elle, exclusivamente elle, pu-

desse prestar e, realmente, tivesse prestarto. 

Pessoal seria esse serviço, emb6ra ajustado por escr1-

pto, S1 o Autor, Junto á Ré, tosse seu carroceiro, seu motorista 

ou seu carregador; em tal caso, seria, de !seta um empregado da 

Ré , entrando para o auadro do seu pessoal. 

::i:lle era , porém, o dono oa.s carroças1 o proprietario 

dos auto-caminhões , o che!e de tOdo o pessoal que executava o 

serviço da Ré, como contractante e concessionarlo desse mesmo 

serviço. 

o terceiro reqUisito , caracteriza<lordo "contracto <1e 

trabalho", está em que, em taes ajustes , ficam a carco <lo "em-

pregador" todos os rtscos do serviço; mas, tambem elle !allece no 

caso em del:late . 

A Ré , em troca do serviço do Autor apenas se obrigou 

ao pa.gament o da prestação contractual; nenhum r1sco lhe ncou 

onerando, Oecorrente da execução ao serviço do AUtor. 

A reclamação do AUtor, por consequencia, não tem tunda-

menta algum. 

Cumpre nota.r que o ex>ntracto de .!ls. 12, sendo pelo 
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prazo de 3 annos e tendo os serviços contractados continuado a 

ser prestados e recebidos, a lém desse per1oao, a consequencla 

r1eou sendo a ae um eontracto sem prazo, regido pelas mesmas con· 

Qições do contracto or1g1nar1o. • 

Pela clausula 3a. da escr~ de fls. 12, qualquer 

aas partes !lcou com a faculdade de denunciar o contracto, me-

diante aviso com antecedencia de 3 mêses. 

Foi o que tez a Ré, por meio da carta de 25 de Feve-

reiro de 1937 (fls. lB), avisando o Autor que os serviços ae que 

elle era concess1onar1o de1xar1am de lhe ser attribU1dos, de 1• 

• ae Junho desse snno em deante. 

O contracto, em tel !1ypothese, a melhor para o Autor , 

era, alnás assim, um contracto aleator1o, sem qUalquer obrigação, 

• da parte da Ré, de mantê-lo indefinidamente. 

Fo1 o que reconheceu o proprio Autor, ao embargar o 

acc6rdam pelo qual o Tribunal Paulista o condemnou, na seção que 

lhe moveu Antonio Gomes da Silva (item 9• aos embargos de fls. 

54 verso, subscr1ptos pelo aavogaao ao Autor, Dr. Manoel Vez Netto) . 

Para o Autor ser considerado empragaao da Ré e , nesse 

qUelldade, poaer gozar da garantia de!er1aa pela lei 62, cumpria 

que a sua tuncção tosse daquelles que só pessoalmente pudesse~er 
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exerc1c1as,e não eorrespondesse ú execução ae um serviço que,ae 

S1 p•rs s1,Já aesmno.ava o aux111o e collaboraç&.o de terceiros, 

o~ r uaes,ult1mnmente,quas1 que 1nt~lmente o subst1tu1811 . 

Não se canprehende um emprêgo ou runcçiio ,de or•racter 

pessoa1,co11:o é exJ.t'lao nos contr-..ctos de trsbalho,que possa ser 

exercida por terceiro ou por um coojuncto de pessoas,como se da-

va 11:1 especie dos uutos. 

Nos e•bl•q;os Jf alll.l41dos(ns.:><lverso) ,articulou o pro-

prlo ~utor que Antonio Gomes da S1lva,ao substitUir o tutor,o 

que se deu pelo espaço de dois annos,executou o serviço,em nôme 

e sob s responsab111da4e delle Autor. 

ora, será ru1Jn1ss1vel que um emprego oua~quer possn ser 

exercido stravez de terce1rO,por interposta pessos,sob a respon-

sab1Uc1ade do "empregado"? 
• 

Isso,si poss1ve1,não viria tirer, dos contractos de tra-

balho nue a lel protege,o seu caracter1st1co pessoel,personalls-
' • 

s1mo? 
'· 

( 

s~esmente absurdo e 1ncomprehens1vel. 

E· de notar-se, como circumsta'hcis de gn.nde alct~J~Çe, que 

si o Autor ,no seu contrsc to 00111 a Rá, não se obrigou a abster-se 

d~ prestar 1dent1cos serviços a terce1ros(doc.de !ls.l2),certo é 

que eu e de !acto os vlnha e vem prestando, como acontece 00111 o 
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Moinho Paulista úlmltada, cujos transportes, ao mesmo genero que 

os da Ré, se acham a cargo ao Autor , desde 1930, assl.'n como se 

achavam tambem a seu cargo os ao Uo1nho Inglez, desde 1903 (doc . 

de tls. 45, conttrmado pelo depoimento de ns. ao) . 

De tal módo, si Vingasse a pretençào do Autor, oe ser, 

junto á Ré, um "ferroV1ar1o", certo que ene tan1bem Viria a ser, 

junto ao ll.oinho Paulista t.1m1 tada, um "1ndustr1ar1o". 

Evidente absurdo. 

JJas cartas que ora se Juntam, emanadaS do Autor, veri-

fica-se que elle sempre se considerou contractante e concess1ona-

rio ae um serViço de transporte, Jamais se considerando "emprega-

do" da Ré . 

Essas cartas são eloquentes, no caracterlzarem a na\V-

reza do traba.lfio desenvolvido pelo Autor junto á Ré: emprezario 

dos serViços oe transportes urbanos, nesta Capital. 

Em race de ~Odo o exposto, resUlta a ev1aenc1a da de-

resa opposta pela Ré, á injusta reclamação do Autor, veh1cUlada 

por lllelO da presente acção. 

Não lhe acóde o direito pleitêaao e a acção aeverá 

ser julgada lmprooec!ente, com as commlnações de tllre1 to. 
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IJJno. Sr. SUp•rfntmd•nt• da s. Paulo RaiJIJJflll 

Capl tal. 

Jltnlias rtla,p•ltoscu saudaçÕ•s . 

Oumpre- !!llf J•var ao conh•cl"'onto d• V,S, gue no dia !S do 

norrfnt• mtra qo urotpo dalf mt r agao 9 dOI'IicU to um aut011ioue1. 

Con relação a outro no A.gftncta da Ctdad•, só pod4ró •ntrar crm ser

viço em Jan,tro d• J9.1l1 , att~md•ndo á Oara{J• onde ••ta ,,.ndo pro-

- . para.do nao pod•r m• ,ara,ttr ant6s t'.l•vtdo as conatontea nr•v•s, qu• 

tem hav,do ~ ,-.sr.~o o f!la.terlal pa.m utstiB vehiC!!UlotJ .-starm mui to 

caro. Pa~aal"Sdo a outro G61JW'fp t o, d1-vo oh(t!')ta r 4 preo I OiJa a t-tenção 

4• V • .S. para um ponto tmport4Tlt• o gua.l ••ta .,.,r.,condo a att1npào 

d• V.S. É uacto que tmlto ""' con,rccto com uta CO/flpar~hta, •a• 
tomb""' Í: 1xacto gu1 pelo preço guo actuaJ,.ento está a caixa d• ga

zoltna á Rs. 39#100, nào Me é possfveJ fa~•r c. ontroqas a domlat

J to polo prllço d• Rs. 600 por voluno. Por onde V. S. va qUI nao 4 

Cidade, <I"' ta.. bem p•Jo motluo da vaeoJ fna nào 4 posstv•J faur o 

tran6port« p6lo pr~90 de Jls. JJO, isto atnctt:l eonu•rt notar .. se IJUI t.o .. 

dos O« aeto6ssorios para os auto."'ov•ta •stâo por pr•ço M•d-onho .' 

P•Jo.s raz~tts upostas •atou conv~mçido que V. S. não JJOd~

rá atsoordar eomJ.'tigo, utsto hoJ• no.do pod1r ser tJstcw,-1 d1vtdo á 

Europa não ter 6ntro.do ctnda nos ••u• atxos. 

ao"' toda estimo e fl euodo QJJriÇO sou 

d• v.$. 
,.,~ e 0 /lrigado. 
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" . , 31o !'aulo,l3 de Julho da 1918 . 

DD . Che:!'e do T~.,go 4a !llo l.'müo llail'll&)' OOitJIIll:V Ltd. 

!festa . 

heaado Sr.: 

Obr1.t;ado polo oetaol.o aatucl c nol"ll!611oa1mo 

d a ooualliJ , reopo1tollàmen10a poso von.ltr-l>ara lho >:~<p.or o qu<> e~r;.:..: 
• 

Sor'1'1n4o oaea Co:Jl['enhia durante "'"itQo a nnoe nunoc 
• 

ob:r:lj:ado oo01o !lll presente ocerr:on<>1a a ~od1r nm &tlf,1!lonto nc 

a rooo1ta oo:rrearondante a M~ sobre as tuaa do oontreoto 

ox1etonto entre " mim e eeoa oonoeit\tada Companhia o maia qno se

lam olovado& a 5#000 oa oarrotoa arlra rdinarioa. 

J•:st11'1oa eato m•u pollido o o11omo a ooll&tllllta a~e!l

to do t udo que ae d.11 man11ton-;lo de anioaos .oo.rro';IIB a oarroo 11roa 

o todllll aa vo~ea , que por mnltaa roaõea de aorv1~o,vejo-ma obriga

do a l"ec orTOl' a 

Tond.o a 1!18ior boa vcntad.a em ae:rv1:r oBaa Companhia 

ocmo aonmro sorvi o daaejnndo aarv1r onaa vo• lllelhor ,a on:Cio na - -
'~ott a aae ras~ee qu~ m• asa1otóm o no eopirito Bltomonte ln•ti

oeir> de V. S. )'>ara qne se oonoeda este poqnono aur;z:;onto niteodo 

q~o a minha receita a•'• oobarta pelao 4ee eaaa • 
• lia oorteaa de qtle v. 3. ce attondere , nola ver<lade doa 

to.otoa, anboot"O?O- mo oom tJ4a o aet U.c e eb:ado apraç o 

De V. S. 

Or"Att• ro ·r• 

a..~~4..._ 
A.~-_,._~ .4' .. ·, ~ ~ 
~ ';/ v - ·-
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Capl tal. 

Jltnhas rasp•ltosas saudapÔ••· 

O abal.xo·aaelgnaâo, proprhtarlo dos ca>r~tnhÕ•s q<U J'a•m~ 

o urulço da Av•ncla da CldtJd4, dos transportu <16 1urcodo rios para: 

o Satação da Lu11, u,. á pr•unpa do Y,S. expôr o ugulnte: 

P•Jo novo r•vulammto da .Pr•f•ltura lluntc-tpal , •, d• czo

côrdo com a Policia, cwo6çou o vigorar co 2 do corrente ficando ••

tab•J•ctdo qu• os camtnhÕas, oorr'09a.B, • COMo oa- automov•l• de ca~ 

gaB só podem transitar peltJIJ ruoa c•ntrau da cld4do COlfiO sej

Ruas d6 Sôo B<1nto, J)lretta, 115 de Nou.,.bro, João Brloola, Pnlça Dr. 

Antonio Pnldo, Rua Bôa VIsto, Largo d4 Jllaertoordla, Alvar•• Pen

t•ado, Quitanda, »~••ouro, dtur '1 horas da manhã as 11 horvu, 1 dl-

po 111 das 6 da to rde ""' dl ant•. 

utço da Agencia, 

• ao.t m•ua carrocetroa llll'611 nouo tctn•ra.rto a ••qutr: rua Floriano 

P•txoto, Largo d4 S., Mar6chal Deodoro, H6n./cmln Conatont, Largo 

s4o Franats~o, Ruo Ltb6ro Badaró, lfladuoto do Chá, L4rgo po "'~a

tro Jlun.totpal, Cons• Chrtsplntono, Largo PalfsQJldÚ, Antonio d• Go ... 

dov, Largo Santa .B'phl(lenia, rua Conc•tçíio; v•jo Y.s. guo uolta J'o

am oa camtnhÕ•s para. oh•gcr• 4 Lu•, • que tro11stomo velo dar 

•st4 noua ()rdtllfl • o d•acont•ntamt'nto qu• deu aos carroc•ftos qu• • 

uma Jucta qu• t •n:ho cow 4sta gmt• • 

.. uteta dista ct rc:um.atanol" • n•oe-saarlo qu• 4 são 

-.,._t• mata 20o#o00 no corro que •st..á cotí•trac .. 
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tado por ~. 600#000. . -AgoN no utroor-dtnarto qu.• • a l"'cu·ao 

elo b. 4#000 por uiaqG • n•cusorio t.,..b .. o ou901.,. to poro ~ •••• 

6#000, pfeto •u ••t.or pogondo ta.b.- •ztraordttvJrlo• Qo• corro .. 

c~troe, do oontrorto não l't~contro atp1YgCJdo• aJgUifl par"' fo.••r o 

••rvt 9o • c011o Y. S. ao b• ta •• oug••nta:do coM td•rov•J .. •nt• o 
• ••rvt9o do Ag.noto, ehlgondo oe corror•tro• •~r• o coch•tro ,,.. 

t r• 8 • 111•ta. • a• v•••• a• I horae do no t-t•. 

s,,. •oi•• eubaori..Ojdll co111 d •uodo eu> r•9• • d t et tnc to 

co no td..-oção 

D• V. $ . 

Crd# AHg • Ob~ 

~~ ~ c:?Z-
~ ? J/~~.?:<é 

..... , .., ~~~.,e.. o 

1 e. w "'"" ,,.11
,.. • 

/' 

7 
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lx~o. onr. ~r~nc1~co ue CAmpue 

D.D. Chef< do T1•areco da J. P••lo Rutl .,ay . 

... ~o fu..tlo . 

Rcerr t to•o• c~mprim~ntos. 

i'orc;ado po.la M~"Of."ef'1 d•H1E' venho nprc&tnça- de ·r. Rx-o. eJC .. 

por o ~ue ac oegu.~ e pedir & lu.i& ler1Nola atteno;ão. 

de' ~rane,.ortf'l 
I 7 L 

da :.H~o rau.l? Ral111!'EtY • ra c-trca de \.rlntl' onnoa • 'll.of'r ~r,_e par~ccr ,.:J• 
11.' !F .. 

· t~nho eempr~ oorr~e,ondido a confihn9a F~ ~1m dt~oailkdM, rat~ndo o~ 

rrP o aerv• ço ao~ eorr~eç~o ~ abeol~ta tePJUlar1U•~o. 

Att.•n~e.ndo a. Alt.• consld.t.rll1ft:l i._.,. ... ttisa.runtto •~ tm 

ver1f1ca·Jo r= 'te to• o~: ar•leo• 1 Y•JC•::e l'la conllgttnc!•. alJÍ.1 CUlto 

a me.o. contrasoetc 1 âe ~t-d1r a '1. ~xc. :.zn f"1.l"•no llYgmento no• zu.:wa 

trane.rort., ... !aio ó , tJtet."jo 1.4Jn &t.l.l~ento de 'lCJ rtJ~ , t'JlctuLI , JOr 1o· 

Lume , no1 Lr~.t.nbporte~ ÜM A~un01h do C14ade par• a !ttaçio • r ~ f 11 

lO~ rét• f na entreg& a 4om1a111o 

Taea a~cntoe ~~~ f eetou c~rto, o ••r1r!to Ju•'1c~iro • 

f)t'r.ft1 t.•m•nt.t f po1• , com o a'Jt!Jl:rnt.o da t.aK& cobr .. da r,gora pt'La C1a , 

o nt1raPrO d~ 1101 Jtflfl~ d • 11ll'lJ10 t1a uCIA. rr.anelrli ()or.at1er11vrl r ar A&f!n<'i a 

e ott. ... nrJendo 11 ~r.ndeo ext.tona~o do .- .-r-1!!1,., ro wrtünO , =uitea e ztuJ t •e Yt 

• 



• 

J.ea • ~ otri slll·lo o c•rroe~tt-o • ir ;-or caa1nho 

Nio ot• • nte \odoe eaaea tactor~• contrar1oa • aia • t~n 

t:aho procurado armJrt cu~rrsr·;, r!aca o mtu contraoto- , •Geegururuto • 

V. be • ..:;ue com aeortf1cto de! meu.a 1nttretu~e. 

nüo r roa i so ~~ ro não tllãi• l nc ommodn r a V. 1-.xc . a o a t.ou 

certo Q.llt- com a rearoata d.eata Lerei o mf'rectdo e p(•d1d~ nuer.~ttnlo • 

De V. bc. cro 't' oro • 

• 
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5 j .. 

~. Paulo, ) 4o Uarço <lo 
• 

Illmo. • Bx::o. Sr. S~per1r.ten~onte c111 S. Paulo 

~"apita.l 

Dou l!ft me"J poder a cnrt" dt V .8. <.te 7 d.e llevereiro, •com· 

~nhada do no•o cont.racto ]Drâ o traneporte de ToL.acea por autceo

Yeie. 

~u~~-=- levar ao cont~~i~en!o de ~.S. qur tendo fe1to 

u:~~ u~u<lo eepocll\1 • bo-:1 calc.1l&<lc, devido 01 apetrecho• quo elo 

nocee~Brioe para 01 automoveie eerem vencUdoe aoe proprietariol por 

1.ua T>reço oarltlilflo , ,..,...,.,'llvi ontft.o &J)riDtnto.r n v.S . ur:w. ou.trn pro

~oeta como eegue: DeeeJava que o u~p~nhla me paguo por vol~•• gran 

dee e pequeno• A razl.o lí') réja por tudo. 

q,ucnos para ••r• .ntregue11 a 4cm1c1lioe a 600 r'te ea4& l.r'!, !orne-

ce n4o a Co!OP&J1)l1a ~ hoT.en para auxiliar no aerYiço. 

4ti'On17olv imen to 4a Capt !:&1 e do U0!12!11ro1 o nlo eei •e doi e a\.lt.OII't~'..-.dl 

•eJRf'" •11ff1o1ontu • ct>t• ter.ho de ~t>r Mil cloio automoveia ocnforne 

vtt aen4D nel')eaenrlo . 

Ptlae r~r.~•• expoatae nlo poeeo ftpreaentar uma pr~JOtte 

f1x&, porque nlo ~eponde de mim, • eim dot deeen7olTimentoe que •• 

nota,., d18r1,.'!1"e1'1:t.l. 

~ te~o declaro que por ••t•• cllat entra em eorTiço ~ -
aut.o~"vel a"'ropr1a4o parn. o -r 1m ee-pecl&l do eerviço de trar.•portf'l 

d"- Aeencia • Oldacle pn.ra "Eatnçlio dA L'~~. entrn n titulo do •xp•· 

rienoia , e oonve~ pondernr a v.S. QU9 urna Vi6&em :eitn pelo AUtomo• 

vul repTePanta dun.e Tiasen• feital! em cArroça• , ou umn. c r-• 1a, a~n· 
• 
!'or!:l.e """ !""ediclae dt't ee:-rinhf'll!l dlt. acl'!neta quo doia carrinht,. fflrer~ 

UCR car&a de 1Zl cn:J.nl'Ao.\.çrovleor!&l$onle •• \"'iaGOne 4o autooo?•l e• 

rllo pe.6fU co"o U Mo !"olt•• nor eat~lnh1!u. 
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~om tndlt n. e a ti.na di elevado apreço, eu.becrevo-e• 

• • 

De v. s • 

• 

. --... 
•• 

• 



l:lll;mo. (nr. lu vw..-r. • 

• 

no ~1/Z/60/1! • q, . r•oron4o. 

Em ~r•m,Jro lOE• r t - ~o • ~·r.lfcat•r ~ 1 . F7c. ore~ 

t:ror~,~ruso •s:r"d,.c1c~r.to ror- t • r .. tt end l do '• !lltntP• aolic~ ~»çÕ,..• 

moa~n.ntlo ~tall11!'1 o alto e cpl t1t o d e ~ olltt,~,. tJ ,. r.q,~id•de d e- <-f, ão. 

' 

pl.'Ot.l'rtoe dt 11Jnh" t~lt• I'GIUiiiJtr_ç;o f' r•t.Jleitg 

• • 

~e .li Õ'-'.l r o utlf\lmpt C~ t1 ·.1 biJC'lr,.vo ·m~ 

De '1. l•.xc. crt •tt.o obr• • 
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snr . Juiz 

Lendo - se a inicial e as razões de fle. 96 
usque 108, que a sustenta~ , constate-se que da de
fesa apresentada pela ré a fls. 38 e razões de fle. 
115, não ficou pedra sobre pedra : não e ubsie te 

• um ao ele~ento ou ponto de defesa que ~ereçe apre -
cievão e decidir . 

Ueb1, 

E'll ulti'llo ale:Jto, como que reanimada por 
injecção de oleo canpborado , eeu gee to desarticu
l ado, offereceodo os documentos de fls . 125 até 
132 . 

Uom squelles docu~entos , percebe-se niti-
. -demente que e re mele nao pleiteia a 1mprocedencie 

da ec~ão , ao contrario : - já está preparando ter 
rene pare deduzir da condemoação que lhe será 1m -
poeta algumas caixas de gazoline e a forragem com1 
da por cinco muares do autor , Que forem vendidos e 
Antonio uomee de oilva. 

As certas de f1e . 125 até 123, e~ nada a
proveita ao seu arremedo de defesa . 

0om effelto, e primeira de1lae á fle .125, 
é datada de 3 de Novembro de 1930, .!!.!!! plena v1gen
c1a do contraçtg d!! trabal-ho de ne . 12 . 

A de fle. 126, é datada de 13 de Julho de 

1918, na vlgeocia da .loca-.ão de serviço mediante 



contrecto verbal. 

I de tle . 127 a 128, é de o de 1-'evereiro de 
1920, te~be~ eob o regime do contrecto de loce~ão de 
eerv1; o verbal, anterior ao contrecto Oe fle . 12. 

~de eel1enter que no verso de certa de fle . - . 128, conste U'lla 1nforme<eo prestada e i''rancieco de 
Campos, então chefe do trafego de ré, no enno de .. 
1920, onde ee 11 textualmente : 

(ele) •cumpre -~e informar a v .s . que , 
~ N02JO SE.fVIQQ vae correndo be'll, heveo -
do eó~ente d1fficuldadee para se cerro -
çae, por tere~ de fazer ~a1or 0 ercureo • 

A hora da chegada da carroça na coche1 
ra deve ser eeee, mele ou menoe, po1e e 
\IU1me cerro ca. queel. sempre eahe daqui 
( de Agencie de despachos de ré ) ée 19 

horae •. ( 9/8/1920) ! .. 

lo' ice evidente que o autor, subordina

do é ré, o.o. exclusivo eerv1~o de!14, desde e medru -
gede, ati áe 19 boree, consumiu eue vide e ~ocl.ds -
de ! 

' -Ae certee ofterec1dae pela re neo 1111 -de e rela;ao de d1I·e1to ex1etentea entre ella e o eu -
to r. 

• • 

\Jom etfe1 to : 
' ' A Juetl~a apreciara e tomare na mere -

cida coneidera~ão A evolução por que paeeou o servi
ço que o autor prestou é ré durante quarenta e cloco 
aoooe . 



u contracto de trabalho existente entre o 
• autor e a re eottreu a influencie doe pontoe de con-

tacto existeoteeeotre o serviço de transporte e e lo 
-ce~ao de eervlvoe •.. pare tazer transportes, mee 

nem por ieeo o con tracto exletents entre ellee per -
deu oe eeue elementos carecterieticoe enumerados pe
lo Cod. Civil, e constantes do contrecto de tle . 12, 

, , . 
que , porem , ate boje , ainda e o contrecto de treba -
lho consagrado por noeeae leie vigentes . 

ttematendo . 
Citamos o accordão prolatado no aggravo n . 

5072, de t:epitel , na xeviete l:''orenee , vol. LXIX, de 
Fevereiro de 1937 , calcado na Lei o . 62 . 

to quanto beata . 

• 

-
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Jul .. ll!aem;o 
!DO] •"'P.fltoS 

r llófl 

Dr. :Lildv 
Dlst . selq . off . proc . pre~s . fla . 

B/14/''0/ VSS/60;64;65/110 .. 

Dr.l . "'on eco 
I . roc .~ .oif .fls .q6~/. 

5?./'!:14-1 SE) • .• • o • ••••• • • •••••• o • • 

Ao t;ecnv o 
Autua~o 

f<'r.:lOS 

Certtdões 
{ Gil 

Uepoi'I!F>ntos 
Tax11 da 2'> 

L .VliO 
21 .000 

-----~} .,Wjj 
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&2.000 
'Z~ .M 
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A (ffilP.m dos AdVO!!;Ados tY!;',;:;"JI'/ 
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CARTORIO 00 14~ OFFICIO CIVEL 
&5ctiviio Or. ~ratteJaco ltapema AJves 
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Aos •ln•e P ····•ro Oft fnArAiro de 11.11 novecentos 8 

tr l "ta 8 nove , ne•ta C ao i tal a e ::li o Pa••lo , no l'al&

cio ~ •. T"sti a , a· c• r torio , corrnoN•A" o ll<lvogado 

Antonio lciheiro de Sllv&, nor pnrle de Anto nio ~o-

' no, e por e l la , em preeença dao ri"ftft l ealem••nhrn a-

baixo nsaigntdu, 1!8 foi dilo q• e , nllo no ·oontom!Ul 

do cem a reape Havsl &e~noa pro!eridn a folh•s ce -

' ell~ agerav&va, 

o oro 

õe 4p'<'8ll&çã o deste ~ata~o , rot:J Í"ndt~::cnto no artigj 

1 .094 (mil e noventa e "'' t r<> l o!U'&I'r&nbo ~! (seg"n

do1 ~o rodi ·o do Proc u o r.h!l n Cotr.rr·erc i d do F~tJ 
do r11> Silo Pa••lo (lei n . ~ .4l:l , de H de jO\neiro de 

19~") . - !1e r{lmo •eoint o rll •• , do o·• e d~" fé, nara 

oonttLar , lavrei este l'l1'8, ll(!o/1 tH " o ·onforre vae 

''""" " ... ·~· . .... ~.,,., c:4-.l 
' z , .b 
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EGREGIO TRIBUNAL 

' 
• I .. 

- )- o t.tab!llha.l!or· Antonto 

TJio s_e,.conionnandD com a 6ape1tavel 

Buono, d8 ta venl.Q , 

sentença de !la . 

141 a 144, que mtreculoeamente o trana:tonnou em ••• .!!!D:" 

preSa por e a aggravada são P§!.!lo ~ thley OOJI!Il!lO.V L Lda . , 

••• em Jrrrpregad/, ~. aas.Gn, ealtac!o por c1ma da le i ( -

Const. Ji'ede'raí , ah . l :37 . )~tre '!' e Le l no 62, art. lR, 

paragrai::hb untco, e art . 20, par agrapho 30, da ct tada 

Lei no 62, de 5 da j unho de 1935 ) o julgou carecedor ce 
-ac;ao, - aggrsva -se -para o Egreglo Tribunal de Appel -

1a;ão com fundamento no art . 1. 094. paragrapho 20, do 

C.p . Clvll, 8!1m de ~ue , r e!onnsndo a sentença aggrava -

de julgue procedente a seção, fazendo - lhe, assúo, a es

perada Justiça . 

A eent.en;a aggravadB é radtcalmente nul -

1a por contraria ás 1mparat1vaa disposições elo art . l37, 

l etra •t •, da const1tu t vão Feoeral, e Le i nR 62, de 5 

da Junho de 19:35, arts. 10, )lSragrarno untco; e, 20, pa

ragra)lllo 30. 



• 

• 

Os 1mperattvoa da Const. Federal e da 

Lel 62, per!el tameote entrosados, aõo clarol!l a reapel· 

to; e, UIJl8 vez provada e relação de d1re1to e xtsteote 

entre aggravente e aggreveda, trso te c to, 

de sentenÇa aggreved8 tmpõe-ae: 

~ 

a annuua ~a o 

lG) - Por cootrarta a dlsc~st.;o;o l.mpe -

rattve de 181 ( c.P. CtvU, art • 

346, III ) . 

.. o) - Por estar proterlda contra dtretto 

expresso ( c.p. Clvll, art. 348 , 

Il ) . 

Deont.e do exposto, para ser decretada 

nulla a Blllltença aggravads , vamos prover e apontar a!!!: 

lQ,io J)J. 111reuo, - contract_o de t rebelho, extttenl!_ 

JUITf:UlU querei]~ t ~ an no~ , ~rrt._r~ agsravante ~ !.L

&ravoi!J. ! 

E1l-e I 

Allegou o eggravente na tnlcl8l, !16. 2, 

e nos ltene 30 e 40, tls. 2, verso, que entrw para o 

aervlço da aggraved8 n~ anno de 1892, para transportar 

as encllllliDendae , bagagens e velÔrea, da Agenc1.8 que el-
~ 

la mantlnha no centro da ctdade para e esta;ão da Luz , 

medl6ote ordenado de 350$000, meneses. 

~· esse ordenado, mals tarde, pasew a 

eer oe 500Sl>CO, tlliibem mensaea, e mala uma pequer.s cem 

mtssão, -- cootraetos eeees ~empra verbaea. 

~se ~ontr11ct,o verbal .!!.! trabalho du rw 

y1Dte e olto !;l_rmoa ! 

Isto é, desde o sono ó8 1892 até ~ de Ju-
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oho oe 1920, quando a aggravada maooou reouztr a eecri -

pture publica naa notas do 20 tabelll.ão o contrecto de 

trabalho que se vê a fls . 12, aos autos, no qual , aupri

mtu a mensaltdede certa e eStiJllllOu que os seus salerioe 

seriam JJ~gos , tsmbem mensalmente, meu lente c IIIIDiasào. 

Na contesta,ão oe fls. 38 até 41 , a eggra 

vada não negou que o aggrevante lhe tiveeae pres\,ado seus 

servtços durante o -perLodo de quarenta e cinco sonos li 

De 5 de JunhO de 1920 até 31 de I•JSLo de .• 

193'7 , ou seJam ma~s \le:z.eeete annoa, em continua vão a o 

pr1metro -periodo de c:ontracto verbal de trebalho, traba -

lhou o aggravante, ~ rs a sggravada sob as c ond Lçõee as • 

t1J)U1adaa no contracto de :fls . 12, ccnrpletando quarenta e 

cinco ano os, re!)onaos , de trabalho continuo : 

Além da confissão tactta da conteeta.;ão , 

quem é que cor~irma a prestação desses serviços, ourante 

o tempo allegado 'I 

A pro11ris aggravada . 

De facto, perguntada em seu de-poimento paa 

aoal, fls . 92 a 92, verso, - 'se de !llcto o aggravante 

recehta os ordenados de 350$000, 500$000 mensaes, mencto

nados nos 1tens 30 e 40, da in te 1a1, nas datas tnvocadae 

pelo aggravente, Laso a partir dO anno ae 1892, reapon -

deu : 

I: • • ru ~ J! .S\l to r ( aggJ:aV8Dte ) 'à -

~ reç§beP,C!o l!lJl§.. wunera fio mensal 

e n:a la um accrescimo '. ( fls . 92 , ver -

so, dos autos ). 

A loca.;ão de servt;oe ftcou rE;IIlBtaóa da ma 

ne Lra seguinte : 



Qn carte ca 25 oe Fevereiro oe 1937, a 

~ggravaoa no~l!lc.u ao aggravac~e oe que, tenoo reaol -

vldo rar.er por outro moao o eervt;o, eaeea aervtçoe Oe.l. 

xsrão de atr attrtbutaoa a v.s. a contar de 10 de Junho 

de }937. l Doc. no 6 a !ls . 12 ). 

No documento de !le. 22 , a sggrevada ~

t1t1cou em 2 de Junho da 1937 que o aggravante lhe pres

tou aervtçoe •.• 'de acc&roo com o contrecto oe 5 .!tJL 

,Junho 4.l.Jaz2. até 31 de 1.:a1o de 1937 e que mu1toe ao

nos antes daquelle contracto, o sr. Buono !azla o trans

porta entre a Agencla e a estação oa Luz. ,.ue oa serv1-

;os toram sempre aaHs18cUrlos• . 

A prova da v1genc1B do contracto durante 

o tempo all esado é msetça. 

6re , ae o contracto oe !la. 12, não é um 

contracto oe loca jâo de servlvot~, ou de trabalho, a ag

gravanto não precuava , não tlnha o dever de noLltlcar 

o aggrevante com 9Dtecaoencta oe tres mezea , deepeotn -

oo-o do trabalho ... • • • • • • 

um simples ernpresarlo oe transportes ou 

concesetonarto oe earvt ;os de transportes , eGo está ,;u

jelto a borerlo, nem a ttecaltul~o .A &1i2 Um dlte1ll o. 
nottnca ;ig .IIUll Ul: cl.ess;eei1CUI : 

X nroprta aggravaoa, aaa1m proceder.oo , 

reconheceu expreeaa~rente que o contracto de !la. 12 é 

de trabalho . 

E a prova maestçe de que o contrscto de 
' tls. 12, que moo111cou os contraccos anter toree , é cano 

eatee , de trabalho, bas~a uma raptdll tospec,..;o das suas 

clausulas onoe !1cou estt~ulado : 
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a ) i'rez.o de tree annoe, podenoo qualquer 

das partes da 1-o por tenntnado medi -

ante avtso de tree mezesi ( Cod. CtvU, 

arts. 1120 e 1121 ) . 

b) contracto pessoal e tntranstertvel ; 

l Cod. Clv11 , art. 1232 ). 

c) Serv tço ltc 1 to med !.ante ret rtbu tções 

mensaee pretlxadae . 

Como uma luva o cootracto de trabalho tt

xado entre o aggravante e a aggravada ajusta -se ás O la -

poe11Ões dO Coó. Otvtl. 

Ql.lando cão bastassem os tectoa argutdoa 

para a prova de um contracto typtco de trabalho entre o 

aggrsvante e a aggravada , claro, tnsophtsmavel é precei

to legal a respeito : 

'Para os etfettos da presente 1 at, 

não as adllltttem d 1sttnc:;5'es relatt -

vamente i especte ! ~ _coodtiêo Qo_ 

trabalhaoor• . 

( Lei no 62, art. 10, ]:Bragrapho 

un1co ) . 

Entretanto, a sentenl#a aggravada dl.z que 

as leis da protecção ao trabalho aómente vtasm o am]:Bro 

dO operarto I ' o ••• 

Onde na lat o o tep~sit tvo c tta !lO ns sen -

tença ? 

Não extste, logo a sentença aggravada es-

te -proferida contra o direlto expreseo que acabamos de 



invocar. 

~11nto ao t.~tco da sentença que d1z : 

•o auto r t l.nhll necesatdaoe de e:n 

pre5Br cap1t.al p3ra oeaeropenho oaa 
suas obr1ga.;5ee contractuaea. A só 

c1rcumstancla desse omprogo de ca

pital , e capital aJo pequeno, tira 

ao autor, como é JliC1!lco em qual 

quer dout rtca, a qut~ 11d8 de ele em -

pregado aasalar1aoo • . 

tio anno de 1892, xtortaoto a qpsz:1_n~ !. 

BOto !Ul.W. quanoo to1 estabelecida a rala ;à o de tra

balho entre aggravante e aggravsda, pr< suma-se que o 

douH prolator <18 sentença aggravadll, por ser um doe 

juizes mala rroços da capital , s10da n§o era macl\Jo' .•• 

Podemos mesmo att 1rmar : o honrado Ju 1z 

pro)ator da sentença sggravods não tem 47 annoa de i

dade ~ . • 

11111 dahl 

que eeaa mental1oada jurld1cs é octJal, não· v~lulu e 

r.a acomll!nhou a hlstaru e nem a evolu;Jo oo atreito 

JBtrto ll:l le0 1&lll.;âo aoc18l. 

De tacto. 

lQ) - No anno de 1892 a popub.;ão oa capltal de s . PaulJ 

era de cento e v 1Dte mil hab itaatee e équelle tem 

po o aggravonte prestava seus aerv1;oe cotlll etm-

plee ç_arr.oc~1ro, medlante ordenado mensal até o 

sono oe 19~ , e cumpr18 peaeoalmente , a risco, o 
contr~cto . 

• 
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.,.o) - o B86ravante veto psra o Braa11 ccmo t:xlos lmt -

graotea, El1l estado de pobrellll , e . .• até o anno 

de 1920, quando bavtam aPJ)Sreoldo oa Jlrlmelros a.u. 

tcmovets, estavam sendo lotroouz to os no servtço 

os prl~~~elroa camtnbÕea de elxo mov.JJ , .9.L_ qua Lro 

rodu , DJI!llloe P..Q.t II!U8tea e ooe quaea o aggravan

te r.3o ae utULZava JlDrque !!§ b!htogecs .ll er.ç!!l!l!lQll 

liA.III. BQII. ~r..go enm. 01auen.oe ~olumee_ !1§.. poyco R§.

~ e ~enae ~~S§Õ§B· 

Esse :cacto cão coostltue nevldade pera 

ntno:uam porque é publlco e notorto que as grandes !. .1!!...-

sa~s b9ga~eDS e eocoomendaa sempre o rem a e lnda sã o 

deal)!lcbadaa Jté hoje ll8 eota;ão d!l Luz e nqa ager:ctaa de 

traoaport.ea , de Ant.onlo Gomes da S1lva , amprezerto d • 

transportes , estabelectuo com trea ogenctaa nesta Capt -

ta l á Pra,;a llarecbal Deodor o, ruas Senador Fetj6 e Alme.1. 

da Ltma , real)8cttvamente, teso desde o anno de 1926 

pera cé, ou seja ho 13 annoa :! ~ ( conterlr o contracto 

de tla . 60 ) . 

N9quelle contracto oe tlb. 60, eccontra -

rá o Egreglo Tr ibunal um contracto ~yplco de u'llB empreza 

de transportes conceaslonsrta de aervtços da aggravada ! 

~leva tlxar : 
O contracto o e tls . 60, em cotejo com o 

contracto de tla. 12, entre aggravante e ageravaoa, àts-

atJlS qualquer ouvtoa sobre a natureza troballistlca oo 

contracto de th. 1.: . 

Além dlaso : 

- Onde nes t es autos a prova do cap1ta1 , 
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não pequeno, enpregado ~lo aggravante, no acqulat;õo de 

dolo automovele pars o aervtço d!l t6i!ravad8 ? 

Aquella claueula f~l tntrouuzld8 r.o con -

tracto pJr um requ lnte de elegar.c 1.8 d8 aggravad!l, ~ue por 

eeu advogado msnclou retltgtr o contracto de Cle. 12, pa 

ra receber no livro óo notarto a aestgnatura do auraven

t e, stmplee carroceiro snlgrado, analllhabeto, pode-se dl 

zer, porque ma 1 asa tgna o proprto nome : 

o servl;o conttnuou sendo J.'elto em suas 

carroctohaB, como é publico e notorto , ]l( ~emRO lnueter

llll._~. 

Chegou a aggrawds , no contracto de !le. 

12, a rro !!!Jllr. Qllel 1t1cax: seu snpregaoo como c011111erc lan -

te ! 

cl.aeB ? 

vado. 

- Qllal o comercu exercloo por elle 1 

Onde estão seus eatobelecuaentoe cammer-

- ~ra quanto cumpria a aggravada ter pr~ 

Ella não o tez \ 

O BS6ravaote nunca J.'ol eatobelectóo no 

comnerclo e multo menos com B&encla de tracaportee ou de 

mem>agelns, e, se tivesse eldot!lcU aarla a aggravsd8 

ter obtldo certtoõee contra elle nos departamentos na -
caes . • • 

- 000 -

EBl!Oaa a sentença a allegaÇ'JO de que o ag

grsvünte é proprtetorto . 

Onde se provas daS euaa proprtedadea ? 

li:lla não as apontou ! 

• 
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t' Asslm decidiu porque o ae;gravente óra se 

dlz proprletarlo, ~ contesaa commerctante : .. ~' 
- Ora, na ca pttal de são F!!ul o ha um 

altal9te que se tntltula : Imperador da Moda . Esse in

d tviduo fez desse t itulo os mate esJlllhafetosoa recJa -

mes ~)ela cidade . 

Por esse motivo será elle de facto o Im
perado r da Mods ? 

Denttstes ha por ahi ás centenas que ee 

tntltulam !,loutores até nas placas que osLeotam garbosa 

mente pelos Bdlflclos da cidade . 

Serão elles da facto doutores porque as 

e lm tncu l caw-se ? 

Absolutamente não . 

g o caso do aggravante injustamente co-

lhido pele sentecça agl't ravada, - como ccrnmerctente e 

proprtetsrlo . 

- ooo -

'QUe o autor cedeu e trsna!ertu o contra -

cto e um terceiro que, durante cerca de aols sonos, o 

executou. Não se concebe que o operarto posaa !azer de 
- -~ i .... 

seu emprego obje cto de ccrnmercto• . 

A contusão estabelec iaa pels sentenr,;a en

tre operarll! e empregado é de paemer : 

O aggravante não trana!erlu o contracto 

a terce lro • 

A aggravada concedeu-lhe um s:fastament o 

do eervt;;o ( llcença não remunerada ) ..E.!!!. motivo de saú

~ ~ niJ!. !!. DermHtls_ conttnusr á. testa lk eerytQO e en-



• 

tragou o aarvt;o a Ar.tonio Gomes d8 Sllva, <lur,nte a 11-

cen~. l Conrerlr documento co 1J e tlb. lO~ dos autos). 

Tento eaaa é e verdSde que o 10 de Jueho 

de 1936 a eg;<ravacla o reacilllttlu no eervt;o. t Conrertr 

documento sob co 5, e !18 . 17 doe :~ut.oa ). 
• E o a&;rJvante reassumiu o aervtyo ate 

ear deapea1oo em 31 de Junho de 1937 l ooc . no 6, e !ls . 
18 ) . 

Ql.lam é Ar.ton1o Gomes oa suva? 

S. .o granda emorerar 10 CU t .llllliJtOt:LJI.i, .u:. 
~abtJ.o_çld.o c0111 ttn aKtPçi.ag nesta Ç!tll1tol. mcesstonarlo 

llt. eervl a !li t racc;po.r.ut. !la aggr.uO.lla .ll,, U UllQB. d8 

qual á depecdente e pnlla por anno centenaa de c:ntls oe 

réis ! .. . ( Coorerir contrscto a !la. 60 dos aut~s ) . 

Antonio Gomes da Silva serviu de testa-de~ 

!erro de aggravada , para a aux111ar na tectatlv" de 1m -

pedir a appllcaçâo da Le1 62 a .tavor do aggravonte. 

Ease 1nctdente está per!eltamente eacla -

racido em euae rasõea, a t1 s . 97 vara o, a~é 98 e 104 a 

106, dos autos. 

Deente disso, annul la- se o toplco oa sen

ten;e ante o ólepoeltlvo ao art . 14 d8 Lei no 6<;, que ea. 
tatJe: 

•são nullas de pleno dlretto quaea-
• : quer convenvoes, entre empre.;sdos e em 

prel!!ldorea, çendentea s lmped ir a ap -

)lllca;ão deste Let• • 

A as..,raveda , calcu l adameote, permlttlu o 

atastamento <lO ogp;r van•e da servtio para entreS~~l · o e o 

seu teeta-de-!erro meolsnte uma transayio 1mmorel , e , as-
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alm, não lnoemr.tzou a o aggravante; está lrnPed lndo a ap

pltca ião da lel 62 . 

- oOo -

' Que o aggsvante prestava oa mesmos ser. 

vtços ao Moinho Paulista. O depoimento de fls . 80 cor

robora a carta de fls . 45 ' ... 

Refutação . 

A carta de f~s. 45, um documento gracio 

so, entre l~lezee, tot acolhloo pela sentença como 1n-

atrumento pubHco ~ . . . 
Acceltou atnoa a sentença, corroborando 

aquella carta, li. unta .Lest.emunha 11a. aggrawl1a , 

• •. • que conhece o aggravante a uns 2 

ld ~la ) ou tres annoa; que anteriormen

te a esse conhecimento que o depoente 

tem õa lless ' a do aggrsvante, na época 

que acaba de referir, .Q de poente_ .oà.Q_ 

co r .h e C§ 11. Úl1f! , ru:m .a§. U 1 a çw Jl.§. .na.
g o c 1 PB. .wa. ell e ru de a se .t.e.r. .c.2Jll. .a_ ...ti. 
.Q.U. ~ gu§m quer aue ~" . 

{ !1 s . SO,lnflne, a 80 verso ) . 

Esse é o depHmento oo uma testemunha qua 

Hílcada com 37 anr.oe de ld9de { fls . 80 ) , que conhece 

o aggrélvante ha dota sonos, que e sentença acolhe para 

juatl!lcar o auto r aggravaote carecedor de a c .;à o em coo

sequeocla de lllllll r;:eJ..a.vão.!!!!. ~Lrei~ ~:x 1§tente !!.. iJi anoos , 

llll.fL cus ou e xactamente em 31 oe Junho de 1937, quando a 

testemunha conhecia o aggrsvante ha um sono ~ •.• 



' .; de l081118r ! 
• illll.ll.l .!!§. !un®J::en~OO .lll II!!LI1l.!! v§l !!I! -

tOQC8 ~IQU"JY!!l!. !IJ.ll t1vera_m_ ill~ de opera r R, mllagre d9 

conv_e_rcBãO li! pg; MV'lnte ••• ~ empreW!dC!_t:, e ~!.agravada 

!!,Ü li;Hll.Q R91hay !lll! •• • W§_ empre!llldll : 

• • o • • • • • • • o • • • • • • • • o • • • • • • o • o 

Provada , c001o ftcou , a exl atencla de um CO.ll 

\racto de trabalho renovado por vta de reconduc<Õas suo

ceeetvae, ourante Quarenta e cinco anooe , tornou -se o 

a;esmo por t empo 1nóetermin9do , o Que toraa appHcavel a 

Lel 62 • oeeo de resctsão . 

Essa atttnua;&o ca t begorlca conetttue Jl J.l:l.
toll1Seoc1e de Le 1 no 62, pelo ar • .,.lcl .. tro dO Trabalho . 

o jornal •o Sete ao oe São P9ul o• do dle 31 

de dezembro de 1938 , publicou uma dec t t>ão daquelle t1tu

l s r sob o tltulo : 

rat-a : 
•u mlnl.stro do Trabalho, conhecendo dO pr.a. 

cesso !lll Que naymuodo F:taoça reclem9 d1epensa injusta C<ll

tra a t1111l8 14li.S lóart tns Fonseca , m'!ndou tosse o procee -

ao devolv1oo li Junta de Conctll:l;ão e " ulgamento 'ione:za á 

delegac18 do J.' rabalbo Yarlt1mo desta C:.lpltal atlm de Que 

tq_ee_o ll OYDOti\O.U JU1Kl!d8 i l!!.z d!l !.iJ 6_2, 0_8 5 li!. Junho 

11.1 m~. 

'J.'rata -ee da dlspeoae de um 1113l'1t11no coe -

etderade regular pela delegac19 do Treba lho loi~Jrl tiioo •• • 

~ Jul.:íOU !!!" o r11c_l11~n~e contra -

c ta do ~ v 1Joljem l't ClOnda ~ p_Ode_.r u · 



- 7 -

A oectsão dBquelle tttulsr base te -se ... 

no P9recer do consultor jurtcHco ao Mlnlst.erlo que c.on

slderou que, - tendo o recl9nBnte re-embarcado succes

stvamente p;~ra 9 mesma empre:~Ja, teto é, renovado o con

tracto por reconduc;i!ee euccesstvas, tomou-se o mesmo 

pbr tempo lndetei'IIIlnsdo , - o que tGrna spPltcavel a 

Lel 62 em caso de resctsão •. l Doc. Anoexo sob o . l ) . 

Essa é a tntelllgenc ta dB appltcação da 

Lei 62 , que , como uma luva vem a calhar para o caso dO 

aggravante, uma vez que o seu contracto rot renovado por 

recoruJuc ;ões succeestvss , 'C ano o daquelle r eclamante, toJ: 

nou-se o seu cootracto de !la. 12 por t BOI PO lndetennl -

nado e e elle awltcevel a Lel62. 

J ustlflcaciS , assim, 9 per!elta apPl1cação 

da Lei 62 a hypothese sub juolce , a respett;avel sentença 

aggravada é cuntrarla á sua dtsp~stção 1mperattve e eeté 

pro!erlda contra o d trelto expresso que a Consttt.utçào 

Federa 1, art . 137, letrs 'r• , assegura e contere e o ag -

gra vente . 

Pelo exposto e provado, 9 decreta:;ão óS 

nulltdade da sentença aggravada lmpõe- ae n -tl das dts

postçbes dos arts . 345 - III e 348- II, do c .P. Cl.vtl , 

pare o e f!etto J1§. §tl.ll. ac;:ão gec1d1.da pelo mertto . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 

Encerrada e. prel1ml.nar, - l!b ra me r no 

desta mJ.pute , aooptamoe na integre a matar la da merl.to na 

se ;à o; l.eto é, o all egaao na 1nl.clel cem ae provas que 



a lnstru1am e !oram procJuZldSB durante a d1la ;;ão e eua

tentamos nas razões de fls. 96 usque 108, que bem mere

ceaa a preciosa atten:;ão dO lo:greglo Tribunal a!lm de !1.!!!. 

!lgue ço11B~at.~~ l!l!lo nder .Jug1cLar1o O.J! abusoe wu
ClldD!I .wu:. ç.u.t.u empreZJIJi ll.strangeLrae co1ara as l~s .t 

f llOileranlt! tiS CllllaJ.. ! .. • 

Podl.smos sddltar lll!l1B um ca-pItulo sob o 

titulo •o D1relto evolve-se•, que se encontre em todos 

os tratados de pbUosoph18 de dlreHo e sob esse asre -

cto estudar o contrecto dO aggrav~nte que teve cumprida 

a sua mator parte quando ornm descQJllle_ç\JWI. 9. l!Ut!I!!OU!. 

- A cem 1 nhii D ~ CUl,S U..0. rRCI!IJI Q. QIÚJ'Jlii mo1 DB !11. C.WCI!I...

c~ o e trens cortEI. wa ll.A rutCsfl.l.IJlB~s da nossa oo w la_-

~ ... etc. etc .. 

iiB!III i!iU:!ce Ql. Gl.lJlW UCP d ill !I ç t 1 te:. 

:t1lHlA 11. aouta aorecla.;io ooe tt§ • .J)eeembsrgadoree a 

quem !Or cont18do o julgewento deste recurso cQD a ea -

erada dlBtrlbul;ào de 

JUSTIÇA • 
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l de Apelação do Estado dr <;: 

• • DIRETORIA JUDICIARIA 
GUIA PARA PREPARO L_J 

~ . ..J • via- N.• __ _ 

vai recolher á Tesouraria da Diretoria de Contabilidade a quantia 
d~ ---Ll.b $~\tl.L_ (cent-O O ue•~~~~.13 111.1 o w nnon.tQs rétaJ • - ___ 

- - - - -- - - - - - - -.- - - -- - ~ •••••• - ) oaloulacla sobre o 
Yalor de Rs.J.O:uoc-;.uuu ------correspondente ao preparo abaixo discri

minado. devido no processo n.• 2·91.5 ---- (.AQ.dlllllLUl aráu .. o •s -~qilo 

dn OOII)aroa de . ..Jião...e•ulo - - - - - - - ~ ~-· ~ , • - ---$1\llJil'a.P.: ~h 
entra partes :At.l~llmJL ~o o; .. ~Õ:o.EauJ.o I\a.l.llla,y Company ... . t.~~ • - ••• 

entrado na Secretaria em ~j de ),[orço 

CARTORIO 

• 

• 

PREPARO 

AO SECRETARIO 

AO ESCRIVIO. 
AO ESTADO: 

2% sobre os emolumentos 
supra, (Oeo. 8134 de 

30-l-1937) . 
Distribuição 
Julgamento . 

• 

Procurador Geral 
Seoret,rio da Procura-

doria Geral 
Selos de fls. 

Soma 
' I 

$ 

~2Sooo 

.l!&l'.Q.oa_~de l9 3.9-
~ 

CONTABILIDADE 
TESOURARIA 

• 

Pagou a importano1a supra, de JJ6$ . .:io..;. . em . .2.3 de _........., 

...,.. de l9..:S't 
• 





• 

-:/Ç?,/ -··· 
T ribunal de A pelação do Estado de São P aulo 

DIRETORIA JUDICIARIA 

GUIA PARA OISTRIBUIÇAO 

Exmo. Sr. Presidente: 

Tenho o honra de informar a V. Bxa. que se encontra no Direto
ria Judiciária. dependendo elo ellsLrlbulolo, o processo n.• • J., ---
da comarca de '"~io J e; J.O - - - - - - - - - - - ~\cin .,. ár!a !" .... á_a._ c..e 

• 
agravo Qe Pl!t't~Çit.O - - - - .... - ... - - ..... ... ) do valor de J.O :UuU'.._~o1J\JU -----

• em quo sao partes: An li<>n1o Duouo e; .niio Pau..lo. UU..lwa1 C.ompany .------

Bsse prooeaao deu entrada na Secretaria •• .L.; do .CO!"!"on:o e 1'01 
pr-ttJ1I.t'O.tlo e;~t ~, . - - - - - .. - .. ,... .......... ___ .. ------ - - ------

sao Paulo , <-9 de 

..<...c;,. ._..:_.... c o- ... 
Socretérlo elo Tribunal 

DISTRIBUIDO AO SR. DESEMBARGADOR 

Q ...L.- t .....:.- ~ a~-....__, 

Sao Paulo. 29 de =~o de 19 ).\l. 

0-"l~t.'~ /lJ..-
7 

O Ex mo. Sr. desembargador relator tem assento na E . ..1._: .• Cemara. 
o processo 8 que se relere a presente gula fo1 "8 t . ~o ~- odo.l.e>. 

Sao Paulo, 2.9 de 1Cl1'"'_ÇO de19 ,- . 

L. ............... . e(,..._ c. 
Socretérlo elo Tribunal 

N.• DE ORDEM .. ARA A 
OISTRIQUIÇAO 



Rooo~iào1 , 
• 

raea, 

RECEbll!E/,TO 

o. tro1 d• Abril de lJ33. O oflclal a.icr , 

~~;-~ 

~ !Xl t;LU~O 

lbril d• 1.3 • • O oficial m•lcr
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Extno. l:lr. JJesembargador Antão de Jilloraee, 

lne1gne relator do aggravo no 5 .915 , em que ~ aggra • 

vante : Antonio auono e 
aggravada : !:lão Paulo R!l1l11ay t,;Otr.pany, L"tda. 

e. 
da 7. vara C1vel julgou 

rocedente a acção. 
Aggravou-ee para o .~>greg1o l'r 11lutl8.l; e , 

em preliminar levantada na minuta , a.rguiu· ee a nulltdade 

da sentença aggravada por v 1o1M ora de dlrelto !IUII.eu.>l , 

a saber : 
•constltulção ?ederal , art. 137 , le· 
tra •:t•; Lel no 62, art. to , paragra· 

pbo un lc o, e an . 20 , p&rllgr&ph o 30' . 

são termos do aggra.vu interposto pelo re

querente a conclusão e , provavell!.ente, a consequente re · 

vleào para julgamento. 
Acontece que ao julgar o aggravo no 5.524, 

o sr . JJesembargador ~unha ctntra, seu llluetrado relator , 
naquelle aggravo, apoiado no art. 20 do dec. n. 9.664 de 

22!10fl958, levantou a prel1m~r de remetter o feito pa
ra ,o plenar lo das carre.rae c lvls do Esreglo 1'r lbunal. 

iln sessão plena , :tlcou reec.tvtao e tlrma· 
do pelo Egregio .rr1bunal de Appellação que : 



•!Jtante do d!soosto pelo art . 10 d de

creto- lei n. 39, de 1937 , a justiça com

mtm não ff !::Als c~"UJpetante para d trlmir s 

questi:as or tundas entre empregad cres e 

empregados regulados na leglelarli~> eocl.al 

desde Que 1nstaU8.1laa as juntas de con -

c111ação e julgwnento, que passaram a ser 

competentes para reaolvel -ae• . 

Pelo exposto, evldenclou-se Que a respelta

vel eenhnça asgravada, 4 dupla·:Jtmte nulla, lato tl : 

Não e6 por violadora de dlrelto ex~reeev 

como porQue tambem rol pr~!erlda por julz lncoo~etente , 

ex-vl da dectaio proterlda pele ggregto • rttunat , em - ..... 
seseão plena , com !undalnento no art . 10 do decreto -lei 

no 39 , nr, aggravv no 5 .5~4 . 

Com !undomento no exposto o re1uerente tem 

a honra de d1rlg1r -ee (l.V . Excla . para os !1ns seguintes 
' \ 

1 - Representa a v. Exc1a. com a devida venta, lembrando 

a c<nventencla de( ser o aggravo no 5.915 submettldo ao 

pronunciamento prijV'l._O das cam&rt.e civil! cvnjunet.as , a 

!1lll de prevenir ,Provavel occorrencta de decisões aiver-

gentee. ( 

2 - Decretação da nul~ade da sentença ag[ravaaa , não s6 

por violadora de cttre1to expresso cano Uilnbem por ter 

e ido pr oterlda por ~u1z 1Lcanpetente . ( c . P. c. art. 

348 - ! , e decisão no aggravo 5.524 ). 

z - J, esta a os autos , reQuer a v. ~xcta . que decretada a 

nu111dade de eenten~a aggravada oelos jurldlcoe !unda

mentoe aLUgados , sejam os autoe reret'tldos ao Jr . Dr . 
' 

• 

' 

.) 



In.lpector i'ederal do aubalho pr.ra ue sej&a: dlstr 1 -

buldoe á Juntt. de ~:oncllla-ào e Jule;=ento, que deci

dirá sobre o merlto da causa á luz da lei no 6Z de 5 

da J 1mho de 1935 . 



• 

e esaa 

~ ':;ecre~aria, para oer CQ!rido O reopeiLat•l detj'aCb" 

ae na. l54Y, em 2 .. de ~ril .:;e _1.3 • 

• . 

• 

C ~fl.·lal m~, f..L/~..c4~ 6._ 

(! 

IILs . // 

l 

., 
••• • • 

l 

• 

• 

• 
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• 

• • 

• 

. -ACO•-DAO 

Vlat~a, r lata~"" t d\aoutldof ttt•• ~utno d~ ogr~•o n. 5.915 

A Siin l'•u1" Rl\il•~:r Oo. L~d., ooordam "'" StEUndo 0•"-lll'G d., 'l'rlbu

n•l dfl At'~l,.çiio, l)or vntao;;o Uf'li'I01!!!r, dAr rrav!mt-nto nl) a r•v, T'l"-
• ra ~Otl1n- a aentença recorridA ~ m·t1tnRr " rtmeaa" !Soa auto• a Jun-

\A d• Concll1•QiO e Julgn~-nto d~ s~n •ul~ nAra ~· d~Vldoa rtn•. 

Cuotae r«l& 86r•vsda. 

O Airav~~te ~~p;5 c •ntra • &Lra,aoa u • açio de 1~•n~~açio 

P"' 4oo~41~a 1nJ~ata, co rundaa•nto "• L. n. c2 d~ ' do Junho de 

-19)5. A ltnt•~ç• rocoJrl6& Julg~u-o o•r•c•dor da ~ao· ~a• •••• 
• 

1onton9a • nula, porquo • taco d" 1 •. ~. 39 do ) do douabro do 
• 

1~}7 artlg~ 12, so a Junta do Conollloçõo • Jalg8atnto tinha co -
• petenUl'l pr.rtl d1l·lrn1r e a.,rU:over•i•. i: o Quf!t óeo1d.1ram tti C'•r•• 

•lvlu OonJuntii.B áta~• Tt•!bunnt no •rrll\0 n. ;,.!;>24 aa Caplto•l. A-
• • 

\1~•, no otlBO , e Juntn de Conoll~nçio • Jul mento 48 Crp1~nl Ja 

eatt v11 1netr:lnda, quftndo oe lnJ\..,lll, n111 J J i elrft 1ndtanc.ls., J01'811: 

. ..,no'luttoe v·a J.11g anti'!'. 
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Ott DAGOBERTO SALLES 
r 

~sW' ~ "'-parti r .Jiuh . 1.3:!) 
-r;~g~ 

Ao Estado 
Selos 

Ao Esc !"i viio 
Termos 
Certidões 
Guies 
Pl! • prPpl'lro 
Pg.sP.loa 
Taxa 2% a/l~l .ooo 

Dr. Antonio R. Silve 

3l.ooo 
& .ooo 
lo. ooo 
19. ooo 

;> . oog 

2.ooo 

l42. ooo 
2.5oo 

Selos f! flc . l53 13o.5oo 

J.l ,.,yl!J A 1t ii ú 
-g-<r-~>:-

CuF~S de fls . l3H 
Custes supn> conteeaa 

ll e n o s : 

Despendido pelo dr .l. 
Fbn~eca , flE . 1;8 . .. .. . 

:.__,...,....._ .21. 4o_o 
.......... ns .. . . 298. 4oo 

1:134 .6oo 
29.6". 'iQs) 1:433. 000 

E/debito ....... . 

Siio !'aula , 16 da Junho d!! 1939 
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A. l.lmtl llA !'ONHI!A'A . ...--.... 
• 

EDIO. sm-. Dr. Jlúz de D1N1to 4a ?a. vara 

4a Capital: --"-L " - ? ' 

./ e. 
I " t 

- t. I 
~ 

.t. são Paulo RaU.n,y co. Ltel. ,nos &1.11;os 4a 

acção ~a, J& def1111UV811ente Julp4a, que l.he IIOVeu M

ton1o Buollo, por este .ruuo e cartorto do 14" otnelo, requer 

a v. Exola. o desentranhamento e resUtUlçio dos ClocU18ntos de 

tls. 45, l.e5, 128, 127, 128, 129, ll50, 1.251 e 1&2 dos autos. 

P. deter.IJI8nto 
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Exmo. sr. Dr. Julz de DlreHo da 7~ vara Clvel. 

'4 .. 1 ,., ... ;-t.._ J.. • .. • 9.,. .._ • 

o trabalbador ANTvN o BUvNO. por seu aovo-

gado, nos autos da ac.;ão elliDllEorle que por este julzo e 

Certorlo do 140 Ottlclo moveu tl sso Paulo Ralhlay Compa -

ny Ltda. , can runoamento os Lel 62, para haver lndemnlza

;ão por desped i da lnjuata , vem expOr, oppOr e requerer o 

aegu lote : 

ãm aentenya que prolatou naquell ea autos 

v. Excls. julgou o au~or, ora requerente, cerecedor da 
• acça O. 

Da sentença aggravou-ae peTa o Egre~lo trl 

bunal da Appellação, e, em accordão s Jb no ~ . 915 , da e da 

Melo deste enno, a na . / f/- dos autos , tol dado prov l -

menta a, aggravo, ulllllnlmEinente, p&Ta •muar !! eeptensa 

rocorr1dl 1. Rtõeaar 1. rewee11 ~~.ge auto§ ~ .Ll!P.ta ~ Cpccl -

Ua ;;iq e Julgamento de Sm ~ulo para os devidos tlna •• • 

~lato JLU d8ouella Jupte !. CQ!D!)!!tepc la ar~ s1.1r1m1r a _çon. 
, I 

~roversta. ~ ~ w decJ!llrlllll ta cw.aT&s ~_üa COIÚJIDJ:t&!! 

deste Ir!bU!l§ 1 ru_ !l&l!il'!!vo Jl!! 5. ~24 ~ ~H.!". 

o eccoróão que ressou em julgado já rece -

beu o rees;eltevel •cumpra-se • e deste Já toram lntl.mlóB& 

as pertas . 
Pelo que !1cou exposto, t reta-se, na bypo-



tbeae, de um processo que não pertence lll81S e Justiça ctll!

mum, que por eccor oio aoberene~ente paaoedo em jul~dO , dA 

cret011 e pros•rle lncompetencle e orden'u a remeeea doa au

tos tl Juut1ça Go Trabalho . 

-- Plcou bem ev idente que os autos em spr.fl. 

ço estão sob a jurtedlcção de uma juetlçe especlel , - un t

a ~anJlzwte .k!WJ Qea mchar !l.Q. apuo tsJ2 proceea_o !lPb!'~ pre

t~nsõ~ Q.Q§ psrters. 

Acontece que o advogao o da Hé, tiXlladO de 

cavlloea t!'tl té, olr l"lu a v .Excla . uma pet ição dlze.nóo que: 

pre . 

(ale) .• • • teoao e Loo acyão d8!1Jl1Hvamen"te 

julgada, requer e V. Excla . o oea

entranhamento e restttul.;ão dos 

document oe de !1& . 45 , 125, 1:06 , 

127, 128, 129, 130, 131 e 132 CIOS 

a utos •. 

• V. Ex c la . de!ln lu em termos a pet 1\ao su -

como se v~. aio termos da causa ; 

l ) - IncCIIlpetencla da Justiça COIDII.IIll de são Paulo para 

dlrlmlr a controversta • 

.. •l - Remessa oca autos á Justl;;s do Trabalho, por ser a 

competente. 

Nesta altura, abalançou-ee e' ré, pelo no -

torto brUho ae seus t alentosos advo.:edoa, destruir um 

processo (lua pertence a outra j ustiça/ por t ntermedlo do 
e • 

honLedl&eLmo e culto Ju lz de Dlrelto do 7 . vare Olvel t 

IantuB labor .I:W! §.1. CIIB§!IS t ••• 

l..Bmentavelmente Paul o De1euee não rol o 

unlco estre~etro de quem o attnhalll'lldO metel vem cCIIl 
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prendo servt~os que por certos braallPlros lhes são pres

tao oecom abanleavel ' prasaura • : ... 

- Ora ar. Jut:. , cana óevlca venta , o 

requerimento de desentranhamento caqutl l es documentou é 
slmpl eerrer.te imoral •• • 

-Na hypotheee na o ee trata em absoluto 

de ' causa tlnde ' ; e, asaLm eenCJo , e ótspos tção óo Cod . dO 

aroc . C1v11, art . 293, é lmperallva : 

•Não se oesectrer.herào aocwrer.toa 

ot::rerec lóoa em JUl'Z o, sem que a parte 

cODtr arle o cooo1r.te •. 

Q W~.Ur Mtlonu ll.l!~P.o u OIJ!Õe ~ r:à o cop -

senta ~ oaa&ctrar:temecto dati oocumeolR! pretenotaos pela 

Bí· 
A pretensão oa ré gera a ma 1a grave sua -

pEtlta sobra a autbent lc toada de i1.4b1JI!B daquell es doeu 

mt•ntoe : 

Sr. Ju tz : 
A Juettça do Tratalho ~e examtnel-oe . 

J . este soe autoe , requeiro a v . E:xcta . 

BE otgne de ordecar a 1nconttnente rll!'esee o os eu t JB a 

Juat1t;a do Trabalho, em cumprimo r. to ao accoroão oo Egre

gto Trlbul!!ll oe são Paulo. 
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Hl•:O II-''1'110 DJ O: 'l'T'T'PLO~ 

CARTORIO DO DR ARRUDA 

José Soares de 1\rruda, 

BACHAI'III.. .M OIRIEtTO E PAIMEfRO OJI'P'ICIAL DO lt&OIITitO BI PCCIAL OE: 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO liSTADO 011 a. ftAULO, 

Rl"f"UIILIOA DOS !:STAOO. UNIDOS DO Bl'tAIIL, llTC •. 

CERTIFIC A 

e M t, , a pedld.o verbal de p<rte inter eaac1a, que , revendo 

em oartorio o livro G DUIII8ro 3 ( tres l de 'Rellistro Intesral 

do IIADdatoe , oolle, sob o m1111ero de ordem 811 e em data de 

12 de Outubro de 1934, encontrou o regiat ro do ~o~r eelluinte 

"Pelo Dou~or ANTONIO IJ!:l!El DA FO!&OA, :to1-a~& hoje presente, 

para registro integral , o documento a seguir transoripto , 

apcnudo aob nume,o 70. 908 1 d.o Prot ocollo A DWII8ro quat ro: 

• (l>obre duas eet8.111p11Ms t ederaes elliaslo 1934/1936 a uma 

da l4lloa9l o a Saúde , so- ndo 2$200 1 hnia u. oar1abo da 

.u.talldAip de Sant'ôS', datado~ Ü Out. 34. ) !:a Londres , &03 

I rt.nu eM ta dias do IIIJ z de setembro da 1111 novecentos e 

trinta e quatro , perant e m1m abai.Jro assig.Dado .riltrid llau

rioe l'llillipa , Tabellll!o Publico morador e em exero1o1o na 

Otdade de Londres , e na prese!J9s das touemunhAa , abaixo aa 

ai gnadas , compareceram os Senhorea()II)/.Lubbook e Vernon H1n

de 1 aquelle na qualidade de Direetor e este Dlt. de Gerente 

em Lomree e Secretario da CompiUlhia &nonyma de resRQD.&ab 

em Londres , Inglaterra, devida-

I 



dev14aaente oaa1t1 tuida e registrada de aooordo c a. as lata 

~entes na Inglaterra sob o titulo da r11e Sa.n Paulo (:ara

zUian) RallnJ Coçaey Limited. (abaixo deS1sn1141L •a Coaua

nhia '0 e que oert1t1co S&rel:l os pro,Prioa • no aotual exer

oicio de auaa runoçlles, devidamente autoriaados e ooçeten-

"' tea J)llra outorgar o presante acto, paiJ~OBs maiores de oda- .. 

da, residon tas nesta Oapital e de mim reoonhaotdas, do que 
• dou t e , a em seus pro}lrios nol!les e em repn)lsentaçllo dos ou-

tros Directorea da Co=panbia que agora o torem ou que noru

turo Vieram a sal- o, pelos quaes se obrigam oa dav14L to:noa , 

tazamo uso doa ,PO(lerea que a elles slo oCiltertdoa pelos ras

peoti-roa eatatutoa eoeiaaae por um dallberaçlo votada por 

sua Diraotorta, a o:l!lai me :roi apreagnr.ada, dis aeram 'l!Je, 

J)llra o obJaoto de Ollllprir com as diposiçllea do Artigo oento 

e trinta • eeia, letra (b) , da Constituiçlo da :lopublloa 

dOs listados 111l1dos do Brasil decretada no dia dezeaaia da 

Jlllho de mil oovecantos e trinta e qllli tro, a Coiii.PIInhia dese

Ja ncmarao Doutor Ant onio Leme da Fonseca, brasileiro, oa

aado , advogado , morador m Cidade de Blo Paulo, 1\9publ1oa 

I
dos Estadoa Ullidoa oo Brsall, l!ua Senador Paulo l!gydio 5, 

coJDO representante da C<lÇBDh1a na dita 'Be.PUblioa, e portan

to , na c1U da qualidade supra , dao a conrare:a ao dito Doutor 

Antonio lAIDII da Fonseca todos os ,Poderes ea diro1to naoessa

rios para representar a COlii,P8Dhia , 00110 se esta estivesse 

1 

ela ~JI!mfl preaen ta , perante o Governo da dita 'Be.PUblioa e 

os Governos dos Vertos Estados aa dita llapublioe e perante 

cada 'Be.PBrtiQ«c de oada um dos dito~ Governos a~rante to

das e quaeaquer outras Autori dades , aupreJISs , locais , aami

ci.PBia, Judiciaea, administrativas , ou quaiao:l!lar outras oa 

dita Büpublioa ou em qualquar :Sstadc ou Estadoa da mama. Os 

poderes do presente 11111DIIato , quando conVier, da aocordo CCI!I 

-

• 

• 
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'I ;-.-r"' gO ( .çp~ /df 
/ 

0111 a D1reotor1a da COmpanll1a outorgante, poderio eor eubatal 

lêcidos pelo CU to procurador exoluaivamente a o14ádtroe 

raa1la1reoa, CUlllprindo·s<) aaaill o preceito oonatituc.to.o&l 

oua oUado. Ba 1'1rmeza do que asaia o disseri!IJI e aaa1goa

Gepo1a <111 IIUA leitura e ratl.t1oaçlro, sendo teato,.mbaa r tudo .Pres~ntea OS Sei!Mres W1ll18JD Bloolll1'1eld Pipkin e D:lu• 

il.aa Gr!lham Olarke, ambos mo.iores de odade , moradores nesta 

pital, oQ<Ulatsntea para aervir <111 taes e de aúJD reconheoi

os, do que dou ré , bem COJDO a dou da que a J)l'el!l8n te p-ocura-

·lo vae sellada com o sello aocdal da CCQPIIDhia . (ASllipdo) 

Lubbock •Di:reotor. (Assignado) v. Inda Gerente em Lon· 

dree e secretario. Teatemunt>BBI (aaaignedos) '1/ , B. Pipkin,

D. G. Olark. ( Bavia um aêllo aymbollco ela Tbs Ban Paulo (Bra 

zUian llaylway Coçanhia Lillited) . (Kanuecripto) In Teatimo-

un Veritaa (Aaa161)Ado) 'fll1'rid L Philltps , Tabellilo 

:boll. (Estava o seu carimbo e outro de data : 27 Sep. l 9M, s • 

ra um aello de One Sbiling. Havia um sello symbolioo deste . 

1Not.ar1o Publico. (Em chancallaa)l ~. 4$000 ouro , ou Beoeb1,, 

1: 0 , 17. 0 (T. 54b) . 464 • .llllcODbac;o vardadaira aMaignatura 

retro do Senllor tl'il1'r1d - Jlaurioe l'hilllps. Taballilo lU· 
• 

bl1co il.a cidade de Londra . 3 , para constar onde convier , 11 

llllllldei passar o present e , que asa1gne1 e :!'iz aell ar oom o ~ 

aello das AniWI desta COnsulado. Para que eate d ~nto 

p-oduza e:!'t'eito no BrazU, deve a al.nba a.ssignatura ser por 

.. u 1un1o l.apli~da na Secretaria da Estado das "lelaçllea 

Exteriores ou nas llepartiç&a :P'iaoaea & "3.!publ1o.>. Londres 

,..• 28 de Setembro de 1934, (Aasipdo) attredo Pol zin Alfredo 

Pohin COnsUl. (!I& via um carimbo do Consulado da Bep.~bl1oa 

doa lstadoa Unidoa elo Brssll em LoDdrea , sobre wa aollo 
I 

CODsUlar de ••ooo ouro , emiaslo 1931/19~. (Sobre U:il estam 

pilha :!'eil.aral emiado 1934/1936 da 2•000 e uma de Mucaçllo 
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Educação e Saúde): Beconhaço verdadeira a firma do BD.r. AI.· 

tredo l'01zin, Oonsul da Bepubllca dOG Estados Unido& ao Bra 

s11 em LoDires. Altaodega de Bantoe em ll de outubro de ~93 • 

(Assignado) José da suva Primo. Ajudante . ll/10/34 (D..tas 

vezes . Havia um carimbo da Allandega de Santoe Ajudante ao 
Inspeotor, oom data de : ll rut. 34) . • . NADA. IIAIS continha o -

• dooumanto ora traascri,Pto, <laotylegraphado em Wll9. :f'ol.m &l-

de papel sem pauta. São Paulo, 12 de Outubril de 1934. 

o:f't'1oial interino, o subscrevo (Asaigrado) JIABCOS COBB& 

o que se oontinm. no alludido registro, ao q 

se reporta e dá :ré, neata Capital de 8a:o l?!ulo, aos 24 de 

Ju.l.ho 
1 

1.936. - !u• o~al interJ.no, a SlJbacrovo :~ 

.: ""'"'--- 0 :· ry-·---~~-v---~, 

• • 

• 

/ 

• • 

• 

J 
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INSPI!!TORIA REGIONAL 
I 

JlUA& ~. 01t -·· ftliobll&o, - -ouio 4o ~· -
' Apnolu onabehoiilu :n_,.11i-•• á l!lla a...a4o:r rot~ó, tn.;a ll&ftot.l 
h o4o%'0 • b U..14a 1.1aa. aonfor. o nolaua"te o~ereoeu. .u p.royaa por 
oorUdDeo """ &DlOOI 2t) que ADtOJiio Goloao 4a Gilft apeii&O ool'Vi11 4o · ~oota 
a. rono• 4a reolm .. a., ooo a 'lual -.. tl.rMb,.. .-..ltuoo b'mopono ~o 
.-..ltuooo o011~:rato ele \ratu~ponoo, claopaollao o ft4 .. u•ohoo, ... 41roi\o 4o 
oo'b.n.r t:n1lea • td:ltu, OOiltol'M: o reolaaa:A\e ofereNU l'J'OYQ por oeftt-
4;•• JUD"U &OI &latOIJ 31) QU Mo hGUft á ftOliWI4a oeu&o 4f oetatftto 4e 
\r....,port .. to1\o pelo roolu&1o á .AIROilio Ooaoo ao sn.,., toado b.a'ri.4a, 
apau, ViM eto;ro1~ uae• •.n\"14o n.\-re o Molaaant:e • • reoluiAa, .... 
tre\ant.o, eauJ ••oz1tv.ra aão pu•ou 4e -... llimlla.gM en\re o rW•~~~~t• • 
o upnaario 4o \nJuoporho J.D\Oilio 0-o 4a GUtll, paro qu oo11o o lllll>oU
t:~e• ~o aerviqo taaeDAo o• ~portea ~~· o rtol .. ant• 4_.1• ta.•~ aaa 
"""""" oo"lli9Õea • qoo foJ. aaoUo pela rool e•·•• • 4•) .. ,.. o nolMD\"o foi 
ofaota4o Ao ur'ri.ço oa Yirlv.4o 4o Uo411190 nao ....,.,.rada. 0011f- proTW 

""" mtoo , tu4o r ooo'b14a ç-. 4o ADtoftJ.o Ooooo 4a Siln 4otoJ'IIilla4a -
tia quo prOYatelunh foi a »ropria rooluoda "'""" o a•torioOil a 4ar ao ,.._ 
olu&Dto , - o oaloala4o t..ft14o o pm-lto 4o burbr ao l eio sooiaio o 
&H1a tu:!'~ ao 4onr t..doolill&l'el ... <jUO oo aobaYa do nparor o AiroUo 
Ao rooJJuuzato, OOAtoru _.,...,.. a lei 621 '"" t aoto 1- é voriaa. ...
lloooa oi& Siln alut..,.,...o 4o aorvi9o - a~>boU\.no ilo rool.Maato o a...., 
oluaol& ro_U,. "~"'" o roolMo!lto no aoni9o paro 4opo11 4oo!>'41l-<l 
~caotUOilto , aoa oaua J""'"• t u4o U4o, Pal'a iaoo, a pn-Ão do BOU
flc.al-o Jwliot•'JMU'le ooa • u'eoeduoia 4e DOYa:n\• .U.... f1M ela r.ol..aa 
iria foaor o ool'VifO por outn fol'lla1 •"" 4ooorri4oo oo IIOYeDta tiu• a -
»r1a rool•oh '""'"' ocm•• do llapr •-"' fOlo raoluato por ~....ato 
oi& Gia. O oral de o:......,ortoo, qu ...a. u.1a • h qua aa pml~to oi& -
prla nol•e•da1 7•) , f1n•lMJtte. que • • o reol••n\e Ü.O to••• •18pl•• t:zoa.-• 
bs' )t,•4:or • auu nJ.a_qÕea U d.lzeit:o 0011 a a olalas4a Mo toa•• a. looaq.Ü 4e 
a-.nioo, bubz'la a ro.olaada de1s&r de ah•••l--o oo 48 MJI't1•r f•••-r oa t~ 
te• 4.\111 1htt ar• ooatJ.ad.ae. ÜO peo.Uava ela, po.rie\o• Q.'tle e l e no'\lfiedo .. 
.... o ele!P"cU.a de .. \l ••rri9o• a•)_• - otiapho oapnurlo .. b-oupo:&'\oo , -ao ...., •• quer o aou aor'ri.9o""" • • proOiao noUfioal-o oi&,,.. fti oor w
pouao1 90) nnolMJI~O o d oo t.a4o paaaa4o pol& JTOpz'io roolui&4a ohoiloo .... 
o r.a~t• d:u.rante 45 &Ma ea·t:.ve u ••ta. ••l""t1.90 • a .......tu •-»l'e • ooa
t - 10t ca.i.ro.waaW.0.01• ... . Qtae não oanteatOQ n. Deeaa na aua oa:a:t•~• ~ 
.-,. ele 4o1'ou 110 prooooao Q.ll.a oalTft porAIIh • Ja.Uça aa.a o foi -n
aa4a pola proprio roohm•4a 1>0 oll> hpoJ.Mn~o poao<Nil. Po:ra ulU.ar 4oft • 
o~oer a Ilu.a1;:re • ••Rikftl Juta qu a n ohacd• Q.\MJ aão tev. p:l'OWa paa 
pro&jmir .......... a 4il&q&O probatoria, p:rot- ........, ... IIOTIUI ......... - ..... 
poneatura n.. Utdfr a no' rrs9Õo fo~le4t 'Pile nol-.ult e , prboir'-.t• 
• parte a q-u .. n ten a J"'t.:UOa aerri.goa 'deaUooa ilU.P ... o real .... ._ pi'N 

ta ao lloiabo tu.Uota. laaao JlrOYU ' "'" o n ol.Maato ••- orquitot-, w oolha:rão porqu o oorvtoo 4o -.•JIIIo Paulla\o h& t_., .,..,. 'tiabA -ao 
feito por ,. filllo &o :roolmufttco ~a t.aloo14o• ! h .. :no ,_ a oeta ,.:no 
"" ~-fe:1'\0...,1"R oatroa 4oia ft.lho- qu eeho "''lvoe. 0011 o••Snbo• • pro~oa 
'ifi&O A&O ,_ ,._ ao Ml'ViOO o , por luo, oo fillloo 4o ftOlduto 1'0001'1'0 u 
...,,... .... &a -porto• »•PMO oMol 10l'Vi90o - oatSahoor ao ..,i:Dbo ,..,.. 
~' , .. o roolu&to '"" - ro•p-UU-~ ...... ' "ni90 foUo 
poZ' •w.t 11U..., JOI"'llU O I01D.Jio laal.ia,a, fallliet;a ao B0 aOM:, e ..... e.ooied.ada 
iMwoUial o _...tal fOJ'M4a JOr J.nclooao. ... oçJ.taJ.o i.acloooo, ,_., 4a 
-- f aailt.a 4& reol···d.al • cu '\uto .... .-tm Q.U toi & pro}trla reo1••«• tu.a 
bA ml.too- poo o nol-to .. -•to -o lloinllo i>uítou pua qu o 
-- roolMD\o - .......... a roa-abUib M IIOJ'al clooao aor'ri.ÇOI 'ifi&O 
iMO UwMpa:reoe 111'1ttSt8te o• a ~~Dia 4e eri.llaoS...,..... CU O Jlojwbo 

P..U..ta toa ia- • .nu ... a 4ofooo 4a roohma4a, porq .. o ..,iabo )'..,.. 
u.ta u..-aa a. rool ... ...- _,, o - 4oft t.r .... .,.,:nu a. - -
ooto Oapltol .Sl>wroo o .Sll•aroa 4o -la&u ao U1te ...- o Mol»ho )'..u.ta 



IN8P&TORIA RliOIONAL • 
l'al&lúta 4eft tuúilnWr ua.:s-te • t - e • hora ao - ,UUoo, 
e .. tuo .;.. tÔr rntoo .. J.Dbo P...U.\.a n...ft ..,, ~te -j..aJ.oe&D 
poJ' - oillpbe r.u .... - -~ ....... l-da - - elo. Poz eMe• 
tul•r•t.Ge • h oh-a-t.e ~ .u.o a P!""'"·9Ü to ......._to 1acU 
caeu .. ao ... ,. 1,-r 1ou. .,.. 4a C..\1~111- 4a a.,uu. .. 4e 10 4e rov..m 
4e 1"7· • • C.. a .J&}...,. o a4YOP4<> do ftch••o pelo ••- t ot otfl'Ocldo 
o ~\e rol 4a ~eol-• lol&reJJ.o .. aobado, ~-~ Uco lllaob&4o Ooear 
J.oareiro 1 Caio 41 uoua., prokahado J1a fl'OZ1U. IIWli• Doi a 110'1.azMao pcmtoa 
.. 4efoaa • .,. ..... ~ e aoolb14a »ela J1W1tl91l -· otorooell4o a-toe. 
P•lo lft:r, ,..U.01• toi • ..,.,o ~ ••t• t.ez.., '\nna:Cer1D4o • ,-ro.-
-~ta 4a ~ ... ~ ... - ... ,..... ..., .. $"'" ............ -
"te.a ...,... ...,•cmd·• ~t... Pa.r. .... t&:r- ,......, . • k1.- • .,_.c · -c... 
•-.cnhrlo la..r.i • • '" ta. co., l14o • .o144o o:rae ft1 ~- 1 
••dn .. o. ti. ulo, 

~- ~<, 
k-~ ...... 4...__~ ~ Ç(• .&z.) /f· ~~~··. gC n_/4:-/ 

(' 



.JUNTA DE. CONC U. IA Ç Â O a JULGAMENTO 

"z;pt;? . 
MtO D C .JA NiiíR'O, l>o , , 

DISTRIBUÍCAO 

Assunto: 
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Exmo . Sr. Inepector ~eder8l do !rabalho . - ---=-1 
t \:. ~. .... , (.--

neta-se á Junta de Concr.1açao 

, JIQamento . 
-~de ~~ de 19~ 

• 

! •- . ._ . 1. rw: '- I 
- t i t m S Pau t 

'"' '~ ' .• f.ttl'' 

. .. li.( .. .. -
f'r~ ~ ·' 

- () ..,. , l .. 
\ .• 2; k t 

~ueoo , por eeu 8~

vogedo, vem expOr e requerer 8 v . ~xcie . o seguin
te : 

Perante a Juetiça commum , ajuizou o r e -
- -quereote ac~eo eummaria contra a ~eo Paulo l<ailwey 

company , Ltd . pare cobrar iodemniaeção e que ae 
julgou com direito por ter sido despedido do eer -
viço sem j usta cause, d apo1e ~ ~ereota ~ c!nco 
ennoe ~ ~rebelho coptiouo !t ! 

o juiz de direito de 7e . vara civel , de~ 
prezou oe tactoe ellegadoe e provados ~-ebundent!@, 
quer por teetenunhee , quer por documentos publicas 

e peruculer ee , - julgou improcedente a seção ! 

A sentença saltou por cima da Constitui-
ção Fej erel , art . 137 , letra •t • , e de Lei ng 62 • 
ueendo , pare ieeo , de um peese verdadeiramente mi-
raculoeo • • • 

' - lato e : 
rrsnsformou a ré ~ão Paulo l:(ailway CO:J! 

paoy • .. em empregada e o t rabalhador Antonio ~uono 

... em empregador ! ... 



• 
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-O absurdo de dec1eeo fica ee~ co~en-

t er1oe . •• 
A poderoee co~penh1e eetrenge1re, co-

~o sues congeneree, verbt gret1e : Paulo Ueleu-
A! ~ ~Q~ ... sabem , erte1re~ente , conseguir 
teee nrod1g1oe ! 

A decisão do juiz de 7e . vere Civel é 
r ecente e delle eggrevou-se pare o J,;gregio ·rrtbu
nel de Appelle<ão . 

NO 1'ribuoel , tornou o eggrevo o no 5915 
e foi distr1bu1do ao er . uezembergsdor Antão de 
uoreee, pAre eeu relator . 

- Acontece que, no eggravo oo 5 .524, 
o Egreg1o rribunel de Appells,.iio , e~ sessão ple -

~. firmou e incompetenc1e de justioa eommum pe
ra resolver as questões entre empregadores e empre 
gados , dlaote do eetetulâo pelo art. to d o decre -

to- lei n . 39 , de 1937 . 
Pelo exposto , temoe que e senteo;e ag

greve(le é nuns, e como o ecto nullo niio vele , oiio 
produz erre1to , ex-v1 da decisão de autoridade su
perior competente , que é o rrlbunel de Appelle;ão , 

• oulle e e eente~e eggrevede porque !o1 proferida 
por juiz incompetente . 

Além desse nulli'lede , na minuta de eg
grsvo , ergulu - ee , tambem , e nullideâe de sentença 
aggrevede por vio l adora de direito expr eeeo , a sa 
ber : 

Conetitul~ão ~e1erel , art . 137 , letra 
•r• ; Lei n. t>2, art . 10, peregrepho un1co, e art . 
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21l , paregrep'ho 3Q . 

Pelo exposto , temoe evidenciado que é 
Junte de Concilia~ão e Julgamento , toca decidi r e~ 

br e o merito da ac~ão movida pelo requerente con --tra a empregadora Sao Paulo Heilway Company , ex-vi 

da decisão do Egregio ~ribunal de Appella~ão que 

firmou a eua competeocia . 

Neetee termos , requer a v. ~xcie . que 

ee digne de avocar oe autos de aggrevo n . 5 . 915 , do 

'J.'rlbunal de Appella:fão e dietribuH - oe a uma das 

juntes que deverá decidir sobre o merito da seção é 
luz da Le i o. 62 de 5 de Junho de 1935 . 

o advogado signaterio deete , que foi 

quem processou aquella acoão , tem proc ura~ão junta 

soe autos , justificando , aee1m . a sua 1done11ade co 
mo e1gnatar1o desta . 

~ ~--/)A aL~ 
At:~ 

~"-- ?A-



o 
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\l\\\\CS>,tl\O 00 tRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

4a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO MUNICIPIO DE SlO PAULO 

12 

S~o l'nulo. l7 4• Jand~o de 1940 

NOTiriCAÇÃO REL.ATIVA AO PROCESSO Jc/~9 

!lUA 

CA I'IT.\L 

Fica v ~ 11()1 ine.-"ldo de (jUí: dt"\'tr;\ cumrmtec:er r~ audiência tln 3. jUN'I J\ 

DE CONCILI.\ÇAO f. JUL\.:J\Mir'ITO 1.)0 ~IUNI CII'J!l OE SAO 1'\ULO, à n w 

l..ibtru Hada.rú • . ~1 t andar. i, l4 • .30 hnr.t"" •lo •lia 214 do ('ON'C:IIt.:. afim dt 

:tni. ... tlr :-w julganu.-.un do Jlroccs~o acima. tm que ~ rtdnmantt', rt'ft·tfntc ;\ t(11t' l ~t1 

nJlrC8CIIlndn J>Or V. s cuntrn a linun Bio Paulo Ba1wa7 Co,, HlaUY-nM 

a 4UP-ic1Ato iltlo•\a• 

Corn;oo..., n lr;l tt'r :i ot.Kiiência u Jlf(H'a~ e lc~tcii\IU1ba.co illl(' JUlgar Cflll\'1.' 

nitnh:t. lu.!m co111tl a carl eirn pmrlssional t- u provo de !lirHiit.•nJi.:c.a(ftu_ Conuuüeo ou 

tro~shn. 11ue o nio t'ompar«imf'ntn tcrl t"•mu c:on~ju~nc:ia o julg:unrnlo i re\·clia 

SAudações 



DO TRABALHO, INDÚSTRIA E cour 
"'r.IICto 

... JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO MUNICIPID DE SÃO PAULO 

N• lJ 
Sãn l';oulll, 17 de anel:ro 4e 1940 

'OTIFI CAÇÃO RELATIVA AO PROCESSO Jc/644,19 

A r-11~ MA ISao Palllo Ra un,. o.. 
RUA oe4 Paullno , l lle~ilo 4• .Wa 

CAPIT \1 

1;-icn r~11a firnw nCH iOca.ln til' QtiC.' dc,·erfl Nnupnn·c('t :\ audif!uC'in dn 4aJ UNTA 

DE CO;>f('J I I \t;..\0 E J Ul.nAMI'JITO llO ~I UNI\1 PIO DI:: .S \0 1'\ULO, lo ruo 

Libt:to Badaru, 382 - ·"-' an•l~r. ó.s 14,)0 hora"' du di.1. 36 tiQ corrente, afim ctr 

anifur au julgamento do l"t"t'W acima, em «JUC C rtclantanlt.· A.niollle •••• 

:rela'1~nt. a 4açe414a in lle--. 

C(mvidn A o t ra'!cr !a nudif.ncia <Uo prHYA" c tC~tcmtu.th:tl! que lnlg":l r CHtiVt' ~ 

nitnre~- Comunico. oulros~jm, tfUt H nio compara·•mento teri t'omo cons .. •tauência u 

julgamento r~tlia.. 

Stot:rdirio 



14, "' INSPETORIA REGIONAL 

c ...... t 

ror!do ,.ara &q~lela. Junta a! do 11r ar:oxado ao rroc•e o 

a•1~:~a roto:rldo , 

/l. .. . ..1. • • - ' 

• 
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·-.. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO MUNICIPID DE SlO PAULO 

N.• .3J 
• 1• 4e ~ .. 1.940 Sao Paulo, 

NOTIFICAÇÃO RELATIVA AO ~OCESSO J C 

SNR • .&a_o,._., 
RUA o/o 

CAPIT \I. 

DE OONCII.I V 'AO E ruu;J\Mf:NTO DO ~ I UNIC'J i>J(l DE SÃO I'AULO. :i rua ' . 4 
Li1~ro Rarlarú •• \.~. t • :md:lr. i.~> 14·1~ora .. ffo ,tia rtn C"t.,.l'fnt~. afim dt' 

a.s.si~tir .ac julgatucntn dv prO('~,,.-~ acinm, rm flll~ ~ rc:dasn:mtC', {dt"rt-nt~ á qu~ix:a 
. . . ~ •alllo ~ co. nuu~-·· • 

oaprt..Sentndu por\. S. t.."ttnlnt a fsrma 

4o•:po4.hla inJI.\o~) 

Com·ido-Q ::1. trazer !t Audiência as J)r~-.,-:h c (~.;temunhlh •IUt> julgar ccm\'C

menies.. btm cotnc) a candra pruft.uional c a J•n,\A de- ..;iodia1iuçào. Comunico ou

trossim. (J11e o não oomparccimentu l~dí cotflu çc,rucftU~ncia t) juiJ::tluc:nto á r('vrolin 

Scttc.tino 
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"'\~\~'\l\\\O DO lRABALHO, INDÚSTRIA f COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DO MUNICIPIO OE SlO PAULO 

Jr;$ 
São Paulo, 1• a.o llo>'go do 1940 

NOTIFICAÇÃO RELATIVA AO PROCESSO JC 644/' 9 

.\ F IRMA são f~ulo Rail•J c• 
• • RUA J o•• Pollllno , 1>1 1• - h ' •9•• da Lus 

D\ PITi\L 

~· r· ·r· ' ' I'· ' I 2a. JUNTA ••Jta essa 1rmn n ot1 u-n.da ih· que devt:l":l comptLrCcL'I' :l a.u< ttnc1a < t1 .. 

DE CONCIJ.Ii\ÇAO E J ULCAMENTO D\J ~I UNICI riO Dl! SAO 1'.\ lJI.O, n rua 

L..ibcro Aad.aró, .i82 - -1.• ;mdar, ás 14. 10 hnra<t riu dia 4 (lo corrente, :Uina de 

assistir ao julgnmento do r•roccsso acima, em ((UC é t·eciamantc Antonio Bueno 

( r oloti-.....t<tt o cll.open.u. !.4uota) 

C<uwido-a a Lnt:r.er ·A nudiêi"'Ch• a$ provas c testemunhas QtH.' julgar COJh 't":

nicntes. Comunico. otllrOf<Sim. •lUc o não compan:fimen to terá: como cc.ms~'(J \h~ncin o 

julg-:unento :"1 re,tdia. 



~ • .. 

-. . 
J Jl ":!! O'ltO . 

r . rc id e da 2a . 1 t 

O tral.lall'ador ntonio B cno, or- B9\l lldvo•Mo, exrÕ( 

• 

or off!t•J n 1o JJo J!! do corrente, !o1 o r"'I'Hlrente 

~tonto uono n t1!1c o a co 

,Junta, • s 1.4, 10 r o dl 

as Jsttr o j l .. n•·..,nto do rro,. 

rec r • d1 c1a da 

o corrente, 

oJ . c. 610/39, -co 

r0ra a Jelln pot1,.·o Qla1xa 1 ~roa ntada contra a 

1u1o !n11110' Jr>:npany ( r~Jat!vn a denr,eJ1t1a i n~'l b 

o "'e e ui v oco por par o d ereta ri e 

si ::nou o pau re~ ri t1ÇÜO 641 I para -~Ul ' -
t'oct1w~nte . 

a . -

1 de 

-o 

o c 11-

t . 

pettç"o e prero fel J1r' ldn n amo . . r . T"

rector F'nder111 'll>lca'!lenta T"" Joronclo o nvoc.'lm"nto lo rt'M'l"-

• 'lO "B con t r 11 • ••lo • I 1 • ti 1u1-

Z'ldO r 

• e ntro 1 e:-

• r 1 2"1 . ,J ta l d~ t br~ de 

1 }9, :f1r. ~o o o r'~! rido J'lL 11rto lo rrocAs ll n. ll' ;•q 
1 n teuompJ íln ""' <I e n vella !1enc1 1 1 le Setembro r 

llllY'IO pas do ,. • e 
I 

~1 t 

a datn . 

• o ex~csto , e 



v . l:Jcl" . " H 'lO de ordenar: 

• 

1'·) o -u~1··· ento da )lé'tiçiio rrotocollada 

c~> n • • . .:: . 64hf~o , ror n-o Re tratar 

dE ' . contra a o Ulo , 11 y Co:!-

reny s, s11fTlee-: ente de ~ requeri nto 

~1r1&1do ao ~r . !P açtor F dernl; 

,. J 1 ento 

o procea~.1o li . J . c. 11~~/><, 1 

l'!!Cll ~nte O l'OQll'lr"Onte 9 t•eclamrit]ll 11 Siin 

1 lo ,-ilr.a Co :my, J'ln1 rn ndo-. n, r<a 

o Jul!" ~.,to, P Tlece ria o•tti 1 e c1 a e 'lO-

+J r1 c Tldr-~e A rE>cln rare~Pr a-

c • 
J · ar r· o 1 ,;Ias ~:1 rr1 '11 re n l 01rc1 a, caso ";.• 

V. :Xc1a . PntA"'<la sor or nrtllno e ta -~-

~" parte c ~ t nt ue t r quer! r o. • 

Junt• osla 10~ autos. 

~ . '. .. ca. 



Advogado do A. 
Escrip.: ~..J. ~t,,;~, Â 2.'1, /!~' ' ' 

Tol.: -
Advogado do R. 

Escrip.: -
• 

Pagamento por conta: rl- . 
-/ 12. 4J...fJ, ~m I fQ1 ; ~ 

t•m I l'll ~ 
J" i nn .:; I ~ IO.J 1 - r ..,.., 

• 

-

.. 



8ulg1áo .,, /L Ál 

9JesemÓitt'!fltdon.w 
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0\l 1RABALHO, INDÚSTRIA E CO.,,_., 
"'cNCJo 

"tiNTA DE CONCILIAÇlO [JULGAMENTO DO MUNICIPIO DE SlO PAULO 

Süo Paulo. 19 .. Jluooo .. lJI-40 

NOT IF ICAÇÃO RELATIVA A<i>ROCESSO JC 1422/" 

SNR . .AlftOIIO -o 
llUA ... ..W, 224 

0\1'11'\1 

J7'icn V. ~ nv1lrícado rlt! que thn\ t•nmt>:lrc.•crr ;·, :uuli~ncin d:1 21.. JUNTA 

OE ÇONCi l l ,\ ÇAO E jiJLGAtvlENT(l() M UN IC'II'JO OE SJ\0 11AULO, ú ru:• 

l.i1wro U:ularu. ,\.'ot2 • 1. nnd;n•. ti._.; 1,4,2tmr,H •• ,. dia. a, ()I) cnrrc-ntt". afim de 

U~IMir a 11 jul~nmçntu tJo processo acinla.m IJIIr c.· rtrlam;ullr, n•ierentc: ;t ti\1Cixa 

IJir'C.cntndu 5)()f \~ S. contr<J a íir-ntn ÜCt..Jn,o IAtmA:f co. uml.' nla11.,._

... &SQe414a ~· 

Ct10nvic\o.-o :t tra%e:r :\ audléncia ou ,.a.., e IC"'It.'munh;h 'I~ ;ut.ga.r corn·e

mente ... bem l"<nnn a carteira profi~àional t' ru'~ df' a.inchcafi,.aç;to. Comunico ou

tru~<~tim, qnt o n!o comf)arecim entt.l terá "'('UO"'-CiJIIcnCÍ:\ n juiJ,.ramento ã revelia. 
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\t,\\\\~1t\l,\O \l\l TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉNcJo 

~. JUNTA DE CONCILIAÇÃO ~JULGAMENTO 00 MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

N.' Y.f 
~.,., )',.,,,,,, 1' .. 11uVo .. llUO 

NOTIFI CAÇA O RELATIVA A<l>ROCESSO JC 1422ffl 

,\ 1·1• "\ IIo t4111D IAIVI! ' • ICA, 

IW,\ 1 ... pwH•, 1 - .. -., .. X. 

C.:.\I'IT.\L 

Fica eun fi rmo no11fieatltL de ttm· rcrfllt·u,up:H't'!;'t•t• ;', nudiênci:~ rln la. JCNT/\ 
• 

UI C\J~t'llii\C,:AU l:. JULh.\Mio.N 1'011 .ltli.'I IC'II'I!l flE it\0 1'.\ULO. á""' 
l.lhc:ru l' :~d.:~. r; ... l8~ - "' " antln.r, á~ 14,11nrn .. rln lli11 ., do rorr~ntr. afim f(t" 

'i"'"'i-.tir ., JUfgõmwuto ~(• prl)(csso acimJ.q lkut" -.· rt<dantntltt' .mtci'IO .JUDO, --
laU• .. a UapeU•• ~. 

Cclft\·ic:h}-a a. traztr u audfinMR a .. la, c 1u1emunha flllf" jultrar crmu~ 

lt couto. ( 'urnun ·,,..,, ont r~ .. tm, que: 1' nao \rt(IIHtiiiO lu à tutiiO c:ton~c.1ud-k::ta o 

julpmc-nto tt re,·tfia 

• • 
Saucl:açi~es 

Stc·u•hlo 
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JUNTA Ot! CONC:II.IAÇAO E JVI.CiAMilNTO 

4oa ri t-e • c1!2i~ 11.u: 4.1'\ cêa d• ~.tU'Qo 4o ..q c. 1 nOTOuantO'I t" r ntt..,, .&...& ala • 
<"Jr .• - , • .. audie )Oi.P 4aa J -u, a ~ L1 ro t&!a.r , 3 , .. :n ~ . 1'8\m.-t..- .. • .-;:. a •• 

~04"l1&Vão a Ju.!. 5.M.n'-O 4tA'tt &:u:.ic1pi • v~ ~r 1>6. c a 4o • ~· l.l.l :S.lva 
Yib, 1 te do pn5id.ec.:tt e oca a r=w•e:..:ra ~ .s. Tio.nta !n.;...o:c , _ &l - ... ~ 
• er.r.- Boha<k: 11-..ll:st., vc al ea~o. r.,. ••-U4G a • Jul&o=&n\o o 
p-oc•t•o JC.l422/,9 , a q,ua a:o :Artaa 1ntor.1.c Dt.tCr. • :.a Paulo ~~""- cc l~t , n'-
'Peot. ;.o to nc~ta a reclau.4o . A.,rec:o•a.a •• ç.art.•• ocm~cou o :-ao! te aa~ 
r-Wa44 de ••~ a4Y p.do Dr. Ar.tOtJ.o lli •iro La ~11v , • a h le..c-ada na r• •o• do r. 
Dr. A.ntc.nio IA;• "'' l'on4GO-I , a4vo udo QflJWW.. D&4a a pAl&'n'a ac advoa-a,d& 4a nela.:. da 
•.vlo t~tl!'.o rol lli Lo qWll, pnliJn1 .n1ante , o!orooh. du.aD fl'Olilllin.a.roa , &:i aa p'ej~dm ld 
ac1 Nh.•,ão ao oaeo em deba.ta, o conlatiru nto do 1;0w.•o l'•la dtcna Jun\a_dt Oono~l ~ão 
e , r~:aaq\lent.e::.o.nt.e o oou prunW'I10eD'1.1-4.1 roa_..4!to..4o A!GrUo 4a q~at••· Cama ~• ~~tor1-
f1 -a.a 4o prooe o ju.IUciario1 convu·ti 10 t"W'~l..ma.9a0 ~·na t.o • • 'u t.a, o nclU~&Wt.o 
.14tonio .uo a.lJaga. , o01a0 ~&QIL\.2 ,pru;.GUl 4a .ua "~~ .... " trin~a :J. r;ur• 
4o ordço pro &4<> a ftol&:.&!o t.ao Fa:üo Jlail .. ~ c• , •~• ~u., """' o o t ;>o 4o 
••J'Tiç-o, ÜO pç_:..n ser 41•~ ela re!e_.r4-4a c:;:•~ zoa • 1 ; ..:.:. taMJJta, 00110 •• 
oolaaCN a ~.-t&o, ~nnte o Jadio1&rio, Clr& dealooade. ya.ra o contoo.i&anto 4e ta Ja:n..a 
OCIDO oaornt 1 pr.1u la~!• , tJ8 a ~Ci t.ão nio 1n.a.i~e u~lu QUO poaaUl u.r 41aauUdaa 
a aotucion&iu ;ll.& Juru, ri1\o oc=o , re!~ -~:1a 141 2 de S - --..b !• 1935, cor-:r 
oroboru4o o arti(;o 13 io Doo . %('. 46,, oHorod.o ~lo Doc. U.Clel - o •'N:roiro te 
19)2, o eJJ".rep4o terro:viarJ.e, ue taa.tc n alO.~ o reolam \.e 1 ~ -acm a ~ e1\a . -bU111A4e u •a;w·alla, t'ioat~do o ••u c •ea perante a reclamada •UJ•i\.o .a JurU it;ao lo 
cana1lho I:IHtlon~~l 4o 'ho.OAll'...o . H 4e r tc 1 ~m ;-;;• em dl.\•144. que a LeJ. 62 aob.nnio 
111r& Jol"C).'Otoic.tl&r J.nd llu.baçio ~or d11I-6rl.eo. injucta. 1 em t•tlo.çÃo &q,IJtÜéa on:..P .. tddo• da 
InllWJlrh e do Co~t~eroiv cmja eetabilitl&de ainda r-ao ttiUVW ao a aeenrada r.ola l.eJi•l .!. 
ç;o. s:.oo.bl, nrr;u.l.a4or• ao. !natzituoa de Apoa•utoóari&f i\I L·& oe OPO& ue.J.ml em que • • - a eat t111«-4•• j4 • •tvo ••aaee,urada, o direito o_raolacanto ••r!• a r.tctecra-
Ç'IIIO 4a eo;çete oia t!o Ccm.uolb • 1oual 4o 'l'rahalbf!. , • hAO • ~ atao, QU. •• 
~•ll4o ftt!\llada pala. ~! 62. - ! o 4o n:~o to • DOI t.rmo «la r~ rea!ama.ç .. • ' :. 
~2.,_•• a ccç.te a.a do Conael , o r.n~ld.z.o 4u J~tu 4.e Ccmlillaçâo e J \o 
Ji-.c ta --..:.'U.a para o 4 .. 1-=a. A ••CWld& .r•.!"Mn•r • IIJ.UI , 4e acor4o oa. 1Duaeru 4e 
•~• a4zú.n1at.r.ut!n..- • ~u4.1oiaea 1 211 =ep4o. d.a!! fc;:.aa. !!e ~· aão 4e .. r'Yiço 
l'b >Uao cio h4"" .Uhma\toa 4a o1 ~. •~.ropdD• ela lrl4 \ria ou do C.:...zdo1 ao
l"iu • npd.o• 4e .!c:rnau aOJlt.n.' a.ntee de ~ervi.ca Punl1coa a~1t~ a t.et•laçÃo 

~•o1aJ.. M 1m •• declliu elo aocn:lâoqu. ao er.qontr4 a Pl•· lo6 c!.D. !teYi. ta ~pal~ o 
do Trnbclh 1 .,.-;- 'ttmtl ' 10 J.a f~· 2). B m Qos::o ao volU~Je 'o n• 'O • 'l ,pae. 45C. Y r ut.ro 
lado (li Conoalho Ba!li~l 4o l'rubtl bo , m d()ia s.roc•••o• q~• oonatu 4o nil!lrio Ofi.oi.al 
<54 Un1:o 111 2., tle Wc:t.L"ÇO 4e 19)9, jul1ou-oa oOIIl•ot•ute ..,u·a ra•olv•r 10 .re: •• u.n.t('Jt t
dwlt19oll AO rr a~to, ~IOl&.r-.J\40 poaibi'lw.lltiUlt.~ ir..OOZI~I)t•ntll C9 Jnr.tu ~'-" Cc!Jlo.Uia Ãc. 
O fcd.l ... jttlla.iar!o U.=belll t1Q l"ttiOlvldo a caleor'.J. , o' o oo v* Oo acoraio 4.- Corte 
d.e .A.~l&Ç' .. o do lU o de Janelro, r. o J ·mal do ~m roi o 4• ~7 de Outubro 4.e 1939, e u 
d.eoiaã:o oo:na1.a:nt• 4o ~ cr~ U Im;rtmea , ~. l4 de Dea:eü.ro • le39,_'iu.e n. a 
reo 4 ~. a oCI:ihaaU.. to 4a J , qw. u Jun aa te Cono1l1a;-.o IUl.O tfQ O<:Q-
r-~•nuia p&n •pl 'lar • 141 62 ao :e6 doa 61 n au 4e Conae ic to .,;er-
Yiew hb!too pOr aer •••• 141 ~•~ taYlt!. a o !I: •• M. I ~to a ;:rell:ins.rea. 
C nla ao a.o ~lo 4.. nol .. tac- 1 a..l~ a ncJucuta tue o rw ~te .1 • !ol 
1eu • rv o n )a::L • foi felT'OYiarto • an;p..""e •• t Prt4o , no rooe ao J~ioW, on 
copo roiut•, cr ocmo ~nl'.r1et.ario, ora QOQO 'i ;1t llat&J fer~W 1 , J&C&i 
ao 4eoaraa • Ji"-4•9 a~o 51'oooaao • o "-u'"' ,...Qd.tra e r !t~oil.a • Y r1f'1oa4c. w roo-la
t • ~. r à r•zsrio de trAna .. ort•• Lab~, •xocut do o aerv1go ..U n t.a ~·eo 
de •op1t.•1• I'J·opr!o:a, .1nver\1doa G1l 1uolti.:, .... a • Glllr'"C~U a r.fnc.LJiO , ao dtlpohr, 110 ehl 
olllC'I a111ot.or, ou.otoanl!o 011 ••Q.I h•rvlços o ~ !C..ndo oa a.J. J. J • JrupoctqJ Q ael._ 
Viga t 1 oon•n.t o ,.or 1har1f.ura P\tblioa_e teria 4e •er, o "'-'llqw..r lll.c'fi~o n 
tlldo t'.5eaallu~ 1 .,.la ,. 1lEU:ada 1 o * na~ .iJI: ort d1.cor ue to1 o r-or el• 411·.1 1i2 1 e ft V.t. + :::'. ln.4C, oia •o•. ~ I • m.S.nda rl$00 VOiüU. • ual-

' ' lô • ,.,. l'ftfl~ h \:nuo.a;<>rl ~na 4a o l.eç- • 
ç , r I • •.-rt90 at a t. • 011 o:re .... • 
nol - , -o t hDZ'D.l"i ~ , 0 0 tra.: .. ..., •r. • 
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.JUNTA OI!E CONCII.IAÇAO E .JUI.GAMI!ENTO 

. -per ~po•'toa lr.l& • f&gOI .ror ele . ; .. e cU o • <:0110 o ,ao 4! pe: 'el ao 
J to te a qua -tão , ct •• l~re a*'! p"': que o l'eol~• aão era ua oarra-

=otor1a c1a tr ;a reo 4aJ ~oe1roa, cun.p.4 rea 
4 , rd.os alo ol-==n~• • a :-uJ. uer lJ.-

oc:.o oJ8'0UDrla.z:c1a pre_por. ru.t•1 110 jul .:a t a. 
" tt , e.. 11!1 DOnccto~ • 'trea , am Hla':"'-o ao 'otn::..o I -

alea • 4e 4• 19,.,, em. relaç- o ao olnho P u1.! t L VU1 • "oute.n!o c-1 IDO .moa 
erviçoa l'fl. pcrl•o , aorvirAo-11e 4e poauoal 1 v lo• t opa.rola,g n= ü au.t 

41 .. 0 pr<;rpieae, n&o rbtlvrla •• r , lo • flfiS&tt l:m.r:"I':U~G I J Ir u tr •rio , AO me.mo 
4~ tD:Jvo 'W,UAt pretenda aor li na a x••olu&o~~.d& Ull !a ro l'io ou coiHtro:!ario, Swria 
4ra La aa l.e!• 'i'n lhi l • 1 un bW _am de :fhnçÕe1 . O I. • · la:w em que1 ote~. 1 ~4 

o nol r te por o:.r1 tw.· 1.1. lica t.r _teriu a '" .... i r'i e a Siln. a •ucuç. 
oa oua • rviço• jun•o a nol da, JI&O eendo la!. _. l, 4a IDO a..:.:=, M t;a 

... t. • o 'trab :h • t r 4a ,. c&U4a4a ' o. o qu 1 de v ru au 
le ~ u ttm~G 1 .. • ;-r• • oa au'to. u"\á C.CtN:IIoOn'ta W !a..-ta • luu-

,.. # .. -a 4e M , .a alapç... !ti tu . • no. .• ., a o!an::_or , o..-o e !1....-::aç.•~ 4• 
• ate 6-a e-ailrt h • ut o, mil!! JlC"i"a ~~ t., o, c:an 4~ lloinbo Paa-
Uata Lt4e , :t4la f{U&l • nrtnoa çu. o ft ~te • tac.c:r oa trJ.áa,. rUa 
• a ~Q e-. cczo ,.-'.Jlha faKD 4o 4e.tde l~c.; , .. a a antooe ara ta re! rl Cla, 

hr ulU.ao , ~ a :real a a beM~TOla at~.~n .ê'o 4a 41 J~ ta A. Conc.illação • 
J ntc J. .a.r· a ~nt•n._a protor14a no roce .. , ou ou,Ja r•ça !grazu lli!mo!.OaliJIIe te 
euain4u aa arrrU!i'-'•• 1an!o rto aut.o ocauo ru , oa oil.Un o VflO ~o 1Uvo j t l, 
d2 o ~t.ut.or oareoedt.r da •? .. o , a v1otü da rova t.m•o~:rtr""u'!ol 1oteall o.teJ•o14 , 
1' t. UlljD. ®ao g,J7ea poiU S1· Qu.t.r .urovaa ae na.o • J• ro 1 l~.a1d.Ad nao J~ao 
COII n , oon...~anLe do ~r••cLo pr o• lt;>J elo Sr.%, Prv t.e .toi 4a a a r.a4n·• ao 
r . a4v i!a4o 4o r• 'C o CQna p-.a a.e neste t• o q aUA- a e ia ua re Ht 06-
.. i 1 1 to tnria inclu.td& em uu • a Õo• !1D.c.1a a n --' o. ... !.&a=~ ~ pele snr. Pro ...... fie '-• 

~"' r u • 1• da n1 •• 16 t:ono . p ra OGrultar ou 
~., •• ~~ ooan "-11!• la ni 

2
o n • ,.., 114c • .,_. 

• 1D& • aula , Jlaro:o • t • 

• -

-

( 

~<· .... .. . 
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Bet. T.{U/'J/ ~ "~, 15 de Sete10bl'O de lll39. 

>lmo. Sr. Oerente do Moinho PaUlista Ltda. 

slo PAULO, 

Com reter&no1a • carta da 1• de 1unbo do ano 

peaaado, aD que •••a Yo1nho ao. d1(!nou ata atar que o Sr • .1.nton1o Buono, 

oo110 a~~~prnar1o de oarretoa. te.z1a pal'l. ele, 4aade llllr~ de lll30, ooiiD 

taz1• para o eeu anteoeaeor, o Wo1nbo Ingl8a , deede 1903, os transpor 

tes da tar1nha , Tenho aol1o~tar da v. s. o obaequ1o de oort1t1oer, ao 

p6 desta, •• o moamo senhor ainda oon~tnda a tazer ta1e transportes pa

TO eaae Wo1nho. 

Agradecendo, paQO • v. s. autortaar-me e fazer 

desta o u.ao que nos oonYier. 

eat1aa e oona1deraqão, 





·I ••• 
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A let 62 não ee aplica aoo rer?ov1ar1oa 

lornal 4o Comercio 
t? Outubro 11139 
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Alega~cee do 

f!B.ClliJiliUtt.l. : - An ton 1o BIIODO 

contra a 

C volumoso proceaao que tol convertldo em re

clarr.a;õo que eata Junta vae julsar, eaelm 11cetto palas pa.r. 

tea , aão oe autos de uma a,ão aumarte que, com tundamanto 

m Lol r: . 62, de 5 de Junho de 1935, o reclelllOr.te mo v eu 

perante o Justt;e c::wnum contra a roclnmacle Siio PBulo RB1 -

lwny CQ:lpacy, ;J&ra cobrar 1nden1zs-;iio por dl!aped1da l.njue 

ta do trabalho. 

• -
ESclarece o reclalllllnte : 

18) que o ju1z da l~ l.natanciS de juatl;a c-:>

mum, na aentenva que protertu, de tle • 

145 até 149 doQUalea autoo , julr;ou o re -

-clemente carecedor de a·:oo; 

ao) que, daquele eenten;e a.revou o recla:r.an

te pera o Egregto Trtbunal de ,'lpele;ão , 

- que e reronnou nos tenJC>a aegutntea : 



• 

{ele) •.• •c agravante Anton 1.0 SUO DO propôs CQil 

-tra a agravada Sao Paul~ Rallway ~a-

cy Ul:Js a ~o de lndenlzaÇiiO por despe<! 1-

tla l.njusta com filcdamento as Le1 n. 62 

de 5 de Junho de 1936. 

'\ sentença recorrido o jul :ou ca rec~ 

dor da ação; !!!!!.!. !!!!.!!!! sentença ~ nu_l~, 

wra ua !l!ll. t.a_ce Jl§. I&A. JJ..,. ~ .!11. ~- \l_t lk::. 

Zl:il!r:l à 19 37, !U:,t. 1!, ~ !. ,ru~ ll 
~cU 1s;ão e JUlQ?mecto tlnhn ~~;eten

lli.®D!. d1rlm1r a_ cor,J.rQ..VaNIIJI· • ( Vi

de o acoroào a !la. 157 doa autcs, que 

t.enn1nou ordenando a re~reasa doe aut06 

ê Junta de COr.c111a~ão e JUlD!manto ) • 

- l()o -

~re, JÁ Jlt segupd~ auj)J._§_n~ doaM Jll.P~ , 

101 que a reclomMa apresentou sua contesta ;ão, da qua l 

constam, além dn ner1t.n, ae duas pl'l!llmi.Jlarea seguintes 1 

l~l - (ate) •• • •que a questão nilo incide na -

quellas que possam ser d1acut1daa e eolu

• • 
c1onadae pele Junta , visto CC'I!JO pela vro -

prle Lel 62, corroborando o art. 73 do 

Decreto n. 20. 466, sl tarado rolo Decreto 

n. 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932, o 

empregado terrov18r1o, que tanto se eu 

pÕe o reclamante, eatarla ccu a sua esta 

b111dade assegurada, t1cando aeu caso pe-



• 

• 

- e -

rente a reclamada euJelto é jurlsdt;ão 

do cn:eelho Nac tonal do tratalhO. 

N1Dguer:: ~ duvtda que !!_ Ld st•bra -

velo 'P,!Ir!!.. 1!.1\"'IYrctona.r. 1nden1za õE('\. R.Q.!'. 

dta;ensa injusta em rela;ão áquelaa em -

!)rt.llld~a_ d.!l l[.duatr18 !! CCt:;ercto, cuJa 

O!!tall1ll~esle r.ijo !!!Jt 1VQ..sse asseç;uredll. :a
la ler;Lala ; &o eepac lel , reguladora do 

Instituto de êJX>sentaelortas_; para "a ~ 

aos asa1m, em gu.e essa estabU1dSde .1! 
estlvesee pssegureds, a dtretto ~ ~re,___ 

~!!man_te se_rle !!.. reintegre :ão da cmpe -

tane1B do conselho Nac tonal elo Trabalho , - - - --- ---
e não ela 1nden1za <ÕO que ae prater.ds re

gulada pela Lo1 82. 

~s -ao .!!. com!'fl t _enc 1e do conse lllo , • 

em m.J.u 1.~ da!J_ Juntes º-! conc1118 <~ 

~a.·) d d d ., que os emprega C'l! as Dn!lresae e concell. 

s!o de Gervt;oe Publ1coe, cão são ne sUl 

temattcs da Lei 62 erpregedoe de Indus 

trlB ou do ~ereto; ser 18m a.lJT egadoe de 

fl:Jpresoe CCr:trstsntes de servt;os P\lllll

coe sujeitos a lestels;ão espeetal. • 

- eco -

Porventura eutettrá rezão á reclfllLBdB nas 

duee prel1m1Deree euprs t.rellBcrltaa, por ele epreaent.adea 

ec1 aae cocteets;io ·, 

-Allec-1 utamente I;aO : 



O que ~reterna a reclamads é sarar cootuaão 

oo eertrtto dos jUlS~~dcres , ;ensando que Josrará cootun -

dll-oe e, assim, - trans!C'nllara a preser.te reclame ;ão e 

o reclamante 11!1 juOeu errante, á eterna procuro do poder 

julgoelor que lhe :ra ;a a esperada jullt l.ça ! ... 
A reclamada esta redondamente en~Anedo ••• 

A chlcens arqulteteda noo ter4 vtobllldalle 

am tece de Lsl , que e tulmlna a~ nascer. 

t eeea a tarefa que cabe ao reclonante de -
nnnstrar e pnwar 1ncta1vatranta . 

Depote de haver lidr' e relido as d liiiS rraH
trlneree :rorncledee rala reclamada, o reclamante cocaegutu 

p9rceber que elae cor:t.ém tree téaes aegutntea : 

l~) ~ue a Let 62 Lão se aplica ao caso que 

const.1túe objeto da reclama;ão torque o 

reclamante sendo !errovtarlo, e BUA es -

tabUl<leéle no El!lprego está asae~ure<Ja pOr 

!orça <lo Decreto no 2(1 .465, alterado !la 

lo Decreto no 2l . (dl, oe 24 de Foverel -

ro de 1932, !1ce~do eua reclA~a;ão reran 

te a reclamada sujeita .!l jurl.-.1 t;ão <lo 

Cnr.'Jelho J;ac 1onal do Trebalh. • 

~) Ql.tl:l o d1re1to do reclamante eer1e e re -
: lntecre ;ão, da cnS]Iatencte <Xl Com alho 

Nacional do Trabslho, e não dn 1ndentza

ção que se pretende re~ulede pela Let .• 
62; e, por lseo : 

• Impjie-se a_ crn1peten -

ela !!Q_ CPneelho t;aclonal do Jrebelho , 
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em preju1:o d!!!_ Juntas d!!. concu l!!;iío . • 

~ l çue o reclamante oendo empreged<" de 1.11!8 

.fl11!lreea crncesà1onar18 de servl;ns l'U -

bllCtJil, não é ernp ra&ado da lDd ua trla ou 
• COLerc to ; ser lll ele snpregado da &npr.a. 

sa contratante da serv iço PUbllco su -
je 1to a 1 eglslação eopec tal . 

Ai estão m ordem direta , traduz1d!IB e!i, llllt;ua -

&em ele empregado trobalhaocr, ae tree téeea ca: t1daa na 

oonteata·ão apresentada ~elu ~clamada . salve erro ou o-

mtauão ••• 

• COm essas trea propoat;õea, acradlta a empre&a -
dOro reclameda haver armado e velvula de escapamento por 

onde rugirá a sua 1ndecl1novel obriga :ã'q de LDOanlzar ao 

reclamante de acl'lrdo ct1111 os rnond~mentns do art. 111 da Lel 

n . 62 e do art. 137 , Letra •:r• da c~atttulção da Repu -
bllca • . 

PClSta, asa l.n:, e<11 ordem ansll ttca as duas rt'fll1 -

mlnares da recls~da, o t'f!Cl llll!lln te passa a retu tal -as ra
la !orma segulnte : 

• 

a l A Let 62 tem Lnte ira apl1ca ;iio no caso 

presente porque o rocla::onta não tem sua 

• • 

eetr.b11 1dade nn emprego asaegUraóe relo 
• 

Decreto n. 2C.465, al tarado nelo necreiXl 

n. 21.081 . de 24 de Fevereiro de 1932 , 

mee a1m pelo Art. lO de Let n. 62, do 5 

de Junho de 193~ . 

c reclnmnnte não c~meteu !alta gra -

ve, deacbed 1enc1o e nll'l ato algum de 11:.-



. ... -

d1sc1pl1na, tanto g,11e. ~1 ~t1t1cado da 

~&a. da;nlssiio ~ tr_eJ. Unll !IJI.. l!lateden

lâa ! ( CO!lterr~:r cart& ela 25 ele Fevere 1-

ro de 1937 , autenticada e registrada sob 

clocummt., n. 6, a tls . 18 eles aut >a ) . 

Só esaa not1t1ca ·ão, por si sf· , prova 

que a reclamada demitiu o raclamonte sem 

ju ata causa . 

Mas , 

qualldo teso não baataase, ela propr1s rs 

clameda , no e1ncuman te que ae acoo a tle. 

22 doa autce , tarnbem autent.1c.9dO ·• n.g1s -

traclo , datadO de 2 de Jur.h. de 1937, apÓs 

e dernieaão <lO reclamante, certitlcou : 

(ale) • •• •já l!ll1toa anos antes do contrato ele 5 

de Junho de 1920, nté 31 de feio de 1937, 

o ar. Buono ( o r eclamante ) tez1s o t raPS 

11orte entre e !lll:encta a o eatn .;~o de Luz . 

Co serviços elo sr. BuOno torom smnpre 88-

tlstatc-r t c-a . • 

• • 

Pelo e:rpostc-, tlcoo ela!"' , e Vielente • 
que a rsclame.;ão era em de'lete não está Bll 

Jelta á Jur1arH~ão do cooal.llo l:ac lonal 

do l'rabalho • 

O rec laman ta não Bl'! slr.d 1cellsao.s. l!!!l. 

tez 19_ jl!lrta_ ~ Inst i tu t2_ ~ t-J>Qeentado_ :. 

r_ie_e J!. Pensões, roas , Elll con;.cmGB ;iio, con---
t!JVJ!. q_llJ3r_eya !!. g,_l_nQQ Bl'!'lB de aerv l;;o f!!J...f!.,

tivo junto á recls~ooa ! .•• 



• 
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o) O d1re lto do reclsll'ante cão é a rei.Jlte

gre;ão da caJwetencls do conselho NaciQ. 

nal do mbelhO, mas a1m da iD<lenl<:a :;iio 

QUt se pretenda regulada pela Lel 82,de -COMpetencia desta Junte de conc1lle;ao. 

cau ate tt~ • 

O acordi!o dO ~egl.o Tribur.al de A;lela;iio 

que se acha e !la . 157 d0a autos, que retro transcreva -

mos, soberanamente passado em julgado, liQUiOou pera sem

pre essa tl!se apresentada pele roc111meda em sue prel1ml -

na r . 
A competencla!!!. re::iio ~meteria é da JUL

~ ~ cone H lo ,iio e juli2lmento ~r tor;B. de Lei r . 3.1 , 

dl!. 3 de da 1937, B!'t . 1 D • 

c o rec lBman tR era enijJre~:>ad o de re c leme -

ela, Eln!lrese concesaionar1e de Ssrv1;os 

de Ut111dsde Publica e niio de a presa 

cootretente de Serviço rutlico. EU cQl 

88QUenc1~ , eatd ~ IQÇlB~dB 1nCUf88 DBI 

Mame resll"!!68b u 1Qe!!es !!!!.! em;reeea = 

P!! rt lculerea_. 

Para 11qu1d9r de voz e ult1ma tése de 
8 

2. 

jll'ellm1nar da reclamada , vaa o roclar.lllnte transcrever a 

Hçno 0<1 grande cCI:lerclll11ste pstr1c-, CA.W.&.LHC ns IJE!'I!IC'ti 

ÇA, que ensina : 

• .. . !I indu str la de transportes &e exex:. 

ce por anpreaaa de utU ldade puõl1ca • 

Q ~1tf<' C1vU a oxclul,!l d~ ~ !1\!,&dro. 

São, portanto, cC'I!lerc i~Atea oe em ..:. 



• 

pruu1os á ll'J!f.B.P.Qrt~ g_lncn_ que 

ger ;a:- !!. 1n11u str !.a B.Ql!.. ~ reg l.l .. en da 

concessão ••• e ccnsegu1nt.emente, 1n -

ce-rrem !!!!!. ~e_f!l ~a r.!!._S2(!c mb U tdedea !!rui 

.!!!!!Jlreaas 2!rt1cularea 1 ( carvalho d e 

Lisndon{a, 'Direito comere 1.111 • , vol . 6 , 

parte I I , n. 1 .093, page. 497 e 498 ). 

Portanto. a reclamada, como qualquer empre -

sa cmerc1al particular esta sujeita n4o OC. á falencta , 

= t ambom e tOdas as responeeb u 1dadaa decorrentes da 

tnrra-;ão da Lei 62 . 

~ conclusão. 

A controverata a ser d 1r1m tele ~ela indeniza -
ção elo 

t6ra 
reclamante, pela reclamada, não El!contra eolu;ão 

8 da Le1 62 , aplicada por esta Egregta 2. Junta de 

uonctltação e JUlgamento, untco poder competente para cQ 

nhecer a d1r.lmlr a controversis. 

- (X) -

Vae o reclamante em prtmairo lopr derrons -

trsr e provar a rala ,;ã~ ~ d ire tto, que é o contrato 

de trabalho existente entre ele e a reclamada , etet1 -

Y8IlliW.t.o ~t!Ulo. QJ!rante ~ 11. ç_tnç~ an_os 11. t.I.Q. , 

termJnll..do c_om !!. !!!.§. dea.l,l!ld,lcl!! injuets, J1!.8~_ed1df!. da 

f ormal not1!1Caião ela ele~pedlela , contonne expressa axi

gencl.a da 181 que regula deveres recipr ocoe entre em -
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prega der e empregado. 

- oco -

1 . l!ln sua petição in1clal constante dO prc. 

cesso que perante a justiça comum moveu contra a rec l8 -

ma4a, convert10o em reelame<âo perante a justi~s do tra -

balho, degOU o reclli!!'Bnte que an prl.ncipios elo ano de 

1892, CQD!irat~ ve..rbalmgt~t!l cam a rec lamada seus eervi;C's 

peseoaee, á razão de 350$COO, ordenado certo, que lh!l. era 

"Q&RO U!JlJlS!lJm~ para transportar lla e gene la que a re -

clamada áquele tea:po tlllha na rua Hi de trovembro, pare a 

estação da Luz, 88 encomendas que arem despachadas naque

le agencie, que atualmente tw:cione na rue Ancb1ete, cen

tro de cidade . 

As encanenclas claapechades r.aquela agencia • 
eram pequenos volumes, po la os grandes volumes eram eles -

pac.haclos diretamente pelo publlco ns eete:;ão Cle Luz. 

O serviço era executoclo ~eooelmmte pal.Q 

mcJ.!l'T'&llU· que tlllha de :ruer varlee viagens por Cl 18 , 

desde 88 prlmelree heras do cl le, até a noite, e:t'lm de '1US 

as er.cct:Jendee que levava á este ~o chegassem no horer1o, 

de r.JOdo a alcan,ar Cl8 trena da reclerPads que as dev iam 

transportar pare o 1nter1or. 

Pelo ordenado mensal ele 350$000; pelo tempo 

que durava o serv1;o prestado pessoalmente pelo reclaman

te á reclaueda, desde as pr~eires horas do dla , até a 

ooite, ~ tlpla. e rela;ão ~ trabalho ccr.t1nuo entre fi!:. 

presadcr e E111pi'!fil!c:IO, ex istente entre o rsclllJI'aote e a -
rDclaçada· Al6m da mensalidade !ixa, percebia c reclo -

mente mala uma pequena comissão quo oevla ser ele $050 por 
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vol~~e que condu~1a á eata;ão. • 

• - Depola de decNTldca 1:11116 da ·nu anos 

da vtsencte das rels;ões ela trabalho entre a recl amada e 

o reclen.onto , eote reclerrou aumento de ordenado porque o 

ssrvt;o tambe~ hevle aumentado enormrunente . 

A reclamada atendeu ao reclamante , passando a 

lhe pr(:ar croensdo msn~l de 500$CCC', num SltandCl tambem 

a suo cnn1saão sobro o transporte de cada volume que !ezle 

J:&r& a estayiio de Luz. 

s. - !l'l 5 de J\reho dO ano de mu IX'Vecen tos a 
vl.l:ta l 1920 ) , po1_! ~ 2 recla!rante achava-se !12_ e!etlvo 

!IDJ.;o ~ rl'clapsds_ !!._urlHl.tl' ytnte e oito anos ( 28 ) , !!i!!.:. 

dlante o crdenndo n Bl!B8l. certo e 1!!!1.!!...8D'!. W.!.IJ!~~· ccntra

tado verbalmente, que tez a raclaa:ada 'I 

4. - Levou o reclamante ~erer.te o za Tebeltãc 

no dto 5 de Junho de l92C e mandou lavrar o contrato de 1~ 

ca;iio de serv L;cs, nos expressos tenros do instituto resu

laoo pel'J OOd~c CtvU , a que se acha o !la . 12 doa suu-s, 

eot documento ~. 2 • 

ror este novo cClntrato, a reclacada tr.augurou 

o seu servt,;o de entrega de encmendaa a dCI:llcU lo, e nele 
• 

ttr.r:-u eatebeloctdc : 

·"a) - que a reclam'ldo r·egerla ao reclErMnte a 

comteeiiCl de ( $1~0 ) por volume que tre~ 

portasse entre e Agencio de c1dede e e 

eata ;ão ele Luz e { $6C(I l por volume que 

entregas<~e e dom1c U to ; 

b l - q<~e e vt.ger.cie do cor.tre to eer la 11 e 1 o 
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co de 1923 . 
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-
prazo de tree ar.oa; 

Q.Ua Q. contrato era r:esscel ! tntr•nsta

r!vel ; 

,., que 2. reclamm te !lca~ auJ elto ~ hora-
• 

rio Q.l!S a r~clemedt deD!l!;!!.!l_~ 1 ar-ª !! l!:. 

xecução ~o per~. ( Clausula 9~ do can 

trato ). 

Esse contrato term1nc>u u- 10 de Junho do a-

Ca:lo se vG , oo ano do 1892 até 1 a de Jllllbo --- - - -
a ~. cQDteYQ o reciwn~t t.ól'~ 1. Ym JU!"Il lk §LL:. 

lli~ aervt;Q junte li. recle!!õ!l4& : .•• 

5 . - A reclll!rda já hav la ganho var1C's mUb.i. 

rea de cort s de ré1a á custa dC' SlCftUeUvo trabalho do 

reclen.tmte . Este, oo entratllntc , achava -ao pobre, eem 

Bf.mh•r c> eu!tctente pare a educa ·-io de !!!!!! numerosa te -

nlJ.Uil, 1, - .1§. ~ ldg<Jé I!V&Ilxll!!!l J 

6 . - nepots de varl..ao lllltl.xss perante a Ali 

mlnlstrG ;bo da recl8llllda, c:ue tez ecte "t 

- Escreveu ar reei --oonte a carta de 20 de 
-'-='-'--- -- -• • 

t!.np_ de 1924, dc>cllllen~ ~:: . ' , a :1'1& . 1§., cor.nw-eoa 1:!.::. 

h carta de...2, de lar ;c> .!!! ~9~ que ae acha junto aos 

autos GOb !.locur:er:;1;_Q !L:.. !L rlll qual a reclamada astabe -

l fiCIU : 

{ale) • . • •que Q. l.'fl.Clll~D!lk t:.neeerà a ganhar 

a c-:m1DJão de clnccenta ror ce~:to ( •• 

50~) dae taxas atr1bu101!s e ela recle

mada, em cada desracho. • 



Ca;;o se v&, o dr-rumEr. to acll"~ tranacrtto 

não mudou a caturez.a do contrato de loca ,ão do serviço 

de 5 de JunhO de l92C, lavrsoc:- sn notas do .ao Tabeltii<'> , 

unicamente mej"rou a a cant miies do reclarMnte, 1 ·antell. 

Oo t"'cllle se cor.dl>ces do aludido ccntráto. 

~em atestou ter ? 

A proprw rocl eda, ela palavra auto -

riseda de seu 3Upertntandcnte, ar. A. M. ~ellüV;ton , r.ca 

_axPreaaos tarJroe l!e sua carta de 3 de Fevereiro l!e 1934, 

oocun~nto junto aos autos sob n. 2 - A, devidamente auten

t1cado e regtetrodo, onde se U o segutnte : 

• • 

(ele) ••• •tendo IJII vtste aau ,;adiá.,, mu: 
oottvo de 811Úde, que não l.J J,eml

te contl.I:uar á testa dC11 llervi;oe de 

trsneporte de encanendae ontre a A

gene te da Cidade e e esta ;i o da Luz, 

bE111 con,o e entrega de vol umee a dCt

~~:1clllo ••• er:trcgerem<>r,, rm.teo -

rianer.te , a ezecu;ão daqueles ser -

vi;ca ao sr . Antcnto caneo do suvs , 

- oob oe r~e~ ccmdi!<f-O!!. d.2, ~n. -

~a tQ JltiBJEIW).Q com y. s.. p_Q. ~ :ra -

bellonato deste cidade, á na. 67 , 

verso , do 11 vro n . 336, ~r. 5 de Ju-- -- - ~-

nho d_t l ~· & ~ est 1pul a;ões crnBt91::. 

!-es da •corte deste alferlnter.den -
• 

cta• , dP~ ~ ~óeJ.arxo ~ 1924,/ 

Além d 1 OllC'I , 

Vê-oe pele certe ec lrua trenacr1ta que o 
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recl~ ente unlca ente !ot subatttutoo r.o aarvi;o ror Ar.

tonio uor.ts da su va, nas lliSOOiaa concllçÕes ao contrato oe 
locaç6o de eerv1ço de 5 de Junho de l92C', - al terad'l o• 

JlenBS nas comlaoõoe perceb1dae pelo reclamante em virtu

de da certa de 2C ~ !!!TiO !1!_ 19Z4, sob dOCIIDEilto n~r.e

ro onze ( 11 ) • 

7. - g- carta da ~ de !h10 de 1936, doeu

manto n. 5, a !lo . 17, a recl~oda outrriaou o reclamante 

.e reaaeymlr Q. l!G.r.'i l.ç o UQ. ~ ;1, Q !.to .lUnllO !1§.. )Jt3El, Jlo WJ 

hllvie q o:t:estad<J. p_rovisortaJ~ente, J::!ll' mol est 1e . 

C recl u:nnte !,.eae;..u 1~ o BJ!T.Vl?O na dota 
!l.nda r_e_J.o reclamsaa . 

Fl certa de 22 de ldlic, tll:lltem de 1936, a 

reclamada clent.l!icou e Ar.tonlo ;o .ee da Stl va que o re -

clemente 1e reassumir o servl;o. 

Du carta de 3 de Junho oe 1936, s ~l~~ado 

ateijtpu que Antonio 01'1nes da Sllva, durante a subllti -

tut;ão dO recle1111nte •a serviu COCI ~Jer!elta rogulart<:lade" . 

( COn1'ar1r certidÕes das certas ec IJ e citadas sob doeu -

rrento nu aro doze (12) . 

Atl., 1. • 

u. · Pala certa de 2!J de raveretro de 103'1, 

doeu ,ento n. 6, a fls . JB, e recla!lllda n t1ticou eo re -

' clarnante de que : 

( slc) ••• • tacdo rea~l vldo tazer ~r outro 

modo o tT3cerorte, ease aervl,o d~
ve de ter atribU1ãO a ele ( ' reela~ar.

te ) a crntsr do dia 10 de Junho ele 
1937 ) • • • 



c._--mo ae vê, 1!. des~sUM ln3uet.!l 1!Q. reclarmn.: 

Jdl deu-a_a ll!l!UlL l!.. !k Jupho d§. 1~1. JtLG~d1~ !!_e_ uma r..t.

t11'ill ;cio .C!lll. t:Qyer&!l_ t 9C") d 1sa à lll'lt.QJlt!1EHlClll.. ! ! ! 

~.;.uerendo 1s~o dizer que A. ~r.s.t;'. õe 12J:lnc1...:. 

lÜQ§ !l9 IIJ1DQ ele l89il fiY. Q.\!18 prl.r.lE'.l,!'Q. (lO).JLQ. J..UDhQ. ~ 

1937, Q. retl,emanto PJ!.Z:ll~!lJIC.!!U !l2. !lervtJ.Q. etet tyo do r.,._e_ 

çj_anlllde apjlf.tl.l!. di!DlPt.§. quayenta e ctnoo ennQJ I J l ••. 

Para rematar . 

t.o !lteatadn que se acha a !la. ~ doa autos, 

de 2 de uunbo de 1937 , auter.ttcado e regtatrad~, e recla

mada eertt!lcou pr ~clemente : 

late) ... "Já out tos snnc-a artee do cor. trá to 

de 5 de Ju!:ho de 192C', até 31 de t:ato 

de 1937 , o sr. BUCWl ( o reclamante ) 

!azia " transpQrte entre 8 A<;eJ:ete e 

8 esta .;ão ela Luz . 

oa servi ;na do ar . suono !orem flem

pre sat1stator1rs, • 

.t de !rlear : • 

11 . - 2!!J. ~ na sue ~tees !I.!!.. e tlJl ~~ t!t

rsn~ !!. -1.\ll!t 1>!1. c~""' ~ n~ ~ até 1!• !l!!!l. !! ~ c a:-
~-st.a;ii~ f!SOn o!_er.ec_l!IJ!. perante a Juet l;à c12. Trabal~h-"o__,,_ 

- 1. rec.lal!!!gf!. r,e~u e ~contestou ~ g.ua.ren~ e clr co 
• 

annoa. de servi~ e:l'et lvo 1!. ela ru:'!l,!.taclp, , ralo recl11Jl~n.l!_l 

• • 
A proprta reclamada, pnr seu representante 111 

gal sr • . \ . r.; . ilall ln<,;ton , ero fleU depoimento reee011 , r.re&~. 

tado ~ er r.te o JU 1z ele Direito da 7e . Vora Clvel , quan -

do pergunteó? ~;e • • • "de tato ,o recle!!lllnto Jlercebls cs 

... 
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crrdenauna da 3500000, a de 500~ mensaea, res~ectlva -

mente, mencionados no o itens 30 e 4g de l.J.lcial , q~& tot 

coovert~da em reclamavão respondeu : 

( s1c l ... •era que o ~C]!!flsnte vinha 11.erJ!.!I_ -

bando umoa remunera ;ão m~nsal !l. 1!1.§.1.!1. 

um scraaclmo. • (Conferir fls . 92 , 

verso, doa eut~a ) . 

A conteata-.ão da <reclamada, agora apresenta

da perante esta Junta , conal.ste nas alega;;õee seguintes : 

o -

l - ~e o reclamante , que em todo o curao do 

processo sa d 1z propr1etar1o, comerciante, 

capltal late , jal!lllls foi seu snpregaclo ou 

tunc10cor1o, mes r.,éro cpntratente ele ssr -

vi ;o de transporte, por sua conta e ris

co, cOUJo emr resart" d& transportes urbanos 

que é. 

II - Que em tal contorm1dede, executa serviço 

congenere para o ' lf.Olnbo Paultsta• , em pro

va do que ofereceu a carta que ó irtgtu eo 
• •• t.:Otnha Paull sta , que respondeu-a pele ar IX. 

mattva . 

III - Que coroo c.oncess loner 10 de um serv J..ta 

ele tNnaporte, o reclamante cedeu e trar.s

fertu de um nndo de!tattivo, em 14 de Fe -

vere 1-co ele 19 34, o serv !.;o de eu& concee -

são a Anton 1o Ganes da Sll v a • 

• 



H'. - O reclalllSI: te jarm 1a r c 1 emprt:sarto de 

transportas urbanos • 

Tanto leso é a ex]1resaãc Wl vardocle que n ra. 

clarr.soa t:ÕC' oroduz lu essa prova cC!ntra ele, o que a ela . • are te c lll[JJ'>. 
oon e! e !to. 

N1nguem em aio Paul o será capaz de macter ua:a 

enq:resa de trnr.sportes urbenna clar.desUnamer.te ! 

Pore ser er.rpresarto da t rer.sport.aa prec 1138 • 

va o reclal!llr.t.e poesulr camlnhÕaa , carrcças , O<Jtcruovela e 

ll!ZBr c e roa'!.-eCt L vos lmpostos t:as Repartt;õea Flccaea e ter 

seus v e lcult>s registrados r:a Pol lc Lo, Lato é : Na tr.s>'e -

ter ta do Trsr.s lto ! • • . 

I'orqua a reclamada niio t l rr>u as reepet lvs a 

certldÕea nas aludidas repartlr;Ões publicas a r•iio as ota· 

receu, para llrt'·cluzlr sue prova ? 

6: por«UB o recl arnnnte ICUnco tol empreesrL"l 

ele t.raca ·'lrter urbanos e jame1a teve «JlllrBBO sltuma deeae 

tenern ! ... 

i}J:prea!le de ti'IlnBJ)Ort.ea eiío : " ' J • T., ro -

1'1"1ed9de da reclalllSda ; LUz1ter.s; Er.J'!!'Daso !lac 1 . al; EX • 

prseso Bela Preta; e, 1.11111 1I:!1n1dacla deles, QUe teria oct;:t 

ao numaral · sa • 
• 
• Cs tr•Jr.sportes Q.ue !sz Lo pera a reclamada oão 

eram por conto e risco dele reclaman t e , 11!88 etm dela re -

cl anads QUe recebia t:~s volumes do 1JUb11co eu1 wae E~;;ta 
~ 

v~et e ~er.c1e , co~tretava ss taxas e as cobrava jur.tame~ 

te c011 os resp~t1v;oa !retea, QUar:uc vl.r.dce do Lcter1or oo 

l)S lZ . 
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Frlsa o ncl 'l!lr:.t.e : que cão mant. Lr.ha 

rela;"ee oe e&pecle e1 umo CCill C" publlc., fl'lbre tese ser

Vl""f 11, pOrt.Dr t(l , cilo !!:.._ ~ carreseóor li v.!!, !!!!.!. ..!?.!!. 
I'!!! e e recu~.o. r ! 

suo reaponsabllldade, como locador oe ser 

vt;o era ~erente a recla 1<la, s: regad~re . axcl~a1vemet: -

te, que do putltco recobl~ d1rata~eot.e as recls~a,·ea , 

contratAva os servt;oa com e obrte;a.;ão ele executal-oa • 
• 

- A cart.~ d1rlg1da ela reclanacla ao 

•t;ol.nhO Paulleta •, que outro não é senão o 'M::>!.nho In -

gle7.", e por este resrcrolclt> a1'1.met1vac·ente, - é um 

d-'~cumrr i!l :..reclci'O, ~ r.iio conntlt.úe prova !ll!J'.a P.rodu -

z1tlll ern Juizo. 

I@.t,O &Sa 1m. §. q_q De" equer Ui::.llltJ'.l dO~+ 

ru1ra l!~r u.~c:luzl!)Q. perant§. es ta .z_unt,a . 

Pelo expooto, a roaposta do ' U'l!.nho " em ab-

oolut.o cão tem :ror,a ara 111d1r e prova roduzlda por 

aocumantoa emanados ele proprla r aclemada , o das pro\'~~ a 

pro<luzldes pelo recl!!rn.ente , B::> Juizo. 

Etet 1vet ente . 

AB tres teetemunbas produztdae pelo recla 

lll!nte a !ls . 70, 71 e 72 doe autos, tree cidadãos de 75, 

83 a 67 sonos de idade, cada um, reelM!ct1va1 .ente, e 11!1 -

preso1onante : 

Depuzerem aquelas teetemunhae : 

(ale) ••• • que conhecem o reclamante desde 

quando ele era mocinho, quando pod1s ter 

vinte e tent os acna de ldsde ; ... que Q m 

clemente nunca tol es~abelecldo neste ca ----



l!_i tal ~ ~er.c 1a de trar:s_port.ea oo SD -

1!!:.888 <l~ carretos; que conhocsrem o re -

clslllBnt.e sempre no aerv ijO oo recla· .. ada, 

car!S!. !)li! resad o de c: eerpa •• 

Eeses depotmentoe estão corroborados pelo ~~~ 

po1mento da proprte testemunha de reclamada, ctue a fls . 79, 

depôs, aaatm : 

• • • que " reclAJnente 1 iin truholhave para • 
outra Ellllpreza. • 

Pelo exposto • 
a raspe st.a dada J:elo 'L!)tnho Paulista •, é carta de recla -

c:eda, rr pOderia destruir a prova procluzlda pelo raclar.;an

te, com oe documentos ea;anadoe ds proprta reclamada, e BID 

.Jutzo, se nos achaasemos !lOs domtntoa de sua !.!ageste<le Br1. 

tann1ce ! !! • • • 

Felizmente e controverste o oer <11r1m1da en

tre a reclamada e o reclamante, acha -se peronto a 2~ Junta 

de Cor.cU1e;iio a Julgamento da t:a,ão BresUe1ra -

tsetavelomta SCbarene I 

Incou. 

• 
A carta respor:d ide pelo ' L101nho• Lilo aprove1 

ta ebsol utaiiSr.te cada e:; tavor de m861111 recla:;:eda contra o 

direito <10 reclamante. 

l,.'llsnto e alega .;ão <le que o reclamante cedeu 

e trar:ster1u o contrato de que era ccncesetor.ario a Anto -

nto comes da Silva , é essa sl ega.;ão pueril. 

transteri.Alo a 
possu 1e 'f 

Cano é que o reclamante podto ta r cedido e 
- -terceiro o contrato de uma ccJ;CeetlsO que nao 

Anton 10 GaDas de su va, conhecido aop re se -

rio de transporte oeste capital , corno conceesLOnar1o que 

• 
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era e ainda é oa reclamada 

cone esaão de .te . 6 o até 62 

~jl -
( conterir escritura publica da 

), isso deeds o anno de 1926 , 

eabis, por leso mesmo, que o reclamante era e lmpl es coo -

tratante O e eerv t ;os pessosea e 1lltr ans:('er1ve1a, can a r .11. 

clamada . 

Por eeae ctrcumetanc1a não podia o reclama~ 

te transmitir a ele GOmes da suva aquilo que não lX)sauia . 

o cootrsto de concessão de serviço de trans

porte, feito pel a reclamada e Antonio Ganes da Silve, é 

tiptco . A ! l s . 6C>, dele conert.am se cleusU\Ie c.egulntes : 

a) COmo empreearto de transportes e titul o 

precerl.o. 

b) Estabelecido c~ trea agenci as nesta ca

pital , a praça !JSr ecbal Deodoro, rue se
nador Feljé> e Almeida Lima . 

c ) ~ !1Utortsa ·~o para aceita r despacoos !!.e 
~Cadcri&B ~ SU B S El6BnCiBS 8 CC'br ar :fre• 

l.!!l.!!. despachal-os ~ ~ tre~ ! ~ar • 

a) Á conceseão é te 1ta s titulo precarto , 

poder~o cessar a qualquer tempo lnd§Pgn

dsnte de interpela.;ão judicial ou qual ---- ---
quer outra, desde que se verifique qual -

quer tnrretã~ de qualquer das candt~õea 

aqui estebelectdas ou não rooLs conven!la_ 

á são Paulo I@ilVla:t ! cmttoua,ão deots 

cOJces_uã.o, L!m ~ @!: lpso, uosse Q ou 

t,crgadP el&!2!J" cHt{i1to J!. gual gull !flde -

1 - • n zasao • • 
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Para que Gemes da Sllva puclaesa adqutrtr do 
-1'9clamantc a cessao e trac.ster&ct.a de UCl Cllntrato da ccr.-

ccr.s"o de eervt>o de trsn&'porte que o rreer.o 1'9Cl&t1/Jnte t.l 

vessa da reclerr8do, Clev 15 tal cr>ntrato aer tgual ao que e· 

le Gonea Cla suva tfllll CCin a r eclmada , quo ea vê a fls . 60 

e 82 dor: autos e cujaa cleuwlaa aclJJIS octmn·I!P tranacrt -

.tas ltteraln:e1:te. 

É tis eallentar : 

Que cor.trontallóo o Ctlt. tre to de cenceiiSiio ele - - --
servlç~ óe ~~asrçrte da reclamado ~Qçrnen ~Silve, fls . 

60, ~ 2 coctret.o C!!. Loca;~ ~ !!!._rY l'jO,!l cel etraao eotre 

~~la da e 2. reclarmr.te , à.doc~~nmto E.:.. g.. ~fls . 12 , 

ct"nrteta- ee a ma fé CCI!:l que a 1'9clarrada ai ega que o re 

ela1mnte era cC•.ceealor.arlo de um serv l:;o de trall&llorte e 

não IJ8U or!J)ret::a<lo ou tunc toncrto : ... 

.Q.a. ~ !lU guaa cscrtW.m N2, .J.]...e_tç.~oa,__ 

!!! dtl1nl,E~t1tutr-a!!! direito 1nte1rnment! d t voroc-e, gu! 

.f!a_sc-1!1\Jrr.ente uea, coma empregado!'!!. 2!!. lli.C!!JBicnarta_ · '· 

~~ando centre ta com C'a seus serv ló: r ee l 

E4cl o recendo ... 
O que houve e~tre o reclamonte e Ar.toolo uo-

1!:88 da Sllva , :rot J!:a r.scr tl<!:!rlt sl.mUlJr;!p õe cessão e trar:g_ 

!e r .r. c ta de um cor.tret.o, lnsU:uo!l~ ~ela rroprta reclamada 

a ~ea d~ ~lva ••• 

leso a reclarr.eds o .rez pcrque coble que o re · 

clamar:tu acllav!l·Oo graverr.e~te doente , prectoonao ele re -

cursos que ela ee recusou a lhe fornecer , ~et.sar:do QUe o 

reclomonte, h:llnem de 1óade avan,ecJa ctlle t , ( uaa1 ctoger:a -
rlCI , r:ilo reatstleoe a ol est.l.é fi morretDe 1 ... 

l'cre leso Geoes da suva deu .. n. l•ma:: te ::ão 
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e quan~te meoctn.r.ade no escritura de ceasiio , ll'Vlll B'ler.ee 

dez c n t.:•o de réto e recateu o :>ervt;o que o reclamante 

prestava á reclounda, co.Jo wbetttuto dele , provteor1e..: 

u;entfl ••. 
-Naquela eocrlt.•Jrn de cessoo que o recl81!Dr..-

t.~ :Cez a QQ:l!'ll da suve , o 1nteresee ~ racl!ll<lde estava 

ocult."l: - rr~t~P!U~Il. ~J~nde ~d1r ~ epl1caxio 

de Lel &:, ccr;tra ela , J.r.cllret!ucer:te , cem o auxllto do 
- -- - _4_,__ - - - - - - - --

~l'roteatdc ;.r.tonlCl QQnes !!!_ suva J 

Aquola eecrltur:!. ~ !=U~>iio é J!Ula ~ plor.~ 

dlrel~~ror;a ~!_dl spoat,ão ~art . 14 ~Lel ~ !!! ... 

Tm:to <l1aeo erOJo sabeclrree e racl!l'lnda e c~-
• 

c;es de su va que , quar:dc o recllmôl: te se apreser.tou li l'tl 

clem:•Oe para reansumir o seu sarvlyo, Gonec da !lUva det
rou o cerv l ,o se qualquer reelerna<ÕO ou r test , e a l'll 

clamada, trsuelmen te , o rer.abau de novo no aervl~o ele que 

hsvln se a:Castad'J·, tEJlli'Orarl.nreecte, pe>r m l$Ptt... l ••• 

CClll os eaclarec IJuentr>a eX'jlendtdcll, ttccu ror 

terro o mertto da defeca ai.recer.tado rale reclac:ada em Ql& 

contoota ,ão na quo! não vroduzlu prova al~:.uma oa de.tt>llll do 

lle\l pretend ldo d lrott.o de 1rrec):o::a~b U 1do<le da 11:dcn1u -

~ão reclamada . 

t Jirh ~lpto de ólr..11,, :CG!II!!l qu~ , QU&Q alt-
• 
'!;8 e r.6o prova deve ser condenad<'. 

P. •r lSEo ILesmo, C"·L<ler.a;ão de re~ '"Jr,Oda 

na ln<leJ:l;:e ;iio pl alteada J;8l<' reclamen ta se 1mpÕe . 

• • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • 



• 

lia ul t!n e alld iene 1a em <lJO ae er:eerl'Ol.l e 1DB. 

tru;ão ~esta rdclama ,ão, con!orwe cocsta da ata aaFinada 

11ela reclarrade e pelo reclsllPr.te , este requereu ao cnr • 

Presidente da Jllrlta que desejava ret 1.f1cer fJ8U pedido de 

l.tld en tze ção . 

C ar . Pneidente, 8pOiedO no art . 31 da Lei 

n. 1 . 2~7 , de 2 de l~lo de lJ3~ , ~ue assegura •as Juctos , 

Jalzee e rrtbur~is do Tr9bal~ ,le liberdade na dlr ·eo 
oo rrocee&O e do fJ8U ra~ tdc anó&I:'ecto•, ord er.ou que o re -. 
clal:llnte tcmnula&&e a r et.1!1ca ;ão que t.tnt.a 11 raur nas 

-tuee elegeçoee !tr~es . 

lli!Jill.t,t~ dleao, :P.BiiQll Q. raclarncn tn. 1!.. tNJl!ll.lllt 

.lidA ro.ut1_c,~~~ãQ. p.QJP. r9r~ .!!§S!!.1nt..Q. : 

. ' ' . 

• • 

Pede o recl en;an te (IUB de acô rdc com 

o art . 1 Q do Le i 62 , a reclamada e e j a 

cander.aóa a l he ~sgor 

a) - Wll!l i.ndeniza;Eo (l.le coró celcul&de ~ 

base de cCCitccii~ t.Cltel ct.la ul t.1:::cs ócze 

~ezee de servi,o, a verlt1cer- ee nos li

vros d8 reclartada, d1v1d1da lJ()r d"~ze e 

rrult1>11ceda por quarenta e c1noo t 45 ) 

n,ezes, corree>ondt~otea ooa seus quarenta 

e cinco anos de eerv1.;o eret1vo, ~-lL! Cii 

diepoelção do art . ~a . paragra!o 30, da 

Le1 62 . 

b l - !..a i a os atrazadoe, e conta r do o e t. a 

do GUa ds~ed1oa , que te deu an 1 a de Ju -



• 

- 12 - ~ I 
-

nho oe 1937, até a llquloa;ão da ser.tcr 

~a , que sara falto ror exa~r.e -perlci.Cl nos 

11vr~e da reclomode , r.e ~esma base esta

belecida no 1r.c1ao eupra, acb letm •e•, 

opotado no art . 20 , peragror~ 30 , da lei 

62. 

c) - r.;a1e vinte Jl(lr cent.o e:>bre c t.otAl da 

cc-r.dar.Bçso ~urado r:a llqu ló!l ;ão de Mn

ter:'<a , pare pau;arnen to óe h"<l~'rar !c' e dO 

advogado, juroa da 1.1ore e custes. 

d ) - A relr tegra ~ii'o, caso e Junte entende eer 

da ca:;peteccle do D:'t.a:lho .laclOcal dO 

Trabalhe, e por 1ESO riio queira oecretal 

a, protesta c reclarente plelteal -s re -

ra1.te aqueJ e t.r: c;t1tuto. I etc o tez, pro 

tornJula, v lato echer-ae conveocido de que 

!!f' te Junta r<>() e decroW I · a , em ElUB eenter:

;a, por torye do art . lC da Lei 62, por -

que eeetm va:1 decldllldo eo verl~a jul -

gadC'a. 

l'cla erreaeots ão de r erltt'B protesta o re 

clanuante deade Jogo, CQD ast.eut lm81to uo otbão julgsd,r , 

que <letenulr.ará c noun de Clr rr.li er,to <ls oecleão, de acQJ" 
• 

·dO eco e e <J lspoa L'<Õea do• &I t ~<;c-e 32 e 4!1 , ~aregrato 40 , 

l:t n, e, do tel r . 1.<>37, de 2 de J.D10 <lo 1937 . 

CllilllBd& • 

t o ~ue J:l81te1e o rec 

~M rí'a.....-~,. tf.t,e. 

~~ , 

~./f.: %--'t.. 

c~:t... , cootre e re

a .L. • :, .-.1 1 5-- .. 
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..JUNTA D& CONCILIAÇAO I! Jut..GAMS.NT O 

Tf!!!!Q n~ AliD!ENC:U 

M priMiro d1t. do ... de Abril 4o ano de aU novtoentoe e qu.arenta, .aa eala 4e au41-
• . 

uoJ.a daa Ju.ntae, • rua Libero 8t.daro, 582, 411 andu, t"t"Unh•-•• • Seaunda Junta 4• C:o~ 

oiliaçâo • Julp!!\tnto deete ~tpio sob r:ed.denoU do l)r. 1tin.4a'Yti. de l:And0D9& • ooe 

& pnaença 4o Sn.r .. Vicmte lraDco , YOga.l. ecprep4or • S:nr. S&l'Ya4.0r 0Uliai.a1 Tocal .. 
p< ,p.!oo. Jl'oi wlaoUAo & oor.oili&çÕO • jalgnn\o o JI'OOOUO JC , 1.422/}9 .. 'l'l• oÕO 

parte• Antonio lbono • são Paulo ~tan....,., rt, ,.ot.tY ... n\e reota.nte • r.abNA• ,. A~ 

orol4ae •• pa.rtee OCJIIIPI.NOW a reolamt.d.a na peteca de Snr. Dr. .lntonio ~ da ~\,)nata.. 

&d.vop4o • repn•tnt.antle lepl da nola.aad.a • o reclamante ~o 41 aw a4vop4o 

Dr. Antonio llibeiro b Silva. Peloe 01 Dre . &dvopdot 4ae pari•• preoentee foru a,pr•

aeatadu aua.a aleg&QÕ• • tina.ta , por eaorito que ...ão j\ll\L&4ae ao proceaao para oorthtoi

Mrato ·ltah. Junta. !:atando &llia \trm.inad& a in.-hug:Ã.o do pr<)CtiiO, foi pelo Snr . YOtal 

Ua t8J<Ttpdoree • eolioiu.do ao r.ol-.ct• 1ntorr-.r •• poatu a oa.rt.•ir& p:ro!iaaiaul 

1 no oaao atirati.YO e.xibi-1& a ••t• JUDta . 'hlo ::W. a4Yop4o 4o reolaaant.e to141to qa. 

eat41 ult1.1111) não poa81U O&rhtn ltJ011aaional • não t r.tou 41 obt.-la vt•to qu oou1-

d•r• 01 ateatadoa fornao14ol pele a reoliUtfl.d& R,P1'I .u.11o11nt. ~t• en:a •xit'nata l •

pl da carteira pro!ieaional • .b•ia teftinah a inlt.rv,.ão T'taolvw o Sztt. Pre•i.~•n~• 1• 

aienar opartun&eente a au41enoie para oonoiliaç~ • jul ~a&nte r.Gla.açio, 
do qu.e aert dGd.o oi.ante •• varLn . Para conete.r "u. ;;~j~~5:::.~~~~;.:.~ 
AJ·t.hur O 1tÔr finto, aaore~ario tanei o p.r.a.nt• h.nao 1u1 11clo a aohado con" 

d.oviclallloMo ou1Jl&4o, São Po~~t: ~· ~1 do ~940 , (/ 

\:; ~~~~ -.. ~~ L N ,_,· oLcr__ t 

• 

~~~ 
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tlO lRABALHO, INDÚSTRIA E CO"'r 
"'cRC!o 

Ça. JUNTA DE CONCILIAÇlO E JULGAMENTO DO MUNICIPIO DE SlO PAULO 

N.• I j ~ 

Sao l'uulo, 11 <UI &IJU.<> ae 1940 

NCTIFICAÇÃO RELATIVA AO PROCESSO J C m. 4<~JJ/v9 

llU.\ li••·~ S•JiliXI , l?24 

C.\1'1,\ 1. 

='ira V. S nnl ifiC"r1do de C'IUC tlC\-'CI'á t"f'mJ•nl'1't:rr :'l audiência da ;~ l'L . ]UNT1\ 

DI' CONQJ.Ii\~'AO E ]UJ.G:\MÉNTO IJO ~I U:>I ICli'IO DE SAO 1'.'\ULO, a rua 

Libt-ro Haórú .• \.~2 ... I • andar, !l & ll hm no~ rfn •li:. 15 cln cnrrc:ntc~ a_fim de-

,l\Shtir :t11 jt~ramcnttl do proces.w :tcún:t.. crn t'll'" , ttf'Janmntc-, rrlac:Dtt' a tlttdx.k 

ill>tt;<nt•d• .,-V. S. contra a iimaa S"io l'ILlO R!úl'W'I:t' Cc , Ltt!s,, re!eren 

te IÍ Le1 112 

Canvid.o :a tra.ur á audiência •• t,rO\~' c 1t~temunba.-. 'l"t julgar com.-t"

ni~nt es. bem c:on: •• tarltita r.roíiuiooaJ c a JII'0\:1 clt.• ~indicaliz:a~ão. Comunic:o ou

trouim. que o n. comparccimf"nlu ter:\ rumn ron"t"(IUênci~ o juJ~nento :1 revdin 



"''"'~'ll\O 00 lRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Sla . JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 00 MUNICIPIO DE SAO PAULO 

N • /..r,f 
Sao Paulo, ~ 4e U.:.!~ .Ju l:7W-

'0TiriCAÇÃO RELATIVA AO PR.OCES~O JC- D 4 • -1, 'li)/~fl 

.\ FIRM \ .; 'I r •1' o Rall-.y co. Lt<lU • 
• 

RUA Jc •• ó i' c ul.l..W, l ( .E8 taçi'.o <la LUZ), 

CA I' IT \I, 

Pic;:t ~~M rirmo 11tHirkada dl.' (JUC' dtl\er(, co1,1p:tr<.'f'f'r A :tudiêncla d:.L 9-:1 . JU~T/\ 

ll~: (()NCII.J \(,AO E JUI.CL"ME.NTO lX I ~I UNI< 11 '10 llE SAO 1'.\IJLO, ú rua 

Lihcro Jl.ula1'n, l82 - -1.• ~ndar, ãs 11 h~trn~o. ''" din 1& In corrente. <~fim d«" 

a~cia;1i1 ISU jul~t,.~mc:nto do J)rocc5~ acima. ~m qu~ i- rt'Cian~ht<' 

rur l"'ftato á Le1 6:!. 

... 1"0' .... c ...... o ... ·"""'-""' -~.;. . 
C'"ctn\'ltlo·a n tr:urr ia õtndiénci."l :'h J•rm·a .. c tf'41tmunha~ fiU~ jul~r mm·t"· 

nic-nh:~. Connmiet-.. nutrO!i-..cim. q\lt> 41 n~o comp;;rcnmcnto tua como IWJtSt't}Uência o 

jul~etuutnlu ;Í rnelia 

Saudnções 

M.\ 8 lHO 
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14." DELEGACIA REGIONAL (Eetado de s. Paulo) 

(loUNIST&lltiO 00 TRA8ALHO. INOUHftiA I" CONtfiiClO) 

)1&. ]t:~TA DE CQSCII.IAÇ.AO t: Ju.GAAI~~TU lXI ~lliSICIPIO DE 

São P11ulo 

HflMO OI AVDII:NCIA Cll't.o t4 • IH4. ••. t N) 

Aos '2 d1u do ao6• de ll&~o do 104 O • reun ida 
XI!..._ JUNTA DI CONCILIAÇÀO I J ULOAKENTO DO KUHIC1PIO DE -.. lg • " • 

Dr. " l Paul• 
aob a presidenoia do Sr . 
preaentes os 'fogaia, Sra. 

'iere!.l1 tr a&t capa e Joaé o o, •-o a d.a. ar r ., 
,. , ui v a n f. 

depois de examinar a reclamaçêo de fls. ------- --- om que 6 
reclamante ~ t C"J\J f' 1'\uono e reclamado 

, "aul\1 11lib• :r 1..td~L dso1d1u: 
"~8 '1 t. o.1 1na cto rr.~ r e 1a l , ar en.le. ,. •-

aõca o :untna dQ ~nc111s~~o e~ to, L ru ~ ~ 

r~ , '3z- L• aatlnr é.a ll horu rev;rüu- • n a . • M" !!• r>ú-
llaçio o •' <lltO ll.o cunic~ ('.!L IJ.o, .l.l!l!..• N ~ 1t. 
Jlo llr. :~,;, flrdQ W.ol,lw do !'aula a !! nt~ tle roa1" te ~o 
exõc,Jtã.o , a rv1 ... C1o f!O Y('.E" a 5 e .r cr. •lt.o tn:.a nr,M. e 

• 
~a . ..oacl•••• t·•• et.ivar.MJnte.. vo ae• ~a LJll .r c .ac:k"..a. e um;:.re&a-
doree - .PO..OO.OU• 80 ao l.u.llX> do prt'CO" " IR 421:0 Jle 1939 I"W;[ ntu 
!>. lnllenl fl!Çio, rexlll_9 Jl_..,.t.!_An~!Jn',o uueno n.omo .reclam""tct e 
ll . Paulo RaJ.lway Co . co 10 rii.C.ÀII.l n<,\11 , •r9 ood.•• M.l!"t~'IB eoll-
..n.arecerOM t1 etu•.n . Antonio ;"ucno kCO ,, n 11\do do a eu advo ad o 

Pt· . J4o.tonio H.!. bel' •·a. lia ~~...e nr . ,tonlo .Ltcmc i"'onae .ca. re r• -
aontar.do " r clGJ • aeQlldl!l , J>l'oco~w -•c a c<mu.:.l1a'.iiQ 
• h!,.l C~epto do r" "IC' dizendo a rtH~lnc:ad..a .rc-r ~eu Aàvo ad.o 
nv.e. J'dlll& Unlll' ~ ".1. •• ar as ale açÕoa Ja n:ist.e tea no ro-
ce.a!O. A ee r I a:ta o recla.oart.e o r • cu Qd•to ado quo ec-r.. te.: -

Q. o .r:t. lr to cttt'ee o mei("' :eeculo de oorv1_ç_os prestfJ. a a rt -
• c.lat:IQ.d.a• n.o r~uu.ntt t:...L:.t ... c.~eivü ClJ'l'DUcntar ead.erne.t.a do 

tliLi;ulhO Clll' O ~at• <.!1 '4. Ó ~~O&O~lU ' !;'Il f!...O roSll/.1",.1! t~ del 
lr nAA.tJJ. t•9t~1 t~\1 J1orq,·e ~.~J·t rou 601 >r o tt1 e a T"t tol ~!'~" n •\nn-
41eni.Ruf;• ia On?Or!'lt!l nr1Jpr1f:~ c:oE'"' !'VI"1J.1'ft l~,;t: e am oe at:ua em
o~e.dcD do c.,..t.u rib Nltea-«ia . ..at.Ju1o 0 1lO r ~ort&ntc entoe e 
nJat.j.j.nc.:.A do at • YO o IA l!!l!.l.·o r n]I)Jota. , •·uol ~n~~ -

.. ct. .. ___ entre ne nt .e p eenta. a. r eln. o rec:lii.NU'Ite 1nd1eu 
o nome n11 mi • t.lor • .__:ua: to o cn o r :.a o não pede e. unt• 
de!Za.1"'!'-de torm.r ennt-oel t: r.t.o e releve.r c a nã.o ao e:~. v1rt d.e 

d.o euJc_ .lJlpao d.o tc::po l1l: tral:al.llo. <DJDP. I!:: li o ç mr....nill 11 
Jl!?01t1vo do lo1 '!"e rolúbe a •'" t1ça o rKb&.lho eo ue<r rt -
cl.ArJ>oçÕo~ l'!(IJ'" r.P.l. ·~ dt.t ca orn ta e t hl tra . 1 a ~1 não J"'-• . . 
hibe oxiete o d11·• tt<l la 1• olr açao . unnt<~ • indleal11•Q«O o 

úe.ta . ..ll vre J.•Ol' l"or ou.. .do .... JU:t0 1313 11. 1 "<mn 1 F >.~l.ç iio . ne•na "" ao 
J!e_}J:B,te~eln .han~u foi re~oLvido 1 (JN' ununlmldad:et o D.dlitnento 
.9o ..,.u_!._..tu nLo l'uru trJOl~·_r_~_:X•I"18 éo pl"'coeoo1 dee1 7\.l\lltlo a U\t ... 

1 ene1e. () l• ? t1o C:l"'z r6nt. át~ 1 hnrtl.ll pora eonei 1 t 1 IAO e 

.nJe4:<<>n.to. <J.c> '1\a>. doaee Ja f C int~ 8 I .P& O • ftC ""'18 
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14.• DELEGACIA REGIONAL (Eetado de s. Paulo~ 
IN1~15Tiftl0 DO TRAB,.LHO, INO-USTJIII4 I COM(fiiC:JOt 

2& • JI.':O.o \ DI'. COl'I:IUAÇAO E ]t:LCAl.tP.}.'t(l lXI MU)IJCJPIO DE 

ftllMO DR AUDfi.NGIA (11'1.. t• • O.lo U.1U) 

Aos 29 diaa de me• elo .ma1o de llli C , reunicla 

a 9•• JUNTA DI CONCILIAÇÃO g JULOAK!NTO DO MUNI CIPIO D! 
.:;,.J 'Ulo oob a prutc!encia do Sr. 

Dr. _Jo e preaentea oa vogais, Sra. 
• Joae •Oial:aase __ e pr e ador11'1 • 

.. 
depois de e-.aminar a reolamaQI\O de tle. ---------- em que 6 
re.o l a.mante n.L<mJ.o !1uono e reolemado 

"' • .os Vll4tf' 

l.n waa .......... 
~o 

ãe~ ''ulo .. hlú.lWIQ' "'~~<lll · decidiu: 
va 4lao uo ot é( ~lo elo 1940. reun• - ••-

a Juntu de ~anclllaç~ e J ..,.,.~o _i 1-
- b" P' ar, ás ll hora8 a .9.• · .Tun a "e C.. c11 !•-

-a .. 
• 
• • ç.a.o e J1- o w a .Jtut1rlene!a Ao.. Or • .JQ.ee.__._ardo..C ~ 

• • a .Paul , U' , • O clle•e e "erc1l111 $~TI%..l<:!i8 nw;e ~ • 
rn..-:.:.c_ c t"U(",AGOJ :a ~ r8;&as . '-a.a au-aa Q..U.o.mo...d.a.procua:;;o 

• lt.2!i.<l da 19}9 IXIll que o rocla ..,,~, Ant<mio ll1•ano ~ • X'CCl u.m~11 
S . P.nulo lla.J..l.B.u) Lt.;:i.o . a re.ta.rentb .11. !.1.11 t:n.ltu.çiÃo ttm..J.uns3Amn1o 
n.o.. .. l..o.i ... 62. Apx ~;oll.dae Aa !UU'Lda .C.Ol:l!lU n ~~rum a l'e.cl M •ll!l.ll..l.li.PI:O• 
a.~ntada p~lo •o" P•tY~•&aiiQ lli; . /11:1tonl..l1. !.tomo <la l::pneoct: , to > '"' eeu 
s.opreaenta.nte leGal o advo ai!o do ro clunnL' ÜJ' , /.nta.n1.o 111bal.ro 
<11. Sil.va., não tell.do CQliiPI.l'illóo o r o la Jlll~, ~ t' •o Jl_olo tü ' 
4$ ~oçedcu a ~· ~avell&~ deixL~O-If aer -~ro oa~a a c ncl 
Uaçao - vi.r.tucle l!.o~:a . ..rn!!ll&. Au J..c;po.1a • uur•. ,:>ro!!\o •C1Jlll 
o '"" J\llé:..,.,nto de C'rm& •!btl!!!te ; n sll 4 1 .,.., volwr.a plU
~eQ.u-se "_J>lo1te• .. ~ anr. \lll<:>nio r..oonr> gl o a .$ . · aulo aau .. , 
J.htLp&i;U.t!' 1m~n.l: ,Jio l>l'<II'orc1o<t>l ao aou ~Q de erviço , 
nio ~mpro1 nclo ~ 1 a o ~ ~~ ~· oa atrp.o •• ~ qntsr da dala 
de a\la ~a • .,e l.td~>, v!,nto ;~r conto oo ·re o t<ttal para h<;lttcrarloo 
C\9 Mvosud~ , Jttr(l• dn ••n·u, .oueLno o af1nn.1 ouv .rointe.e;~açiio no 
ofll'~,;o .. • dal'ur.o. <la x·•o:t.anacla, em uuL.!IS" ro<lo I'O~' ;l.r .ee ao .u
!'·ln"=ll~cono prill 1uor nrr;ui •• a o t'eta a !ncopatoncla dll 
~.:'IJ\t.a ~...:J c t~haccr d ~·~c .1. .raç_ão_.b) qtlll n a.aeio. não foa.ao • 
t'!e. 'f•v1Cwla. 11& urt.o l.dL.r.é...eln:::.1Lr .. t.c- ft. J\UIUÇfl er \.. lh!.lt&. ~ .. 
~Q. AC: Dtrito mLml et _r_c.cl.k:2i.nte houveset • ~ !- u do , 

ohe~~nel• na bo.a nr1~s da pJooe••ualta 1 6~ _u~ 

e.onc_.Qt'cre.m. ma. pl".!c.o.l.ro l~&l" e a t. 1 cn;.t~.ca ._:<r utru ae 

eeep.çÕ..OA.. oc..a oa --r: ~ .u. pusoa do ..,!ult.JuloJ , o $J"á ata .Tun a 
a que:a..tão (.u aU.o. i:ncofetenell\ pA~ t•onh&cor to ç' t'!dt1 da ,..ntro-

• v v eJ.a aul.auat..h a n.o .ew.. ver.Ctdl t\.tl11 , ~l .A;:« Jt ..c.RtÀAF*«:ta 58. e u ~· \ nt a 
á.1no.ol:'ll.;et.<Jnto ,,tu:a , M911 .t.s:+1.D.t!E..' lr:.J 1u o t4•,.u-.o O:~nooaaion.arlaa 
<ILJI.!i.rvt~o• llu~.Uoo~ 1e tr~porla n~" •• oxpll ca R loi 62 1!11•• 
qa vrcc.• • .<o• lo uaoro ~o '1.nJtG5 lo 19~1 , .. 11 aran o p lÓ de ar to 
e.rto 5 · \.e .Lm, ~-rr.a e WJ~--entodo s~od1do não eate.J_a certo , 
não ha _;-e qotl deixar eatende- lo , a1 provado ~toe o reclw:ant.e • 



• 

que a. lo1 não rol obaor ~ •• erá.,d.a co"U'elonr1a Cloata "llllto, a
prec1ar o Julr,ar o ean<> nast~a co)<>eatlo? Entent!o••>ls_, por una
nl'l\idn<a , quo nõ,_q. p,olo n art• 5~ do decreto 20465 ~ ,20ljll 
3 13 !!L_deor~to 2i1704 de 1924, atribue tal co10potenc!a ao 

• Cooael\10 lfac1unal do ,'>abalt;o . Alor,a o rech10anto C!.UO não come
teu-li\!al__ll\ler _(ulta !!!:.."' !.'<'uvo 1nquor1to _pendonto a c!ot:út1:~ 
prttenclend~ doat'artc nao estas auJeetoea 6 eua rec~çao o 
j\ldOdiQ;o ,llo _ÇJlJ.109.111Q ·ucJ, no.l (lo .:;:.!ltnll)o ,•:iio te;' rot.iío . 51 
t~le ~ntutl~_emt;r.: kilO tl~ tt.n.l wu.ktJt• to~ pnie 1 ttt•J•ov-ial'1C> , oa
tá suj_eit;c:1 •• ).eis ruttt•e1t.&.uoa -i 1 IUll sr.us d~apcaiçÇ~a r.io 

• J'Orlllr.. !!J.IUr'RI ~ela J:Otlii:LIIJ!•~ ln.ç~TJ:!ll!_ ela pu unalldadca I esul-
• . 

• tanteodluo. Palo _tato ~oro nae _r.ode acorrotr r •• ,.. poeo1b1ll-
11t• lo dos~•· n le\a . roncl;.ua~ c a vista dn expeet.Cl ~eot4o eat.a 

1 ,Tul\t.l', _por unnntnld~<l• jul~-~· lr>copetonte p~l'a oonho••or•, do. 
.. ~ostjo d obat1.da _ _!, 10 ordonr~ :~o~ rettWtidoa oett-a aut()l 10 

Conaelho 'ac1onal do ''IA~II.L>O , HRr•te o (!;U,IIal poderá ?l, 11 ae 

• 

l9l~ _}_, •• j.ft aendo . ccr_.>ot~ ao n&f·lho 'tal ~01 al e.?" <"•Ir . -- . , Par-a beJil anrec1ar ea r q 1ea~ae ae1·a r-.. atol'" ••a: 1f14l' i a , "-. ~ -
o ~do. o ~preza .. conco•eionarla de oex:vtqo p1:l '1co . ''ao )'O-
do baveP duv1~a _o._t.n.P' 1to . 11.~9 · ha quem o duoonhe~ll, co~lor
.,. >lia ~onc!•' Pimentel. Baata fttender- u a que a niao doa 
~ t ... ~o e a a un1e1-..loa C\:.. oulem de r A•toros o• que de taoa 
etrl1_ÇQI lfl ~~ar.r:e__:.az:t., ~.a, vttz. que atendi!U:I a u:-ae tantaa 

• 

• • 

( 

?. 

con~1nua 

do Hl\ 
\ 
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14.• DELEGACIA REGIONAL (Estado de s. Paul~ 
(MINISTIRIO DO TA' ~tEIA I NOUBTRfA & COMÉRCIO! 

}UNTJI DE CONCII. IAÇÃQ , JULCAMENTO 00 MUNlCll'lO DI:: 

Ao o 

Dr. 

dias do mês do 

JONTA DE CONCILIAQAO 

--- · 

de 104 , reunida 

JULGAMENTO DO MONIClPIO DE 
8ob a preaidenoia do Sr . 
presentes os vogaiã. Sra . 

depois de examinar a reclama 6-o-.-..~e fls . .. 
reclamante 

con~lnuac;- o 

em que é 

e reolemado 
.... doo1d l u: 

eltl.&l>.n.oi<\~ tonll,en~"" no . .l.>•nllfioiaJriunto à e -"oh. li vtd•de o c! o a , . ...... . . . ' _ .. . 
J.:nd1 v12.Y.Qn;,-em pnrtic'l,llur . "'' o serviço de t.I'a11ti[IQt ltt __ r~.!:!'?vt~
r1o ; nno so util m'u3 indi!iponoAvc.;.l G C!OlcLlv1t.lfid6 . Devera aet• 
d1o1plinnàopelo8 1\Uto:ric\n~es conoti t;u1c ns e I dahi , O 'c'mcter 
g~& lhe nàvem <lo SOZ'ViÇO publ1C0 . 1!npllOCOdcnte )'Oi e -Mole&n- ' 
çoes .. <:lo >'6elwnnnte a fla . 21)5 1 quando conteste ·~.to Ur!l\.•limpreo
&a ,l'<l~lllmédiL lndul):Hnvol, trunll.~m em •ia!>!\ disso , que, n &1.!! e 

mt9:f~:~-;~~~ p:i;;!!~~:~-rio3i"~~~i~~~;~.,d=~~:~.~t d_e 
rev<;ogndan J>D.lnll!i 6_2 . lle R.tender-s·ê-,· porom, q~lo '• prinoiplos 

g.l\o~IIIIO.s. n!'Q.;,;Ol.1 •~t. ... ~~-ll.r.:~t9..~ ..... L!I.rt• 5} o 54 aão os ~· .,;, • .;~o
lh.l.tlo~ nll ;1:,!1 6~ o reQ.;l!l1'1"llte .('ao:er va,lor '!.'!"• à_l,relto..• Deos!a 
jl.eo;J..s.o.o o era _de !Ide .. j 'L!!!:tJ-"':!<!!t a re c lan•ada por o ou r•!'!'!'~!"..:.. 
.t!l ... l<u!Q.I, !ntJ.IJl0 - 11.<> .<> ro.Ç.,;tw,<.ant~ hn fOl'lbQ Jee_al. 
!!~ "'~!.!'. do 't"" l!""':.. l'.llrll _oonst~ eu 
.lan:.~l .. .!L••C.ú<:!j;• te.!:!'~" vn_o por ~ocloa ue1!!8-..<J.9..!' • -- · .. ...... 

·z 
· .. ···;· 
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~·- ·•···•···•· 
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_.,.Yf_IIIO 00 f"lll-........0 , ....OUST- C COIIoolll...CG 

:JUNT ,_ O a CONC:ILIAÇ â O a ~UL04M.Jtlt0 

são Paulo, 9 de A{;oato de 1940 
O'-/ 

De ord- d o ~r. '-el< adn ~,. t onal do '!'rtlb•ll'o 
oomunloo-voa, que o prooeeao ea quo Antoo1o ~•ono rr.c~ ocntra ••~ 

aa Cla, tol .--t 1do 10 Conaelllo Jia.41onal ® '!.'rabalho , ne•t& data . 

.l Cla são Paul.o Rall'llll)' CoU.tda 
Rua Joaé Paul.t.no, l (r .. ta~ão da Lua) 

er 1oo tlardenbarg 
! oor 1t\U'&I'lo 



• 

• 

u.a. 

sio Paulo. 3 do A«o•to da 1940 

Sr. Preaident• • 

. -Paeao aa voaaae ~o•• para 01 4ev14oa 
ri""• o 1noluao S>roouao l1Ja..'1. H .b .<41J/~9. - q..., aio 1nt-
,..aoa4oo Anto'l1o SU.no e a& • •U•7 c:o . Ltda. rupatl-
VUIOft ·•, reolaaa_nt• • rac#••cJa. 

AproYaito o enaeJo que •• .. oforeoe, , 
pouoa Yoa apreaent.a.r .. ,.. 

/ , 

t.o Sr. PNddonto 4o Conaell>o ko1ona.l. do !'nl~ 
Rio o .1.,..1ro 

n•'-



-

~\a , 

Siio Paulo, g do Ag 

r , .Pres1dento , 

Passo ás vossR3 mãos , pero oa devtrtos 
'l.ns , o lnolllfto proooaso ~,a . ll . K . !, . 240/}9 , em o11e silo <nte

roaaados Antonio nu.ono e SÕ.o Paulo Ru1l,.rãy Co . Ltd.a. , r eapf"'ti
vamen~e , rooltuuntf'l e recle.m.n.da . 

AprovP.ito o enenjo qun ae na oferece, 
para voa apreeent~r mOU3 

Atenc1oeoe cumprimentos 

• 

Ao Sr . Preaident.e de Conaoll1o "Nacional ~o "'rabalho 
Rio de Janeiro 



CON.SI!l.HO NACIONAl. 00 TRAaALHO e • 
• 

-~--.-~---~--,-----..Anto~~-~~n:,-xe~l~-~onlôra a .. S!u .Paulo 
m •••• • u.~94·.:;;~ 

o --

~Y Oampany 11or ter s1d.o IIJ.a.Pe01311dJl .. com iD.!:raçll.o ... do.s. d1Bl)OB1..t.1.· 

vos legnas \IU9 asee,;uram a esUlbU1d.!lll.a dos t:erroviarios. ····• 
o 

·------------···-·..ntoa1o Buono pr.>p5;o, CO!lt.ra a .B!L.J .PaUlo . .aau,. 
IN&Y· Compaay GO .J ui~ 01 v.el .& Oom..r<:!l.s.l. .. ~wp;j ~00 &9. d.O .;lS &&do d.O 

llo .Peulo 1.Vllb ~o j&'8o ?~&ver " lnd.<õlli:.e~ a qut>..de Julsava 

00.111. d.1J.•auo. alai;iEUW.O te~: . . lll.ll<l. \\.t;J~ll-0 :~em J !la. ta ~usa , nc;>e 

têrmoe da l.aiA • .c;a, da b d.a Jllllllo lle 19~, a;L<lal ll.o :pagamento 

.!1 SWI!i! 1,'él:'1a~ !'1l!o ;;o~>aAas •L9.!'1 _f'l)noaaptto de sua S!JOSen IM.or1 

OOAtest<lndo 9 ~ al;>J>.OU !1 R4 !We o ~uto,r era c:Q.mero11Ultii , .Pro 
o 

priatario. e_ tioba si<l.o con\.,loatante 1.\Q.e llet'V~!)_s de to.rans.Por~e 
l 

da bage..,am com a em,pr~sa. J:lJ..Iru:tl IAlndo aitto ~'tl.i~!ldO ol.l tWlol.o 

§rio d,a ~-· Ademais ~e a 1"1 .9.:_ 62 é_~J'l1~"!1 os ou:.:; __ 
li.I.'-ª'ªª·!1 .. conc_l)_~a~.!'nar1aa . dtl .!!.~!.ç_o~.JI!;lblicoe , 11.!lr..\lll!U1 t.o ra1,-ula 

II.II.ml{!.liJ'-el.~O'eª. an!.f.!l ~,!ldore~t..JLOlllP..NI~d.OII, .. ó.o .<::<?.~~r.c.;tg .. _i!_ 

_ .1lld~SakiLa •• ~J1gr __ ij,'ln~~ol' d.e .l!lJI.iL.t'.!I.Y\Y'_di!.:º--->.1J> _ 19~91 o autor 

ro;. ,J.ul,ado...oaracedor .la uQll.o .. a..®n<l.eoad9 .. J:t.aS CJJlll!&l& . ~~ se 

cooíbrlllti.Odo , a.;rtJ.vou :par.ELo..~gre;."io. MIIU!la~ d.e A.PB!a;Jlto .. do ..:; 

tlld.o de ~ . Paulo~.o-~ual, ~ .t..col'dllo .. <la 8 lla .m.ai.o de 1.93~ de 

pr~nt,o..-ao &t>l'&lfOt para anular .a--eantsnça .raeo.rr1da. a...o~'de " 

a ramaase.. doa .aut.Q.e. .a uma das Junt>.ls <l.e Ooncilleçi!J e Jul 

~oento 4& Silo Paulo, a coodenou a a.;ravad.a Jl!la custas . A .san.· 
tqa foi julga4a nula.. porqUê am .cao.._ do d.acreto.-la1n. .39., d.a 

o -

~\!8 d~aiDI>ro ele H .31 •.. BCL.Beu art. ~ • .ll&menP.e .kuelas J1,10taa 

e conhecer e-dirl.mU' a coct.rov.arsia. Eer;m~e o..~· J!/11 ~~-

e Silo l'aulo foi Gnt!lo-1Diciada a noYa .. .i:aae ..d.o. l:al...to , .de II.UB 

o cof\Ça o.:; autos a ~rtir t1& .t'ls . 184, - v:itldD a. s.u" Jul.;ado 

aa de maio do a.no corrente, con,ror;ne termo de """ 1 aacia. c1& t:ls . . -
2,~ .a 226. Por ~esa deçie~o , a reter .Lda Jun_tn J Uli>Q.U .JO.~~ u 

l.l.liSt.ltO .Gil OOo,i.uadrLLllO dOOI>'OtP ti , llQ....-l&:l, !).e 1 ,,tl) JUtllU<'O d§J_ 

.931,- CCIIIlJ1ti1~1r\lio, .,~~ort.ento , 1lOS tlàr.JliOa d.o >1au lll:'~• 113, com .~ ~

f.açllo , dO O.acr..,~o n o 21.QBl . de 21 da_ feva.;d1r~~A.9~r 



.------

t--.~:. J 
U,a u.u.::Jte C.>naelho . -----------------------·-·--·---·-------

~ ""'- -- . .. 1 ------1 r·-------~-------No .marit.o, por~an.t.o , a _qua.llJIO ear.a Jull!sda . -.1 
lo :!t;re,;1o Trlllun&l da -'.pela7llo 4.o _,;at..d.o 118 .>!:o l' ulo , ao arm

.tüã- Mntenqi. 4.<t l&. inat.acc:U, por J.co.rdl!o <LUS J.IÍ t.r!Ul81t.ou I 
em Julôado, ao reoofllleeer a Jua~1ç'- eo......,. i.rlcOÕpei.Gilte J)lorã -
~ul,!;er o l'ei t.o. ev1ol.&nt.< ounte considerou n!!o se ~rnt.ar de .._ue11l 

t.!o &nt.l"e ll(l,J'~es e1YÍS c •Ln.t(lntes, OOJ:lO .11reiéndia a «:till"Asa, 

.IIIII.S. de relaçtlea de wborll.lnaçiM> ent.re Ull(J;Q:e.,.a4o li olG.l>I"~.,ador , 

assim b.omol.o0 llL\do o 't.~ do recla.man~a, rdlb~i5ot!! e.suas 11.\l<J ..:ro 
' 

re6'Uledaa pol.a 1 1.olaçl!o :lOclAl. tonwal o! sb. 1 a da. OQI!lpet.aac1& 
• 

l11a J.uu~ç~ <lo TrUbl<lho. Idoan~1co :to1 o :pont.o dol vista da .>11 . 

Jl.llli.A .W Cvuoll~l"~ e Jul.,...., t.o do llllll1o1;;>1o 3cs :lllo ... ulo, ,.Uol 

lawnas ~ v..rt>iu !l.no;.u<!~!i' T.1"1bl,ttlO,l ]O!' J ulii~U: s.u- <J.~uta Cons~lli,o 

<XJIIIpe wnc1a. !lessas c.<•oo.içi5u 1, cU. A. e íi.U~ ~~~PC3sa nt!o iwl: 

taurou cont.ra asu empreo!84o o inQ.uérUo adm.Lrlistr• ~vo para CQ!II 

rov~llo do ""ual.u&r ralt.~. t;r11vs, o .,.u., oonl.r" Ue a.J.iia n• 

ai~uer alegou, evidantamante cometeu srav~ 1nrt~çao á le~ , ca

bendo aar dlltAr!lloa!b a ral.nf.u,.raçllo Jo r..clalllante , rssalvM.o 

á empresa o direito de 1'utur8ill40te 1nnta.urar essa 1n .... uer1t.o~ma11 

a&n..nte depois. .da r.d.D.t.a,;r.Ddo o recleJ:Ante. caso t.ub~oooo se n 

riüy_ue a.!to t.ur da, êlll t.am110 d10Y1do , Pl'OJDOvldo a 1nscr1<;l!o d.o 

recla•u .. nt.s DAl r~ot.iva inst.1t.u.lql!o d.e i)l"IOVW....Ocil. ~<>caJ, 118-

v';..-4 """ oolldsna4& 's penalidlldea Cllb1ve1a, _previa tas no ca~1-

tulo VI d.a lei das c..uae e no d<ICrBt.o- le1 n . c.:. , J.e 1.: -".de-• . 
~eml:lro d~t·l937, ;per !'lil~ d.e t·ooollllr11Jnt.o la contdbulr,I:Jus .---

---------------:lnt.l!atanto, ll!:ó:l vb II.U9 & n..tun Wnts suaci

tall& ;pelos t.rbl.tea 1n1oh1s da. recJamaç!ro , ntro 1 damn1a nova-I 

w..n w &~.Pm1 n&r " -.wa tl!o da c~ ~dnéia. das !.e Co.ti!ltllbo IC !'ac.e 

i>4•""'"to-ls1 n , ~ll , O 'LUd , illillor& JIÍ eull<:i~lldo no 9L"OC8BSO D> 

l<~c. 39.,-M, rel!!,~VQ ' 1.111 re:r>" oaanta.;lo nesa<~ sanúll.o c1ll douta I 
't"Ocw·t Dril Nnl destd O!lnsl'llhO. ~o ficou peri0111.8J:tOJlttt d.1d 
m!!e. oe rtho , ~~~~~~ .llOil~ali;\9 , J;>Or "'~ ....uro d" 13 a., outubro de 

1
1938, ")Jul.-ou au.tl3l. wnte oua ~J)t'1a coe.petooo1a, suilll~tendo l'~ 
~~.)~.~~ ~ .\.. ~ 
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M!N!!t1't'il'tl0 00 1 Aal11At.J-10, ""0(i81'A<• el Ç()Ml_AQO 

o.P~o NAC:IONAL 00 ~ ... A~ 

Primeira Seoç!lo 

• 1 4.. 294!-

ú essa decia.l!o li All;ada mlnfstei"ial . .O.Snl;. • .Jiinietro, em .la 

e allrll da l939 , prelfariu .. o se.;u1nta 4as,pacllo: "Co11>0 .l)IU'OCe 

to o .~ Qra, o DPrecar--1\o ®Wliilll.W an.·. COOilul.,tor Jur1111 co_a_ 

~ua alude o dee_po.Cho mirliatartal está .mui.to ~t!l . .(c11.<aLz:raa~)Xl!J.ec.fn1 

-<~' co~ tenoia das te OQMelho. o &.r . Ounsul ~·, oom a ,11rec1s1t 

~o~tual 4os seu3 conc~to~ a~~ de9~erQi-------------------~ 
~!ltQ D. QRIN!iO...JLu ta .ln,tarl)t'e~çl!o :nestr!t.a dad.a ,pal~ 

Conselho ao t.o:r.to raf'arido . Nvd a • tar1a. 11.1.1& :pard.er.....,._~ 
.tiç& !IOcial OOIIL.iato ;. antes , scS t.ar1a .,.ue..lucr.ar, dada j 
.su,lliP.'1.or1.4a!l-ti!-oom IWII coaWllll!. J.ul.l!:ar as \lllBS~!Se:~ so.o1a1j 

- l'!.<Lild" Y-iilll.@r!lnda ~iJlsu ~u1Qk! .• • - -:.:---- - ·------ - -------.-.--

...,--=.:.::.--- ---~-=-c-.11 claro pois Q)le 1!1. iolues.tllo c.oo.tinua...m aJJ.erto, 

~:'l1.o.io aoJ.lUlm . .de!lniõ1 vo resolv1da, :por~~.uanto vem sendO rei

~84a••enLa ar.,'1J.ida pGJ.as. ,I'Brt.es, J:lio selldo. Justo nam convani"!\ 

1:a...,proi'.eti.r_.J.sa1,!!nos ·ll!la po- est<u:- -a1.va4.u.s. <l.e·nulJ...aJ.e oSeS<IQ 

oiel. , \lua vanlll;. mais wme .. aar reconn~Joida em JuL:o , =do i!.as 

àxeouç!!o d!!a d~'isi5~JS1 »h anot111e ..:oreJW.Z.O.lllbral e Jllll.~ 

os..rl!cllUllllAtes e...cl.esJ;lrilltit;i.cl...(ill.ra. a .. J"wt.iç& do....Tra.uaJh.o. ..o.sru.~ . 
. bnsul.t:.o:c J'uridioo .do. 141n1.àlm:'io, am pufac~U: .• an.t...,ior ~ , ~..m
k.,OV.!I.dc j10r despacho m1ci.s~arial, afi.X'IIIIlra t.arminànt.a •• mt.a:--J 
I , ".6.11 i'll.ce.d.o d1a~os~ no art . 10 d~o_decrat.o~l&i.n. :i!l.lie 

3 de d92.amllro de 1937, O.i!SSOU ~ OQJ.Z>'Jl>NOIA CIR.W.IN;,

.EIA, :1\l ooti.3.:;Ltlo JWJioru.L m .... .J:U.t..l.illio. ..l!i.:RL.nnru.-

-=.........:~ . ..JL.io'laO .. .!JQ~ •. C!t.JFLIT.OO il •O .. i/l'IV.OS .J...... SSTA)JII,Tm!l"~ :);; J 
•"-· ~ . ...dELemp~:~sas .da ~ .Jluollcos., ~ oo.v.&,;;a 

...ç!o._a...Dancar1as. 1'CIDOO l!S.JJJO com.rros. -~ ..t. 

a:m .no !l/lDO::l P;i;I.'.s. J1lll'l:IS . llü OOl.OD..llÇA'O , (j_ue, llOl' 

, ....... -J._f'llrço 111;-.ual <l decr!!to- l . ..t, rt.Par1;11ll QQ;l 11.. ~lllli"Wncia. Sil,.. 

m~ OJl J.Ylii>l>ll~ tos .lllll la-. ins tanc1a ll.il .TQj)()::J .00 . ---



.. 
,_,· 
... 

-
' do •n&o ms o,POilho ••.• •, .raatirJna o JJ.· . conaultor a l>Oa .tout.r~, 
"l.eviWUQ Blll canst••ar-..4'o a s.ltua ;!to aova ndabe. ~ t nossa,-

E OODSt.i baclone! • JW:hllca c.. o ~ k esv•,JO da l.O .da no

ombro, .. m lli>t!OlJX:lO •• ou T.OCl'Vrrnu: gN""..s -L .:::;~ Jmu
PIOA DO l'4.IZ.", -pois .u·a U-olltatlo qllll "das4e ,.,u. o .,...vamo, 

I:" um JC::Pi>L:u.;s, al t.eravb a la,;il!ll.açllo eh''vlre.da. sob o ,·egill!~ 

I!!IAl!:l 110 t.ur1ar . J2.filA Z'.4;JJ•l.O _Q(J{ J!SJ?J..RITO l:llO'lA!Xlll, CCII o 
lp;ru:!h . "1'0 ,:U I!O:l!,lC.IJI. . ~CUJM .>1'1:& 4 ....,'lJ.lllrulll DA... 

~ç.:. :XI :ru ll!1IIr. . ~do """pontos. .18 •i;~ :.e, o 

k· .. C..U~...lw-1cUco a.,..,n JJOZ' av.W.-.:.õe vo:>wda .J.A. trL<61.,1r 

.w.ü~ia a poaaillil14a4e ele estar cva a rutro " \liDA. .1.nt.~~o.•.IJ:'' •1.8.9110 
le:l~.t'U& ·ou ·r<'J:Ior1 ta• 4P ut.. 1 4P deo.-181 n. 39. o uama cUre-

• to doa tax.tos cooa ti ~ucione.es e da lei comrenca. ,plen.._, u d.o a-

certo d.aaaes p.:mtoa..4a v1.Bt&. .IL&rt. J..l9 .S.. 'WC>Wltituiçlo Jõ.s.e-; 

ra~ de 10 48-.no.vc.:~ utat.Ja:-----.. -----·· .. ..e..t...tr..e----···----
·-·--------------•Para dU'1r:iir os. O<trttllws ~s. das r~ 

ea. Mtre eaqp!'wgad.orea e. em,PN.,ados , r«.,uleilks va .ld6isl! 

9d'o social , ' .1.nsUtn1da a JW.t.1 ,c tlO t.ra.ba.lho, 4lU• serl 

r4í>nl&!a - l.a1 e i \lual nllo se apliCIU!I aa d1çc .. ~as 

.Lls.!óa. CoruotH•·:.;Io ra'et:vu I. tlO!!Ipl tnnc1a, ao r~ 

to 8 Ú ,prcrro&itl.YaS da...,)UJO.U..QA. OOIUII·"·-·····--------

··-----·--------~I.UlJ'Ito lsao, o ar~ . l do d.@e.~l.ei ll . J9, de 

:li!.a tle"ambro d.a 19.:.7, •e.tandeotlo .. aeoo:.lal.ded.e de aJo lle int~ 

r~ a eLIIC\J:tl.:. doa J ul . .,M os ®10 oraiOs aos :;,-..aea M &Cll& a1'! 

to a aoluç!o dos Ut~os. do lil"'.olba.lb.O, ••••••• • , e .IJW:) ..:11..,....._~-

70 .Nlo ma na: ..... %,.!1j" t J;JmQ<i. ....0 Tili• ;u.no• , det.~ 

-------~-------- ·"0. coot'l11.0s_.,riunJ..oa d.ao relaç4aa ..at...·e ~ 

o>lld.Q.tG's a lilll;J,l!.'d~sedoa, :::..::j)IAUTO UÃO .roa .MJm.m& Jo:.L I 
IAI -A miÇA ro ~u.vro, ... .,_ue. co,;ita o art.. 139. 

da oan.l.l.t.u1yllo, 8C'll'o ::O::li3Cl00.. .. JIJ'4•.-... f el toAõ Co-

tU.ssõea IU.ataa 4e t:one1l.1e;~ " »&l.•a Jl.C."'J:J.3 .;. w.Ol..I-

oos l.:iu';flOS dos deo.re t.oa .na. 21..196 , 

de 12 d.a maio de 1.932, a 22.1012 , da 2b d:e. nov!llllllJ.'D da .J:<J32.• 



to\INIISt'LrUO 00 ~ .. Afi.A.LtfO. t>40\.lo1' .. !.&, f COME.oi\CliO 

OQ.p)W~TO NACIONAL 00 TRAla.A..a 

.Primeira Seeçlto 

- --------..1.. J avill.ente, ])ort.aa.to, IJ.Wl O-..intui to <lo dllcrat -

l1a1 n . ;sg_ foi .da Bllteoi];l!lr. a. ax.eOlll;!o dA Jastiç&. do Xraballlo , -

dotando aau ritmo EIX1l9d.l.to e Jaspresa.nd.o Ml'UiaS JJ. oli:Jolot-tas , -

õad.a~. &:l dasapar.e.cimanto . ~.si-o .ar'!.. 3 .4.es!lll-1e1- :a:. .r.&rer.ea 

Oil> 1{9 cartas d.a eent~ eJ~;Pé!d.id.aa po1· e.;te OO.OS&lho, claro. 

r.at"ara ás rala ti!ma. aoa. t'ei tos .Já detluj .. Uvamao.te...J..ul.,ad.QS á. ' 

(oca de 1.1ua vi;; anca, &l'.l.lll. de a t.e.nd.er • Á II~I ~ UJ> .iÃ

Nlo INT~..:R A -'IIXllOliÇXO OOS J-III.GADOS-OOS-.. OlGios ~ 

-itll" -·..a,.,;__;.citA. ~0--.A. -.SOLOQJô.O-JlOJi J...ITll.lliJS .xl ~WJ!O"-, 

COillO ct'a" certo .:o. .rasp.aotivo prt~fllllOulo, .. porq..anto A..e outra .Dlt\n,J 
L'a. nlo se podada c01Jo.il Hir -O$N-artigo com .o. fato incon:tas ta- 1 

!fel .. de exolu.alro .d.est.e CoosBlho ds aaumeraç!o do ... art. r.·Jioa or-1 
g!!oa ence.rre61ld.Oa de 001lhecer e J~ar os li tir;ioa do trabal.tlo 1 

.i14UAI/'l'O ÜO i10R OlGA.'II3A.JlA A JU3Xl.QA. :XJ 'I!B4BATJ!O, •···-

~~~:~-:::"::::s &0;::::~:~:3:,1~:~, d:~7 ~e J~! 
nbo .de 193.9., q,ue .reorganisa. o Oonaelho lfacionel do 'J:rabaJ bo,-1-

d!L estipularam et:1. con:blari.o .eo ~eo•••<ILI·J e1..n. .3.9 . ..l COJW .. L~

ca da 1mpnrt8Lta.d.aeislto d.es.t.s OcJt.selbo a1nt!n nl!o l:laviam-Sido 

oeJXAI!oa, .maia sa ac...,t.ua ..a OunYan! eocla. e . a..naoassidl.ld.o d.e s.J 

n.ovaatac ~e -<l.Xllll11nall a ques t.llD ora. suec.l. taõ.a .nos autos.-- "" ... --.J 
L-----.. -------- - Oonc1u1nd.o , o dec.-191 n • .19 , de ;; de da .. amb.rb 

de 19;17, pass.ou_p{ll:a .as Juntas 4a..fJocclJiação u.J'.ul,;a•~ent.o .a...Jm 
. 

pate:~cia .. -P<ll'&-OOIIDacow da todos os l.l.1.1t~1os -de 

I 
to ol!o...tor .. or.;enlsso'.a a Justiça-do l:riUlalho. - "De ..arJ..Us.•, 

VA<II ll eap~::.e98J1a. a. prell m1 osr , .. ~ .. ploaa~~•enta .Pl"Ouddoote a ~eclâlllB. 

yl!o , J'Ol\I.Ue .a .tuatiça rec<>nll8oeu \I.Ue se t.ra~a.de .ralaçll"es eot.r 

l)m,prot~G<LO e empra,al.t.o:l:, .niXo. teudo .dst.e iosta.urlldO-o necessariol 

1.n.i'~i.to Mmlt..J.atrauvo para ob.tor. autorl.Zayl!o 4.e .Usper.ser sfu 

""'Jll'-"ii>Qdo., pelo. 11ue .dave .a elll.j,iri.lZa .. ser--coti.<l <l"a"a a...ce:L>.ta,;rs.·lr 

1
e .... a. paga.r .. á respectiva in&Utlllqllo do preiTidQCici.& as co;~ntriPu.ir 

Ç15ds dev1d.as, nas .t.tlrll>)S t!a le1.---------~:t·t."W' 
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ESTADO AE SÃO PAULO 
1~ 

1 n .. Tabellao - Dr A Gabriel da Veiga 
~.,. c• Jil- Juj: de ; ... . .. C) c;l • • ,. • •t a d o J 

/ 
DR. OTAVIO UCHÔA DA VEIGA ,........, ,., .. .-o 

CARTORIO - RUA DE S. BENTO, 41 - FONES 3-184 2 - 3-194 2 

Certifico, • pedlilo ~ ~ ~~ qu~ "'-"ttld& &m. meu cartório. o.r Uvroo etpoc~ de procura-

çóo._ DI) de. GlltUCI'O 234• 4 folhu 188. - 110 t!bOOOln. a jlt(IC:Ur~ do tOOr eecutnteJ 

Procuração bastante que laz A 

SÃO PAULO RA1UIAY C~ LTD. -

Nuednle6to de N~ &enbot' JMIII Ct11to ele mil bOY~D.tol • Vint8 8 01 tO- - - - - - - ~ 

.. S tt"&Ze- - - - - o..S- - •• m1a .. Outubro- - - - - - - - - - - 0 

•• ., .. - ... ,. "'""'• ... ""'Paulo, ... meu certor1 o e perante mim Tabelião, ~ 
compareceu como outorgante, a.São Paulo Ra1lway Company L1m1- ~ 
tad, sociedade anonyma, com seae em Lorwres, aev1CiaJ!(Snte auto- -o 
risada a Juncionur no P~iz, neste &•o representaaa ~or se~ 
suparinten<iente 1nter1ho A. l&. V•Sll1nt.ton; este- - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -1. ~ 

o 
u 

E s 
g 
i.l 
o 

• ...,..., .. ee.us ... ., • ., e """'"""'"'· es, os Drs . ANTONIO LEME DA FONSECA e u 
WALDOMTRO DE CARVALHO, brasil eiros, casados, advogados, res1- Q 
dentes nésta Capital, aos quaes, contere amplos e 1ll1mltados 
poderes para conjuncta ou separadamente, em qualquer 1nstanct a 
ou Comarca e tanto no Juizo federal como no Estadosl e Cllde co1 ~»"1:BEa 
apresentarem, inclusive perante o Supremo Tribunal Feoerel, as
tenderem os direitos da outorgante em quaesq~er processos, fei
tos ou causas, seja CQmO autora, seja como re, podendo propor e 
promove~ quaesquer açoes, cont·~tar, reconvir , jurar suspeit~r 
transigir, dar e receber qu1taçao, requerer ta!encias accet-
tar e 1mPU&nar concordatas, promover babilitaçoes de crea1tos, 
requerer mêdtdas, incidentes, bem como preventivas, pralimins-
res ou acautelatorias, interpôr protestos de qualQuer natureza 
representando a outorgante em 4uaesquer executivos 11scaes que 
lhe sejammoviaos,_seja pela razena~ Feaeral, baja vele Fazen-
dp do ~staoo ue ~ao ~aulo , ou yelas_camar~s Munict~ais peste , 
bem como perant.e quaesquer repartiçoes put11cas , lederats , es
t aooats ou mun1c1pa1s, inclusive ~erante o Conselho Nacional do 
Tratalno, comprehendenao os poaeres de substabelecer e os 1m
pressos Que, lidos, rat1f1ca . - - - - - - - - - - - - - -
----- - - - ------- -/ . 



. , ... . , 
"" ,..., ... 

munhàa abaixo que 
Schmidt, ajud~nts 

s1n1. - Hu..,o 
!ederul. - -

- - -1 . 
---- --- - ---

Nl&d• m,U11 • çoat.hlha &m dlta proc:u:na.clo, & qual bem t tlelawml&, t.t. éxtralr ...._ CW'rtlcl60, quv o~lt!e~ 
rlda e •cbada. oOatnrme. dol1 rt o • •ubtc-re•o o ulloo, erD meu cart6rio. 11.-t.& dtS&de lle sao vawo, ao. ~U âe 
Novembro a~ 19}9. - Dact1logr~raaa por Paulo do Amaral Le1te . 
Eu, o. Uchoa aa Veiga, Tabel1ao interino, a conterl, su cra
vo e asslno. -

' 

• 



E. V. DE MIRANDA CARVALHO 

fUo d e Joneho 

Coso ee ye~itlc& 4L ln~o~qão 4• tle . 2,l , o Recl~a"te. allegandt 

4eppe41--da !lf!ftS Jun\a o&saa, .J'I'Opol. na Ju..t1~& COlGltJli, 'D.IIA acr,ãt 11U!!m&r1& oontrt. 
' o 

& ~eclam&da,com tund~an~o na lei n . &g de &/6/l?~r. o .mbtra a brilhante ae~ten

~· 4t tl1 4l~ h#uvo1ee ~4o a acqio Je~rgcedentt 11b o ln~tacav~l fUndamento 

do c;uo .1l!•.ALIUII!!.JUO...U•-•.211111•.t~.+'lllt.!o.J!~~l)l;1,!~•.1t e .!P,!I1!•-<a'lt•.!.c.,t'.J:"-•-'L•A•.::. 

J!O,tt,! ,Ao_ h&!Jl!n,! com a Beolo,...da, <lo qu., JMICA. PC!RÃ 'lll'l!EC.Al>O ou I'UIICr!OI'A.B10, 
• f • • • 

-o a.ceor4ão de 1'11. 157, at'l.tn4cDd.o ( inAnp!!tencb. 4!, Junt19! COM:.ttJK para conhe ... 
o 

cor do proceno, A)ll'fU}.OU-o E BEJD.'!"lEtl...O I. Ju.nt~ de Ccanoi~1açÍ:o e .lul~a.mento (.:tln • 
• 

1?5) quo. t~nb~m •• rtco~btc,ndo lnc~petante, o envlou •• Cona•lh• Waclon•l de 
• 

ubro a prdiJpiQ!t de Jncoapetenqta, concluo aqudla inrorm!QMl " D• aer1th, 
• o 

ua. ., os dupret,a4& ~ preUmtn.r.r. é _plorwnnh proç_o4Mte a r•olama4&o,porquo .a 
• 

JUa:1ça rooonh§ogu ~o eo tr&ta de ~elacice enttG empresad• • ~mprssador, não 

tendo ea1e inataUFa4• ,o noee••azio in~U4r1~o •ABtni•trat1Ye .par~ obter ~utoriak

qão de 41•peptl.l' nu. eaprepde,_pfJle QUe 4n• a ee_pru.a "ar condem.a.cl& a ra1-ilte-
' 

gral-o e. A ~ á Tti})IOtJy.a inl\ltu:iqi'• Qe previ-chiOC!a &I contrl'buit;Õel drdda1 

nu termo• da lol" ( r.h .2:~3 - 1-n tine) • 

dente _peb.1 :r-.sÕeJII te~nt••J 

QUA , eaaa conolueio ' dt toda Jmproct-, 

• o o 

la) porque a Ju•tiqa COUMUM não rt~aeb~epu que ao trata de rel!cÕet ont'e rsnre· 

swdo o .mprepstor. De f~Ottl tendo • ·•c;cor.dÃ~ ele tla.-15? A~'-.!o_o_ao,g,e.a.-
' ' 

.1.2 1not&1ll'ado na l11otJ.qa 001.111111, & evidente q'Qo 1Uj)A. IIICOU JIESOLYIJJO PEIIAII'llE .El.U, 

I o • • 

]O I "~~~ um& IGDtOnÇ& 0!9 tfUpt !!tCI reguAeitte ( "'"tm!D~Ç&t tlgul&r dft pt§er 
• o 

Gompet&nlt• confo~1Aa4o ao 41re1~•,•••en~ .. onto n& verd•4e o pronuncia~ão em pro· 

ce1ao regular) , ainda quo ertrlnaeeamento •• pole& falar em eeu&a Jul.-~,por ba
' 

yer 14eni14ade de pe••••. 4• cou.a e 4a rtl~ie 4e 41Te1t• roaolvtda. DÃO RA , 4e 

tacto. COUSA JUtOA.llA." (Jorgo AtaefiCAno - l)a Atu;ão lle.•chorla, S!t. ed.,pg.9) • 

2&) P•~que i inappli~ayel •• ReolAm!ptÍ •' ltl n4 62 ~. 5/6/19'€· ~ quo ello tun

damentou • reclAmAq&o. De fActo: eo~o klnda ~ 1212/1940 re~olveu URANtKJ ... 

<---! -



MIITll: o J:aregio 'rrib'tln&l de Appelação deot• Oap1tal, "quanto I ..!!_U'l'LICABD.lDADB 

nA LBJ ~~ 6Z, & de 1od• proced&nte • •ll~e!CÃ~ porque,t~l ~ nu•l oomo ••• baneari-. . . 
os . FimliOVIA.RIOS , empregados 4& Clty.et:c, J.~LL:I DIPlOXA ttlO PODE SER JllVOCAI"O 

para dlr1m1r aueetÕea g'ue -.ttectena ot mar1-tli!IOI. 11;.!.1..!!.'-•_.hl-rh.,21')!d..!O.S.1..! d•.J.•· 

.J. J. • _C .!"'.!.r.!s_ c;m e_ •..! d.IIL. t .2JL e,A t.!.l'l.ii .41., 11&.1 T.U'lU1X A .rtm IS.Pl. tmEHC IA TliABAl.R 15 '1'A , den

tro dk qual cumpre ••11cntaY a ~ee1aio rêla~aá& ~elo Dr Ed.de 011ve1Tt Lima o~ a 

preelaÃo quo lho & peculiar.' la Rev .do IJir•b•lho (v .?-ps-.329/3'0- aa.col'a;. 4o ~-OD

aelho •· olonal 4o 'l'rahlho) .~. de\Ol'm!""'' ·•1WAII'I'O I. AP'PLJOA~AO llA 'LEl R• !2 do 

&11 /~5, ell~ nto al~Q• 01 OIILI'l tt .. oa , LWITAilliQ-Sl!: >. lilOOouR A DlSPER:iA DeiS' EU--
~AllOS 00 COl&CIRCIO e DA ~U, • •• • .A1nds '!Mais: a Jwr~• de Cono.ilJa~ão t 

J"ulgs.::aeato a.nne.n l. Delegacia. do T'rib-UJ'la.l Lta-rJ"t1me, ln P.n .o1t. v7- pg.33,ert;ã:o.por-

. 
1935 I 1napplioayel •o• •rtibarc•d.icea. cuJo oontr-acto do trabalho', atll obu.wla e:x-

tal1on~•r ot mala recente• Julsados, contlrrnedQrea 4a9Bfllo moêt de entendtt a lel 

•• applleeu a let n .62, quando •V»licavel era o ~ecr~t• n. 2046& de 1/10/1931 (cate ... ampre~doa 4o emprf2&1 gye !{Plotam ~ervicoe JVDlietl, como a City lmpro~emontt 

por -· - . exemplo) ,lJtiLLA. 1! A DEC' tZ)A0'1 (aoc.orda.o• 4a Sa Ct.m&Ta de 29/&/1,.9 no •wno n. -
31891id.m tdea ~. ·~·v• n. 4é94;• ld~ da 6& c~ara a. rotl0/1939 no aggT•vo n.4612)" 

(v14o o ATchJvo Ju41o1ar1t,v.&2-pg,359, que repro4us na intogTa o aocor~e 6QPr& ci-

to.do) • • 

De•t• forma,rn;. •• •VP~do ~tolam•nte a lel n .~t em que ello fundamentou 
• J 

~ reolasaqae , tapoe-10 ~ ~OCIDEHCtA UESTA,eomb all'e ee~ denonptra4o 1rreapon-

~ 

4!~•lm•nlt naa brtlhantot t eaten9a 4t flt . l46 o allegaqoo• 4e tlo.214 . e elt per-

ta• etpora a ~ecl•mada a.a lu•e• do Egregio ConaelhO a aontirmag.o dabu~lla lrnooro-

Juotlço. 
.. 

• Ri• '"h e õlanotre , 7 do 0\ltubre 4e 1940 .. 
p.p . ~ .... ~.~ ~--"> -Advopcto 



CONa&L.HO NACIONAL. 00 Tl=t.ÃIIAI.MO 



Cl/111 

o rtr I r. 14294/40 "' '~ 

DI'. • • V. d8 IUrtmda C&J'Yalho 

lll>a da QllltaniSA a• 47 - 1• ANI•r-aal.a ' 

.. nata 4o procoa .. o reteNnta ' rao1.-Qio 

tol'lall.ada por Al!.tônJ.o Buono oontra a llio Paulo Ra11W&J c
panJ, ao11ol to voaaaa prov14ino1aa no aent14o de aar exibi da, 

aaata 8eoratar1a, dentro do praao da 10 41aa, oontadoa do re

oab~to clhte, a vo .. a oartelra da Ord .. doa A4Yosa4oa 4o BN.

a1l, para Yarltloaqio d8 Sapedl•r.toa , 

A~loa&a aa1Jd.a9õea. 

<oanldo ao ..... , 
Diretor Oaral da llaor-.taria , 

' 
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Proc . 14.294/40 

SV/DEO . 

- Reclama9ão formulada por Antonio B~ono contra 
a são Pa~lo Railwal Co~pany por ter sido dia
pensado co~ 1nfraçao doa d1opoa1t1voa la~a1s 
que asaag~am a estabilidade aos forroviarios. 

PARECER 

Antonio Buono propo$ em março de 19}8 uma ação sumá

ria na 4s . Vara Civel e Comercial do São Paulo contra a São 

PaQlo Roilway Oompany pera reoebor férioo, indenisação e eer 

aposentado, firmando seu direito om artigos da lei 62 e alaga~ 

do ter maia de 40 anos de serviço (fls. 4 e aeg.). Na proc~rs 

ção conoodids ao seu advogado (fls. 1}) o reclamante da como 

profieeio 'propriet&rio• . 

Juntou á petição u~ contrato firmado oo~ a ~etrada 

combinando a realisação do transporta de malaa e bagagens en

tro s eotsçio da Estrada e ao moradias dos psssageiroa e entre 

squele looal e a agencia de recebimento de cargas no centro da 

cidade (fls. 14 e aeg.). Naase contrato o Reola~ante se apre-

senta como comerciante. 

A Ré - ora Rsolamada - contesto<> alegando que o Autor 

- ora Reclamante - era comerciante e proprieta.rio, méro contra

ta·nte de um serviço d.e tran.aportes da enooHndaa, tei-to por eua 

~onta e rieco , com instalações o aparelhagem proprias, com pea

eoal aau, economicamente independente e executando serviços iden 

ticoa para outras emprêeae. Alegou mais quu o A. Já havia reo~ 

nhecido eesa eua qualidade de comerciante transferindo e concee

aio a teroei»08, por escritura p~blioa, em oontráto mais tarde 

rescindido . (Nossa eecrit~s o A. ee qualificou como comercian

te (fls. 42 e sog.). 



• 

Terminada a dilação probatoria e arrazoada por A. 

e R foi a açio julgada. O Jui& da 4•· vara j~lgando-ae com

petente, sentenciou no feito e, decidindo eobre o m~rito, jul

gou o A. ceracedor d.e ação por não existir antre s a.e a A. 

o laço de subordinação diréts earacterietica do contrato de 

trabalho (!la . 146). 

O A· agravou (fls . 149} pore o Tribunal de Relação 

do Estado e • 2a. Oamera daaae Tribunal deu provimento ao agr~ 

vo e an~lou a sentença julgando que a oompetencia do feito era 

da J~ta de eonciliação e J~lgamento. 

Perante a 2a. Junta, Antonio Bueno ~á se apreeanten

do como •trabalhador• fle. 165} pleiteou o que apresentou como 

eeu direito . 

A reclamads em ous oon~estação alegou ear o proaeaeo 

da oompetencia do Conselho Beo1onel do Trabalho. Estando já 

oreadea o~trae Juntas ho~ve red1etr1bu1çio de prooeseoe e foi 

o caso entregue á deoieõo da 9a . j~ta que decidiu eer o julg~ 

manto de oompetenoia do Conaalbo . 

Preliminar 

- pÔde o Reolsmante ser considerado •emprega-

do• da Reclamada com direito á proteçãc da 

legielaçio trabalhista ? 

E'o que procuraremos examinar . Como ee vê da petição 

. de fls . 4, inicial da ação sumária, Antonio Buono, dado como 

"proprietario• na procuração de fls . 1} a como •comerciante• no 

documento de !la. 14 , contratou fazer o transporte de mercado

rias e bagagens entro a Agencia da Cidade da são Paulo Railway 

Company e a eateçio da me810&, bem como a entrega a domicilio de!! 

sas marcadoriaa e bagegena . Nessa contrato os pontoe principais 

são oa seguintes: 

10 -Antonio Bueno (comeroiante} e a Sio 

Paulo Reilway Oompany contratam a oondugão 



de volume• : - •• voic~loe tecbadoe do ou

torgado; aedionte o pagamento de uma ~ 

por volume; pelo praeo de 3 anos; nio po

dendo o contréto eor transferido eem licen

ça 4a outorgante, no borario que tôr dote~ 

~do; com aultaa no caeo de atraso doe 

entre gae; coa UM ~llçio pera garantia 4a 

execução do eoatréto . 

Do a1mplae leitQra do contrato da fls . 14 ver1tice-a• 

que ba logo uma condição que taz o 

pção de •emproa-do" de reclamada . 

reoleunte eee8par 4e conoa-" . .. 
O ·~- o termo é do 

contrato - se obriga o fazer o tranaporto de cargas em voiculoo 

da eua propriododo, - e 1eec tira , doado logo, o carator do •pro~ 

toçio individual do oerviqo • oaclerecondo, ao moemo teapo •• 

condiçõee •peoacal !_intransferivel•, oatabeloo14a no contrato. 

Sendo logioo qlle com varies ve1c~tloo teria o Reclamante de dis

por de empresad~<o termo pessoal e6 podo aludir á sua eaprêea 

Cll agencia de tranaportea. 

Qlla o prcpric reclaunto Dic ao reconhecia neoaa 81-

tuaçãc de •oapregedo pessoal• aae da •'ro contratante vor1t1ca

se da escrituro de tlo. 50 e eegu1ntoo, em que •ntooio Bllono, 

ocmerc1anto, vendou a Antooic Gomeo do Silva oa eeue d1re1too 

aoe eerviçoa comprometendo-se a nio maio exerce-loa (tlo . 51) . 

Maia ainda , em depoimento peeaoal prestado no oartc

r1o do 2• ct1o1o do Sio Psulo o Reolaaante Antonio Buono 1 docla

randc-ee co .. ro1anto (tla. 5}) e ccnceaa1onér1o doe aor v1çca do 

transporto• (tlo. 5'•) fez •oeeoio e tranatorenoia de tcdoa oa 

aeua direito o aoa aoniços do que era ccnoeoaionario• (tla. 54). 

X ainda: -que no contr•to citado não era oooo1derado 

o Reclamante empregado da Reolamoda, vor1t1oa-ee da clauoula 

ao, que estipula poder o Raolamado mandar !!.!!! empregado ( e nic 

outro empregado, ai o Reclamante o toeoe), acompanhar o aervi9o 



de entrega• a domicilio (tla. l4v). 

E nem a dependenoia aoonomioa tinba o Reclamante am 

relação 6 Reclamada pois não recebia *salarioa" mas •oontse" 

(tla. l4v) relativas aos transportes feitos em eeus veiculoe. 

Souza Neto em •Da Rescisão do Contrato do Trabalho de 

Duração Indeterminada em face da lei 62•, á pg. 14 earacterisa 

o contrato de trabalho 

e estabelece ainda: 

•pela relação de subordinação ou de depen

dencia sconomica entre aquele que fornece 

o traba l ho e aquele Cla.e o remu n.er& *, 

•que a prestação, no Gontrato de trabalho, 

é natureea pessoal, não podenao ser executa

da por terceiros. 

Não pode tambem o Reclamante alegar eaea qualidade de 

•trabalhador• (t le. 193) a6 lembrada perante a Justiça do 'fraba

lho1 pois entee era "comerciante","oonoeeeionério" ou •proprie

tario", qusnôo pare cumprir eeu contrato com e Reclamada necee

ai~aVa de capital, s não pequeno, para e compra e manutenção da 

automoveia (fls. 75v) e tinha empregados por ~conta (fls .76). 

Exercia, asa1m, por aus oont~ propr~a. a exploração de ativi~ade 

capitalista, a qaa lhe tira o direito ao amparo dae leis de 

proteção ao trabalhador. 

Nio procede, tsmbem, a alegação de q~e o E. Tribunal 

de J~stiçs de São Paulo reconheceu q~a bavia entre o Rsclamante 

e a Roclsmada •rela9õea de trabalho•. Tendo Antonio Buono pro

poeta uma ação aum,rie contra a São Pa~lo Railwsy ~m fundamen-

12.!!!.!!!. 62 ~ 2. ~ julho ~ ~ aquele E. Tribunal onulou a 

eenten9a da la. inatsncia dada a maniteats incompetenc1a do Jui

zo, mandando que o processo foase remetido á Junta de Conoilia9Õa 

e Julgamento, que tinha oompetenaia para dirimir aontroveraia 

em torno da aplicação da dita lei . 



• 

1 ctave 

De ~udo ieao conclue eata Procuzador1a que: 

.ln~onio l!Uono Dio era ••pregedo da sic Paulo 

Railwe7 Co•P•A1; 

era coeercian te, proprietar1o e ceeaionario 

do um aarviQO de transportes; 

não mantinbB com a Reclamada as relações do 

•empregado pare com empregador pois não ti

nha subordinação direta, nio preeta•a eer•i

~ oaolua1vo, maa trabalbava igualmente para 

outra• tir•a; 

nio p~eatiYI PIIIOil .. Dtl eeaea aer~i901, 

... co•o dono de uaa pequena e•priae de trena

portei oontr1tava aaa execução; 

ieobiliaave ~apHel e Unha empregados pera 

executar oe eerv!901 contratados; 

nio podae auaa relaçôeo oetar incluidas como 

as entre o ••pregedo'l a o empregado , 

o ~. conselho Keoional do trabalho, apreciando • pre-

11a1ner levantada, Julgar iaprooadente a reclamação de tle. 

• 
Rio de Janeiro , 29 de janeiro de 1941 

' 
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MIN1, 1't.flll0 00 1 ".t.Q ... L.-t10\ lft0~15TI'tiA a CO ... tiiiQIO 

CO ... ai.-HO NA CIONAL 00 TJitA.ALH O 

Pro c, n. -14 2.94/40 

snr. Chore -I 
• C.oov• ouvir·•• a s.c . do·"· eôbro s 1 a re- . 

aaluçio da ext1Ata Segunda Coara , conau.ntdo acÓrdão ele na~ 

249 ror~ orereo1cloa emba~goo pe~o r•rrov1Áf) Antpn1o. Buono . 

~ o aao neeattvo, de verá s~ determ1n•4o o ar-

quivamento ~o presente procoaoo, do tia quo caoórclão om apreço 
• _ja trana1tou em Julgado • 
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